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ICA FEDERATIVA DO BRA

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N9 63.034 — De 24 DE

JULHO DE 1968

Provê,sôbre o aproveitamento, em es-
tabélecimentos de ensino superior,
de ¡candidatos aprovados em coa-
çurs s de habilitação e amparados
por medidas judiciais. -

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 83, item II, da Constituição, de-
creta:

Art. 19 Os novos estabelecimentos
de ensino superior autorizados a fun-
cionar, e es demais, em que haja va-
gas dispeníveis na primeira série, de-
verão matricular preferencialmente os
candidatos aprovados em concursos
de habilitação e amparadas por medi-
das judiciais.

Art. 29 Os candidátos de que tra-
ta o artigo 1.9 requererão, dentro de
e5 dias, a sua matricula, ao estabele-
cimento de ensino superior, juntan-
do prova:

e) de estarem amparados por me-
d.'	 udicial;

n d7s graus da aprovação em con-
ca : n de habilitação.

Parágrafo único. Até o preenchi-
mento do número disponível de va-
gas, será observada, na matrícula, a
ordem rigorosa de classificação dos
candidatos, pelos graus de aprovação
alcançados em concurso.

Art. 39 Revogadas as disposições em
tontrário, o presente Decreto entrará
em vigor à data de sua publicação.

Brasília, 24 de julho de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. Cosia E SILVA

Tarso Dutra
• —

DECRETO N9 63.035 — os 24 D13

JULHO DE 1968
Bedistribui, cont o respectivo ocupan-

te, para o Quadro de Pessoal — Par-
te Especial — do Ministério da Saú-
de, cargo originário da extinta au-
tarquia federal Lloyd Brasileiro —
PN, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
(ia atribuição que lhe confere o arti-
go 83, item II da Censtituição, e ten-
do em vista o disposto no artigo 99,
9 29, do Decreto-lei n9 200, de 25 de
fevereiro de 1967, decreta:

Art. 19 Fica redistribuído, no Que-
ro de Pessoal — Parte Especial —

do Ministério da Saúde, com o res-
pectivo cargo, integrante do Quadro
de Pessoal — Parte Suplementar —
do Ministério dos rranspcbrtes, o ser-
vidor autárquico Jacy da Rosa e Cos-
ta, Enfermeiro Mercante, nível 13.

Art. 29 O Ministério dos Transpor-
tes remeterá ao órgão de pessoal do
Ministério da Saúde, na prazo de 30

(trinta) dias, a contar da publicação
dêste decreto o assentamento indivi-
dual do funcionário movimentado pcn
fórça do disposto neste ato.

Parágrafo único. O servidor de
que se trata continuatá sendo pago,
no corrente exercício, à conta dos re-
cursos orçamentários próprios existen-
tes para ase fim no Ministério dos
Transportes.

Art. 39 O disposto neste decreto
não homologa situação que, em vir-
tude de sindicância, inquérito admi-
nistrativo ou revisão de enquadra-
mento, venha a ser considerada nula,
ilegal ou contrária as neemas legais
ou administrativas aplicáveis à espé-
cie.

Art. 4.9 Este Decreto entrará em
vigor na, data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Mário David Andreazza
Leonel Miranda

•
DECRETO N9 63.036 — II= 25 DE

JULHO DE 1968
Autoriza a Companhia de cimento

Fontana Cauê a lavrar calcario, no
Município de MOI:minhas, Estaao
de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 83, item II, da Constituição e
nos tênnos do Decreto-lei n9 227, de
28 de fevereiro de 1967, alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março
de 1967 (Código de Mineração), de-
creta:

Art. 19 Fica autorizada a Compa-
nhia de Cimento Portland Ca uê a
lavrar calcário, em terrenos de sua
propriedade, no imóvel rural situado
no distrito de Mocambeiro, Município
de Matozinhos, Estado de Minas Ge-
rais, numa área de quarenta e nove
hectares e trinta e um ares (49,31
ha), delimitada por um quadrilátero,
tendo o vértice a oitocentos e sessen-
ta e cinco metros (865m), no rumo
de cinqüenta e quatro graus e trinta
e dois minutos sudeste (549 32' SE)
do canto sudeste (SE) do edifício do
Grupo Escolar de Mocampeiro e os
lados, a partir classe vértice, os se-
guintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: oitocentos e quinze metros
(815m), trinta e oito graus e vinte
e oito minutos sudoeste (389 28' SW);
seiscentos e seis metros e cinquenta
centímetros (606,50m), cinqüenta e
três graus e dois minutos sudeste
(539 2' SE); mil duzentos e eeteieta

e três metros (1.273m), vinte e três
graus e cinqüenta e oito minutos nor-
deste (23 9 58' NE); quinhentos e vin-
te metros (520m), setenta e um graus
e cinqüenta e oito minutos sudoeste
(719 58' SW). Esta autorização é ou-
torgada mediante as condições cons-
tantes dos artigos 44, 47 e suas alí-
neas e 51 do Código de Mineração,
além de outras constantes do mesmo
Código, não expressamente mencio-
nadas 'neste Decreto.

Parágrafo único. A execução da
presente autorização fica sujeita
estipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726, de 19 de fe-
vezeiro de 1963, e da Resolução n9 3,
de 30 de abril de 1985, da Comissão
Nacional de Energia Nucleá.r.

Art. 29 O concessionário da auto-
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da Lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município em cum-
primento do disposto na Lei n 9 4.425,
de 8 de outubro de 1964.

Art, 39 Se o concessionário da au-
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem a auto-
rilação de lavrar será declarada ca-
duca ou nula, na forma dos artigos
65 e 66 do Código de Mineração.

Art. 49 As propriedades vizinhas
estão sujeitas às :servidões de solo e
subsolo para fins de lavra, na forma
do artigo 59 do Código de Mineração.

Art. 59 A autorização de lavra terá
por titulo ate Decreto, que será
transcrito no livro C, de Registro das
Concessões de Lavra, da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi-
nistério das Minas e Energia.

Art. 69 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 25 de julho de 1968;
147° da Independência e CO9 da
República.

A. Cone it SILVA

José Costa Cavalcanti
(N9 25.'785 — 27.6.68 — NCre 94,00)

—
DECRETO N9 63.037 — DE 25 as

JULHO DE 1968
Declara de utiridade pública, para

fins de desapropriação, áreas des-
tinadas à bacia de acumulação ao
aproveitamento da energia htetrau-
lida de um trecho do rio Paraná,
nos municípios de Pereira Barreto,
Castilho e Andradina, no Estado de
Stio Paulo e r'ês Lagoas, no Esta-
do de Mato Grosso.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo on, item II da Constituição e ten-
do em vista o disposto no artigo 151
letra b). go Código de Aguas e uo De-

te ea.,
creto-lei n9 3.365, de-24-40 junho de
1941, decreta:
Art. le Ficam declarefdas de utilima

dade púlica para fihs de desames.
priação, diversas áreas destinadas ÈI
bacia de acumulação do aproveita-
mento da energia hidráulica progres-
sivo d* um trecho do rio Paraná, na
divisa dcs Estados de Mato Grosso e
São Paulo, nos municípios de Perei-
ra Barreto, Castilhas e Androehi:' ta, no
Estado ds Set.. Paulo e Três Lagoas,
no Estado de Mato Grosso, cuja con-
cessão foi outorgada pelo Decreto ..
n9 55.513, de 11 de janeiro de 1965,
à Centras Elétricas de Urebupungá
S. A. e transferido, à Centrais Elé-
tricas de São Paulo S. A., pelo De-
creto no 60.077, de 16 de janeiro de
1967.
Art 29 As diversas áreas de terra,

referidas no artigo anterior, com-
preendem aquelas constantes das
plantas SE-1 à SE-21, ST.)-2 à SA-711
e TD-2 à TD-36, TD-38, TE-1 à
TE-9 e TE-11 à TE-19, aprovadas
pelo Diretor da Divisão de Aguas do
Departamento Nacional de Aguas e
Energia, conforme os projetos apre-
sentados no processo DNAE 702.666
de 1968.
Art. 39 Fica autorizada 'a Centraia

Elétricas de Sito Paulo S.A. a pro-
mover a desapropriação das referidaa
áreas de terra e respectivas benfeito-
rias, na forma da legislação vigente.

Paráerafo único Nos têrmos do ar-
tigo 15 do Decreto-lei n9 3.365, de 21
de junho de 1941, modificado pela lei
n9 2.786 de 21 de maio de 1956, a de-
sapropriação é declarada de carátet
urgente

Art. 49 Este Decreto entra em vi-
gor na data da sua publicação, revo-
gadas às disposições em contrário.
Brasília, 25 de julho de 1968;

1479 da Independência e 80 9 da
República.

A. Come s SILVA

José Costa Cavalcanti
(N9 25.581 — 26.6.68 — NCra 24,00),

DECRETO N9 63.038 — os 25 Da	 ir -
JULHO DE 1968

Redistribui, com o respectivo ocupan-
te, pare o Quadro de Pessoal
Parte Especial — do Ministério dd
Justiça, cargo originário do extinx
to Lloyd Brasileiro — Patrimônil
Nacional, e da outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go £3, item II, da Constituição, e ten-
do em vista o disposto no artigo 99,

29,- do Decreto-lei n9 200, de 26 do
fevereiro de 1967, decreta:

Art. 1? Fiou redistribuído, no Quer.
dro d Pessoal — Parte Especial
do Ministério da Justiça, com o resa
pcetIvo cargo, lutegrante do _Quads0
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NÚMERO AVULSO
— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores,

— As Repartições Púl,licas de-
t irão entregar na Seção de Co-
r unicações do Departamento de
I nprensa Nacional, até ás 17 ho-

2s, o expediente destinado oN pu-
I licação.

— As reclamações pertinentes
•atéria retribuída, nos casos le

!rro ou omissão, deverão ser
,ormuladas por escrito à Seção
.te Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
irgão oficial.

— A Seção de Redação fun-
:iona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

— Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaço dois, em uma Semestre
só face do papel. formato 22x33; An° 	
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.	 Ano

— As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis Meses ou um ano.
exceto as para P exterior, que
sempre serão anuais.

ASSINATURAS
FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:
Semestre 	  NCr$
Ano 	  NCr$

Exterior:
	  NCr$

— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re,
novaçJo de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

— Na parte superior do ende-
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti.,
l eões Públicas serão anuais e de,
!verão ser renovadas até 26 de ie.,
Ivereiro.

I.o — A remessa de valóres, sem,

O
pre a favor do Tesoureiro do De-

lpartamento de Imprensa Nacio.
!nal, deverá ser acompanhada de

O esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às edições
dos Órgãos oficiais só serão reme,
tidos aos assinantes que os soli,
citarem no ato da assinatura. .

EXPEDIENTE
DEFARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRUTOR -CORAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA
C1-4FFr De rrRvC t PUDLICAÇÕM3	 cHnFr. DA <Ire o em ,, QOAC aD

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
GE çÁo 1 — PARTE 1

Órgão dai nado ã publicação doe atos da administração centralizada

Impresso nas oficinas do Departamento de Imprchsa Wcional

BR AS! L.1 A

13,5
27,0

30,0

REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Capital e Interior:
	  NCr$ 18,00

NCr$ 36,00
Exterior:
	  NCr$ 39,00 Ano

ett Pessoal -- Parte Suplementar —
dc Ministério dos Transportes, o ser-
vil°. autárquica Aoriana Sardinha de
A:evedc Marques, Oficial de

acão, nível 16 (Decreto n• 60.339,
d s u de irar-) de, 1967).

Art. 29 O Ministério dos Transpor-
tt g remeterá ao órgão de Pessoal do

inistéric da Justiça, no prazo de 30
d as. a conta da publicação dêste de-
u eto c asser fnm" to individual do

racionário movimentado por força
o disposto neste ato.
Parágrafo único. O servidor de que
trata centinuará sendo pago, no

n.rent, exercício, à conta dee :cear-
a s crçamentários próprios, existen-
t s ja.r. êsse fim no Ministério dos

ransportes.
Art. 39 O disposto neste decreto não

1 otnoloqa situação que, em virtude de
E.ndicância, inquerito administrativo
( u revisar de er ,li . dramento, veria
.er considerada nula, ilegal ou con-

trária ás normas legais ou adminis-
trativas anuc",,,,,- à esp&Me.

Art. 49 Êste Decreto entra em vi-
Tor na data de sue. publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Brasília, 25 de julho de 1998;

L479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luiz Antônio da Gama e Silva
Marro David Andreazza

DECRETO N9 63.041 — DE 26 DE
JULHO DE 1968

Dá nova redação ao § 29 do artigo 44
do Regulamento aprovado pelo De-
creto n9 61.324, de 11 de setembro
de 1967.
O Presidente da República, usan-

do da atribuição qtte lhe • confere o
artigo 83, item II, da Constituição,
decreta:

Art. 19 O § 29 do artigo 44 do Re-
gulamento para Controle Aduaneiro
de Bagagem procedente do Exterior,
aprovadr. pelo Decreto n9 61.324, de
11 de setembro de 1967, passa a vi-
¡orar com a seguinte redação:

"§ 29 Na cobrança de tributos
O gravames cambiais para fins de

transferência de propriedade ou
uso, serão reajustados, pela apli-
cação dos índices de correção mo-
netária, fixados pelo órgão com-
petente, os encargos dispensados
por ocasião da trazida dos bens,
ressalvados os que tiveram o seu
desembaraço aduaneiro efetuados
iité a data da vigência dêste re-
gulamento."

Art. 29 O presente decreto entra-
rá em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em con-
trário.

Brasília, 26 de julho de 1968;
147° da Independência e 899 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antonio Delfim Netto

MINISTÉRIO

DA JUSTIÇA

DECRETOS DE 26 DE JULHO
DE 1968

O Presidente da República, no uso
de suas atribuições legais, resolve

APROVEITAR:
De acórdo com o art. 74, § 29, da Lei

n9 5.010, de 30 de maio de 1966
Neuza Ribeiro dos Santos, funcio-

naria do Ministério das Comunica-
ções, no cargo de Distribuidor-Ava-
liador, símbolo PJ-4, da Seção Judi-
olás )a Justiça Federal do Territó-
rio Federal do Amapá.

Brasília, 26 de julho de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e Silva

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 50.669, de 1968, do Ministério da
Justiça, resolve

ACEITAR A OPÇÃO:
De acôrdo com o art. 6°, 1 29, da Lei

2/9 5.363, de 30 de novembro de 1967
Do Bacharel em Direito Biasino

Granato, Escriturário, nível 8, clatee

A, do Quadro de Pzssoal — Parte
Permanente — do Ministério da Jus-
tiça, no cargo de Assistente Jurídico
dos mesmos Quadro, Parte e Minis-
tério, na vaga decorrente da aposen-
tadoria de Rubens Antônio Gonçal-
ves.

Brasília, 26 de julho de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Luís Antônio da Gama e Silva

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
11.9 18.624, de 1968, do Departamento
de Administraçáo do Ministério da
Justiça, resolve

PROMOVER, POR ANTIGUIDADE:
De acôrdo com o art. 83, item VI, aa

Constituição, combinado com o ar-
tigo 59 da Lei n9 1.341, de 30 de
janeiro de 1951
Humberto Augusto da Silva Ra-

mos, do cargo de Procurador de Ter-
ceira Categoria, da carreira do Mi-
nistério Público Militar, ao cargo de
Procurador de Segunda Categoria, da
mesma carreira, em vaga decorrente
da -remoção de Octavio Durval Meyer
e Barros.

Brasília, 26 de julho de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Luis Antônio da Gama e Silva

O Presidente da República, no uso
de suas atribuições legais, resolve

NOMEAR:

De cicôrdo com o arr. 74, 1 19, da Lei
919 5.010, de 30 de maio de 1968
O Bracharel Hervandli Fagundes

para exercer o cargo de Juiz Federal
da Seção Judiciária do Estado do Rio
Grande do Sul (39 Vara).

Brasília, 26 de julho de 1968;
1479 da Independência e 80 da
República.

A. COSTA E SILVA
Luís ibitônio da Gania e Silva

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 83, Item VI da Constituição, e
670 da Consolidação das Leis do Tra-
balho, com a redação dada pelo ar-
tigo 19 da Lei n9 5.442, de 24 de maio
de 1968, resohe

NOMEAR:

O Doutor Orlando Chicre Miguel
Bitar para exercer o cargo de Juiz
do Tribunal Regional do Trabalho da
P Região criado pelo art. 39 da Lei
n9 5.442, de 24 de maio de 1968, na •
vaga atribuída a advogado.

Brasília, 26 de julho de 1968;'
1479 da Independência. e 80 9 da
República,

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e Silva

O Presidente da República, no uso
de suas atribuições legais, resolve

NOMEAR:
De acôrdo com o art. 74, 1 19, da Lei

n9 5.010, de 30 de maio de 1966
O Bacharel Araken Mariz de Faria

para exer..er o cargo de Juiz Federal
Substituto na Seção Judiciária do
Estado do Rio Grande do Norte.

Brasília, 26 de julho de 1968;
1479 da Independência e 809 da -
República.

A. COSTA E SILVA
Luis Antônio da Gama e Silva

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do processo
n9 57.205, de 1968, do Ministério da
Justiça, resolve

Noiazan:
De acôrdo com o art. 83, item VI, da

Constituição
O Doutor Otto Mohn para exercer

o cargo de membro do Conselho Pe-
nitenciário do Distrito Federal, na
vaga decorrente da exoneração do
Dr. José Victorino de Araújo Lima.

Brasília, 26 de julho de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Luta António da Gama e Silva



AF-202.8.A, em vago constante da
tabela anexa ao Decreto n9 53.252,
de 13 de dezembro de 1963;

5) Evandro do Nascimento para
exercer o cargo de Escrevente-Da-
tilógrafo, AF-204.7, vago em virtude
da exoneração de Nelly Munhoz;

6) Paulo Afonso Bolli para exer-
cer o cargo de Escrevente-Datilógra-
fo, AF-204.7, vago em virtude da
exoneração de Cláudio Linke;

7) João Luciano Varella Neto para
exercer o cargo de Escrevente-Dati-
lógrafo, AF-204.7, vago em virtude
da exoneração de Reinaldo Mauro
de Oliveira; e

8) Américo Brasil Martins para
exercer o cargo de Escrevente-Dati-
lógrafo, AF.204.7 vago em virtude
do falecimento de Maria Carolina
Rodrigues da Costa.

Brasília, 26 de julho de 1968;
1479 da Independência e 809 da,
República.

A. COSTA E SILVA
Aurélio de Lyra Tavares

• MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E

CULTURA
DECRETOS DE 26 DE JULHO

DE 1968
O Presidente da República, tendo

em vista o que consta do Processo
n? 230.117-68, do Departamento de
Administração do Ministério da Edu-
cação e Cultura, resolve

DESIGNAR:

De acôrdo com o art. 17, da Lei nú-
mero 3.552, de 16-2-1959, combina-
do com oi arte. 88, 89 e 138, do Re-
gulamento do Ensino Industrial,
aprovadó pelo Decreto n9 47.038, de
16 de outubro de 1959, alterado
pelos de ns. 47.258, de 17 de no-
vembro de 1959, 52.212, de 2 de ju-
lho de 1963, 52.826, de 14 de no-
vembro de 1963 e 54.071, de 30 de
julho de 1964,
Para integrarem o Conselho de Re-

presentantes da Escola Técnica Fe-
deral da Paraná, da Diretoria do En-
sino Industrial do Ministério da Edu-
cação e Cultura:

1) Ney de Almeida Faria, como re-
presentante industrial, pelo prazo de
6 (seis) anos e, como suplente, Fe-
lix Brandão Sobrinho;

2) Walter Toledo Pizza, como re-
presentante educador estranho aos
quadros da Escola, pelo prazo de 6
(seis) anos e, como suplente, Juval-
dir de Oliveira.

Brasília, 26 de julho de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República. •

A. COSTA E SILVA

Tarso Dutra

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 3.160, de 1968, do Departamento
de Administração do Ministério da
Educação e Cultura, resolve

NOMEAR:
De acôrdo com o art. 43 da Lei nú-

mero 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965, combinado com o art. 22, do
Estatuto da Universidade Federal de
Juiz de Fora
Gilson Salomão, ocupante do cargo

de Professor Catedrático de Clínica
Propedêutica Cirúrgica da Faculda-
de de Medicina do Quadro Único de
Pessoal da mesma Universidade para
exercer, por três anos, o cargo, em•
comissão, de Reitor da aludida Uni-
versidade, símbolo 2-C, do mesmo
Quadro e Universidade.

Brasília, 26 de julho de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Tarso Dutra

DECRETO DE 26 DE JULHO
a DE 1968

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 243.902, de 1964, do Departamen-
to de Administração do Ministério da
Educação e Cultura, resolve

DECLARAR IMMITIDOS:

A partir das datas, adiante indica-
das, em que tiveram suspensos seus
direitos políticos na forma do arti-
go 10 do Ato Institucional n9 1, de
9 de abril de 1964, Armando Tem-
perani Pereira (10 de abril de 1964)
e Cibilis da Rocha Vianna (7 de maio
de 1964), ocupara. de cargos de Pro-
fessor Catedrático, código EG-50f, da
Faculdade de Ciências Econômicas da
Universidade Federal do Rio Grande
do Sul e Ajadil Ruiz de Lemos (7 de
maio de 1964), Inspetor de Ensino,
nível 19, todos do Quadro de Pessoal
- Parte Permanente - do Ministé-
rio da Educação e Cultura.

Brasília, 26 de julho de 1968;
1479 da Indepen,dência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Tarso Dutra

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA

E DO COMÉRCIO
DECRETO DE 26 DE JULHO

DE 1968
O Presidente da República resolve

Noatamt;
De acórdo com o disposto nos arti-

gos 30 e 35 da Lei numero 5.227,
de 18 de janeiro de 1967, mOdifica-
da pela de número 5.459, de 21 de
junho do corrente ano
Hélio Palma Arruda, membro do

Conselho Nacional „da Borracha, na
qualidade de representante do Mi-
nistério da Agricultura e Clovis De-
ruiz Beduin para seu suplente.

Brasília, 26 de julho de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Edmundo de Maeedo Soares

MINISTÉRIO
DO INTERIOR

DECRETOS DE 26 DE JULHO
DE 1968

O Presidente da República resolve
EXONERAR:

De aceira° com o artigo 13 do De-
creto-lei número 301, de 28 de fe-
vereiro de 1967
Celso Guimarães Pantoja da fun-

ção de membro, como representante
do Ministério dos Transportes, do
Conselho Deliberativo da Superinten-
dência da Região Sul - SUDESOL.

Brasília, 26 de julho de 1968;
1479 da Independência e 80 da
República.

A. COSTA E SILVA

Afonso A. Lima

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 13 de De-
ereto-lei número 301, de 28 de fe-
vereiro de 1967
Gerson Cardoso da Silva, para

exercer, como representante do Mi-
nistério dos Transportes, a Nina° de
membro do Conselho Deliberativo da
Superintendência da Região Sul -
STJDESUL - na vaga decorrente da
exoneração de Celso Guimarães Pan-
toja.

Brasília, 26 de julho de 1968;
147 9 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
• Afonso A. Lima

O Presidente da República, usando
dai atribuições que lhe confere o ar-
tigo 83, item VI, da Constituição, re-
solve

CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acôrdo com o artigo 69, 49, a°
Decreto número 47.890, de 9 de
março de 1980, combinado com o
artigo 40 da Lei número 4.239, de
27 de junho de 1963
Ao Econcmista Juvenille José ear-

nandes" Pereira, da função de mem-
bro, como representante do Ministério
da Indústria e do Comércio, do Con-
se.ho Deliberativo da Superintendên-
cia do Desenvolvimento do Nordeste.

Brasília, 26 de	 julho de 1963;'
1479 da Independência e 809 da-
República.

A. COSTA E SILVA

Afonso A. Lima

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 83, item II, da C‘onstituição e
tendo em vista a indicação 'constante
da Exposição de Motivos n9 131, de 22
de julho de 1968, do Ministro de Es-
tado dos Negócios do Interior, resolve

NOMEAR:

De acôrdo com o § 19 ao artigo 49 da
Lei número a.371a- de 5 de dezem-
bro, de 1967, e artigo 39 e seu § 19,
dos Estatutos aprovados pelo De-
creto número 62.196, de 31 de ja-
neiro de 1968.
Aryon Dall'Igna Rodrigues, para

integrar o Conselho . Diretor da Fun-
dação Nacional do Indio, como repre-
sentante da Associação Brasileira de

tropoloala.
Brasília, 243 de julho de 1968;

1479 da Independência e 80 9 da
República.

A. Casa% E SILVA

Afonso A. Lima

O Presidente da República, tendo
em vista a indicação constante da
Exposição de Motivos n 9 134, do Mi-
nistro de Estado do Interior, resolve

NOMEAR:

De acôrclo com o § 19 do artigo 49
, dg Lei número 5.371, de 5 de da-

zembro de 1967, e artigos 59, e seu
§ 1 9, e 29 dos Estatutos aprovados
pelo Decreto número 62.196, ele 31
de janeiro de 1968
O Brigadeiro R-1 Alcides Maninho

Neiva, para integrar o Conselho Di-
retor da Fundação Nacional do 'maio,
como representante do Ministério da
Aeronáutica.

Brasília, 26 de julho de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Afonso A. , Lima

O Presidente da República, tendo
em vista a indicação constante da
Exposição de Motivos n 9 132, do Mi-
nistro de Estado do Interior, resolve

NOMEAR:

De acôrdo com o § 19 do artigo 49
da Lei número 5.371, de 5 de de-
zembro de 1967, e artigos 5 9, seu
1 19, e 29 dos Estatutos aprovaaos
pelo Decreto n.9 62.196, de 31 de
janeiro de 1968
O Professor Benjamin de Mamas,

para integrar o Conselho Diretor da
Fundação Nacional do Indio, como
representante •da Unianalaade Fe-
deral do Rio de Janeiro e Nair For-
tes Abumehry, para seu suplente.

Brasília, 26 de julho de 196
1479 da Independência e 849 da
República.

A. COSTA E SILVA
Afonso A. Lima

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
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MINISTÉRIO
DA MARINHA

f- DECRETO DE 26 DE JULHO -
DE 1963

O Presidente da República resolve
EXONERAR:

O Vice-Almirante da Reserva Re-
munerada João Baptista Francisconi
Serran. do cargo de Comandante do
59 Distrito Naval.

Brasília, 26 de julho de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.
• A. COSTA E SILVA

Augusto Hamann Rademalcer
Grünewald

' O Presidente da República resolve
AGREGAR:

Nos térmos das Artigos 59, alínea a)
e 89 , alínea h), da Lei n9 4.902, de
16.12.1965
Ao respectivo Corpo, a contar de

3.2.1968, o Contra-Almirante (FN)
Roberval Pizarro Marques, visto se
encontrar à disposição do Ministé-
rio das Relações Exteriores.

Brasília, 26 de julho de 1968;
1479 da Independência e 839 da
República.
a A. COSTA E SILVA

Augusto Hamann Rademaker
Grünewald

O Presidente da República, tendo
em vista o processo n9 	
17.761-68-DPM, do Ministério da
Marinha resolve

ALTERAR:

-Na parte referente ao 19 Tenente
aSS) João Lindolpho, o decreto co-
letivo de 20 de junho de 1961, que o
reformou, de acôrdo com os artigos
25, alínea b, 27, alínea b, e 28 alíneas
a e b, da Lei n9 2.370 de 9 de dezem-
bro de 1954 por idade limite de per-
manência na reserva remunerada,
para o fim de declarar que a refor-
ma do referido oficial deve ser con-
siderada efetivada no pôsto de Ca-
pitão-Tenente, com os respectivos
proventos, visto haver sido promovi-
do Por decreto de 22 de janeiro de
1964, a contar de 3 de novembro de
1953, ao mencionado pôsto de Ca-
pitão-Tenente.

Brasília, 26 de julho de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. Com E SILVA

Augusto Hamann Rademaker
Grunewald

MINISTÉRIO
DO EXÉRCITe

DECRETO DE 26 DE JULHO
DE 1968

O Presidente da República resolve
NOMEAR:	 •

Em caráter efetivo, em.. virtude de
habilitação em concurso, para o
Quadro de Pessoal - Parte PerMa-
nente - do Ministério do Exército.
De acôrdo com o art. 12, item II, da

Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952
1) Teresinha Kappaun para exer-

cer o cargo de Escriturário, AF-
202.8.A, em vago constante da ta-
bela anexa ao Decreto n9 53.252, de
13 de dezembro de 1963;

2) Ubirajara Lahud para exercer
o cargo de Escriturário, AF-202.8.A,
em vago constante da tabela anexa
ao Decreto n9 53.252, de 13 de de-
zembro de 1963;

3) Jussara da Conceição Vascon-
celos Torronteguy para exercer o
cargo de Escriturário, AF-202.8.A,
em vago constante da tabela anexa
ao Decreto n9 53.252, de 13 de de-
Zembro de 1963;

4) Ubiratan de Oliveira Alves para
exercer o cargo de Escriturário,

•
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dústria e do Comércio, exercer as
junções de mcnabro do Conselho De-
liberativo da Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste, na vaga
decorrente da exoneração de Juvenine
José Fernandes Pereira,

Brasília, 26 de julho de 1968;
1479 da Independência e 809 da
'aepública.

A. COSTA E Sn"
Afonso A. Lima

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHO° DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
—
a- CONSULTORIA GtRAL DA RIIPCBLICA

Pareceres
47.403-62 — N9 712-H, de 11 de julho de 1958. — "Aprovo. Em

23-7-68". (Enc. ao M.T.P.S., em 29-7-63).	 -
Assunto: A promoção de Prectivaeores Autaaa

quicais é regida pela Lei n9 1.311, de 1951, por-
tanto, não está sujeita à exigenela u3 intereticio
de que trata a Lei Geral n 1.711, de 1952.

PARECER

Depois de longos e exaustivos deleites, tornou-se pa-
Olfico que a promoçao ale procurador autárquico é regida
pela Lei Orgânica do Ministério Público da União (ml-
mero 1.341; de 1951), sujeitando-se, portanto, à Incidência
Integral do sistema nela adotado.

2. Não obstante isso, volta o assunto. mais uma vez,
a ser discutido, em virtude de dúvidas suscitadas quanto
à, aplicação subsidiária da Lei n 9 1.711, de 1952, no to-
cante à exigência de interstício.

3. Alega-se que a lei especial é omissa, no particular,
ensejando, assim, a aplicação subsidiária da lei geral,
nos precisos termos dos artigos 96, da Lei n 9 1.341; 353,
da Lei n9 1.711 e 79, do Decreto n 9 53.480.

4. Os órgãos técnicos e jurídicos do DASP, opinando
sôbre a matéria, demonstraram a improcedência da ale-

. gação.
d. Com efeito, em seu douto Parecer, esclarece o

Dr. Clenício da Silva Duarte, Consultor Jurídico do
DASP: "E' incensurável o pronunciamento da DRJP.

De fato, não se cogita, na espécie, de omissão.
que, então, levaria o intérprete a buscar a norma
aplicável no Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União, pela expressa remissão a êste
feita pela própria Lei Orgânica do Ministério
Público da União (Lei n9 1.341, citada, art. 96),
também consignada no art. 253 do mencionado
diploma básico dos funcionários públicos federais.
Ao revés, trata-se de disciplinação diversa, com
o que a incidência, no caso, da obrigatoriedade
de interstício seria desvirtuar o sistema previsto
naquela Lei Orgânica".

G. Assim também entendo.
Sub censura.
Brasília, 11 de julho de 1968. — Adroaldo Mesquita

re Costa, Consultor-Geral da República.

0.30-0O3— N9 '713-H, de 11 de julho de 1968. — "Aprovo. Em
C3-7-88". (Enc. ao M.M.E., em 29-7-68).

Assunto: Contagem de tempo de serviço de
cargo em comissão ou função gratificada — na
Administração Direta ou Autárquica — e de em-
prego de tonfiança — nas Sociedades de Eco-
nomia Mista ou Fundações instituídas pelo Poder
Público — para os fins do artigo 180 do Estatuto-
dos Funcionários. Reciprocidade, artigos 19 e 49,
da Lei n9 3.841, de 1956.

PARECER

MARIA DULCE EBOLI CALMON. contando 35 anos
de serviço, taquígrafa do Quadro do Ministério das Minah
e Energia, no exercício da função gratificada, símbolo
4-1", de Chefe da -Secretaria do Gabinete do Ministro,
requer averbação nos seus assentamentos funcionais —
para efeito de aposentadoria, na forma do artigo 180 da
Lei n9 1.711, de 1954 e artigo 49 da Lei n9 3.841, de

• 1960 de tempo de serviço em que desempenhou. como
funcionária requisitada, funções de chefia na Fábrica Na-
cional de Motores S.A.

• 2. A matéria foi, amplamente, examinada pelos Ór-
gãos técnicos e jUridicos do Ministério e do DASP, os
quais concluir= pelo indeferimento do pedido, sob a
alegação de que, a reciprocidade de contagem de tempo
de serviço prestado na União, nas autarquias, sociedades)
de economia mista e fundações instituídas pelo Poder
Público, não se estende ao "tempo de serviço qualifi-
cado' pela impossibilidade de correspondência entre car-
gos em comissão ou função gratificada do Serviço Pú-
blico, com empregos de confiança, das sociedades do
economia mista ou -fundações.

3. O artigo 180 do Estatuto dos Funcionários esta-
1"»M que o funcionarie que contar mais de 35 anos do

Serviço público seja aposentado com as vantaoena
comissão ou funçâo gratificada em cujo exercício se adiar,
desde que o exercício abranja, sem interrupção, os 5 anos
anteriores; ou 10 anos, consecutivos ou não, mesmo que,
ao aposentar-se, o funcionário já esteja fora daquele
exercício. O artigo 101. X 30, da Constituição Federal,
derrogou a parte final da letra b, do referido artigo 130,
por isso que vedou a percepdio de proventos superiores
à remuneração percebida na atividade. De conseguinte,
tornou condiçâo sine Tict non, achar-se . o funcionário, ao
aposentar-se, no exercício da comissão ou funçáo grati-
ficada, para poder usufruir as vantagens de que trata
o citado artigo 1CO, tonto na hipótese dos 5 anos, sem
interrupção (letra a), quanto na dos 10 anos, consecuti-
vos nu não (letra b).

4. O principio vigorou, como não poderia deixar de
ser, tão-stenente para o cargo em comi eâo ou função
gratificada, desempenhado pelo funcionário, na Adminis-:
tração Direta. Posteriormente, a Lei n 9 3,050, de 1956,
eeutparou o exercício da função de adroniist odor asa
Estradas de Farm Leopoldina, Sentes a Junciis.1 e
quando exercida por funcicrterio público nomeado pelo
Presidente da República, aos cargos em comiesao para os
fins mencionados no artieo 120, bcai como o exercício dos
cargos em cona ss iao nas nulo:agitas. Em conseqüencia,
comunicabilletede entre doas pee-ons jurfel'cas diversas,
para o fim cie ccnsidc eor-se o exercido de coroo em
coras:ao ou furco° gratiticrcia punia, para surtir efeito
noutra, que antes da lei n9 3.050, de 1956, nao era pua-
sive', passou a s1o, Cem TCW:P.o às autarquias.-

5. No pressuto cr o, ertrctanto, o que se pretende
é essa comunicabilidede, também, com reaçáo ao eaer-
cicio de empré r,0 de con,iarica em sociedade de economia
mista. A preteraao se fundamenta no arteso 4 e, da Lei
n" 3.341, de 1960, verbzs:

"Art 49 As vantneens previntas no art. 180
cio Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da
União (Lei n9 1.71, de 23 de outubro de 1952).
são extensivas à apeeentadoria dos funcionários
ou servidores das Sociedades de Economia Mista
e Fundacões instituidas pelo Poder Público".

(3. Essa Lei n9 .3.841 "dispõe sôbre a contagem
recipro?a, para efeito de aposentadoria, do tempo de
serr70 preatado por funcicnario à União, às Autarquias,
às Sociedades de Economia Mista e às Fundações insti-
tuídas pelo Poder Público", e, no seu art. 1 9, diz:

"Art. 19 A União, as Autarquias, as Socie-
dades de Economia Mista e as Fundações insti-
tuídas pelo Poder Público contarão, reciprocamen-
te, para os efeitos de aposentadoria. o tempo de
serviço anterior prestado a qualquer dessas enti-
dades, pelos respectivos funcionários ou empre-
gados".

7. O caso da requerente não se enquadra no retro-
transcrito artigo, por se tratar de funcionária requisitada.
Também não a beneficia o art. 4 9, acima transcrito,
porque, como funcionária pública federal que sempre foi
ka requisição não lhe retirou o status de funcionária pú-
blica) está fora do alcance daquele artigo, o qual se
destina a servidores de sociedades de economia mista e
fundaçõas instituídas pelo Poder Público. A requerente
não foi servidora da Fabeica Nacional de Motores S.A.,
nela prestou serviços, na qualidade de funcionária pública
requisitada. Assim sendo, a Lei n9 3.841, tantas vezes
aludida, não tem, no caso, queixam aplicação. O art, 189
do Estatuto, se aplicado à requerente, se-lo-ia em virtude
de sua cbndição de funcionária pública, cujo regime jurí-
dico é o da Lei n9 1.711, ja:na,..s o seria por fôrça do
art. 49. da Lei n9 3.841, como pretende, porque, corno
visto. asse arteso é aplicável aos servidores das sociedarlea
de cconorraa mista e fundações instituídas pelo Poder
Pábaco, condição que a requerente nunca teve.

8 Colocado, assim, o problema, nos seus exatos Ur-
i-noa no que tange ao funcionário requisitado, passare-
mos a analisá-lo, relatisramenie ao funcionário público
que tenha sido servidor de sociedade de economia mista
ou fundarão instituida peio Peder Público Ou vice-versa..

9. Nesse rase, inde--a-se: o "tempo de serviço qua-
lificado", entendido como tal o decorrente de exercido
da cargo em comissao, tuneao gratincada ou emprego em
confiançuta deve ser contado, em obediencia ao art. 19,
da Lei IV 3.841?

• 10. Peço vania aos que entendem em contrário, para
dizer que sim. O tempo de serviço, prestado anterior-
mente — di-lo a lei — será contado, para os efeitos da
apes .ntadoria. Mas, contado, também, com vistas ao
art. 190 do Estatuto cos .E •tuutonários? Evidente que
sim, pois, o art. 49, da Lei n o 3.841 tornou extensivas,
as vantagens do referido ar t. 180, ao "tempo de serviço
qualificado" prestado nas socialades de economia mista
e fundações inetlieadas pelo Poder Público, por seus ser-
vidores. Data t;:m..a, ráo importa que o "emprego de
cbnfiança" no tenha a conceitua.çáo de "cargo em co-
missão" ou "função gretificada". Não obstante isso, por
fôrça de art. 40, da Lei n9 3.841, o "emprego de con-
fiança'. passou a equiparar-se ao "cargo em comissão"
ou "função grateficada", para os fins do art. 120 do Es-
tatuto dos Funcionários. Se assim nao lesse, tornar-se-la
letra morta o mencionado art. 4 9 , da Lei 119 3.841.

11. Exemplificando: o foncionário, com mais de 93
man de serviço, que esteja exercendo comissão ou função
gratijicacla ao anoerator-se, caso haja prestado Serviço
qedificado, anteriormente, a sociedade do economia Wien

tio) 88, item VI, da Constituição, re-
ata se

/	 NOMEAR:

D • acôrdo coni O artigo 69 ,	 49 do
Decreto número 47.890, de g de
atire° de 1900, combinado com o
2rtigo 40 da Lei n9 4.239, de 27 as

t ninho de 1963
José rernandes de Lune para, como
prosentanto do Ministério da In-
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Ou fundações instituída pelo Poder Público, tem direito
A contagem desse tempo para os fins do art. 180 do Es-
tatuto dos Funcionários; e vice-versa, o servidor de socie-
dade de economia mista ou fundação instituida pelo
:Poder Público, com mais de 35 anos- de serviço, ao apo-

" Sentar-se, estando desempenhando emprego de confiança,
cago haja prestado, anteriormente, serviço qualificado

¡como funcionário públiço, tem direito à contagem desse
tempo para os fins do ext. 180 do Estatuto dos Funcio-
:tardos. E' preciso não perder de vista que o art. 180
:citado, agora, é aplicável a funcionários páblicos federais
e autárquicos e, ainda, aos servidores das sociedades de
economia mista ou fundações instituídas pelo Poder Pú-
blico. E', portanto, norma comum ao regime jurídico,
no tocante à aposentadoria, a tais funcionários e servi-

'dores e de contagem reciproca, nos precisos termos do
art. 19, da Lei n9 3.841.

12. Assim sendo, o tempo de serviço qualificado
prestado por MARIA DULCE EBOLI CALMON — para

atis efeitos do art.. 180 do Estatuto dos Funcionários — na
Fábrica Nacional de Motores S.A. (sociedade de eco-
nomia mista) não diverge daquele prestado ao Ministério
das Minas e Enegia (Administração Direta). Tanto um
quanto outro — manda a legislação em vigor — deve ser
contado para fins de aposentadoria.

Sub censura.
Brasília, 11 de julho de 1968. — Adroaldo Mesquita

a	 da Costa, Consultor-Geral da República.

PB

	

	 6.348-68 — N9 716-H, de 12 de julho de 1968. — "Aprovo. Em
22-'1-68". (Enc. ao M.Aer., em 29-7-68).

Assunto: O acréscimo de vencimento de que
trata arei n.9 3.414, de 1958 era devido, enquanto
,vigorou, aos membros do Serviço Jurídico da
JUnião. Resolução do Egrégio Tribunal de Con-
'tas da União reconhecendo o direito a outros
servidores em idêntica situação. Repercussão.

PARECER

Discute-se, neste processo, se o acrés"cimo de ven-
'elmentos previsto na Lei n9 3.414, de 20 de junho de
1958, enquanto vigente, era aplicável aos membros do
Serviço Jurídico da União.

2. A dúvida foi suscitada em virtude de o Tribunal
de Contas da União ao apreciar a aposentadoria de
ZAFER PIRES FERREIRA, Assessor de Direito Aeronáu-
tico, ter convertido o processo em diligência no sentido
de eliminar aquela vantagem do cálculo dos proventos,
por entendê-la inaplicável ao interessado, não ostente a
condição' de ex-ocupante de cargo do Serviço Jurídico
da União.

3. A Diretoria do Pessoal da Aeronáutica, ao exa-
minar a diligência em apreço, ponderou ser a mesma
incablvel, tendo em vista o reconhecimento pacifico da
Administração, no que concerne à aplicabilidade da Lei
n9 3.414, de 1958, aos membros do Serviço Jurídico da
União.

4. Retornando o processo ao Egrégio Tribunal de
Contas, resolveu este, manter a diligência, razão pela
qual fM solicitada a audiência da douta Consultoria
Jurídica do Ministério que; através de parecer da lavra
da Dra. Iolanda da Encarnação Aguiar, assim se mani-
festou sôbre a matéria:

"A situação dos membros do Serviço Jurídico
da União. para efeito de concessão do acréscimo
de vencimento de que cogita a Lei no 3.414 é
perfeitamente idêntica à das Procuradores e Au-
ditores do Tribunal de Contas. Todos eles pas-
saram a fazer jus ao referido acréscimo, desde
o momento em que foram incluídos no regime de
vencimentos a que se refere o mencionado diplo-
ma legal.

Mas o Tribunal de Contas, pelo menos neste
processo, entende de forma diferente, quando se
[apressou no sentido de que aos Membros do
Serviço Jurídico da União os acréscimos de ven-
cimentos só são devidos a partir da equiparação
de que trata o art. 17, da Lei n9 4.069-62.	 •

Essa cestençãci, data venha, como demonstra-
do, não encontra apoio na lei. Os membros do
Serviço Jurídico da União, ao advento da Lei

4.0e9-62, já faziam jus ao acréscimo de ven-
cimentos, pelo mesmo motivo que essa vantagem
passou a ser paga ao pessoal do Triunal de
Contas, isto é, por lhes ter sido estendido o re-
gime de vencimentos-da Lei n9 3.414-58.

Ora, situações idênticas deverão ter soluções
Idênticas. Assim, salvo melhor juizo, será apli-
cável aos Membros do Serviço Jurídico da União,
a Resolução do Egrégio Tribunal de Contas, pu-
blicada no Di4rio Oficial de 12-11-58, fls. 24.257:

5. Azsim, também, me parece. A Lei n° 3.414, de
1958, ao fixar vencimentos de Juízes e Membros do Mi-
nistério Público, dispôs, igualmente, sôbre os vencimentos
dos Membros do Serviço Jurídico da União, conforme se
vê de seu art. 14.

6. Come efeito, o art. 19 do mesmo diploma, tornou,
expressamente, inadmissível a concessão da grat.diceaeo
adicional por tempo de serviço prevista no art. Vs da

1 Lei no 1.711. Se 28.10.52, desde que os servidores piibli-
ços, nele referidos, percebessem acréscimo de vencini. n

7. E; no dispositivo seeuinte (art. 20) detertn.nou
que os vencimentos ali fixados vigorariam a pei Ir de
3. 9 de janeiro de 1958, deduzidas, imediatamente, cenas-
quer vantagens auferidas desde então, com base no

art. 146 da Lei n9 1.711, de 28 de 'outubro de 1952.
8. A matéria, na órbita administrativa, foi ser ore

- Interpretada no sentido da aplica,cáo da vantagem aos
membros do Serviço Jurídico da União.

9. Vale ressaltar que o assunto recebeu, à época,
(pronunciamento favorável, não só do Ministério da Jus-
tiça, como do então Procurador-Gesral da República,
D. Carlos Medeiros Silva, conf orme dá notícia o pro-
cesso.

10. Outra não foi a oi;inião desta Consultoria Gsral,
quando teve a oportunidade de se manifestar sôbre a
Lei n9 3.414,.de 1958.

11. O eminente Ministro Gonçalves de Oliveira, na
qualidade de titular deste (arpão, ao examinar a compa-
tibilidade da percepção do referido acréscimo de venci-
mento com a vantagem de que trata o art. 184 do
Estatuto dos Funcionários, afirmou:

"O desate da questão interessa não somente
aos Procuradores da Justiça do Trabalho, mas a
todos os aue têm direito ao mencionado acréscimo,
o Ministério Público federal a magistratura que
,recepe pelos cofres da União, inclusive os Minis-
tros do Supremo Tribunal Federal, os Ministros,
procuradores, adjuntos de procurador e auditores
do Tribunal de Contas, procuradores do Minis-
tério da Fazenda e membros do Serviço Jurídico
da Tinido" (grifei). (Parecer n 9 565-Z in Diário
Oficial de 0-0-59).

12. Demais disso, o próprio Colendo Tribunal de
Contas da União expediu resolução (Diário Oficial de 12
de novembro de 1958), através da qual reconheceu o
direito de percepção do acréscimo aos Procuradores e
Auditores. Isso significa, sem dúvida, que os membros
do Serviço Jurídico da União, em idêntica situação, de-
vessem receber o mesmo tratamento, como, aliás, ocorreu.

13. Não vejo, portanto, como se possa, após longo
tempo e já depois de revogado o benefício, negar-lhe sua
legitimidade, naquele período manifestamente aceita pela
,Administração, de modo a exclui-lo dos proventos da
Inatividade, decretada esta, quando, ainda, em pleno vigor
a mencionada vantagem.

14. A providência 'sugerida no § '7 9 da Exposição de
Motivos n9 072sGM-1, do Excelentíssimo Senhor Ministro
da Aeronáutica (continuidade de execução do ato im-
pugnado, no uso da faculdade estatuída no art. 37, § 29,
do Decreto-lei no 199, de 1967), não me parece possa ser
adotada, no momento, por isso que a matéria não foi
decidida, definitivamente, pela Suprema Côrte de Contas,
encontrando-se, ainda, em fase de diligência.

15. Nestas condições, ante o exposto, entendo deva
o processo retornar ao Egrégio Tribunal de Contas da
União para julgamento, desde que considero superada a
diligência, face aos termos dêste parecer.

Sub censura.
Brasília, 12 de julho de 1968. — Adroaldo Mesquita

da Costa, Consultor-Geral ela República.
1111	 6.349-68 — N° 720-H, de 17 de julho de 1968. — "Aprovo. Em

23-7-68". (Enc„, ao M.Aer., em 29-7-68).
Assunto: Ministério da Aeronáutica. Previ-

são da cota compulsória para os Oficiais Inten-
dentes.

PARECER

Submeteu o Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
- pública, ao exame e parecer -desta Consultoria Gerai, a

Exposição de Motivos n 9 081-67, do Ministério da Aero-
náutica, que trata de questão relacionada com a aplicação
do parágrafo único do artigo 11, da Lei n 9 4.902, de 1965,
alterado peta Lei ns 5.058, de 1966.

2. Pelo Asiso n9 196/SCA.ER, de 15 de maio do ano
em curso. o Esmo. Sr d Chefe do Gabinete Militar da
Presidência da Repúblicra, informa a esta Consultoria, o
seguinte:

"A Lei de Inatividade dos Militares estabe-
lece que a cota compulsória é destinada à reno-
vação, ao equilibrio e à regukiridade de acesso

.nos diferentes cargos, Quadros e Armas e que 
ao Oficiais que revertem, cessada a agregação,
não ocuparão vaga proveniente de cota compul-
sória. No estudo efetuado pelo Ministério da Aero-
náutica, para a fixação da cota compulsória de
lalajores Intendentes, surgiu a dúvida se as vagas
resultaates daquela cota são somente as decor- 1
rentes da aplicação direta da cota compulsória

jverificada em um determinado pôsto, ou se in-
cluem também tôdas as vaaas que o fato original
desencadeia nos postos abaixo. Os Consultores -
Jurídicos do Exército e da Aeronáutica são de
parecer que as vagas provenientes de cota eensi

-

•
"o Tribunal de Contas, tendo em vista a Lei

• no 3.414, de 20 de junho próximo passado,
resolveu que os Auditores e representantes do
Ministério Público junto ao mesmo Tribunal
fazem jus aos vencimentos fixados no art. 11
(os vencimentos dos membros do S.J.U. fo-
ram fixados no art. 14), além do acréscimo
de vencimentos referido no art. 12, aplican-
do-se-lhe-não só o disposto no art. 20, como
.a proibição de perceber qualquer outra per-
centagem ou gratificação por tempo de ser-
Viro (Lei n9 1.711, de 28-10-52, art. j46
Lei n9 1.820, de 9-3-53)"a	 -
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paleta/a saa VIV":".3 rorinads e pcdern ser ussalaa
azera fins de rexereeo	 aavidaise.	 ritreaaeea,

eae., nao eaterieleu o Cá Suriclico . fa-
rinha, em teu Faraser n9 Ca7, de. 12 de jan.:aro
de 1 3..."

2. Assim, face àesereencia sinefa foi solicitada
a eadalreia

1. O pretas° .. dai-O:mente irstruido, dele cora-
tanea parscaas ara iires.eas Ceara:e:ias Jurídicas da
Acre:náutica, Lezército e arsalati.

5. O que se lel de aererar, via do presente parecer
é "se as v s Proventen es Ca cota ccerpuleoria serao
sômente aquelas 1, tanta ae enlice/ala direta da cota
cempulsaria cu	 tdedas equelea recultenfes das p.ei
ções efetivcd is nos deverses patos, face a aplicação ini-
cial da cata ccmpulsória eia um determinado poso, oue
venha a redundar em abertura de vasas sucessivas nos
postos infenares".

.6. O art. 11, da Lei na 4.962, de 16 de dezembro
de 1965, direaSe:

"A reversão à atividade do militar agregado
processar-se-á nas condições estabelecidas no
Estatuto dos Militares".

7. Ocorre, todavia, que a Lei n9 5.058, de 29 de
-outubro de 1966. alterou dispositivos da mencionada Lei
i19 4.902, de 1965. O art. 1 9 classe nôvo diploma legal,
assim dispôs:

"Art. 1° Fica acrescentado o seguinte pará-
grafo único ao art. 11, da Lei n 9 4.902, de 16
de dezembro de 1965.

Parágrafo único. A entrada na escala nu-
mérica a que se refere o § 1 9 , do art. 94, do
Decreto-lei ne 9.€28, de 2 de setçmbro de 1946
(Estatuto dos Miai:2ns). não se processará quan-
do se tratar de vasa proveniente da cota com-
pila:ar:a prescrita no art. 16 da presente iei e
necessária ao etendimento da finalidade da re-
ferida cota".
Por sua vez, a mesma Lei n9 5.058-66, em seu

art. 2,9 veio dar nova redação ao § 5 9 , do art. 16, da
Lei n9 4.a02-65, o qual passou a ter a seguinte:

"§ 59 Na aplicação do dispo.e f o no parágrafo
anterior, não serão con.sideradm como vagas nor-
mais as que forem preenchidas com a reversão

atividade de oficias carretados e os que decor-
rerem da aplicação da cota compulsória".

9. Parece-me que a solução do problema é simples e
re encontra no § 3,9 do art. 16, da própria Lei n9 4.902-65,

•
merbis:

"No cálculo das vazas asara a cota compulsó-
ria, serão abatidas, em cada põsto, as resultantes

• das fixadas para o peato imediatamente superior"
10.. Assim. entendo precedente a conclusão a que

chegou a douta Consultoria Jurídica do Exército, afinada
com o entendimento da AeronSutica, nos seguintes
Vamos:

"4. Penso que, por fôrça do § 39 supra-
transcrito, as vagas resultantes de promoção para
as de cota compulsória são VP .:PS normais, como
tais consideradas para todos os efeitos legais.
Z. Quer dizer: anualmente se fará o cálcu l o ria
cata compulsória para cada pelsto (art. 16, letras
a e g) sendo certo que, "no cálculõ- para as
vagas da cota compulsória, serão abatidas, em
cada pôsto, as resultantes para as fixadas para
o peato imediatamente superior" (art. 16, § 39).
Noutras palavras: a cota compulsória, em cada
peato. é autônoma, sem interdependência, cal-
culando-se, em cada caso, sem levar em con-
sideração as vagas decorrentes da cota compul-
sória do pôsto superior.

6. Dentro dêsse critério, que se me afigura
•compatível com o disposto no art. 16, § 3 0 . da
Lei n9 4.902, de 1965, devem conceituar-se as
vagas e fazer-se a aplicação das disposições legais
atinentes à promoção e à reversão".

U. Face ao exposto, parece nada mais precisar ser
dito, uma vez que o problema lá está perfeitamente
equacionado e solucionado.

E' o meu parecer.
-- S.M.J.

Brasilia, 17 de julho de 1968. — Aaroaldo Mesquita
da Costa. Consultor-Geral da República.

Vie1-E3 — No 722-H. de 23 de julho de 1988. — "Aprove; Dm
T3-7-63". (Enc. ao C.N.Pq., em 29-7-68).

Assunto: Enquadramento de Bolsistas do
Conselho Nacional de Pesquisas. Impossibilidade,
face ao não atendimento dos pressupostos que de-
correm do disposto no parágrafo único do art. 23,
da Lei ng 4.069, de 1952. A situação dos inte-
ressados nlia se identifica COM a daqueles de que
trata o Parecer n9 226-H, desta Consultoria Geral.

PARE
olsaas do Conselho Nacional de Pesquisas pleiteiam.

neste processo, o amparo do parágrafo único do art. 23
da Lei n9 4.089, de 11 de junho de 1962, para o fim de
serem enquadrados nas funções que exercem, sob o fim-
demento de que o Parecer n 9 22a-R, in Diário Oficial de
1-6-66, desta Consultaria Geral, contentealou um grupo de
eervidores em idênticas condições.

• 2. Contra a pretensão manifml ..?ram-se as Consulto-
rias Jurídicas do DAS? e do próprio Censelho, alara da
Divisa° de Reainse Jundleo doIsca:ama também do DAS?.

3. Falando seare a recale ssa o Dr. Hesio Fernandee
Pasaieíro, Censultar Juridieo do C.N.Pq., assim se exa

tzt.ea:
aAcenteee, penara çuct o Perecer n9 226-R,

de 20 de julito de. 1265, maaerae, apreciou hipe-
taa intrireeszaneate detaaents da que ora se tens

•E:3 e.-amo e a cenetea o de bearis com caracte-
r...a:fane suaetencalrearee aim diversas elas que

catersiaseas pc.o C.IN.PR. Ademais, os pua-
teseasetai Que ee apoiam não se mostram nítie
aos no caeo em tela.

As . bie.eas do C.N.Pq.. entactanto, mostram-
se com peculiaridades que não padem deixar de
meiecer especial exame pma n...o serem suma-.
niaisente envolvidas pela generalidade, pois, c.a-
caicior atinente, ciam concedidas a cientistas e
ta nicas estrangeiros que não poderiam jamais
ser consideradce funciontslos públicos, ex ri de
mandamento constitucional (art. 184 da Consti-
tuição de 1946 e art. 95 da Constituição de 1967)4

As atividades dos bolsistas do Conselho não
são imprescindíveis ao regular funcionamento das
repartições, iam as bõlsas do C.N.Pq. visam a
remunerar serv - ças mas, tão-samente, a possibi-
litar determinado estudo ou certa pesquisa ese
inierêsse . imediato para a ciência ou tecnolegla
nacionais" (os grifes são do original).

4. Neste sentido, também, op.non o Dr. Paula Cesaa
Cata/do, Diretor da D.is .J .P cportunidade em yu3
acrescentou: "No caso, ina's gritante é a evidência de
que a nenhum titulo se poderá deduzir a vinculaeao
empregaticia dos beneficiários das bôlsas ao Conselho
Nacional de Pesquisas, oua.ndo aquela Autarquia saliema
que ditqe bolsistas exerciam sua atividade de pesquisa,
os seus estudes, em outros argaos que não a Autarquia,
meramente coneedente do auxilio".

á. Outro não foi o entendimento do Dr. Luiz Ro-
drfaues, Consultor Jurirco do DASP, em que conclui
peai neeativa do peaido por não amarelar perfe ta simi-
litude cem o oue foi objeto do Parecer n9 226-11/65.

s. O pronunciamento dêsta argüia citado como pa-
radigma. cai:minou a slauarae dós Médicos Residentes do
Hospital dos aervidcres do Estado, cencluindo pelo emala-
dramento dos cleamades- "Bolsistas", uma vez que eees
enchiam as conclicões exaadas pelo diploma legal em
questão.

e. Ressaltou-se a nau-aia:a:1e da manutenção dos
pressupostos mencicnadcs em pereceres do DASP, entre
os quais se destacavam:

e) a existencial do vinculo empeasátácio com o Ser-
viço Público, ",ca ê'e deeorreri f e da admissão processada
arrasas de ato ápeasso da au:.oridade eu de invealdura
tácitayreerliante da presteeão de serviços devidamente
reta buídos";

o) prosa de "efetivo exercido em atividade de =a-
ter permanente, isto é: presiação de serviço mensal e
continua, no desempene:o ds encargos normalmente im-
pre. andsvas ao relu:2,e funcionamento- da repartição",

C. Os Médicos Resaltrass, não obstante a condicao
de Ealleisias, preenchiam, a ia sombra de dúvida, os re-
quisitos em apriaa, por Lao. que prestavam serviços de
caráter permanente, ccnelier:das essenciais ao próeriorlo que os retribein, alam de se sujeitarem às norma9
furicianaiS da repartiçilo.

9. No perticular, rao me parece estejam cumpridos
os elementos que permitem o amparo da Lei n9 4.0t.9-62
(paráferafo único do art. 23). Os Bolsistas do' Conselho
Nacional ae Pesensas não atendem àquelas condições
minimas para o enquadramento que se pretende.

10. O objetivo da "beasa" concedida pelo Conselho
Nacioral de Pes quisas é o de auxiliar a formação e o
aperfeiçoamento de peequisadores e técnicos, que se sub-
metem à orientarão de professe:ires especializados, cons.
forme prevê a legislação própria (art. 2 9, letra c, do De-
creto n9 29.433, de 4-4-51).

11. Não \asa a atender tarefas de determinado setor
da Administração, mas, ao contrário, o seu propósito é
proporcionar meios de aperfeiçoamento a técnicos e pes-
quisadores estranhos ao servieo público, usando, para isso,
a atividade desenvolvida em determinados setores da
Administração Pública.

12. Tanto aso é verdade que, apesar de a "bellsa"
ser de respensabilidade do C.N.Pq., o beneficiário de-
semeia/Ia seus estudos e trabalhos em outros órgãos, sem
qualcuer fiscalizarão direta do concedente.

13. e3 é certo que os Suplicantes atuaram junto ao
Departamento Nacioral de Produção Mineral, não menos
certo é, também, que poderiam ser designados para outros
setotess, dependendo da especial izaçao a que se propu-
aliam. Neste mesmo processo, consta qu s um dos bol-
sistas chegou a realizar os mesmos estudos na Faculdade
de Filosofa da Universidade do Brasil.

14 Provado está, desta forma, que o desempezino
dos encargos dêseee bols - sSas não se caracteriza como
'normalmente.- imprescindíveis ao regular funcionamento
da repartição". O interêsse direto da atividade exercida
era Ca bolsista, para melhor aperfeiçoar seus conheci-
mentos e não do órgão aue os acolhia
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15. Seria absurdo considerar a hipótese dentro dos
limites que a lei condicionou para a obtenção da vaia-
Itagem.

16. Não sou contrário ao enquadramento dos "bol-
sistas", na forma do que dispõe a Lei n9 4.069-62 (pa-
rágrafo único, art. 23), como, aliás, ficou demonstrado
através do Parecer n9 226-H.

17. Entretanto, devem ser observados rigidamente, os
• pressupostos mencionados, de modo que a situação de cada,

um se revista daquelas condições essenciais ao enquadra-
mento legal.

18. .Assim sendo, ante o exposto, estou de inteiro
acôrdo com as conclusões da D.R.J.P., Consultoria Ju-
rídica do DASP e Consultoria Jurídica do C.N.Pq. sôbre
a inviabilidade da pretensão.

,	 E' o parecer, sub censura.
Brasília, 23 de julho de 1968. — Adrcaldo Mesquita

da Costa, Consultor-Geral da República.

PR	 6.350-68	 N? 721-H, de 19 de julho de 1968. — "Aprovo. Em
.92,7 Ga	 (Enc. áP.G.R., em 29-7-68.'

Assunto: Lei inconstituciona,
Inaplicabilidade.

PARECER

Submeteu o Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública, ao exame e parecer desta Consultoria Geral, a
Exposição de Motivos n9 09-D.F., de 18 de junho último
do Ministério do Exército, que trata da situação do Te-
nente-Coronel, da Arma de Infantaria, RUBENS RIBEI-
RO DOS SANTOS.

2. Esclarece o mencionado expediente que o militar
em questão, em 25 de março de 1945, solicitou transferên-
cia para a Reserva de 1° Classe, o que lhe foi concedido
por decreto do mesmo dia (25 de março de 1945).

3. Ainda por decreto de 25 de março de 1915, publi-
cado no Diório Oficial dae União, de 28 do mesmo mês
e ano, foi promovido ao pôsto de Major.

4. Em 3 de março de 1949, requereu promoção ao
•ôsto de Tenente-Coronel, com...base nos artigos 1 9 e 39
da Lei n9 288, de 1948, combinado com o artigo 1 9 , da Lei
si9 616, de 1949. Essa promoção lhe foi concedida, por
ato do Exmo. Sr. Presidente da República, datado de
18 de novembro de 1949.

5. Após decorridos mais de cinco anos de sua trans-
ferência para a Reserva, solicitou o aludido oficial, fôsse
tornado insubsistente o decreto que o fêz passar à Re-
serva, uma vez que o considerava ilegal. E, mais, que
tua transferência fôsse considerada efetivada, em 18 de
novembro de 1949 — data em que foi promovido a Te-
nente-Coronel — ao invés de 25 de março de 1945.

6. Essa solicitação, bem como duas outras de igual
teor, foram indeferidas, par falta de amparo legal.

'I. Em 1961, o ilustre Deputado Cunha Buena apre-
eentou o Projeto n9 3.408-A, a qual, mais tarde, veio a
ee transformar na Lei n9 4.325, de 16 de abril de 1964,
que assim dispôs:

"Reverte ao Serviço Ativo do Exército o Te-
nente-Coronel RUBENS RIBEIRO DOS SANTOS,
e dá outras providências".
• Art. 19 Reverte ao Serviço Ativo-e Tenente-
Coronel RUBENS RIBEIRO DOS SANTOS,
transferido à inatividade remunerada com 21
anos, 4 meses e 25 dias, de efetivo serviço, fun-
dado em lei aplicável aos que contam mais de
E5 anos de serviço efetivo, dependendo, porém, a
referida reversão da vaga existente nos quadros.

Art. 29 A presente lei não dá direitos a ven-
cimentos atrasados em conseqüência da insubsis-

..	 tência do decreto que transferiu o citado oficial
d, inatividade remunerada sem o tempo de serviço
exigido em lei e sem motivos legais que o jus-
tifiquem.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

E. Assim, por via do Poder Legislativo, recebeu o
Tenente-Coronel RUBENS RIBEIRO DOS SANTOS, o
deferimento da pretensão que lhe fôra negada pelo Poder
Executivo, e, certamente, também o seria pelo Poder Ju-
diciário, uma vez que ocorrera, no caso, a prescrição.

9. Diante dos fatos aqui historiados, está o Minis-
tério do Exército em dificuldades para dar aplicação ao
diploma legal acima transcrita, por isso que:

a) a Lei. 119 4.325-64, em seu art. r, manda reverter
ao serviço ativo o citado Oficial:

b) o art. 29 declara que não tem o mesmo direito a
atrasados, em conseqüência da insubsistência do decreto
que o transferiu para a inatividade remunerada; e,

c) o art. 39, estabelece que a lei entra em vigor
na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

10. Ora, se o ato que o transferiu para a Reserva,
em 1945, foi tornado ins.ubsistente pelo art. 2 9 da Lei
219 4.325 de 1964, a reversão do postulante seria no pôsto
de Major, que era o que possuia na ativa. O pôsto de
Tenente-Coronel, a que atingiu em 1949, com amparo na
Lei n9 288, de 1948, éle o alcançou por já se encontrar
na Reserva.

11. Porém, sobreveio fato ainda mais importante.
E' que, quando da publicação da Lei n9 4.325, de 1964,
no Dtdrio Oficial da União, de 20 de abril de 1964, já
havia o militar em oausa ultrapassado a idade-limite de
permanência na ativa, segundo informa o Ministério do

E"xée dto, acrescentando, ainda, que em 8 de junho do
196' também ultrapassou a idade limite de permanêncin
ria Reserva.

12. Assim, a aplicação da lei em causa seria, até
Inexeqüível, se outras considerações não recornendassein
sua não aplicação, como a seguir se' procurará dea
anonstrar.

13. No item 29 dêste parecer, salientei que o lua
teressado

"...solicitou transferência para a Reserva de
19 Classe, o que lhe foi concedido por decreto de
25 de março de 1945" (grifei).

E, no item 59, fiz consignar que
"Após decorridos mais de cinco anos de sua

transferência para a Reserva, requereu o aludido
oficial fôsse tornado insubsistente o decreto que o
fêz passai à Reserva, unia vez que o consides
rava

14. Ora, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, a
In ui tos anos vem entendendo que

"Não pode o militar que requereu sua própria
reforma pretender anulá-la, posteriormente, pois
não é lícito ao que promoveu a expediçáo de uni
ato ou dele se aproveitou, Vir depois pleitear sua
anteação, `acusando-o de ilegal ou inconstitucio-
nal". (Acórdão de 9-9-1931 "Guia da Legislação
Militar", de Manoel Henrique da Cunha Rabello,
nág. 4e7) .

	 c
"Uma vez concedida a reforma a pedido, não

é licito RA militar alegar, mais tarde, irregulari-
dades existentes no ato, para o fim de anular-lhe
os efeitos". (Obra citada, pág. 488 — Acórdão de
m-12-1933).
	 c

"Não é licito aa militar pleitear a anulação
de sua reforma, decretada a pedido próprio". (Ar-
quivo Judiciário, vol. 35, pág. 197) (o grifo
nosso) .

15. Corno poderia, o interessado; decorridos mais de
cinco anos de sua transferência, para a Reserva, a pedido,
vir pleitear a anulação do ato por entende-lo ilegal?
Vê-se, pois, que bem se houve a Administração, em inde-
ferir-lhe os pedidos formulados nesse sentecie.

16. Sobreleva notar, agora, outro aspecto da ques-
tão, também de grande relevância: poderia o Poder Le-
gislativo tornar insubsistente o ato administrativo, per-
feito e acabade, que produziu todos seus efeitos, quando
a competência para o , contrôle dos atos administrativos
é do Pode: Judiciário? Parece-me que não. Se o inte-
ressado se seneiu prejudicado com o ato administrativo
que atendeu sua solicitação, o caminho ao Judiciário
estava aberto. Mas, pergunta-se: Por que a êle não
recorreu? A resposta está contida no próprio parecer da
Corni esão Je Constituição e Justiça, ao ensejo da apre-
ciação do projeto apresentado. Salientou, então, o ilustre
Relator, Deputado Arruda Câmara:

"Dir-se-la que podia o referido oficial recor-
rer ao Judiciário, mas tal não teria cabimento,
por , ter passado à inatividade, a requerimento.
E agora seu direito ao recurso ao Judiciário
prese7 eveu. . ." (grifei) .

17. Dessa maneira, competiria, apenas, ao Poder Le-
gislativa relevar-lhe a prescrição, a fim de que o interes-
sado pudesse tornar as providências cabíveis para a reti-
ficação to ato que entendeu ilegal, perante o Poder
Judiciário, que tem competência para exercer o contraio
do ato administrativo.

18. Em verdade, a Lei no 4.325-64 revogou ato da
Administraeão numa indisfarçável invasão de competência
pois, assim como não pode o Executivo, por ato seu, re-
vogar lei ou ato do Poder Legislativo, também este não
pode, estravasando da sua esfera de competência, revo-
gar ato do Poder Executivo.

19. Face ao exposto, por se tratar de lei inconstitu-
cional, sou de perecer que fique sobrestada sua aplicação.
até a apreciação pelo Poder Judiciário, da Representação
que deverá ser oferecida, incontinente, pela douta Pra.,
curadorla Geral da República, a quem os autos devem
ser encaminhados.

E' o meu parecer.
S .1VI. J.
Brasília, 19 de julho de 1968. — Adros 'ao MrsquiPa

da Costa. Consultor-Geral da República.
— MENSAGENS
PR 45.149-62 — N9 456, de 26 de julho de 1968. Solicita do Congresso

Nacional a retirada, pura reexamts do assunto, da Men-
sagem n 9 163, de 1962, relativa ao Projeto de Lei núme-
ro 4.799-62 que dá nova redação ao art. 49 do CM:go
de Contabilidade Pública da União, tendo em vista as
razõss apresentadas pelo Senhor Ministro do Exército, na
Exposiçeo de Motivos que acompanha a pre e ente Men-

•sagens. (Enc. à C.D., por intermédio da S.A.P., em
26-7-68).

PR 66.673-54 — N9 457, de 26 de julho de 1968. Solicita do Congresso
Nacional a retirada, para reexame do assunto. da Men-
sagem n9 489, de 1954, relativa ao Projeto de Lei núme-
ro 4.955-54 que dispõe sôbre vantagens a militares em
serviço em determinadas Guarnições de Fronteira, tendo
em vista as razões apresentadas pelo Senhor Ministro



ATOS DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA OS ASSUNTOS
DO GABINETE CIVIL

— N9 165, de 26 de julho de 1968.
PORTARIA N 9 165-GC, DE 26 DE JULHO DE 1968

O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Re-
pública, no uso de suas atribuições, resolve designar
MARIA JOSÊ DAS NEVES, que se encontra na situação
prevista na observação "2" à Tabela anexa ao Decreto
n9 61.049, de 21 de julho de 1967, para exercer a função
de Executante, de que trata a Tabela Analítica publicada
no Diário Oficial de 2 de agósto de 1957, percebendo,
mensalmente, a quantia de NCr$ 195,00 (cento e noventa
e cinco cruzeiros novos), a título de Gratificação de Re-
presentação de. Gabinete, ficando, a mesma, incluída na
lotação do Gabinete Civil da Presidência da República —
Diretoria de Serviços Gerais-Mordomia e Zeladoria-Mor-
domia-Residência do Ipê — Código 11.4.1.3 — Este
cutante (Lavador-Passador), a contar de 25 de julho de
1963. —\ Randoe Pacheco, Ministro Extraordinário pua
Assuntos do Gabinete Civil.

PR 12.439-63 — N 9 166, de 26 de julho de 1968.
PORTARIA N 9 166-GC, DE 26 DE JULHO DE 1968,

O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Re-
pública., no uso de suas atribuições, e, de acordo coni
Lei n9 4.019, de 20 de dezembro de 1931, regulament :da
pelo Decreto m 807, de 30 de março de 1932, resolve
a lterar a Portaria n9 162-GC, de 33 de novembro de 1966,
referente ao servidor PAULO BRACARENSE COSTA,
para considere-10 Escriturário da letra G, do Banco no
Brasil S.A.. a pertir de 1 9 de janeiro de 1968, cie acordo
com a Portena n9 2.005, de 18-7-68 daquele Banco e
Isaeincrando SEEUN 68/72-1.504, de 22.7.08 daquele E • a-
belecirnento Bancário. — Rondou Pacheco, Ministso eix-
traordieerio para Assuntos do Gabinete Civil.

— Portarias
PR	 6.498-68

do Exército, na Exposição de Motivos que acompanha a
presente Mensagem. (Enc. à C.D., por intermedio da
S.A.P., em 26-7-68).

3 e092-58 — N9 458, de 26 de julho de 1963. Solicita do Congresso
Nacional a retirada, para reexame do assunto, da Men-
sagem n9 260, de 1958, relativa no Projeto de Lei núme-
ro 4.491-58 que dispõe sôbre a criação do Fundo de
Reaparelhamento do Exército, tendo em vista as razões
apresentadas pelo Senhor Ministro do Exército, na Ex-
posição de Motivos que acompanha a presente Mensagem.
(Enc. à C.D., por intermédio da S.A.P., em 23-7-63).

PR	 8 .'7 49 -59 — N 9 459, de 26 de julho de 1968. Solicita do Congresso
Nacional a retirada, para reexame do assunto. da Men-
sagem n9 466, de 1959, relativa ao Projeto de Lei núme-
ro 1.120-59 que dispõe sabre servidores civis lotados em
Organização Industrial Militar, que ingressarem ou ve-
nham a ingressar, como graduados integrantes das Com-
panhias de Sesviço Industrial, tende em vista as razões
apresentadas pele Senhor Ministro do Exército, na Expo-
sição de Motivos que acompanha a presente Mensagem.
(Enc. à C.D., por intermédio da S.A.P., em 26-7-68).

16.977-61 — N9 460, de 26 de julho de IP38. Solici:a do Congresso
Nacional a retirada, para reexame do assunto, da Men-
sagem n9 225, de 1961, relativa ao Projeto de Lei núme-
ro 3.070-61, que fixa o número de Oficiais-Generais do
Exército em tempo de paz, tendo em vista as easões
apresentadas pelo Senhor Ministro do Exército, na Ex-
posição de Motivos que acompanha a presente Mensagem.
(Enc. à C•D., por intermédio da S.A.P., em 23-7-38).

ra 3.062-61 — NO 461, de 26 de julho de 1968. Solicita do Congresso
Nacional a retirada, para reexame do assunto, da Men-
sagem n9 89, de 1961, relativa ao Projeto de Lei n9 2.741,
de 1961, que transforma em funcionário do serviço civil
do Poder Executivo o pessoal pago por economia adminis-
trativa, tendo em vista as razões apresentadas pelo Se-
ntias' Ministro do Exército, na Exposição de Motivos eme
acompanha a presente Mensagem. (Enc. à CD., por in-
termédio da S.A.P., em 26-7-68).

6.490-68 — Nd' 462, de 26 de julho de 1968. Submete ao Senado
Federal a indicação do nome do Engenheiro SAMIR
HADDAD para o cargo de Conselheiro do Banco Nacional
de Habitação. (Enc. ao S.F., por intermédio da S.A.P.,
em 26-7-68).

• 1INISTÉRIO DO EXERCITO

)— E eposição de Motivos
PR 4.548-68 -- N9 88, de 17 de julho de 1968. Complementacão do Plano

de Cursos no Exterior, daquele Ministério, referente ao
29 semestre de 1968. — "Aprovo. Em 24-7-68", (Rest.
ao M. Ex., em 29-7-68).

▪ 'MINISTÉRIO DA FAZENDA
1 xposição de Motivos

PR 6.480-68 — N9 217, de 16 de julho de 1968. Aprovação de uma linha
de crédito da. ordem de NCr$ 2.000.000,00, através da
agência de Araçatuba do Banco do Brasil, no Estado de
São Paulo, destinada ao desconto de duplicatas represen-
tativas da venda de carnes e derivados, solicitada pela
SUNAB, a fim de que seja possível o fornecimento regu-
lar de carne ao Estado da Guanabara. 	 "Aprovo. Em
16-7-68". (Rest. ao M.F., em 29-7-68).

▪ VIINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
5:aposição de Motivos

6.434-68 — N9 96/GM-1, de 22 de julho de 1968. Pedido formulado
por HORLANDO LIMA DE ARAÚJO, servidor daquele
Ministério, de perdão de uma falta ao serviço ocorrida
em 14 de maio de 1967, data em que teve autorização
superior para afastar-se da repartição, por ter de prestar
assistência urgente à sua espôsa que se encontrava en-
fêrma em sua residência. — "Deferido. Em 24-7-68".
(Rest. ao M.Aer., em 29-7-68).

MINISTERTO DA SAUDE
Exposição de Motivos

r- I 8.183-68 — N9 GB-76, de 17 de julho de 1968. Dispensa de ponto
aos servidores públicos federais e autárquicos que, com-
provadamente, comparecerem ao Simpósio Internacional
de Psiquiatria Transcultural, a ter lugar em Salvador,
Bahia, no período de 23 a 27 de julho corrente. — "Auto-
rizo. Em 25-7-68".

ATOS DO CHEFE DO GABINETE MILITAR
"Z• Portarias

8.492-66 — N9 133. de 26 de julho de 1968.
PORTARIA N9 133-PGM, DE 26 DE JULHO DE 1968

O Chefe do Gabinete Militar da Presidência da
República, no uso de suas atribuições, resolve designar
NÊVIO CAMPOS SALGADO, Motorista, nível 10, matrí-
cula, n9 418.590, do INPS, para exercer a função de
Motorista, de que trata a Tabela Analítica publicada no
Diário Oficial de 2 de agôsto de 1967, percebendo, mensal-
mente, a quantia de Ner$ 250,00 (duzentos e cinqüenta
cruzeiros novos), a titula de Gratificação de Representa-
ção de Gabinete, ficando, o mesmo, incluído na lotação
do Gabinete Militar da Presidência da República —
SC/Executiva — Serviço de Transporte, Setor Brasí-
lia — Locomoção. Código 5.3.2.5 — Motorista, a conseir
ge 25-7-68. — Ç4en Bda Jaynze Portella de Mello, Chefe
do Gabinete Militar.,

'PR

PR
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DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO

PESSOAL CIVIL
Divisão de Classificação

de Cargos
PROCESSO DCC — GB — 200-67

(Coletivo)
PARECER

Maria Vardel Cunna Pereira, Rubem
Valdo Rocha de Oliveira, eyelisnerto
Manoel Mendes, Aleixo Fernandes, Al-
zemir Lopes Sobrinho, Edmyr Gomes
da Silva, Geraldo Raymundo Vianna
Frazão e Climenes da Silva Wander-
ley, nos processos em exame, recor-
rem do enquadramento definitivo
aprovado pelo Decreto número 59.527,
de 27 de outubro de 1966, relativo
ao Ministério da Aeronáutica.

Pelo Oficio número 41 do Grupo de
Trabalho de Enquadramento, Readap-
tação, Lotação e Treinamento daquele
Ministério, de 18 de setembro de 1967,
êsse Grupo de Trabalho opina cen-
tritriamente aos recursos, à vista das
informações emitidas pelo orgao de
Classificação de Cargos do Ministério
que demonstra a falta de amparo le-
gal ao que pretendem os -interessados.

Do exame a que precedeu esta Di-
visão, não vemos como atender a so-
licitação dos interessados por falta
de amparo legal, estando certo o en-
quadramento de cada um, de wird°
com as normas aplicáveis.

Concordamos, assim- com o indere-
rimento dos recursos.

A consideração do Senhor Dirceu-
Geral, propondo o arquivamento (les
recursos.
•1 Rio de Janeiro, 26 de junho de
19968. — Waldyr dos Santos, Diretor
da Divisão de Classificação de Cargos.

Despacho — DCC
Indeferidos recursos.
Rio de Janeiro, 26 de junho de

1968. — Belmiro Siqueira, Diretor-
Geral.

PROCESSO — DCC — GB-260 67
PARECER	 •

Estuda-se no presente processo a
readaptação de Zeni Ferreira de Cas •
tro, ocupante do cargo de Escrevente
Datilografo, AF-204.7, do Quadro de
Pessoal do Ministério da Fazenda,
para cargo da série de classes de
Agente Fiscal do Impesto dê Renda.

2. O Grupo de' Trabalho de En-
quadramento, Readaptação, Lotação e

Treinamento do Ministério da Faeen-
da opinou pelo atendimento da ruo-
posta de readaptaçao.
/ 3. Ouvido o Diretor do Decaía-
mento do Imposto - de Renda, a respei-
to da natnreza do alegado desvio í an-
cMnal, esclareceu a referida atreva-I-
de que a amostragem é de tratainos
(fôlhas 35 a 162) tipicos e priatives
dos ocupantes da série de etassi.a de
Agente Fiscal do Impôsto de Ren

4. Verifica-se no processo, que, as
tarefas desempenhadas no penada de
30 de outubro de 1950 a 9 de merco
de 1965, além das próprias co ce- go
de Agente Fiscal do Imposto de Re i-
da, iião seriam, eifi grande parte ( xe-
cutadas naquela condição, ao temi ra -
rio do que afirma o Departamen o (O
Irnpõsto de Renda (folhas 179), e se
demonstra a seguir:

a) Folhas 35 a 52: tarefas ex cula-
das pela interessada fora dos pi . eus
admitidos em lei;

b) Fõlhas 84, 122, 123 e 133: des-
pachou na qualidade de Deleeada
Seccional Substituta;

c) Fôlhtts 85 a 120, de 124 a 132, de
134 a 160 e 162: revisões de declaração
de pessoa jurídica (41), fisica /29) e
Impôsto adicional de renda (3); e -

d) Fôlhas 161: , informação c mo
Encarregada da 'Turma de Adminis-
tração.

Cabe ressaltar que a amostreeent
apontada no item anterior, letra •e".
apesar de conter trabalhos privívivos
da série de ciasses de Agente Fiscal
do Impósto de Renda, nao par: çue
coubesse atiibta-los à iirer•sssda
quando titular da funçao gra:Alteada
de Encarrenada da Turma de Admi-
nistraçao, apesar de assinada; cet CSn

mo Deleeaeo SoCcional, ora coma Es-
crevente Da.tiógralo, ora como
carregada da Turma de Administra-
ção, e, outras vêzes nem mesmo com
indicação de sua condição funseesat,
o que faz, evidentemente, se concluir
que o desvio alegad onão era de cará-
ter permanente condição essencial à
sua caracterização.

6. Observa-se, além disso que a
certidão de felhas 24 declara t.crtrid:

... eSetor a cargo da escrevais-
te-datilografo Zeni Ferreira de
Castro, que há mais de 10 anos
veia exercendo a função de En-
carregada da Turma de AdiMnis-
tração, desincumbindo-se satisfa-
toriamente dos encargos afetes a
essa Turma, é• substituta even-
tual do titular deste D. S. e por
VêzeS no ano de 1962, exerceu a



partamento Nacional de Estradas d0
Rodagem (DNER) apresenta proposa
tas de readaptação de servidores per-
tencentes ao seu Quadro de Pessoal.)

2. Estudada a matéria nesta Dia
visão, concluiu-se:

I - Pelo deferimento: •
a) com isenção de prova de

suficiência
1. Geraldo Corrêa de Almeida, ES-

crevente-Datilógrafo para Trabalha-,
dor;

2. Antônio Bento Nieolau, Escraa
.tnte-Datilógrafo para Guarda;

3. João Antonio Nunes, Escriturá-
rio para Servente;

4. Carlos Costa, Escrevente-Datiló-
grafo para Auxiliar de Mediçao.

Propostas .ale readaptação "ex of
cio", no interesse da Administração.
Referem-se a funcionários que, con-
forme declaração dos respectivos che-
fes imediatos, não possuem habilita-
çâo suficiente para o desempenho de
runções administrativas.

b) ,Condicionado à
Suficiência

1. Geraldo Rodrigues de Macedo,
Trabalhador para Servente;

2. José Alves de Souza, Trabalha-
dor para Feitor;

3. Elpidio Firmino da Silva, Tra-
balhador para Guarda;

4. Said Jorge Schoucair, Escre-
vente-Datilógrafo, para Escriturado;

5. Adriel de Souza Gomes, Feitoa,
para Auxiliar de Medição;

6. Jorge Rodrigues de Almeida,
Trabalhador para Auxiliar de Medi-
ção.

7. Walmir Homem de Souza, Es-
criturário para Técnico de Coma-
bilidade.

II - Pelo indeferimento:
1. João Romáo Batista, Trabalha-,

dor para Guarda.
O alegado desvio funcional raio po-

de ser considerado, dada a condição
analfabeto do interessado.

Rio de Janeiro, 16 de julho de
1968. - Wilson Harmes, Supervisa

DCC - GB.

crava de
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função de Delegado quando o U-
lular se afastou por 30 dias para
inspecionar as Coletorias da Ju-
risdição da S. Se. quando o mes-
mo tomou parte na II Convenção
dos Agentes Fiscais do Imposto
de Renda realizada no Rio de Ja-
neiro e também no período de fé-
rias do titular no mês" de dezem-
bro de 1962". (Os grifos são nos-
sos).

'7. Claro está, pois, que seria ma-
terialmente impossível que um fun-
cionário tivesse o encargo de uma

- chefia (por mais de 10 anos) e sem
prejuízo da mesma, pudesse ainda
fazer, constantemente revisões de de-
clarações de rendimento como exige
a lei para efeito de readaptação.

8. Não havendo, assim insofismá-
vel comprovação do alegado desvio
funcionai, confornie exigência do item
III do artigo 44 tia Lei n9 3.780, de
1960, impõe-se o indeferimento da pro-
posta de readaptação.

A consideração superior. 	 •
Rio de Janeiro, 28 de junho de 1968

Yago :Souza da Costa, Supervisor
laCC - GB.

Despacho - DCC
De acôrdo. Não caracteriza desvio

funcional de forma permanente e inin-
terrupta. A consideração do Senhor
Diretor-Geral.

atio de Janeiro, 12 de junho de
1996b. - Waldyr dos Santos; Diretor
da Divisão de Classificação de Cargos.

Despacho -
Indeferido.
Rio de Janeiro, 12 de junho de

1965. - .Belmiro Siqueira, Diretor-
Geral.
pRocEsso - DAS - GB-25.156-68

(Coletivo)
PARECER

Propostas de readaptação de servi--
dores de Pessoal do 1V1inis,erio do
Traoalho e Previdência Social.

2. Examinando o assunto, con-
clui-se que:

I - Merece deferimento.
a),conciicionaclo à prova de

suficiência
1. Dione Machado, Escriturário,

AF-202.10.13, para Inspetor do Ti aba-
Jho. P-2 104.17.A.

II -- Impõe-se indeferimento.
1. Ney de Freitas, Oficial de Ad-

ministração, AP-201.14.B, para Con-
tador, TC-302.20 . A.

Não ficou comprovada, à visa, da
amostragem apresentada, a continui-
dade do desvio de função em exercí-
cio de atribuições diversas das do car-
go ocupado, que justifique a readap-
tação proposta.

A consideração superiora
Rio de Janeiro, 17 de julho de

1968. - Janny Brandão Mendes, Su-
pervisora - DCC - GB.

Despacho - DCC
Rio de Janeiro, -8 de julho de

19968. - Waldyr dos Santos, Diretor
da Divisão de Classificação de Cargos.

Despacho - DG
De aeôrdo com as conclusões da Di-

visão de Classificação de Cargos. In-
deferida a readaptação citada no
item II.

Rio de Janeiro, -8 de julho de
1968. - Belmiro Siqueira, Diretor-
Geral.
PROCESSOS COLETIVOS NOMROS:
DASP - GB-25.978-68 E DAS? -

GB-26.147-68
PARECER

Tratam os processos em epígrafe
das readaptações de funcionários da
administração indireta, que foram de-
feridas condicionadas à prova de su-
ficiência, na forma do artigo 59 do
Decreto número 60.856, de 15 de ju-
nho de 1967.

2. Deixaram de comparecer à prova
sem motivo justificado, os seguintes
funcionários, o que constitui renúncia
tácita às readaptações:

- do Instituto Nacional da Pre-
vidência Social:

a) Amélia de Oliveira Cardoso; e
b) Yara Garritano Souto Maior,

ambas ocupantes do cargo de Oficial
de Administração, AF-201.16.C, para
o de Técnido de Contabilidade, 	
P-701.15.B; e

c) Maria Alicê Mello Kobilinski,
ocupante do cargo de Oficial de Ad-
ministraçã'o, AF-201.14.B, para o car-
go de Técnico de Contabilidade,
P-701.15.B.

3. Diante do exposto, submeto o
assunto à consideração do Senhor Di-
retor, para homologação, pelos motivos
citados no item 2.

Rio de Janeiro, rs de julho de 1968
- José Nunes Ferrei; .a Filho, Super-
visor - DCC - GB.

Despacho - DCC
Homologo, diante da renúncia tá-

cita.
Rio de Janeiro, -8 de julho de

19968. - Waidyr dos Santos, Diretor
da Divisode Classificação de Cargos.
PROCESSO - DAS	 GB-25.348-68

(Coletivo)
PARECER

Versa o procesos sôbre propostas de
readaptação de servidores do Quadro
de Pessoal do Departamento de Im-
prensa Nacional dn Ministério da
Justiça.

2. Exanlinando ,o assunto, verifi-
cou-se que merecem deferimento, con-
dicionados à prestação de prova de
suficiência, as rdadaptações de:

a) Mirza Jacyra Franco de Assunip-
ção, ocupante do cargo de Encader-
nador, A-406.q.B, para Escriturário,
AF-202.10 . B;

b) Claudionor Roque dos Santos 	
ocupante do cargo de Guarda, 	
GL-203,8.A para Chefe de Portaria,
GL-301.13.

A consideração superior.
Rio de Janeiro, 17 de julho de

1968. - Janny Brandão Mendes, Su-
pervisora - DCC - GB.

Despacho - .DCC
De acôrdo. Condicionadas as rea-

daptações ã, prestação da prova de
suficiência.

Rio de Janeiro, -8 de julho de
19968. - Waidyr dos Santos, Diretor
da Divisão de Classificação de Cargos.

Despacho - DG
De acôrdo com -da conclusões da Di-

visão de Classificação de Cargos.
Rio de Janeiro, -8 de julho de

1968. - Beimiro Siqueira, Diretor-
Geral.
PROCESSO - DASP-GB - 25.477-68

(Coletivo)
PARECER

Trata o'processo de proposta de rea-
daptação de Aurea da Silva Vascon-
celos Escrevente-Datilógrafa AF.20.7,
do Quadro de Pessoal do Instituto do
Açúcar e do Alcool para o cargo de
Escriturário AF-202.8.A.

2. Do exame do processo verifica-
se que cabe deferimento, submetendo-
se a interessada à prestação da prova
de suficiência.

A consideração superior.
Rio de Janeiro, 17 de julho de

1968. - Janny Brandão Mendes, Su-
pervisora - DCC - GB. •

Despacho - .DCC
De acôrdo. Pelo deferimento, eon-

dieionada à, prova de suficiência.
Rio de Janeiro, 18 de julho de

1968. - Waldyr dos Santos, Diretor
da Divisão de Classificação de Car-
gos.

Despacho - DG
De acôrdo. Pela conclusão da Di-

visão de Classificação de Cargos,
Rio de Janeiro, 18 de julho de

1968. - Belnirio Siqueira, Diretor-
Geral.
PROCESSO - DCC - GB - 26147

(Coletivo).
PARECER

Versa o trocesso sôbra readaptação,
de Jallo ailinto de Moraes, Auxiliar
de Portaria GL-303.8.B, do Quadro
de Pessoal do Ministério do Exercia),
para o Cari ta de Oficial de Adminis-
tração Ala 1.12.A, devolvido a êste
Departamento, 'após atendimento de
diligência.

2. Do exame do assunto, cabe o
deferimento, condicionado à prova de
suficiência.

A consideração superior.
Rio de Janeiro, 17 de julho n-

1963. - Janny Brandão Mendes, Su-
pervisora - DCC - GB.

Despacho - DCC
De acôrdo. Pelo deferimento, com.

dicionada à, prova de suficiência.
Rio de Janeiro, 18 de julho de

1968. - Waldyr dos Santos, Diretor
da Divisão de Classificação ede Car-
gos.

Despacho - DG
De acôrdo com a conclusão da Di-

visão de Classificação de Cargos.
Rio de Janeiro, 18 de julho de

1968. - Belmrio Siqueira, Diretor-
Geral.
PROCESSO DASP - GB - 25.801-68

(Coletivo)
PARECER

Trata o processo sobre propostas de
reaciaptação de servidores do Quadro
de Pessoal do Instituto Nacional de
Previdência Social. 	 .

2. Do exame do assunto conclui-se
que:

I - Merecem deferimento:
a) Com isenção de prova:
1 - • Waldir de Farias, Auxiliar de

Portaria, GL-303.8.B, para Enfermei-
ro, TC-1.261.2.0.A.

Tendo em vista os documentos du
conclusão e aperfeiçoamento em cur-
sos da especialidade e exercício em
hospital.

b) Condicionado à prova, de
.Suficiência

1 - Vicente de Paula Coutinbc.
Auxiliar de Portaria, GL-303.8.B,
para Escriturário, AF. 202.8 . A .

II - Impõe intreferialento:
1 Dinéa Fernandes Novell', Es-

criturário, AF.202.10.B, para o cargo
de Revisor, EC-306.12.A.

Por não estar comprovada a perima-.
nência no desvio de função:

A consideração superior.
Rio de Janeiro, 17 de julho de

1968. - Janny Brandão Mendes, Su-
pervasora - DCC - GB.

Despacho - DCC
De acôrdo, pelo indeferimento da

readaatação de que trata o item II.
Rio de Janeiro, 18 de julho de

1968. - Waldyr" dos Santos, Diretor
da Divisão de Classificação de Car-
gos.

De,Vpareho - DG
De acôrdo com as conclusões da

Divisão de Classificação de Cargos.
Indeferida a readaptação citada no
Item II.

Rio ' de Janeiro, 18 de julho de
1968. - Belmiro Siqueira, Diretor-
Geral.
PROCESSO DASP -2 GB -.26.7:37-68

(Coletivo)
PARECER

NO anexo processo, o Grupo de Tra-
balho de Enquadramento, Readapta-
ção, Lotação e Treinamento do be-

Despacho - DCC
De aceirdo. Pelo indeferimento da

reaaaptação de aue trata o paragrald
2, item II, de acôrdo com as razões
expostas.

Rio de Janeiro, 18 de julho de
1968. - Waldyr dos Santos, Direto
da Divisáo de Classificação de Car-
gos.

Despacho - DG
De acôrdo com a Divisão de Classi4e

ricaça() de Cargos. Indefiro a readapa-
tação citada no parágrafo 2, item II.

Rio de Janeiro, 18 de julho de
1968. - Belnziro Siqueira, Diretora
Geral.
PROCESSO - DASP-GB - 25.805-03

(Coletivo.) -
,PARECER

Examinando o processo de readap-2'
tação de Aldemar Duarte Guimarães,
do Ministério do Trabalho e Previ-.
dencia Social, proposta para Assistena
te Jurídico, foi aprovado para Oficial 3
de Administração, ressaltando o Su-
pervisor:

"4. Do estudo desta amostra-
gem, autenticada pelo chefe ime-
diato do readaptando, de -acôrdo
com a preceituação legal em vigor,
depreendemos que as atribuições
.do mesmo à época do desvio na'
Seção de Recursos da Divisão de
Fiscalização do Departamento Na-
cional do Trabalho, eram as de
emitir pareceres em processos dg
recursos interpostos por parte dos
empresários, contra autos de
fração lavradós por infringêncict
de dispositivos capitulados na C 011-•
solidação das Leis do Trabalho ç
legislação complementar". 	 .t

Não se conformando, o interessad4
apresentou o pedido de reconsideael
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alegando que se não lhe fôra de-
:I la a readaptação para Assistente

▪ ãico, cabia-lhe, então, pelo reco-
3111c iimento advindo do exame da
gola srovaçao do desvio, o deferimento
pari Inspetor de Trabalho, eomple-
mar tendo agora, a comprovaçao do
dees o funcional com autos de infra-
ção lavrados nos anos de 1958 a 1950,
listo é, no período delimitado para o
deev o funcional (documentos anexes).

Cc cnpleta-se, assim, a configuraçao
tio xercício das atribuições próprias
de I aspeto): do Trabalho, cuja ativida-
de s lbsiste até a presente data.

Dl ,nte da nova doctunentaçao apre-
tient da, comprovando o exercício de
tarei is típicas de Inspetor do Traba-
pio, mino, favoràvelmente, readap-
taçee em cargo de Inst5etor de Traba-
lho, eujeitando-se à prova de sufi-
ciem a exigida pelo Decreto número
(30.8a e de 1967.

RIc de Janeiro, 19 de julho de
1068. — Waldyr dos Santos, Direaor
aa ivisão de Classificação de Car-
gos.

Despacho — DG

Api evo.
Rio de Janeiro, 18 de julho de

1968. — Bela/aro Siqueira, Diretor-
Geral

Previdência Social, e do Ofício nú-
mero 1.473, de 6 de outubro último,
da Subchefia do respectivo Gao.nete
— verifica-se que aquela Secretaria
de Estado cuida, também e princi-
paline,nte, de atender agora à reco-
mendação constante do item final da
Expesiçáo de Motivos n 9 70, de 26
de abril de 1966, através da qual o
então Ministro Extraordinário para o
Planejamento e Coordenação Econô-
mica pronunciando-se a repeito da
subeiseencia daquela gratiiicaçao
produtividade instituída por decreto
no IAPI antes do advento da Lei nú-
mero 4.345, de 1964, revogaairia de
quelsquer vantagens não expressa-
mente previstas em lei, canelam pela
necessidade de participação do DASP
no exame da matéria.

'7. Assim, .samente agora, com a
vinda do presente processo ao DAS?,
este Departamento vem a ter opor-
tunidade de conhecer e de apreciar
uma questão que, embora lhe deves-
se ter sido proposta logo que sueca-
tada no âmbito do DNPS, não o foi,
dando margem, afinal, a seguidas re-
presentações de um dos eminentes
membros do Conselho Diretor de Pre-
videncla Sociel e à propasitura por
aque:e Orgelo, agora, de um decreto
que pressupõe a legalidade da con-
cessão indiscriminada da gratificação
que fOra instituida pôr Decreto rela-
tivo apenas a servidores do IAPI
cuida, ate, de determinar o seu pa-
gamento a inativos.

8. De.starte, é necesário forcall-
zar-se, preliminarmente, a questão
fundemental, aliás insistentemente
abordada pelo Conselheiro Roberto
Eiras Furquim Werneck no Conselho
Diretor do DNPS, que consiste em
saber se a gratificação variável ee
produtividade de que se trata foi ou
não alcançada peia revogaçao precei-
tuada no § 19 do art. 15 da Lei nú-
mero 4.345, de 1964.

9. Cabe recordar que a gratifica-
ção variável de produtividade, para
os ocupantes de cargos de Operador,
Fiscal e Técnico de Fiscalização de
Previdancia Social foi preeissa me-
ramente em Decreto do Poder Exe-
cutivo, ao organizar-se o Queda) de
Peraoal do IA?! — o Decreto número
27.6el, de 28-12-49, art. 14, supra,-
trenscrieo.

10. Consta dó processo que, por
despechos ministeriais nos Processos
as. MTPS-195.695-62 e MTPS-119.767
de 1965,. citada gratificação foi esten-
dida a funcionários dos demais 'm-
inutas dl, Prevldincia en tão existen-
tes, o que, de plano, há de ser repe-
lido.

11. A Lei instituidora do IAPI d.
nenhuma forma dera fundamento à
criação dessa eentagem pelo Poder
eenecutivo; nenhum outro diploma le-
gas, 'I gualmente, o autorizava.

12. A Lei n9 4.345, de 28 de ju-
nho de 1264, vieando a pôr cebro
abusiva prática, em que o Poder Exe-
cutivo incorrera até então, de inovar
e tumultuar os sistemas de retribui-
ção dos servidores públicos federais,
lispea, verbis:

"Art. 15. Ficam revogadas, dei-
rendo de ser concedidas" ou pa-
gai, ai seguintes gratificações e
vantagens:

§ 19 Ficam, igualmente, revo-
gadas quaisquer outras gratificir
ções ou vantagens pecuniarias que
não estejam previstas, de /cernia
expressa, e771 lei." .(Grifei).

13. ' A revogação, por êsse disposi-
tiva legai, das 'gratificações não pre-
vistas em lei, mesmo se relacionadas
com a produtividade, parece ter sido
suficientemente indicada no Parecer
emitido pelo Consultor Jurídico dês,te
Departamento, Dr. Luiz Roclriguea
no ProcAsso u9 131-66 (Lei Diá.Jl 0/1-

cial de 18-1-68) e no Parecer número
635-H, de 6 de leverefro último, do
Doutor Consultor Geral da República
(ia Diário 0O.c/a/ de 15 do mesmo
mee) .

14. Nos aludidos Pareceres, a Ccn-
sultefia Jurídica dêste Departamento
e o alto Ore-ao de consulta juricOca
do Governo, examinando a subsisten-
cia de gratificaçao variável concedi-
da a servideres do IPASE em razão
da produção de segures, concluiram
por que eludida vantagem eamente
ficou a soWo da revogação ditada
Lei de 1964 em virtude de trotar-te,
naquele ceei); oe, gratificação prevista
em lei (o parágrafo único do artigo

29 do Decreto .oei n9 6.555-14).
15. Anote-ee que, mesmo no caso

da gratikicaçe o variável de produtise.
dada prevista em lei para JS sersi-
dores do IPASE, ficou normatisasnea-
te e .:clarecide, naqueles Pereceres su-
periores, cem expressa aprovação pre.
sidencial, a impossibilidade da incor-
porava() aos proventos do inativo.

16. E' verdade que, nos presentes
processos, observa-se ter havido pre-
ferencia pela opinião do creio Mi-
nistro Eieraordcinerio para o Plane-
jamento e Coordenaçao Econômica
que, sobreaendo-se ao DASP e à dou-
ta Consultoria Geral da República,
entendeu que o art. 16 da mesma Lei
n9 4.345, de 1964, autorizava a con-
tinuidade do Pagamento da giatifi-
cação de produtividade aos servido-me
dos diversos Institutos de Prcviden-
chi, não obstante a inexistência de
previsão legal e a eeiensão que se
fizera de uma vantagem criada por
decreto apenas- para servidores do
IAPI.

17. Em que pese a tôdas as razões
de fato com as quais os então Minis-
tro do Trabalho e Previdência Social
e Ministro Extraordinário para o Pla-
nejamento e Coordenação Gel a.1 pro-
curaram reforçar a tese da legitimi-
dade do pagimento da glitaficaçao
de que se trata, a esta Dieta() pare-
ce que o art. 16 da Lei n9 4315 de
1954, não a resguardou da reirceeçãe
ditada pelo parágrafo única do artigo
15 do mesmo diploma.

18. Afanai é que benta examinar
um e outro dispositivos em conjunio
para cempreender-se que o segundo
tratou de revogar especialmente cer-
tas gratificações mesmo previstes cai
lei, reesalvando, Obviamente, as gra-
tificações de pradatividade que ti-
vessem pre',iJ..Cto legal.

19. Não era o caso da gratincasão
variável de predutividede crie.ea por
decreto para o IAPI e estendida por
meras aios ministeriais a seri ',dana
rdirs.. demais Autarquias prevoleneiá-

20. Destarte, não se faz nue earia
denionstaaçMe maior da impoesibui-
dade legal de diversos dispositivos ao
projeto de decreto ora apresentada
pelo Ministério do Trabalho e Pre-
vidência Social, desde que já não
verdadeiro o prearepazto básica
regulaçao que peie se consubseanata-
ria — a existencia legal da. vantagem.

21. Cabe transcrever, finalmente,
por enilarecer com tõela a autoridade
o sentido, a finalidade e assim o al-
cance do pai-agrai° único do art. 15
da Lei n9 4.e45, de 1964, o seguinte
excerto do Perecer n9 705-H, de 19
de junho último, do Doutor Cornai-
tor Geral da República, aprovado por
despacho presidencial e publicado no
Diário Oficial cio dia 24 subseqüente:

"5. Cumpre observar que a Lei
n9 4.345, de 1964, representou
louvável esforço da Revolução, no
sentido de par em ordem o Ver-
dadeiro caos, então existente no
tocante a retribuição, vencimen-
tos, gratificações e vantagens dos
servidores públicos. O objetive
inclisfarçável do artigo 15 e seus
Parágrafos, da, Lei rt9 4.345, foi

pôr abro a orgia reinante nessa
• matéria de gratificações e vanta-

gens. 'Um dos meios Utilizadoe
pelo legislador, para alcançar
àquele considerato, foi exatamen-
te esse: revogar quaisquer gra-
tificações ou vantagens não pre-
vistas, de forma expressa, em lel.
Não estando a "verba de repre-
sentação", em tela, prevista, de
forma expressa eia lei, está ir-
remediavelmente revogada.

22. A convicção de que à gratifi-
caçao variável de produtividade que
se criara por atos do Executivo para
servidores do 1API e se estendera por
decisões ministeriais a servidores do
outras Institutos ficou revogada pela
Lei 4.345, da 1964, não conduz esta
Divisas) a considerá-la insuscetivel de
vir a ser Inetituida devidamente, por
lei do Congresso Nacional, se o Mi-
nisterio do Trabalho e Previdentia
Social o propuser com fundamentos
capazes de convencer os ausaaae com-
petentes do Governo da conveniencia
do regime particular de retribuição
no INPS, inclusive da continuidade
do deferimento da vantagem aos ina-
tivos.

23. Submeto à consideração do Se-
nhor Diretor-Geral, propondo a au-
diencia da Consultaria, Jurídica deste.
Departamento, tendo em vista a na-
tureza da questão.

Brasília, 4 de julho de 1968. Apro-
vo A C.J.

Em 4 de juiho de 1903. —
Siqueira, Diretor-Geral.

Consultoria Jurídica
PROCESSO N9 9.521-67
— Gratificaçao individual do

produtzvidoett . Nao é matéria sus-
cetível de concessao por via re-
gulamentar, em face da taxativa
preccituoce3 do art. 15, § 19, da
Lei n9 4.3e5, ac 1964.

— As vantarycns pecenídriaa
que não is origazarn de ato Ie.
gislativo crpresso jorrnt revoga-
das peio despoe:tivo legai supra-
citado.

— Inteligt;ncia do 29 do artigo
16 da Lei ;V 4.315, de

PAlmacaa
Deseja o Sr, elmetro do Trabalho

e .Previdencia Saciai () prCnUihaa,men-
40 cio DAbi.) soore niteprojeZO cie de-
creto destinade a dacipiinar a con-
ceeseio e o pagan,tiia ac gra..iicação
var.,:.1 de proauerviaisete, que fora

por vil a:,o regulamentar
ilaccreto W 27 644, de 28 de deeem-
oro de 1949, art. 14.)

2. A Ladeae ao esome Jurid.co
do Pe.s.soai, deste DapeiLamenio

epineneto seore a ipro-
peeea, deiaonsera a sua inviabilidade,
"ex vi' ao art. lá, 1 1 9, da Lei nú-
mero 4.34e, tie 26 de junno co 19e4,
que revoessu grateaceçoes ou outras
vantagens pecuniárias que nao ceti-
vcaaan previstas el.piessamente em
lei. Dada, no entanto, a natureza da
matária, su.scita-se a audiencia desta
Consultoria Juridíca.

3. A Lei n9 4 45 , de 1964, no ci-
tado art. 15, 4 iv , revogou, sem som-
bra de dúvida, gratificações e vanta-
gens pecumarias que nao se ecaas-
sem expressamente estatuídas em lei,
com o que, ipso jacto, não mais se
poderá conceder a vantagem estabe-
lecida no art. 14 do Decreto número
27.644, de 1949, Pem como aeclas
demais gratificações e vantaegrrs pe-
cuniárias que não tenham suporte le-
gal.

4. Se, nos termos do á 29 do a.rti-
go 16 da mesma Lei n9 4.345, de 1904,
é possível a atribuição de gratifica-
ção individual de produtividade dai
se não infere, entretanto, que pena
ela eer deferida tem a outorga lema

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte I)
	

Julho de 1968

Di tisão do Regime Jurídico
do Pessoal

PROCESSO 2'7 9 9.521-67
PAIIECER

SoM ita o Senhor Ministro do Tra-
balho e Previdência Social a apre-
ciação por este Departamento, de
lantem ejeto de decreto elaborado pe-
lo De: artamento Nacional da Previ-
dência Social e que visa a disciplinar
a com assa° e o pagamento da graus
ficaçãe variável de produtividade ins-
tituída pelo art. 14 doi Decreto na--
micro 7.644, de 28 de dezembro cie
1049, t. erbis :

Art. 14 Aos ocupantes, de car-
go; das carreiras de Operador,
ris :ale e Técnico de Fiscalização
de Previdencia poderá ser atri-
bm ia, de acõrdo com as funções
qu exercerem, uma gratiticaçao
adi :lona', variável com a produ-
tiv: lede."

2. C anteprojeto ora apresentede
para r ,guiamentar aquêle dispositivo
do Dec sto que, em 1949, organizara
o Quase 'o de Peseael do IAPI, atnom
a grati icaçao a Fiscais e Inepeteres
de Pre idencia integrantes da linna
de arre adição cie contribuições e tis
calizaçe das empresas, ao, técnicos:
auxiller s de mecanização incumbido_
de pari Irar cartões ou fita de pape.
▪ Oix ror equipamento aurillar dit
proce.sa mento cie dados bem como,
ainda, os servidores de qual .quer
outras :enes de classes a que :siem
cometiel s idénticos encargos nas lo-
calidadc i em que o INPS conta
com gt ;lares dos aludidos cargee.

3. E tebelece o anteprojeto de re-
gulamer o em exame que a gratifi-

• cação ariará eia função do elite o
cervidor produzir acima de 'ema.:
fixados pelo ONPS, podendo alcan-
çar até a importanda corresponden-
te ao rei iior nivei de vencimento da
respectis a serie de classes.

4. Ess ande a vantagem ao servi-
dor a3.ee „cedo 'que tenha ocupado um
daqueIee cargos efetivos antes' espe-
cificados,

5. Estebelece, ainda, que a grati-
ficação e ariável de produtividade in,
eorporaar e ao vencimento do servidor
regunde critério de proporcianalida-
de, conSilerando o tempo de sela iça
e a méd a das importâncias percebi-
das nos loze meses de atividade an-
tecedente ; à aposentadoria.

H. Do exame dos processos — par-
ticulanne íte do despacho de fls. 54

Eienh ir Ministro do Trabalho e
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ESTADO-MAIOR DAS rZe---Nea

ARMADAS'
PORTARIA DE 17 DE JULHO

DE 1958
O Chefe do Estado-Maior das Ra-

ças -Armadas; no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o dis-
posto no paragrafo 39 do Artigo 3 9 de
Decreto n9 59.835, de 21 de dezembro
de /966, resolve:

N9 24IGAB:PES — De actirdo com o
previsto na tabela de Gratificação
pela representação de Gabinete, apro-
vada pelo Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República, publicada no
Diário Oficial ne 40, de 28 de feve-
reiro de 1967 alterada pelo Decreto n9
61.049, publicado no Diário Oficia/ n9
138, de 24 de julho de 1967; a) Dis-
nensar o 39 St Jorge de Souza de
Auxiliar NCr$ 220,00, a partir de 17
de julho de 1968; b) Designar: Au-
xiliar NCr$ 220,00 Subtenente Derivai
Parreira de Araujo, Subtenente Pedro
de Carvalho, 19 Set Vitor Hugo de
Azevedo, 19 Sgt Cândido Miranda
Soares e 1 9 Sgt Nilr/o Pimentel; Aju-
dante NCr$ 200,00, 2° Sgt José Betista
de Araujo e GB Q MR ME Antonio
José Medeiros de Souza; Ajudante ..
NCra 150,00, CB Pedro Paulo Coelho
e o SD FZ IF Jaerson Afonso do Nas-
cimento, a. partir de 17 de julho de
1968. — Rio de Janeiro, GB. Ge-
neral-de-Exéreita, Orlando Geisel.

juizo da ação penal correspondente à
infração cometida, resolve: -

N9 157-B — 1— Fica determinado,
pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias,
como domicílio do Senhot Jânio da
Silva Quadros, a cidade de Corumbá,
no Estado de Mato Grosso, de aceado
com o que dispõe a alínea "c" do
item IV, do artieea 16, do Ato Insti-
tucional n9 2, de 27 de outubro de
1965, combinada com o artigo" 29, do
Ato Complementar n9 1, de 27 de ou-
tubro de 1965.

II — Durante a vigência desta me-
dida de segurança, ficará o Senhor
Jânio da Silva Quadros sob a vigi-
lância das autoridades federais, que
vierem a ser indicadas.

III — 'o Departamento de Polícia
Federal tomará Celas as provideocias
para o cumprimento desta Portaria.
— Luís Antonio da Gama e Silva.

CONSELHC PENITENCIÁRIO
DO DISTRITO FEDERAL .

Ata ela 533s Reunião Ordinária do
Conselho Penitenciário do Distrito
Federal.
Aos vinte e cinco dias do mês de

junho do ano de mil novecentos e
sessenta e oito, no 49 andar, do bloco
10, -da, Esplanada dos Ministérios,
reuniu-se o Conselho Penitenciário
do Distrito Federal, sob a presidência
do Doutor Guimarães • Lima, presen-
tes os Conselheiros: Abelardá Gomes,
lElisio Rodrigues, Azambuja Cavalcan-
ti, Miguel Jorge e o Diretor do Núcleo
de Custódia. Aberta a sessao fel lida
e aprovada a ata da reunião anterior.
Justificada a ausência do Conselheiro
Helio Pinheiro. Nada havendo em
plenarlo o Senhor Presidente passou
a colher as sugestões dos Senhores
Conselheiros. Com a palavra o Con-
selheiro Elisio Rocirigues, agradeceu a
presença dos Conselheiros à instalação
da Junta Comercial do Distrito Fe-
deral, da qual é presidente, Dem como
Ler comunicado da ausência do Senhor
Presidente, e que entretanto, se fez
representar. Com a palavra o Senhor
Diretor do Núcleo de Custódia infor-
mou que no dia 17 próximo passado
Censor/dou 13 detentos, doentes men-

tais ao Eateefea an Guanabara Lia che-
gando, foram, pessoalroente recebidos
pelo Doutor Redre° Ulysses, Diretor
do Manicómio Je :aedo Heitor Car-
rilho, que lhes co : ,nsou muizes aien-
ções. A Senhora Chefe do Serviço So-
cial Penitenciário, com a paiaira. in-
formou que cononuanao o seu plano
de trabalho já solicitou da Fundaçáo
do Serviço Social do Distrito Federal,
estagiários de Psicologia e Direito, pa-
ra auxiliarem naquele serviço. Dis-
tribuição: Ao Conselheiro Miguel Jor-
ge foi distribuído o Protocolo núme-
ro 11-63, Classe A número 8, de Wal-
ter Mesqlaista, reierente ao seu pedido
de Indulto. Ordem do Dia: Peio Con-
selheiro Azarnbuja Cavalcanti foi re-
latado o Protocolo número 64-67 Clas-
se A, eitimero S, cuja decisão vai abai-
xo transcrita:

Decisão: "O Conselho Penitencierio
do Distrito Federai, em sua 5334 Reu-
nião Ordinária, de hoje, decide, por
unanimidade de votos, aprovar o Pa-
reser numero 21 68, em que é Re-
lator o Conselheiro Nestor Eseácio
Azambuja Cavalcanti, opinando pelo
indeferimento do pedido de indulto
do sentenciado Antônio Gomes da Sil-
va, de vez que o mesmo neo preenche
todos os requisitos exigidos pelo De-
creto número 61.934, de 22 de dezem-
bro de 1237. Sala das Sessões. 25
de junho de 1988. (as) José Júlio Gui-
maraes Lima, Presidente; Nestor Está-
cio aleambisea Cavalcanti, Relator".

Nada mais havendo a tratar foi en-
cerrada a sessão. E para constar. eu
Sidhé Tavares, Secretária do Conse-
lho, lavrei a presente ata, que, lida e
aprovada será assinada pelo Senhor
Presidente e pelos Conselheiros pre-
sentes.

Sala das Sessões, 25 de Anho de
1928. — Jos.z.; Julio Guimarães Lima —
Abe-tardo da Silva Gomas — Eliáo
Rodrigues de Zraujo — Nestor 'Está-
cio Azanibiiia Ca-alcanti —
forgs Sobrinho.
Aia da 53 ,ai Ordinaria do

Conselho Pc;til-wiário do Distrito
Federal.

Aos vinie e sete dias do mês de
nha do eno de, mil novecon::os e ses-
senta e oito, no 49 andar, do bioco 10,
da Espanada doa Manieterics, reuniu-
se o Conselho Penitenc 'Leio do Dis-
trito Federal, sob a presidencia d
Doutor Guimarães' Lima presentes os
Conselheiros: Elisio Rodrigues, Abe-
lardo Gomes, Azambuja Cavalcanti,
Miguel Jorge e o Diretor do Nucleo
de Custódia. Aberta a sessão foi iida
e aprovada a a da reunião anterior.
A seeuirso Senhor Presidente conyi-
dou a Senhora Lida Ferreira Bibe,
que se encontrava presente à reunião
com o objetivo de apresentar 'suas
despedidas, em face de sua nomeação
para o Tribunal de Contas da União,
para fazer parte da tesa, ocasião em
que enalteceu o$ relevantes serviços
prestadoa peia referida servidora du-
rante o tempo em que prestou a 'sua
eficiente colabõração a êste órgão.
Pelo que demonstrava o seu apreço
ser reconhecimento e agradeçimento
de tudo que realizou quando á frente
da Secretaria deste Colegiado, na cer-
teza de que esta Casa continuara
sempre ao seu- dispor. ken nome dos
Senhores Conselneircs, asilou o Con-
selheiro Elisio Rodrieues, aoseiando
um intuo promissor e ia. ando 913tOS
de que continue a ser sempre a tun-
cioneria trio prestativa e Mi aramen-
te responsável pelos sons a 'n Fri-
mu, ainda, que po ria-um tempo
eiierceu a preeidencia diste órgão
aceda° em que pOde contar e atestar
sua efetiva colaboração e eficiência
Por tudo o que a Senhora r:!„ somos
gratos. Estas não são simples pa-
lavras de elogio mas de total agra-
decimento. Esteja certa de que aqui,
como em qualquer lugar todos nós
estaremos prontos a recebê-la e au-
xiliá-la na trajetória de sua vida.
Com a palavra o Conselheiro Abelar-
do Gomes, comunicou haver tomado
conhecimento de libe desastre que via'.

taglou a espaia è Lite% do Deutce
Virgilio Lopes da Silva, asean suge-
ria ao Cort:21.120 f&_:a cansa:nado mei
voto de pe.= pelo infeta:e° acoeie-
cimenlie. O Cen.sedho , aprotou, ptv
unanimidade, a sugestao do Conseeuel-
ro Abalas-cio Gomes, devendo a deci-
são ser comunicada ao ilustre coie-
ga. A segeir usou da palavra o Con-
selheiro Aranibuja Cavalcanti, peies
Lambem, apreientar a Senhora Carie
da Secretaria do Conselho, o seu re-
conhecimento e agradecimento. O
ConeeLb,eiro Miguel Jorge, tanicem
prestou a sua homenagem . O Senhor
Diretor do Nucleo de Custódia, em sou
nome e no daquele Serviço apresentou
seus agradecimentos e seus votos de-
mi futuro brilbantei Com a paavia
a Senho-ia Chefe de Serviço Social
tamaiiin expressou seus votos de teu-
cidades à homenageada. A estagiaria
Maria Aparecida Goulart, presente à
reunião, titmbera não se furtou ao
desejo de se congratuira com a no-
mehãgeada. A seguir o Senhor 1e e-
sidente apresentou o 'Doutor Caries
Augusto Thibau Gulmerães, Juiz Fe-
deral, da Comarca de Boa Vista, que
nos visitava na ocasião, tecenao elo-
gios ao, trabalho por êle realizado,
naquela Capital. A seguir o Conse-
lheiro Abelardo Gomes, solicitou que,
se chegasse a irifeirmação necesseria
aos processos a êle distribuídos, fos-
sem os mesmos redistribuidos, tendo
em vista sua pró:titila viagem, solici-
tando, na Odasião justificativa para as
suas faltas às reuniões. O Consethei-
ro Elisio Rodrigues, comunicou tam-
bém. sua próxima viagem a Capi
mineira crede irá participar do Con-
gresso Família e Desenvolvimento,
conforme autorização do Excelentissi-
mo Senhor Presidente da República,
publicado ene Diário Oficial, O Senhor
Peesidente, trembein comunicou que
necessitará se ausentar desta Capiial,
assim ficou deliberado que seriam
adiadas as sessões d apróxima seina-
na sendo oportunamente, marcadas.
Com a palavra a Senhora Lida Stra,
agradeceu todas as homenagens que
lhe foram prestadas. Lá no ria:aunai
de Contas da União, estarei sempre às
ordens, no que estiver ao meu alcan-
ce. O Doutor Carlos Augusto Thubia
Guimarães, co lua palavra agradeceu,
também as palavras elogiosas a ele
dirigidas pelo Senhor Presidente.

Nada mais havendo a tratar foi en-
cerrada a ses.o. E para constar eu
Sidhe Tavares, Secretária do Conse-
lho, lavrei a presente ata, que, lida e
aprovada será assinada pelo Senhor
Presidente e lajeias Conselheiros pre-
sentes.

Saia- das Sessões, 27 de Junho de
1968. — José Júlio Guimarães Lima
— Eltsi Redrig-Des de Araújo — Abe-
lardo da Silva Gomes — Nestor Está-
cio Azambuja Cavalcanti — Miguel
Jorge Sobrinho.

Ata da 535s Reunião Ordinária do
- Conselho Penitenciário do Distrito
Federal.	 -
'Aos nove dias do mês de julho do

ano de mil novecentos e sessenta e
oito, no 49 ander, do bloco 10, ca Es-
planada dos Ministérios, reuniu-se o
Conselho Penitenciário do Ditrri:o
Federal sob a presa:Onda do Dea-or
Guiniaraes Lima, presentes os Con-
selheiros: Abelardo Gomes, Az:imbu%
Caveicanti, 1:leu 1 Jchee e o Dire or
do Núcleo de Custódia. Aberta a s.a-
saci lei a ata da mu-.
Meio anterior. Justificada a sue n-
cia do Connetheiro Heilo
O Senhor Presidente comunicou De-
ver recebido nata da primeira r. u-
nião do Conselho Penitenciário ao ver-.
ritório Federai de Roraima, determi-
nando a leitura da mesma, por esta
Semretária. Distribuição: ao Conse-
lheiro Azambuja. Cavalcanti roi dis-
tribuído o Protocolo número 21-68 —
Classe B número 1, de Livramento
Condicional, de Damião Sebastião
dos Santos. Foram devole idos ao Con-
selheiro Abelardo Gomes os proces-

4 ressalva expressa no citado pará-
grafo objetivou permitir a concessão
daquela vantagem; se lei anterior a
estabelecera, na forma do art. 15, pa-
rágrafo 19, do mencionado diploma
legal, desde que o corpo do referido
art. 16 revogara as vantagens pee
cumánas de qualquer natureza, pane
a titulo de participação em ucro ou
em reduçáo de deficit. Significa a
excluseo, pois, que não se compveen-
de entre as vantagens revogadas no

49. corpo do artigo a individual de pro-
dutividede, mas esta, para ser perce-
bida, não prescinde de disposição. ex-
pressa de lei, que a conceda.

5. A matéria não oferece difi-
culdades de interpretação, já tendo
sido, como assinala a D.R.J.P., ob-
jeto de exaustivos esclarecimentos,
sem que tenha logrado qualquer di-
versidade de exegese.

6. Em face do exposto, n6)9. há
como dar-se prosseguimento à me-
Ceda desejada, cabendo, tão-somente,
como pondera a D.R.J.P., se assim
se entender conveniente, propor-se a
discipiineção da meteria atreves de
ato legislativo.

E' o meu parecer. S M. 3.
Brasília, 17 de julho de 1958. —

Clenicio da Silva Duarte, Consultor
Juridico.

Aprovo. A DRJP. — Em 18 de ju-
lho de 1958. — Belmiro Siguetta, Di-
retor-Geral.

GABINETE DO NIINISIRO
PORTARIA DE 29 DE JULHO

DE 1968
_ O Ministro de Estado da Justiça,

no usa de suas atribuições legais e
Considerando que o Senhor Jânio

da Silva Quadros, não obstante com
seus direitos politicoe suspensos, em
virtude do que dispõe o artigo 10, do

ate' 
Ato Institucional n9 1, de 9 de abril
de 1954, se vem manifestando sêbre
assuntos de natureza política, o que
lhe é vedado pelo item III, do ar-
tigo 16, do Ato Institucional n9 2, de
27 cio outubro de 1965, qualificando-se
como delito a infração àquele dispo-
sitivo, nos têrmos do art. 19 do Ato
Complementar n9 1, de 27 de outubro
de 1965;

Considerando quê, em investigação
sumária realizada pelo Departamento
de Policia Federal, de acôrdo com o
artigo 29 , do Ato Complementar n9 1,
de 27 de outubro de 1965, o Senhor
Jânio da Silva Quadros, não só con-
firmou as entrevistas de natureza pe-
litica, que concedeu à imprensa do
Pais, assim como • acrescentou que,
após ter tido os seus direitos polí-
ticos suspensos, tem mantido "conta-
tos, visitas e solicitações de natureza
'política envolvendo ou interessando o
declarante";

Considerando, assim, que o Senhor
Jânio da Silva Quadros, com tais de-
clarações, confessou a autoria e assu-
miu a responsabilidade daquelas ma-
nifestações, assim como informou exer-
cer atividades de natureza política,
violando, conseqüentemente, as regras
legais, que disciplinam sua especial si-
tuação jurídica;

Considerando, de outro lado, que
com 62:53 comportamento, o Senhor
Jánle da. Silva Quadros revela o in-
diefarçável propósito de promover mo-
vimento; de opinião, contrariando os
princípios da Revolução de 31 de mar-
ço, podendo pôr em risco a própria
ordem política e social, cuja preser-
vação deve ser mantida pela autori-
dade pública, impondo-se, portanto, no
interesse geral, a aplicação de ade-
quada medida de segurança, sem pre-

SECRETARIAS DE ESTADO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA



No 1.837 58 -
norte-americana
Permanência. -
janeiro de 1963.

Nael Ross Houck -
- São Paulo
Deferido em 26 de

No 18.584 57
japonesa -- S.
9.1.68.

N O 12.813-67 - Li Fuk Hon cht-
11,3 - São Paulo - Permanencia. -
Deferido em 15.1 68.

N t 13 450 .67 - Bazyli Rachuba
polonee - Paraná - 2ermanenc1a.
- Deiericio em 15.1.68.

No 13 457-67 - Haphael Chamma
- libanês - Permanencia. D'te-
lido em 9.1 68

No 19.526-67 Abdul- Karim Ah-
mad Abou Awirli - libanês - São
Paulb - Permanência. - Deterido
- Em 9.1.68.
NI 13 456-67 - Tamer Michel Nasr.

- Pa; anã -- Permanencia.
- Deterido em 9.1.68.

No 13.233 . 67	 Lan Kdong Sura
-- chinês - São Paulo - Perma--

Deferdo em 10.168.
No 14 793-67 - M dattori '5-rdisioka

e esposa arnako Yoshiolea japone-
ses - São Peulo - Permanencia --
Deferido em 9.1.68.

No 55.287 67 - Ilunsni Mahmud
Yusui Kludideb jordinuano - D.
Federal - l'ermanência. - Deferido
em 9 1.68.

N9 56.737 67 - Jalal Malimud
Kayed Abdel Jaber - jordaniano -
D. Federal - Permanência. - De-
ferido - em 9.1.68.

NO 56.738-67 - Bahij Fand Farah
Abdes Samad - jordaniancr -- D.
Federal - Permanência. - Deferido
em 9.1.68.

NO 3.92666 - Min Jae Im - co-
reano - São Paulo - Reconaidera-
çãe de permanência. - Deferido cru
23 1.68.

NO 341.68 - Jae Soon Im - co-
reano - São Paulo - Permanancia

- C'ily•olco Shimano
Pau:o - - Deferido em

Serynda-ÇcIra 2Cn , Di gno OFICIAL (Seção 1 - Parte l) 'Julho co 1960

red." a 8/o dletribuidos, o: quais se en-
091 tremam em diligencia para ocnl-
pk de Informações. Não lia-
'e: .clo qualquer informação por parte

de plenário, o Senhor Presidente, so-
¡te tou do Senhor Diretor do Núcleo
de Custódia informações sbbre a

nsferéncia dos detentos para o
Pr :si& da Papuda, ao que este
i`o] mou só depender da liberação da
ve ba necessária, pelo Ministério da
Fa tenda,

Zada mais havendo a tratar foi en-
te rada a sessão. E para constar, eu
Si n hé Tavares, Secretária do Conse-
lh lavrei a preStfite ata, que, liaa e
ae 'ovada será assinada pelo Senhor
• siclente e pgelos Conselheiros pre-
se. tes.

;ala das Ses,;ões, 9 de julho de
19 3. -- José Júlio Guimarães Lima
- Abelardo da Silva Gomes - Nestor

s' Cicio Awnibuja Cavalcanti -
'1 Jorge Sobrinho.

• t da 536 Reunião Ordinália do
onselho Penitenciário do Distrito

Pederal.
tos dez dias do nies de julho do ano

de mil novecentos e sessenta e oito,
nc 49 andar, do bloco 10, da Esplanada
dc ; Ministérios, reuniu-se o Conselho
• aitenciário do Distrito Federal, sob
a presidência do Dotuor Guimarães
Li na, presentes os Conselheiros: Abe-
la do Gomes, -Azambuja Cavalcanti,
M guel Jorge e o Diretor do Núcleo de
C1 stódia. Aberta a sessão foi lida e
ar rovada a ata da reunião anterior.
O Senhor Presidente comunicou ao

régio Conselho haver entrado em
cc itato com o Gabinete do Senhor
M nistre da Justiça, no Rio de Janeiro
se ido informado' de que já foi auto-
r1 ada a entrega da verba necessária,
pr ra a transferência dos detentos para
o Presidio da Papuda, ao Senhor Se-
cr ,tário de Segurança. Portonto, acre-
dl a o Senhor Presidente, já estar
pi Mc:emente solucionado o problema.
P; rticipou, também, o Senhor Pre-
si ente, haver recebido a visita, neste
C legiado, do Doutor Cezar Baiocchl,
P. 2sidente da Associação Psiquiátrica,
di Brasília, que juntamente, com o
C nselheiro Miguel Jorge, deverá ir
ac Estado da Guanabara, para entrar
ert contato dom o Doutor Rodrigo

ysses e outras autoridades com o
ft .1 de ultimarerri as providências ne-
ce márias para a realização, nesta Ca-
cL al, em data próxima, do Simpósio
dc Psiquiatria-Forense.

Siada mais havendo a tratar fel
er ;errada a sessão. E para constar, eu,
S. ihé Tavares, Secretária do Conse-
lb ) lavrei a presente ata que, lida
o aprovada será assinada pelo Se-
ia or Presidente e Conselheiros pre-
Ceites.

Sala das Sessões, 10 de julho de
1£ 8. - José Júlio Guimarães Lima

Abelardo da Silva Gomes - Nes-
te' Estado Mambuja Cavalcanti

guel Jorge Sobrinho.

EPARTAMENTO DE JUSTIÇA

Avisão de Assuntos Políticos
Seção de Permanência

) Expulsão' de Estrangeiros
1 /5CPEDWINTE 1E p DE JA,NEIRO

DE,1968

rIJ OSPAOHOS DO DlitErLuit-ursittAli

Processes:
No 20.029-67 - Oscar Salvador
essi -. rgentino - élnanssloara -

P imanência definitiva, - Deferido
et t 19.1.88.

N9 44-68 - Ernst Heitirich Nolden
alemã,o - Éstado do Rio - Per-

ta^ anoricia definitiva. -- Deferido em

1

No 25.888-67 - Mary Joaquina;
Correa Diaz	 uruguaia -- S. Paulo,
- Permanência. - Deferido em 15'
de janeiro de 1968	

--N9 34.593-67 - Davorka Luger 	 !
italiana - S. Paulo - Periranen-r
eia.	 Deferido em 17.1.68.

N9 36.136-67 - Maria Helena Mau-
hin da Cruz Hasse de Oliveira -,
portuguêsa - Estado da Guanabara h
- Permanência. - Intferido em 151
de janeiro de 1968.

N9 38.984-67 - Zid Salman Chan-,
nan e esposa Mounira Fares Abou,
- Alfadel	 sírios - - Minas Gerais,
- Permanência. - Deferido em 10'
de janeiro de 1968

N° 39.934-67 - Slaiman Wrraci,
Alia Wabrali - sírios - S. Paulo -,
Permanência. - Indeferido ena 17 de
janeiro de 1968.

Ne 35.907-67 - Jabbont William
Afif - libanês - S. Paulo - Per-
manência. - Indeterido em 15 de
Janeiro de 1968.

N9 23.779-67 - Dei Hong Bing e
esposa Sie Poo Lien Nio - indoné-
sios - S. Paulo - Pernanéncia. -
beferido em 15.1.68.

No 38.425-67 - Set z en Shintrakl
Japonês - S. Paulo - Permanência.
- Deferido em 17.1.68.

No 24.275-66 - Rita Grasso -
italia9a - São Paulo - Permanên-
cia. -- Deferido em 10.1.68.

No 16.074-65 - Martin Augusto
Segóvia González - paraguaio - Es-
tado do Paraná - Ro.consideração de
Permanência - Indeferido em 15 de
janeiro de 1968.

No 1.591-68 - Maria Christine
Bohme - alemã -- São Paulo -
Permanência. - Deferido em 25 de
janeiro de 1968.

NO 39.940-67 - Clemence Hanhá
El-Hage - libanês - São Paulo -
Permanncia. - IndeÉerido em 15 de
qineiro de 1968.
NO 39.946-67 - Angel Castillo -

argentino - São Paulo - Perma-
nência. - Indeferido em 15.1.68.

N9 39.947-67 - Maria Saritoro de
Castillo - argentina - São Paulo -
Permanência. - Indeferido em 15 de
janeiro de 1568.

No 34,940-67 - Fouad Wadih Se--
lehé - libanês - Estado de Minas

Gerais - 1.) .:	 1-1:.':-.cla. - Indeferido tecedentes do pais de proeedt'incla,
em 15.1.63, ,	 4 le galizado e traduzido. - Prazo 90

NO 13 63:: 'A - Otto Le das. - Em 23.1.68.dovico Fr- t
nado Fad, e i- pósa - Josefa Ia-. , N9 1.236-68 - Maria Laura Fer-
bel Vicen ., Fa ohl - alemao e espa.-, reira Monteiro Areias - portuguesa
nhola - Eão Paulo - Reconsidera- - Pernambuco - Permanência. -
ção de painera:neia. - Mantido d.,Junte fotocópias da carteira modelo
despacho anterior. - Em 15.1.68. h 19 dos genitores. - Prazo 60 dias. -

eae 3EXPEDIENTE DE 25 DE JANEIRO

	

DE 1968	
Em 23.1.68.

, NO 609.68 - Salem Musa Salem
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL : Mohammad. Abden Mabi - jordania-

Processos:	
, no - Rio G. do Sul - Permanência.,
- Junte prova de filiação e atestado

N9 23.694. 67 - Teresa Ferrara	 I de bons antecedentes expedido em
Montevidéu. - Prazo 90 dias. - Eiaitalana. - - S. Paulo - Permanênci-a. 122.1.68.-- Junte prova de parentesco. -,

; Prazo 60 dias. - Em 16.1.68.	 1 NO 47.894-63 - Kalime Hanna Ra-
,	 . kan - sitio -- São Paulo - Retifica-N' 429-63 - Hasan Djajarahardja- indonésio - S. Paulo - Perma- Ção de nome. - Esclareça se Ibrahim

comércio qee pretende exercer no -eistro de nascimento consta 'apenas
nome de família e por que no re-nênciti. - Esclareça qual o ramo dol é °1

.	 o prenome Rakan e não Rakan Kae-.,.	 .
janeir	

.
o de 1968.	 , lime, como deseja e apresente o °ri-,

I ginal legalizado da certidão de nas-
N9 33.793 57 - Manuel Emílio, de cimento, - Prazo 60 dias. - Em 22

Moraes - português - São Paulo - de janeiro de 1968. 	 i
    e perman nc a. - IRestabelecimento d	 i

un t e os atestados de saúde/ vacina,
antecedentes residência e prova de;
neio de vida. - Prazo 60 dias. -'

Em. 19.1.68.
N9 794-68 - Alain Cohen - fran-

rês - Guenabara - Permanência. -
Apresente promessa ou declaração de
emprêgo, atualizada. - Prazo 60
dias. - Em 19 1 68

N t 328 68 - Seng Kim Lianw -
Indonesai - S. Paulo - Permanên-
cia. - - Esclareça qual o ramo de
comercio que pretende exercer no

-- Prazo 60 dia. - Em 23 de
janeird de 1968,

NO 851.68 .- Juan Elias Ona Bal-
derrama - boliviana - São Paulo
Permanencia. - Junte o original do,
passa porte e respectiva tradução, i
atestado de vacina antivarionca e del
sadde expedido pelo S.S.P.; atesta-,
do de bon.s antecedentes do pais de
procedencta legalizado e traduzido e"
prova de :iaturo meio de vida no.
Pais - Prezo 90 dias. - Em 22 de'
janeiro de 1968.

No 60.849 67 - Leopoldo Osvaldo
Lalabiesse e espôsa - argentinos -
São Paulo -- Junlem requerimento-
assinado por ambos com firmas recto.,
nhecidas, solicitando permanência:.
traduçoes dos passaportes; atestados'
policiais de residência, prova de filia-
ato e trova de casamento. - Prazo,
60 ch5s. - Em 22.1.68.

No 1.254 68 - José Hermann Pe-
re4ra de Souza portugas - Gua-.
nabara - Pih rmanência. -e Esclareça
qual o ramo do negócio que irá exeal
cer	 Pa.;.s; junte atestado de ante-
cedentes do pais de procedência,

-- Prazo 80 dias. - Em 24
de janeiro de 1968.

'	 - une uo C lu - 1. 
ehinêis -- S. 'Paulo - Permanencia.
- Junte fotocópia da modelo 19 do
marido e deciaraçdo do mesmo de
que se responaabiliza por sua tua-
nutençáo. - Prazo 60 dias. - Em 24
de janeiro de 1968.

No 1.155-68 - José Maria Cristo -
português - Guanabara - Perma-
nência. - Esclareça qual a função
que irá exercer na Sociedade Recupe-
radora da Óleos Ltda.; junte atesta-
do de antecedentes do pais de proce-
dência, legalizado e prova de capaci-
dade profissional. - Prazo 90 dias.
_ Em 24.1.68.

NO 24.380-67 - Andjelko Dobrevs-
ki - iugoslavo - S. Paulo - Per-
manência. - Esclareça e prove o
futuro meio de vida no Pais. - Pra-
zo 60 dias., - Em 23.1.68.

N9 40.391-61 Harold Navio Sala-
manca - colombiano - DF. - Per-
manência. - Junte atestado de ali-

DE SEÇAO	
• h

"Puxe:dos:

No 35.299-67 - Deol nd aMartina
Moreira Neves - portuguesa - Gua-
nabara - Retificação de nome'. -
Junte o original da certidão de ca-

i sarnent o . - Prazo 60 dias. - Em 22
de janeiro de 196$.
EXPEDIENTE DE 26 DE JANEIRO

DE 1968
1DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

Processos:

N° 998-68 -- Olga Caldcoyanis -4
norte-americana
Permanência. - Apresente atestado
de vacina, de residência e de ante-
cedentes do pais de procedência l e

-galizado e traduzido. - Prazo 90
dias. - EM 19.1.68.

44.

4

No 30.726-68 - Horacie Natallo'
Castigliont - argent;no -- S. Paulo
- Prorrogação de permanencia. -I
Deferido em 15.1.6E. 	 •

N9 31.493-67 - Jo,6 Temoczko
ucraniano - Paran. - Retificação'
de. nome. - Indefe:ido em 15.1.68.

N9 29.774-67 - Misalro Koya Nagi
- japonêsa - S. Paulo -- Perma-
nência definitiva. - Deferido. -
10.1.68.

No 23.695-67 - Silvano Urbisno --
italiano - S. Paula -- Permanericia
definitiva. - Deferida em 10.1.68.

N9 26.926-67 - Shloma Chayo -
israelense - S. Paulo Permanên-,
eia definitiva .- De/crido ' em 15 de'
janeiro de 1968.

No 35.695-67 - Autrost Ott C --
hard Herrmann - alemão --e São
Paulo - Permanência definitiva. -
Deferido em 10.1.68.

NO 39.040-67 - Lie Tiang An -
indonesia - S. Paulo - Permanên-
cia definitiva. - Indeferido em 11 de
janeiro de 1968.

No 853-68 - Nils Tore Arnald Jo-
hansson e esposa Vera Alice Ingre-
gard Johansson - suecos -- S. Paulo
- Permanencia. - Deferido em 15
de janeiro de 1963.

N° 39.929-67 -- Rosa Brarribilla -
italiana - S. Paulo - Permanência.
- Deferido - em 13.1.68.

No 22.163-67 -- José Vera Mar tinez
- espanhol - S. Paulo -- Perma-
nência. - Deferido em 15.1.68.

N o 35.676-67 - Cren Kwei Kuen e
esposa Chern Lee Shwu Ja - chine-
ses - S. Paulo - Permanência. -
Deferido em 16.1.68,

N9 32.961-67 - Anna Maria De-
glorio - italiana - • Estado da Ba-
hia - Permanência. - Deferido em
15.1.68.	 'DESleACPIOS DO • CHEFE



N9 1.378-68 - Petrus Joannes Ma-
ria Wierners - holandês -Minas
Gerais. - Permanência. - Junte
fotocópia da modelo 19 de seu irrneo
e prove a filiação. - Prazo 60 dias.
- Em 25.1.68.

DESPACHOS DO CHEFE
DE SEÇÃO

Processos:
No 1.398-68 - Emilia Ferreira

Gonçalves - portuguesa - São Pan-
io - Permanência. - Junte atesta-
do de bons antecedentes expedido
pela policia de São Paulo, prove o
parentesco com o Sr. Antônio Mo-
rais Júnior e apresente atestados de
residência e de bons antecedentes do
pais de procedência, legalizado. -
Prazo 90 dias. - Em 25.1.68.

N9 23.131-66 - Bernardo Ruíam'
- francês - Bahia - Permanência.
_ Apresente prova de meio de vida
no pais. Prazo 60 dias. Em 26
de janeiro de 1968.

N9 1.252-68 - Eugenia Ana Masker
feuhn - chilena - Guanabara -
Permanência. - Esclareça se o ma-
rido se encontra no Brasil; junte
atestado de antecedentes do pais de
procedência, legalizado e traduzido,
prove a capacidade profissional, com
documento passado por órgão oficial
competente. - Prazo 60 dias. - Em
26.1.08.

N9 1.349-68 - Laura Ferreira
Vidal portuguêsa - São Paulo -
Permanência. - Prove a filiação e
esclareça se o marido .se encontra no

-- Prazo 60 dias. - Em 23
de janeiro de 1968.

N 9 19.276-67 - Ali Moharnad Ab-
has Ald libanêsa - São Paulo -
Permanência. - Junte atestado de
antecedentes do país de procedência.
- Prazo 90 dias. - Em 26.1.68.

N9 29.523-67 - Ader Rabania
Kha,lil Abder Rahaman jordania-
no - Estado do Rio - Permanência.
- Apresente atestado de anteceden-
tes da Estado do Rio, atestado con-
sular provando bons antecedentes em
seu pais e prova de parentesco com
Abdel Hadi Darwish Hamad. - Pra-
zo 60 dias. - Em 26.1.68.

1
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N9 30.090-67 - Ali Yous,sef Dahouk
- libanês - São Paulo - Pernaanên-
cia. - Junte prova de parentesco
dom Said Youssef Dahouk; atestado
de vacina, atestado de antecedentes
do país de procedência , legalizado e
traduzido. - PIRZO 90 dias. - Em
25.1.68.

N9 30.089-67 - Salina Mahmoull
Mourad - libanês - São Paulo -
Permanência. - Junte: prova de Pa-
rentesco COM Mahniad Mahmoud
Mourad; atestado de vacina; e o ori-
ginal do atestado de antecedentes, le-
galizado. --- prazo 90 dias. - Em 25
de janeiro de 1968.

N9 1.489-68 - Hermelinda Ramos
Perez - espanhola - Bahia - Per-
manência. - Prove a filiação, -
Junte declaração de manutenção doe
pais e apresente atestado-de antece-
dentes do país de procedência, lega-
lizado. - Prazo 90 dias. - Em 25 de
janeiro de 1968.

N9 1.781-68 - Jihad Chakib Matear
- libanês - Espírito Santo - Per-
manência. - Apresente prova de fi-
liação e atestado de saúde de ace5rdo
com o Decreto n9 967-62 - Prazo 60
dias. - Em 26.1.68.

N9 1.251-68 - Naim Abdo Touban
--- sírio - Guanabara - Permanên-

a. - Junte atestado de vacina an-
tivariblica e prova de meio de vida.
- Prazo 30 dias. - em 26 de Janeiro
de 1968.

N9 1.255-68 - Maria Silvia Marti-
nez de Bandivieso - bolivianea -
Guanabara - Permanência.. - Jun-
te atestado de antecedentes do país
de procedência legalizado e traduzi-
do, atestado de vacina antivariólica
e declaração do marido, responsabi-
lizando-se por sua manutençãq, ---
Prazo 60 dias. - Rol 26.1.64.

- Deferido em 23 de ja,
peiro de 1968.
r N9 342-68 Hung Soon Im - co-
reano - S. Paulo - Permanência
definitiva. - Deferido em 23 de ja-
erfiro de 1968.

N9 344-68 - Lily; Soon Im - co-
reano - São Paulo - Reconsidera-
ção de permanência. - Deferido em
23.1 68.
1 19 345-68 - Myung Ja Choi
Coreana - São Paulo - Permanên-
cia definitiva. - Deferido em 23 de
janeiro de 1968.

N9 17.982-67 - Kang Woon Hak -
'coreano - Espirito Santo - Perma-
nência definitiva. - Deferido em 23
de janeiro de 1968.

)4 N9 37.019-67 Kku Ssang Chol -
Coreano - São Paulo - Permanên-
cia definitiva. - Deferido em 23 de
Janeiro de 1968.

N9 37.115-67 - Ok Ja Lee co-
reana - São Paulo - Permanência
defintiva. - Deferido em 23.1.68.

! Ne 37.-103-67 Chun Ho Le.e -
Coreano - São Paulo -,- Permanên-
cia definitiva. - Deferido em 23 de
janeiro de 1968.

t Ne 37.104-67 - - Soon Yup Lee
'alung) - coreana - São Paulo -
Permanência definitiva. - Deferido
em 23.1.68.
, N9 37.108-67 - Sun Ak Lee co-
reana - São Paulo - Permanência
definitiva. _ Deferido em 23 de ja

-neiro de 1968.
Ne 37.116-67 - Dong Sik Kim -

coreano - São Paulo - Permanên-
eia definitiva. - Deferido em 23 de
janeiro de 1968.

N9 39.514-67 - Chong Kuk Pak -
'coreano - São Paulo - Perrnanên-
eia definitiva. - Deferido em 24 de
janeiro de. 1968.

N9 37.121-67 . - Seung Kyun Hong
e- coreano - São Paulo - Perma-
nência definitiva. - Deferido em 24

• de janeiro de 1968.
N9 37.122-67 - He Ok Park (Lee)

coreana - São Paulo - Perma,
nência definitiva. - Deferido em 24
de janeiro de' 1968.

N9 38.266-65 - Ana.tole France
Plost Ravega uruguaio - Rio G.
do Sul - Permanància. - Prove a
situação da espesa no Pais com pas-
sapeete traduzido; e que vive sob sua
cOmpanhia e mantém o filho, com
atestado policial, e apreeente atesta-
dos de saúde , vacina, residência e de
antecedentes expedido no Rio Gran-
de do Sul. - Prazo 60 dias. - Em
26.1.68.
EXPEDIENTE DE 29 DE JANEIRO

DE 1968
DESPACHOS. DO DIRETOR-GERAL

Processos:
N9 18.582-67 - Fusae Gima - ja-

ponesa - São Paulo - Permanência.
- Indeferido em 10.1.68.

N9 18.579-67 - Yoshiaki Gima -
japonês - São Paulo - Permanên-
cia. - Indeferido em 10.1.68.

N9 18.583-67 - Masanori Gima -
japonês - São Paulo _ Permanên;
Cia. - Indeferido em 10.1.68.

N9 13.204-67 - Liu Yu-Chieh -
chinês - São Paulo - Permanência.
-- Indeferido em 10.1.68.

N9 50.263-67 - Bahjat Abd Muhd
Naser jordaniano - D. Federal -
Permanência. - Indeferido em 10 de
janeiro de 1968.

Ne 51.379-67 - Shuaib Rajab
Muhd Mustafa - jordaniano - D.
Federal - Permanência. - Indefe-
rido em 19.1.68.

N9 52.010-67 - Jabbour Youstser
Iskandar - libanês - D. Federal -
Permanência. - Indeferido em, 10 de
janeiro de 1968.

N9 39.980-07	 Walinton Gomez
)3a,san - uruguaio - Minas Gerais
- Indeferido em 15.1.68.

N9 845-68 - Lin Shu Yuan - chi-
nesa - São Paulo	 Permanência.
- Deferido em 22.1.68.

N9 40.091-67 - Claire Mune Re-
nee Mo Chot francesa. .-São Pau-
lo - Permanência. - Deferido em
19.1.68.

N9 34.718-67 - Peter Heys Benson
e Jane Benson inglese - São Pau-
lo - Permanência. -- Deferido em
19.1.68.

N9 19.944-65 - José da Cruz Ro-
driguês - português - São Paulo -
Permanência. - Deferido em 15 de
janeiro de 1968.

N9 34.103-67 - Erma Loulse Leng-
tat franasa, - Guanabara - Re-
consideração de permanência. - De-
ferido em 28.11.68.

N9 36.695-67 Akira Kojinia -
japonesa - São Paulo - Permanên-
cia. - Deferido em "15.1.68.

N9 35.729-67 - Joséct. Castano T.
- colombinano - Guanabara -
Permanência. - Deferido ein 19 de
janeiro de 1968.

N9 32.462-66 - Salvatore Vatiero
- italiana - Curitiba - Permanên-
cia. - Deferido em 15.1.68.
• N9 13.831-67 - Mario Spinillo
italiano - São Paulo - Permanên-
cia. - Deferido em 19.1.68.

N9 13.178-66 - Erhard Mitscher-
ling e Helga Mitscehrling - alemães
- São Paulo - Prorrogação de per-
manência. - Deferido até' 26.2.68.
- Em 22.1.68.

DESPACHOS DO DIRETOR
DA DIVISÃO

Processos:
N9 32.723-64 - Avram Beta Sion -

israelense - São Paulo - Retificação
de nacionalidade e de nome. -Tro-
ve, com atestado consular atual, que
possui a nacionalidade norte-ameri-
cana e que, no ato da naturalização,
obteve a mudança de nome; prove,
ainda, com atestado consular a per-
da da nacionalidade israelense e jun-
te sees de imigração e estadual no
valor de dez centavos cada. Pra-
ao eg dias. - Em 25.1.68..

• DESPACHOS DO DIRETOR
DA DIVISÃO

Processos:
N9 37.133-67 - Yong Ha Hun ...-

coreano - São Paulo - Permánên-
eia. - Prove a exata grafia de seu
nome: Yonng Ha Hum ou Yong Ha
Hue - Prazo 60 dias. - Em 28 , de
dezembro de 1968.

Ne 26.370-66 Ok Ram Kim -
coreano - Paraná - Permanência.
_ Compareça neste Departamento.
- prazo 60 dias. - Em 10.1.68.

N9 64.941-67 - Ra Byung Hwa, Ra
Chang Hwa e Ra Yung Hwa - co-
reanos, - D. Federal - Permanên-
cia. - Apresentem os passaportes
com que ingressaram no pais. -
Prazo 60 dias. - Em 24.1.68.

N9 1.253-68- - Rafael Heriberto
Granja Salazar - equatoriano - Es-
tado do_ Rio. - Junte prova de ca-
pacidade profissional passada por ór-
gão nacional competente. - Prazo
60 dias. -- Em 25.1.68.

N9 19.081-67 - Luiz Martinez Gon-
zalez_ - espanhol - São Paulo -
Permanência. - Junte atestado de
bons entecedentes do Pais de proce-
dência, legalizado e traduzido. --
Prazo 90 dias. - Em 25.1.68.

N9 39.930~67 - Youssef Georges
Loubad e espôsa - sírios Mão Pau-
lo - Permanência. - Deverão jun-
tar tradução do passaporte com que
ingressaram no pais e provar o re-
gistro como temporários. - Prazo 60
dias. - Em 25.1.68.

N9 22.503-67 - Maria Janzen -
sem nacionalidade - Santa Catarina

Retificação de nome. - Junte o
original da certidão de casamento e
apresente atestado consular ,provan-
do o nome que passou a usar após o
casamento. - Prazo 60 dias. - Em
25.1.68

DESPACHOS DO CHEFE
DE SEÇA0

Processos:

N9 37.134-67 - Xo Sung Lee -
coreana - São Paulo - Permanên-
eia definitiva. -- Deferido em 24 de
janeiro de 1968.

N9 37.097-67 - Tae Xwang Lee -
coreano _ são Paulo - Permanên-
cia definitiva. - Deferido em 23 de
janeiro de 1968.

N9 37.098-67 - Ok Nem Lee - c o
-reana - São Paulo - Permanência

definitiva. - Deferido em 23 de ja-
neiro de 1968.

N9 37.055-67 - Dong Ho Han -
coreano - São Paulo - Permanên-
cia definitiva. - Deferido em 22 de
janeiro de 1968.

1 9 37.088-67 - Kie Woong Chufe -
coreano - São Paulo - Permanên-
cia definitiva. - Deferido em 22 de
janeiro de 1968.

N9 37.060-67 - Young Moo Park --
coreano - São Paulo - Permanên-
cia definitiva. - Deferido em 22 de
janeiro de 1968.

N9 27.118-67 - Ui 11 Han - corea-
no - São Paulo - Permanência de-
finitiva. - Deferido em 22.1.68.
N9 Dong Mook Chol -

coreano - São Paulo - Permanência
definitiva. - Deferido - em 22 de
janeiro de 1968.

N9 37.109-67 - Kyung Soo Moh -
coreano - São Paulo _ Permanência
definitiva. - Deferido em 23.1.68.

N9 881.68 - Antônio Iacono - ita-
liano - Guanabara - Permanência
- Junte prova de capacidade profis-

! seMal. -- Prazo 60 dias. - Em 24
de janeiro de 1968.

DEPARTAMENTO DE POLICIA
FEDERAL

PORTARIA DE 22 DE JULHO
DE 1968

O Diretor-Geral do Departaráento
de Policia Federal, no uso de suas
atribuições legais, e de acôrdo cbni o
artigo 29 do Decreto n9 47.433, de 15
de dezembro de 1959, combinado com
o Decreto n9 807, de 20 de março de
1962. resolve:

álne - Mandar servir em Brasilia,
no Departamento de Polícia Federal,
os seguintes Oficiais procedentes do
Estado da Guanabara: General R11
Dionysio Meciel do Nascimento Jú-
nier, Capithe de Infantaria Rogerio
Ribeiro de Macedo, e o Tenente Co-
ronel Aloysio Muhlethaler de Sous-
- General José Breias Cupertino, Di-
retor-Geral do DPF.

.•n•••

Serviço de Censura
de Diversões Públicas

PORTARIA DE 26 DE JULHO
DE 1968

O Chefe do Serviço de Censura de
Diversões Públicas do Departamento
de Policia Federal, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
Art. 176 do Decreto n9 56.510, de 28
de junho de 1965, resolve:

N9 43 - Proibir a exibição. em to-
do o Território Nacional, do filmo
"Domínio de Bárbaros , proprieda-
de da Cinematográfica Polifilmes
Ltda. - por contrariar o que dis-
põe o artigo 41, do Decreto número
20.493, de 24 de janeiro de 1946, --- •
AlOilSiO Muhlethaler de Souza Che-
fe do SCDP_.
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MINISTÉRIO DA MARINHAGABINETE DO MINISTRO
) PORTARIAS DE 15 DE JULHO

DE 1968
D Ministro de Estado, tendo em vis-

te a delegação de competência que
11 a foi atribuída pelo artaso 19 do Do-
ereto n9 60.740, de 23 de maio de
1:57 e de conformidade com o Pra.
ce asis n9 05.876 de 1967, da Secretaria-
C iral da Marinha, resolve:

N 9 2.205 - Aposentar, de acôr-
dc com os artigos 176 e 178 itens III,
de Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1152, Beneditc Elias Jacintho, ma-
ta- titila 1.696.106, no cargo de Ser-
ve ite código GL-104.5, do Quadro de
P ssoal, Parte Permanente, do Mi-
n: tério da Marinha.

D Ministro de Estado, tendo em v i s-
te a delegação de competência que

foi atribuída pelo artigo 1 9 do
D ereto número 60.740, de 23 de maio
de 1967, e de conformidade com o
P °cesso n9 3.131-Br de 1968, da Se-
cr )tarleaGeral " da Marinha, resolve:

n19 2.206 - Conceder aposentadoria,
ric s térmos do parágrafo 19 do artigo
101 combinado com o . artigo 101, item
I, alínea a, da Constituição a
Is ura Gama Araujo, matrícula
1. 184.451, no cargo de Oficial de Ad-

nistração, código AF-201.12.A, do
Qi adro de Pessoal, Parte Permanente,
dc Ministério da Marinha. - Au-
gi to Hamann Rademaker Grunewaid,

nistro da Marinha.
PORTARIAS DE 19 DE JULHO

DE 1968
) Ministro de Estado resolve:
19 2.251 - Promover no Corpo da

Ar nada, ao pôsto de Primeiro-Tenen-
te, o Segundo-Tenente Paulo de AI-
mi ida rodilha, contando antiguidade
de 1.5 de julho de 1968.

o ) Ministro de Estado, de acôrdo
co a o § 39 do art. 29 do Decreto nii-
nm ro 59.835, de 21 de dezembro de
1916 (Diário Oficial de 22 de dezena-
br dede 1966), combinado com o artigo
29 do Decreto ra9 61.049, de 21.7.67
(E'ário Oficial de 24.7.67) e a tabela
pi )11cada no Diário Oficia/ de 18 de
ou .ubro de 1067, resolee:

19 2.252 - Designar, para a fun-
çã abaixo especificado, com direito
h. percepção da gratificação pela re-
pr sentação de Gabinete declarada ao
Ia( o de seu nome, o seguinte militar,
a partir de 25 de junho de 1968:

Auxiliar
(3-00-48.0034.6 - Miguel Inácio

da Silva - NCr$ 200,00.
o Ministro de Estado, usando da

at ibuição que lhe confere o art. 1?
Inciso III, do Decreto 119 61.464, de
4 le Outubro de 1967, resolvei

11 9 2.257 - Nos termos do art. e3
do Decreto n9 9.698, de 2 de setem-
bro de 1946, combinado com os arti-
go 40, alínea a) e 41, alínea a), da
Le n9" 4.902, de 16 de dezembro de
1915, demitir do Serviço Ativo da Ma-
rir ha, a pedido, o atimeiro-Tenente

f) Roberto Vidal Lameiro.
119 2.258 - Nos termos do art. 63

do Decreto-lei n9 9.698, de 2 de se-
tei de 1916, combinado com os
ar igos 40, alínea a) e 41, alínea a),
da Lei n9 4.902, de 16. de dezembro
de 1965, demitir do zeriaço Ativo da
Mi rinha, a pedido, o Primeiro-Te-
lie ite (IM) Eduardo Mello Barbieri.

O Ministro de Estado, usando da
et, lbuição que lhe confere o art. 19
itu 1so IX, do Decreto n9 61.464, de
4 le outubro de 19E( raesave:

1:9 2.259 - Nos têrmos do art. 94
da) Decreto-lei n9 9.698, de 2 de se-
t1ba ibro de 1946, reverter, ao respectivo

(*) nepublicadas por haver saído
(NOS1 1~reção no Diário Oficial de
116 ta)	 de 1968.

Corpo, a partir de 14 de junho de
1968, o Primeiro-Tenente (IM) Es-
tephan Leitão Lege, visto haver ces-
sado o motivo que determinou a bua
agregação.

O Ministro de Estado resolve:

N9 2.250 - Transferir para a Re-
serva Remunerada, na mesma gra-
duação, nos termos dos artigos 12,
alinea a) e 60 da Lei n9 4.902, de 16
cie dezembro de 1965, o SO-QP Bel-
rearo Henrique alargues, .percebendo
os proventos na forma dos artigos
Ida'a alínea a) e perágraio único, 137,
alineas a) e b), 138, .§ 19 , 139, 140,
alineas a), b) e c), da Lei n9 4.328,
de ao de abril de 1964, alterada oelo
Decreto-lei n9 81, de 21 de dezembro
de 1966, e Lei no 5.388, de 1 de de-
zembro de 1937, contende mais de
vinte e cinco (25) anos de efetivo
serviço.

M 2.261 - Transferir para a Re-
serva Remunerada, na mesma gra-
duação, nos têrmos dos artigos 12,
alínea a), 59 e CO da Lei n9 4.902,
de 16 de dezembro de 1965, combina-
dos com o art. 19 da Lei n9 1.156, de
12 de julho de 1950, e art. 2 9 pará-
grafo único da Lei n9 288. de 8 de
junho de 1948, o 1.9 So1M0-45.0923.3
Geraldo Antônio de Araújo, perceben-
do es proventos do posto de Segundo-
Tenente, na, forma dos artigos 135,
alínea a) e pará szrafo único D7 alí-
neas a), e b), 138, § 19, 140 alíneas
a) e c), 156 da Lei n9 4.328 de 30
de abril de 1964, alterada pelo De-
creto-lei ri ? 81, de 21 de dezembro de
1996, e Lei n9 5.368, de 1 de dezem-
bro de 1957, contando mais de vinte
e cinco (25) anos de efetivo serviço.

N9 2.252 - Transferir para a Re-
seeva Remunerada, na mesma gra-
duação, nos têrmos dos artigos 12,
ablua a), 59 e CO da Lei n e 4.302,
de 16 de dezembro de 1965, o 1.9 SG-
FN-1F-45.6431.6 Antônio Caetano do
Amaral, percebendo os proventos do
posto de Segundo-Tenente por estar
beneficiado pelo art. 1 9 da Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
na forma dos artigos 135, alínea a)
e parágrafo único, 137, alíneas a) e
b), 118, § 1 9, 140, alineas a) e c) e
156 da Lei n9 4.328, de 30 de abril de
1964 alterada pelo Decreto-lei n9 81.
de 21 de dezembro de 1966, e bela
Lei n9 5.368, de 1 de dezembro de
1967. contando mais de 25 anos de
efetivo serviço.

N9 2.263 - Reformar por invalidez
definitiva, na merma graduação, nos
termos dos artigos 23, alínea b), 25
alínea c), 28,ealinea d), § 39 29 e 31,
§ 29 alínea a) da Lei n 9 4.902, de
16 de dezembro de 1965, o 20-sc-rr...-
51.0480.3 /demar Caldas, percebendo
os proventos do pôsto de Segundo-
Tenente, na forma dos artigos 146
alínea d) e 148 da Lei n 9 4.328, de
30 de abril de 1964, alterada pelo De-
creto-lei n9 81, de 21 de dezembro de
1966, e Lei n9 5.368, de 19 ele dezem-
bro de 1967. observado o artigo 54 da
referida Lei n9 4.962, de 16 de ,de-
zembro de 1965.

N9 2.264 - Reformar por invalidez
definitiva, na mesma graduação nos
termos dos artigos 23, alínea b), 25,
alínea c), 28, alínea e) e 30, alínea
b) da Lei ri9 4.902, de 16 de dezem-
bro de 1965, o 29-SG-EF-53.0026.3
José Ricardo da Silva, percebendo os
proventos na forma dos artigos 135,
alínea a) e parágrafo único, 137, alí-
neas a) e b), 138, § 1 9, 139 140, alí-
neas a) e c), 147, parágrafo único,
da Lei n9 4.328, de 30 de abril de
1964, alterada pelo Decreto-lei n9 81,
de 21 de dezembro de 1966, e Lei nú-
mero 5.368, de 1 de dezembro de 1967,
observado o art. 54 da referida Lei
n9 4.902, de 16 de dezembro de 1965.

O Ministro de Estado, tendo em
vista o Processo N-E 52.428-68 da

Diretoria do Pessoal da Maranha, re-
solve:

.149 2.265 - De conformidade com
os artigos 23, alínea b), 25, alínea c),
28, alínea d), 29 e 31, § 29, alínea a)
da Lei n9 4.902, de 16 da dezembro
de 1965, combinados com o Decreto
n9 39.333, de 8 de junho de 1956,
considerar reformado, por invalidez
definitiva, na mesma graduação. o 39
Sargento EP 52.5031.'7 Benedito San-
Vaso, com os proventos de Seeunao-
Tenente, ficando ae-segurados aos seus
herdeiros os direitos decorrentes deste,
benefício, a partir de 25 de outubro'
de 1956, data de seu falecimento. 	 !

O Ministro de Estado, em vista do
contido no Processo n9 6.202-68-DPM,!
resolve:

1'7 9 2.256 - Retificar a Portaria
n9 2.283, de 22 de setembro de 19 n16,'
que transferiu o r Classe TA-AR
n9 45.5019.4 Manoel Oliveira Menezes
para a Reserva Remunerada, para o
fim de considerá-lo transferido para
a Reserva Remunerada na graduaetto
de TA-AR-MOR, nos termos dos ar-
tigos 12, alínea b), 14, alínea a), 15,
inciso II, da Lei no 4.902, de 16 de
dezembro de. 1965, e promovido à gra

-duação c% Terceiro Sargento, de acar-
do ccm o art. 19 da Lei n9 1.156, de
12 de julho de 1950, percebendo os
proventos da última graduação na
forma discriminada no mesmo ato.

O Ministro de Estado, em vista do
contido no Processo n9 	
26.712:1967,DPM, resolve:

N9 2.267 - Nos ternas dos Artigos
23, alínea b), 25, atinei c), 28, armee.
b) 29 e 31 parágrafos 19 e 29 alínea
b) da Lei n9 4.902, de 18 de dezembro
de 1965, considerar reformado por in-
validez definitiva na mesma gradua-
ião, o ex-FN-SD-n9 31.2245.6 - João
Andrade dos Santos, percebendo os
proventos cia graduação de Terceiro-
•Sargento, a partir de 9 de fevereiro
de 1968, na forma do Artigo 146, alí-
nea b) da Lei ri ? 4.328, de 30 de abri;
de 1964, observadas as alterações pos-
teriores, e ficando insubsistente, o ato
que o licenciado do Serviço Ativo da
Marinha.

O Ministro de Estado, tendo em
vista a delegação de competência que
lhe foi atribuída pelo artigo 19 do
Decreto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e de conformidade com o Pro-
cesso n9 3.084 de 1966, da Secretaria-
-Geral da Marinha, resolve:

N9 2 ..268 - Conceder aposentado-
ria, de acordo com o artigo 19 alínea
a da Lei n9 3.382, de 24 de abril de
1958, combinado com o artigo 178 Rein

da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, a Herminio Macêdo, matri-
cula 1.131.019, no cargo de Tecnolo-
gista, código P-1604.14.B, do Quadro
de Pessoal, Parte Permanente, do Mi-
nistério da Marinha.

O Ministro de Estado, tendo em
vista a delegação de competencia que
lhe foi atribuída pelo artigo 19 do
Decreto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e de conformidade com o Pro-
cesso n9 8.394-Br de 1964, da Secre-
taria-Geral da Marinha, resolve:

N9 2.269 - Conceder aposentado-
ria, de acôrdo com o artigo 19 alínea
a da Lei ri? 3.382, de 24 de abrildde
1958, combinado com o artigo 178 item
I da Lei_n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, a Waldemiro Gonçalves, ma-
tricula 1.752.032, no cargo de Mestre,
código A-1801.13.A, do Quadro de
Pessoal, Parte Permanente, do Minis-
tério da Marinha.

O Ministro de Estado, tendo em
vista a delegação de competência que
lhe foi atribuída pelo artigo 19 do
Decreto no 60.740, de 23 de maio de
1967, e de conformidade com o aro-

1
cesso n9 4.648-Br de 1968, da Seoree
taria-Geral da Marinha, resolve:

N9 2.270 - Conceder aposentado..
ria, de acôrdo com os artigos 176 e
184 itens II, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, a Arthur de Oli-
veira Leite, matricula 1.260.847, no
cargo de Marinheiro, código CT-305.7,
de Quadro de Pessoal, Parte Puma,
nente, do Ministério da Marinha.

O Ministro de Estado, tendo em
vista a delestaçao de competancia que
lhe foi ai:et/tilda pelo £trtieo 19 do
Decreto n9 60.740, de 23 de maio cie
1967, e de conformidade com o Proa
cates° n9 5.329-Br de 1968, da Secre.
taria-Geral da Marinha, reszlve:

N9 2.271 - Conceder aposentado-
da. de acordo com os artiaos 176 item
II e 184 item I, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, a Arthur
Kenecn, matricula 1.131.645, no cargo
Ce. Delineador, código P-1201.12.A, do
Quadro de Pes...oal, Parte Permanen-
te do Ministério da Marinha.

O Ministro de Estado, tendo em
vista a deleação de competência que
lhe foi atribuida pelo artigo 19 do
Decreto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e de conformidade com o Pro-
cesso n9 4.916-Er de 1963, da Secre-
taria-Geral da Marinha, resolve:

N9 2.272 - Conceder aposentado-
ria, de acôrdo com os .artigos 176 item
II e 184 item I, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, a Prim Feres,
matricula :1.138.727, no cargo de Sol-
dador, código A-1706.10.C, do Quadro
de Pessoal, Palie Permanente, do Mi-
nistério da Marinha.

O Ministro de Estado, tendo em:
vista a delegação de competencia que
lhe foi atribuída pelo artigo 19 do
Decreto n 9 60.740, de 23 de inalo de
1967, e de conformidade com o Pro-
cesso n9 6.477-Er de 1967, da Secre-
taria-Geral da Marinha, resolve:

No 2.273 - Conceder aposentado-
ria, de acôrdo com o artigo 176 item
II, combinado com o artigo 180, alí-
nea a, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, a Cyrillo da Costa Fa-
ria, matricala 1.138.853, no cargo de
mestre, código A-1831.13.A, do Qua-
iro de Pessoal, (Parte Permanente)'
do Mirastes:o da Marinha com as
vantagens da Função Gratificada,
a i reboIo 5-F, de Assistente Técnico
rei, Superintendência de Navios, da
Divisão de Reparos Navais, criada
taelo Decreto n9 49.357, de 28 de no-
vembro de 1960 dos mesmos Quadros,
Parte e nnistério.

O Ministro de Estado, tendo em
vista a delegação de competência que
lhe foi atdbuida pelo artigo 19 do
Decreto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e de cenformidade com o Pro-
ceseo n9 3.'760-Er de 1968, da Secre-
taria-Geral da Marinha, resolve:

NO 2.274 - Conceder aposentado-
ria, de acôrdo com os artigos 176 item
rr e 184 item I, da Lei n 9 1.711, de
28 de outubro de 1952, a Euclydes Ma-
raiado, matricula 1.748.631. no cargo
'te Oficial de Administração, código
eF-201.14.13, do Quadro de Pessoal.
Parte Permanente, do Ministério da
Marinha.

O Ministro de Estado, tendo em
vista a delegação de competência que
he foi atribuida pelo artigo 19 do

Decreto n9 ' 60.740, de 23 de maio de
1967, e de conformidade com o Pro-
cesso n9 4 925-Br de 1968 da Secre-
taria-Geral da Marinha, resolve:

N o 2.275 - Conceder aposentado-
ria, de acôrdo com os artigos 176 e
184 itens II, da Lei n9 1.731, de 28 de
outubro de 1952, a Eugenio Cardoso
do Nascimento, matricula 1.137.631,
no cargo de Carpinteiro, código 	
a -901.12.D, do Quadro de Pessoal,
Parte Permanente, do Ministério da
Marinha.

O Ministro de Estado, tendo em
vista a delegação de competência que
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II e 184 item II, da Lei n9 1.711, de COMANDO GERAL DO CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS
PORTARIA LE 10 DE JUNHO DE . 1958

i

re foi atribukla pelo artigo 19 do

967, e de conformidade com o Pro-
reto n9 60.740, de 23 de maio de

gesso n9 4.651-Br de 1988, da Secre-
raria-Geral da Marinha, resolve:

N9 2.2'76 — Conceder aposentado-
ria, de acôrdo com os artigos 176 e
084 itens g, da Lei n9 1.711, de 28
ge outubro de 1952, a Lourival Ignácio
ffie. Costa, matricula 1.132.684, no
cargo de Condutor Maquinista, código
CT-302.12, do Quadro de Pessoal,
parte Permanente, do Ministério da

arinha.
O Ministro de Estado, tendo em

41sta a delegação de competência que
lhe foi atribuída pelo antigo 19 do
Decreto n9 60.740, de 23 de maio de
1997, e de conformidade com o Pro-
cesso n9 4.662-Br de 1968, da Secre-
taria-Geral da Marinha, resolve:

N9 2.277 z— Conce—der aposentado-
ria, de acôrdo com os artigos 176 e
184 itens II, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, a Oscar Mendes
Teixeira, matricula 1.136.434, no cargo
ie Mecânico Operador, código 	
A-1301.12.D, do Quadre de Pessoal,
Parte Permanente, do Ministério da
Marinha.

O Ministro de Estado, tendo em
Vista a delegação de competência que
lhe foi atribuída pelo artigo 19 do
Decreto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e de conformidade com o Pro-
cesso n9 4.643-Br de 1968, da Secre-
taria-Geral da Marinha, resolve:

N9 2.278 — Conceder aposentado-
ria, de acôrdo com os artigos 176
item II e 184 item I, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, a Valdevino
Henrique dos Santos, matricula 	
1.135.478, no cargo de Auxiliar de
Portaria, código GL-303.7.A, do Qua-
dro de Pessoal, Parte Permanente, do
Ministério da Marinha.

O Ministro de Estado, tendo em
vista a delegação de competência que
lhe foi atribuída pelo artigo 1 9 do
Decreto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e de conformidade com o Pro-
cesso n0 4.646-Br de 1968, da Secre-
taria-Geral da Marinha, resolve:

N9 2.279 — Conceder aposentado-
ria, de acôrdo com os artigos 176 item

28 de outubro de 1952,, a Waldemar
da Silva, matrícula 1.136.202, no
cargo de Mecânico Operador, código
A-1301.12.D, do Quadro de Pessoal,
Parte Permanente, do Ministério da
Marinha. — Augusto Hamann R4-
demdker Gritnewald, Ministro da Ma-
rinha.

Apostilas

No Decreto datado de 14 de junho
de 1963, referente ao 19 Tenente (EF)
RRm José Barbosa de Oliveira, o
Ministro da Marinha, em, 19 de julho
de 1968, lançou a seguinte apostila:

De acordo com o Processo n9 16.366
de 1968 da Diretoria do Pessoal da
Marinha, apostila-se o presente De-
creto datado de 14 de Junho de 1963,
para o fim de incluir nas disposições
que fundamentaram a reforma do
interessado, o Artigo 30, alínea ad"
da Lei 119 2.370, de 9 de dezembro
de 1954.

Na Portaria n9 1.457, de 9 de maio
de 1968, que considerou reformado na
graduação de Terceiro-Sargento o
SD-FN-MO n9 54.1170.6 — Valdir. Be-
nevides Lima, o Ministro da Marinha,
em 19 de julho de 1968, lançou a se-
guinte apostila:

Tendo em vista o que consta do
Processo n9 54.000 de 1967 da Dire-
toria do Pessoal da Marinha, aposti-
la-se a presente Portaria n9 1.457,
de 9 de maio de 1968, publicada no
Diário Oficial de 21 de maio de 1998,
para o fim especial de corrigir o nome
do Terceiro-Sargento (FN-MO) Ref.
n9 54.1170.6 — Valdir Benevides Lima
para Waldir Benevides Lima.

Retificações
No Diário Oficial de 19 de julho de

1968, na parte referente ao Ministério
da Marinha — Gabinete do Ministro
da Marinha — Portarias de 10 de Ju-
lho de 1968, págs. 6.141-2.

N9 2.183 — Onde se lê: SQ-ES —
-Ubaldo Madureira; Leia-se: SO-ES

Miraldo Madureira.
N9 2.188 — Onde se lê: 39 SG-ES

n9 48.6030.3; Leia-se: 39 SG-ES n9
48.0030.3.

Corpo de Fuzileiros.Navais
PORTARIA DE 10 DE JULHO

DE 1968
Onde se lê: N9 205; Lela-se: nú-

mero 295.

( 0) O Comandante-Geral do Corpo
de Fuzileiros Navais, usando da atri-
buição que lhe confere o Memorando
n9 569-RJ, de 6 de junho de 1960, do
Exmo. Sr. Ministro da Marinha, re-
solve:

N9 183 — Designar para servir em
Brasília (Secretaria-Geral do Con-

Republicada por haver saído com
Incorreção no Diário Oficial de 24
de junho de 1968.

INSTITUTO/RIO-BRANCO
PROVAS DE sELEÇA0 PRÉVIA
Nas provas de seleção prévia do

Exame Vestibular pesa o Curso de
Preparação á Carreira de D..pldraata,
realizadas nos dias 3 e 4 de julho
corrente foram aprovados os candi-
datas abaixo relacionados:

Rio de Janeiro
Alexandre Ruben Milito Gueiros
Antonio José Rezendz de Castro
Arthur Pereira e Oliveira Filho
Artur Vivacqua "Jorre'a Meyer
Carlos Augusto da Silva Ramos
Claudio Cintra Eskenazi
Dante Coelho de Lima -	 -
Elair Gilberto da Silva Reis
Fernando Antonio Berto
Flora Cleimman Valaaares
Garry Soares de Lima
Genésio Silveira da Costa
Georges Frederic Mirault Pinto
Gerson Machado Pires Filho
Gilberto Petrini do Nascimento
Gilda Ohanian nines
Helena Cristina Font,liele Fernan-

des
Hélio Magalhães de Mendonça
Herminio Salles Teixeira
Hildebrando Tadeu Nascimento ' Va-

ladares
Lm Tania Cantão Barão

selho de Segurança Nacional de
Brunia), de ccôrdo com o Artigo 29
do Decreto n.9 47.433 de 15.12.1959,
combinado com o De.creto n 9 807, de
30-3-1962, o 19-SG-FN-ES-53.3035.6

Adalberon CorrEa de Sena, do Mi-
nistério da Marinha, ora servindo no
Batallijo de Comando do Comando-
Geral—do Corpo de Fuzileiros Navais,
Ilha das Cobras, Rio de Janeiro, Es-
tado„ da Guanabara. --* Heito Lopes
de Sousa, Vice-Almirante (FN),
Comandante- Geral.

Jorge Octavio de Castro Migues
Figueiredo

José Ectrard Figueira Sciortino
Julio Cezar Zelner Gonçalves
Kywal de Oliveira
Lindomir da Cunha Matos
Marcelo Leonardo da Silva Vascon-

celos
Marina de Almeida Rêge
Mário Ernani Sucie
Paulo Sergio CarvaIhãe.s e Souza
Paulo Teixeira Vinhosa
Pedro Augusto Romeiro da Roza
Pedro Fernando Brêtas Bastos
Ricardo Carvalho do Nascimento

Borges
Roberto Pires Coutinho
Sergio Augusto de Abreu e Lima

Florencio Sobrinho
Sérgio Sebastião Reis	 -
Sergio Silva do Amaral
Virginia Adalia Brum
Wagner Oswaldo Farhat
Walder Gervásio Virgulino de Sou-

as •
Belo Horizonte

Manoel Antônio da Fonseca Cbuto
Gomes Pereira •

Pôrto Alegre
Risoleta Andrade Sobral

Recife
Roberto Mauro Cortes Motta

MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

cenDia-c) im =etc
DIVULGAÇÃO N' 1-009

Preço 1001 0,40

A Vendai
Na Guanabara

Agência It Ministério da Fazenda
Seção de Vendam Av. Rodrigues Alves. f

Atenck.-ao a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Podai
Em 13rasilia

Na sede do DIN

FUNDO DE GARANTIA

DO TEMPO DE SERVIÇO

DIVULGAÇÃO N' 981

Preço: Ner$ 0,25

A VENDA

Na Guanabara
Agência I: Ministério da Fazenda

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves f
Atende-se a pedoidos pelo Serriço de ReembAJw

Em Brasilia
Na sede do DIN

4
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Julho do 1933

Estado

Mairinque

Mato Grosso
	 Miranda

Mato Grosso •	 Islaracaju

Mato Grosso
	

Bonito

Mato Grosso Nioaque

Goiás Cumari

Alagou Piaçabuçu

Maranhão Aralosea

Acre Brasiléia

Espirito Santo Fundão

Direção Geral da Fazenda
Nacional

PORTARIAS DE 12 DE JULHO
DE 1968

D Delegado Fiscal do Tesouro Na-
mal em Sergipe, no uso de suas

íi ribuiçóes e atendendo à convenien-
do serviço. resslve:

No 47 - Tornar sem efeito a ror-
t• ria n.9 31, de 20 de maio d	 968
c ,eta Chefia, de designação da Con-
ts lora nível 21-B, Maria Noesni de
A idreede Gomea para exercer a fun-
e' 5 gratificada, símbolo 17-F, de En-
te lanado da Turma de Material e

Sede Nova
da

Exatoria

São Sebastião

Nova Venécia

Orçamento da Seção de Administra-
ção desta Delegacia Fiscal, por não
ter sido a mesma empossada.

O Delegaao Piscai do Tesouro Na-
cional em Sergipe, no uso de suas
atribuições, resolve:	 -

N.9 48 - Desimar o -Auxiliar de
Portaria nível 7, José Nunes dos
Anjos, matrícula n 9 1.282,796, da lo-
tação des it reeartiça,o, para exercer
a função grei/teria nível 17-F, de
Encarregado da Turma de Material
e Orçamento da Sseão de Adminis-
tração desta Dete stada Fiscal. -
José Ribeiro de Souza, Delegado
Fiscal.

Diretoria da Despesa Pública
PORTARIAS DE 5 DE JULHO

DE 19(la
O Diretor da Despesa Pública, no

uso de suas atribuições e tendo em
vista o item XI, do art. 17, do De-
creto no 21.820, de 4 da outubro de
1946, resolve:

N O 161 - Dapensar a Oficial de
Aciminatraçac meai la-B, cia Parte
Permanente do Quadro de Pessoal
dê.ste Ministério, Nalza Rabello Cer-
queira Lopes, matricu.a 1.188.612 de
Substituto da Encarregada da Tur-
ma de FeetituraçOe de Caixa, sim-
baio 5 P, da 2 i Paeasioria deeta Di-
retoria, nes seu impedirnentes es . en-
tuais. •

NO. 162 - D.:sege:ir a pecriturares,
nível 10-13, da Parte Permanen.:.e do
Quadro de P.asoai deste alinisaério,
Nilza Rodrigues, m.atricua Esmero ..
1.528.562, para substituir a Encar-
regada da Turma de Escriturassao de
Caixa, simbolo 3-E, da l Pagadoria
desta Deo:tona, em 'seus imesilmen-
etosvoraevert toueaar.. - Dareilto Madeira

PORTARIA DDEE 19933DE JULHO

O Diretor da Deseasa Públsca, no
uso de suas atribuisoes regimen:ais,
e da faculdade que lhe contere o ar-
tigo 12 do Dscreto-lei 200, de 25 de
fevereiro de 1967 (Diário C.).iczt de
27-2-67), resolve:

N9 163 - Delegar competencia à
servidora Maria Ierecê Moura Ho-
tnariz, Chefe do Serviço de Contro-
le, desta Diretoria para determinar o
bloqueio de contas bancárias em fa-
vor de aposentados, pensionistas e
respectivo benefic:arios, nos estabele-
cimentos de crédito autorizados a
_ poperaarrecicro o Ministério da Fazenda.

Departamento de Rendas
Aduaneiras

PORTARIA DE 19 DE JULHO
DE 1968

O Diretor do Departamento de
Rendas Aduaneiras, no uso de suas
atribuições, resolve:

N9 494 - Designar o Agente Fis-
cal do Impósto Aduaneiro, •nivel
14-C - Mano de Oliveira, para, em
substituição ao Agente Fiscal do Im-
pôsto Aduaneiro, Antônio Marra
Cardoso Sobrinho, presidir a Comis-
são Revisora de Despachos da Alian-
dega de Pôrto Alegre. - Josberto
Korner° de Barros, Diretor.

Departamento do Impôsto de
Renda

PORTARIAS DE 9 DE JULHO
DE 1968

O D'retor do •Departamerao do kis-
posto de Renda, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 58, item XV,
do Regimento aprovado pelo Decseto
55.855, de 24 de março de 1965, resolve

N9 715 - Conceder dispensa a Car-
los Augusto Rezende Lopes, Agente
Fiscal do Impôsto de Renda, nivel 18,
do Quadro de Pessoal deste Ministé-
rio, matrícula 1.790.167, lotado no De-
partamento do Impôsto de Renda e
Delegacla Regional na Guanabara, da
função gratificada, símbolo 3-P, de
Chefe da Seção de Orientação e ris-
calizaçâo, da Divisão de Inspeção e
Fiscalieasão, deste Departamento.

O D retor do Departamento do Im-
peato de Renda, no uso da atribule:to
que lhe confere e artigo 58, item XVII,
do Regimento aprovado pelo Deceeto

Se3s.a, de 24 ae :nasço de 1965, •
resoivía

No 717 - Conceder dispensa a Jatro
Lisboa, Adente Fiscal do Imposto
aenda, n.vel 17, do Quadro de Pessoal
ac.te Ministério, matricula n9 ...
2.320.343, da funçao are tiacada, sim.
isolo 3-F, de Delegado Seccional do
impaeto de Renda em Joaçaba (San.

Catarina).

No 718 - Designar Jair," Lisboa,
Aeente Facal ao Impôtsto de Reaea.
nivel 17, do Quadro de Pessoal cleate
Ministério, matricula tv? 2.123.343 . lo•

ia Dr:casca Seccional do Impes.
, o de Re 'aia em aciaçalia( Santa Caa
arna), paia exercer a fançãe, gratia
.icesea, stabolo 3-19, de aseieeado See-
-•ans 1 do lnuaósto de lesncta, em Fio-
r nntión0713, no mcemo Estado. - c.ta
Hewique Mayer Diretor.

PORT.aRIAS DE 22 DE JULHO
DE 1963

O D'reter do 1.)..pastamento do Ima
si,.ce:otiov::1	 ae lnes, no uso da atribuição
ee suas atribuições,- e tendo em vista
o que corada do processo n o 80269-68,

•
No 7:0 - Dispensar, s pedido, O

Menereeno José Pilar dos Santos.
O D :ator do Departernento do Im-

posto de Renda, no um) cia atribuição
incqse  csniere o artigo e3, item XVII,

ao Reeimanto aprovado gelo Decrete
ne '55.155, de 24 de ra trço de 1965,
resolv e:

N9 741 - Deeignar °teclo Gebhart
0,echowelsat, Agente Fiscal do impdsto
de Renda, nivel 14, do Quadro de Pesa
soa, deste Ministério, matricula 	
2.292.400, para exercer a função gra-
tificada, símbolo 3-E, de Delegado
Seccional do Impôsto de Renda era
Joaçaba (Santa Catarina).

O • Diretor do Departamento do Ima
pasto de Renda, no uso da atribuição
de suas atribuições e tendo em vista
o que caíste do processo a 9 80.368-68,
resolve:

No 742 - Dispensar, a pedido, O
Mensageiro Evaldo de Brito.

G Diretor do Departamento do Ima
que lhe confere o artigo 58, item XV,
do Regimento aprovado pelo Decreto
55.855, de 24 de março de i965, resolve

N O 743 - Designar Frederico Gui-
lherme Joeger, Agente Fiscal do lina
pôsto de Renda, nível 17, matrícula
2.292.908, do Quadro de Pessoal des-
te Ministério, lotado na à:acesas:ia escc.
cional em Niterói (Rio de Janeiro),
para exercer a função araaticada sim.
balo 3-F, de Chefe da Seção de °dana
ação e Fiscaazação, da Divisão de
Inspeção e Fiscalização, deste Depara
iamenta. - Ciclo Henrique blgyer
Diretor.

Delegacia Regional

da Guanalar...1

PORTARIA DE 22 DE JULHO
DE 1968

O Delegado Regional do Impôsto
de Rendia no Estado da Guanabara,
no uso da atribuição que lhe confere
o 1 19 do artigo 60 do Regimento do
Departamento do Impfato de Renda,
baixado com o Decreto n9 55.855, de
S.. de março de 1965, e tendo em vis-
ta o diepeeto nos artFssas 39 e 49 do
mesmo decreto, resolve:

No 234 - Designar o Escreaente
Dactilografa nível 7 - Rirao
Wagner do Rlese Monteiro, para
exercer a função gratificada símbo-
lo 3-F, do seu Assessor Técnico.
José Luiz Ferreira da Costa - Dele-
gado Regina1.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 22 DE JULHO DF 1263

O Ministro de Estado da Fazenda, usando de suas atriouiçoes, resuive:

N9 GB-333 - Autorizar o Procurador da Fazenda Nacional de 1 9 Cate-
orla, Dr. Cid Heráclito de Queiroz, ProcuradorChefe da Procuradoria da
Fazenda Nacional no Estado da Guanabara, símbolo 1-F, a viajar no
percurso Rio-Brasilia-Rio, por via aérea, tendo em vista a absoluta neces.
;idade dos serviços que lhe foram cometidos por esta Secretaria de Estado.
- Antônio Delfim. Netto.

PORTARIA DE: 23 DE JULHO EU 194
O Ministre de Estado da Fazenda, no uso de sues atribuições e de

utzdo com a delegação de computencia concedida pelo artieo l o , do Decreto
no 62.233, de 5 de fevereiro de 1968;

Considerando os têrmos da proposta elaisorada peio Departamento de
Arrecadaça s, aprovada pela Da:eção-Geral da Fazenda, Wri'ional;

Considerado que as repartecões aduaneiras, em face aos modificações
determinadas- pelo Decreto-lei n 9 37, de 18 de nOWInbru de 1966, não mais
possuem funções arrecadadoras; e

Considerando, que alguns municípios, por suas condições geoeconômi-
as e por número de estabelecimentos bancários em ateedade, necessitam
de repartições competentes para exercer o contrôle da arecadação pela
Rede Bancária, resolve:

N9 GB-335 - Determinar a transferência da sede das Exatorias Fe-
derais ner Estados de Silo ?auto, Goiás, Mato Grosso, Alagoas, Maranhão,
Espírito Santo e Acre, conforme demonstrativo anexo. - António
Delfim Netto.

Relação a que se refere a Parlaria n9 GB-335, de 23 de /uno de 1968

São Paulo

São Paulo

São Paulo

Saraguatatuba

Elias Fausto

Sede atual
da

Exatoria

Valia/soa

Ostasco

Corumbá

Ponta Porá,

Jardim

Bela Vista

Goianésia

Penedo

Tuteia

Rio Branco

madeira Evora, Diretor



'Delegacia Seccional
em Campinas	 4n,

I PORTARIAS DE 9 DE JULHO
DE 1968

O Delegado Seccional do ImPôsto
'de Rmda em Campinas, Estado de
São Paulo, no uso da atribuição que
lhe confefe o artigo 61, item VI, do
Regimento do DIR, aprovado pelo 'De-
ereto n9 55.855, de 24-3-65, resolve.
' N9 80 - Dispennr o AFIR -
Rodolpho Bemaxdi, matrícula n9
IPASE - n9 2.292.940, lotado na
D.R.I.R. em Fortaleza (Ceará) e
em exercício nesta Repartição de subs-
tituto eventual nos impedimentos do
Encarregado da Turma de Revisão e
instrução de Pessoas Físicas, da se-
ção de Tributação de P. Físicas, desta
Seccional, para a qual fôra designado
pela Portaria n9 13, de 23-2-68, publi-
cada no Diário Oficial n9 50, de 13-
3-68.

N9 81 - Dispensar o AFIR-18-E,
'Armando Valia Leão, matricula no
TPASE n9 1.182.352, lotado e com
exercício nesta Delegacia Seccional,
de substituto eventual nos impedi-
Mentos do Chefe da Seção de Tribu-
tação de Pessoas Físicas, desta Seccio-
nal, para a qual fôra designado pela
Portaria n9 77, de 30-6-66, publicada
no Diário Oficial n.9 151, de 10.8.1966.

N9 82 - Dispensar o AFIR-18-E,
Luiza, Arraes Martins, matrícula no
IPASE n9 1.269.127, lotada e com
exercício nesta Repartição, de subs-
tituto eventual nos Impedimentos do
Chefe da Seção de Tributação nas
Pontes, desta Seccional, para a qual
fôra designada pela Portaria n 9 .69.
de 24-6-66, publicada no Diário Oficiai
119 151, de 10.8.66.

N9 83 - Dispensar o Agente Fiscal,
1AF-302-18-E, Jacy Jardim Villasboa,s,
matricula n9 1.193.200, lotada e com
exercício nesta Delegacia, de substi-
tuta eventual nos impedimentos do
Chefe da Seção de Tributação de Pes-
soas Jurídicas, desta Repartição, para
a qual fôra designada pela Portaria
n9 62, de 1-8-65, publicada no Diano
Oficial n9 246, de 24.12.65.

N9 84 - Dispensar o Agente Fiscal,
1/LF-302-18-E, Walter Goulart Caldas,
Matrícula n9 1.181.125, lotado e com
exercício nesta Delegacia, de substi-
tuto eventual nos impedimentos do
Encarregado da Turma de Fiscaliza-
ção Externa, para a qtkal fôra designa-
do pela Portaria 119 62, de 1.8.65 e
publicada no Diário Oficial n9 246,
de 24-12-65.

N9 85 - Dispensar o Escrevente-
!Datilógrafo, AF-204 nível '7, Walter
Casarini, matrícula n9 2.034.334, lo-
tado e com e‘xercicio nesta Repartição,
de substituto eventual nos impedi-
Mentos do Chefe da 'Seção de Admi-
nistração (função gratificada, símbolo
E-F), desta Delegacia, para a qual
fôra designado pela Portaria n 9 62, de
1.8.65, publicada no Diário Oficzal
7a9 246, de 24.12.65, em virtude de sua
designação para titular ela função.

N9 86 - Dispensar o Datilógrafo,
AF-503-7-A, Armando Stefano, ma-
trícula n9 1.011.266, lotado e com
exercício nesta Delegacia, de substi-
tuto eventual nos impedimentos do
Encarregado da Turma de Controle de
Pagamento, da Seção de Controle de
Lançamento e Pagamento, desta 'Sec-
cional, para a qual fôra designada pe-
la Portaria n9 62, de 1.8.65, publica-
da no Diário Oficial n9 246, de 24.12.
65, em virtude de sua designação para
exercer a função gratificada 6-1a de

N Encarregado da Turma de Contróle
de Decl. Pessoas Jurídicas.

N9 87 - Dispensar o Auxiliar de
Portaria, GL-303.8.B, Jurandir Tal-
*eira Oliveira, matricula n 9 1.291.558,
lotado e com exercício nesta Reparti-
Ião, de s bstituto eventual nos impe-
*men do Encarregado do Arquivo,

para o qual fora designado pela Por-
taria n9 62, de 1.8.65, publicada no
D.O. n9 246, de 24.12.65, em virtude
da sua designação para exercer fun-
ção gratificada 6-F, de Enc. da T.
de Contrôle de Decl, de Pessoa Fí-
sica.,

N9 88 - Dispensar a Escrevente-
Datilógrafa, AT-304 nivel '7, Aizita
Corrêa da Costa, matricula número
2.034.078, dotada e corri exercício nes-
ta Repartição, de substituta eventual
nos impedimentos do Encarregado da
T. de Rendimentos de Capitais e de
Residentes no Exterior, para a qual
fôra designada pela Portaria n 9 44, de,
30.5.67 publicada no D.O. n9 115, de
20.6.67, em virtude de sua designaçao
para exercer a f. gratificada 6-F, da
referida Turma.

N9 89 - Dispensar a Escriturária,
AF-202.10.B, Darvina Machado de
Barros Penteado, matricula número
1.692.844, lotada e com exercício nes-
ta Repartição, de substituta eventual'
nos impedimentos do Encarregado da
Turma de' Pessoal, da Seção de Ad-
ministração, desta Delegacia, para a
qual fôra designada pela Portaria n9
46, de 30.5.67, publicada no D.O. n9
115, de 20.6.67, em virtude de sua
designação para titular da função.

N9 90 - - Dispensar a Escrevente-
Datilógrafa, AF-204, 7, Doriana Cláu-
dia de Rezende Eugênio, matricula n9
2.034.074, lotada e com exercício nes-
ta Delegacia, de substituta eventual
nos impedimentos d.o Encarregado da
Turma de Contrôle de Lançamentos,
da Seção de Contrôle de Lançamento
e Pagamento, desta Delegacia, para
a qual fôra designada pela Portaria
n9 48, de 30.5.67, publicada no D.O.
n9 115, de 20.6.67.

N9 91 - Designar a Datilógrafa,
AF-503 nivel 9-B, matricula núme-
ro 1.281.424 - Ruth Couto Barreto,
lotada e com exercício nesta Delega-
cia, para substituta eventual nos im-
pedimentos do Chefe da Seção de Tri-
butação de Pessoas Físicas, desta De-

COLEÇÃO DAS LEIS

1R50
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A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas:
Avenida Rodrigues Alves a* ri

Agência I:
Ministério da Fazenda

Atende-se a. pedidos pelo
Serviço de Reembálso Postal

Em Brasília

Na sede do D. I. N.

legacia, em virtude da dispensa do
AFIR-18-E, - A) .-aando Valle Leao,
pela Portaria W al, desta data.

N9 92 - Designar o Escrevente-Da-
tilógrafo, AP-201 nivel 7, Lauro Mar-
tins, lotado e com exercício nesta De-
legacia, para substituto eventual nos
impedimentos do Chefe da Seçao de
Tributação nas Fontes em virtude da
dispensa da AFIE-18-E, - Luiza Ar-
raes Martins - pela Portaria n9 82,
'de b de julho de 1968.

N9 93 - Designar a Escriturária,
AF-202.10.B, - Darvina Machado de
Barros Penteado, matricula número
1.692.844, lotada e com exercício nes-
ta Delegacia, para substituta eventual
nos impedimentos do Chefe da Seção
de Administração, desta Repartição,
em virtude da dispensa do Escreven-
te-Datilógrafo nível - Walter Ca-
sarini, pela Portaria 119 84, de 9 de
julho de 1968.

N9 94 -- Designar a Escrevente-
Datilografa, AF-204 nível 7, Carmen
Lúcia Mendes Corrêa Vidal, matricula
n9 1.032.385, lotada e com exercício
nesta Seccional, para substituta even-
tual nos impedimentos do Encarrega-
do da Turma de Contrôle de Lança-
mento, da Seção de Contrôle de Lan-
çamento e Pagamento, desta Repar-
tição, em virtude da dispensa da.Es-
crevente-Datilografo '7, Doriana Cláu-
dia-tle Rezende Eugênio, pela Porta-
ria n9 85, de 9.7.68.

N9 95 - Designar a Escrevente-Da-
tilógrafa, AF-204 nível 7 - Zelia Olga
Surian Matias, matricula número
1.997.156, lotada e com exercido nes-
ta Repartição, para substituta even-
tual nos impedimentos do Encarrega-
do da Turma de Pessoal, da Seção de
Administração desta.Seccional, em vir-
tude da dispensa da Escriturária,
10.B, Darvina Machado de Barros
Penteado, pela Portaria n9 89, de 9
de julho de 1968.

N9 96 - Designar o Datilógrafo, AF-
503, nível 7-A; Armando Stefano, ma-
tricula n9 1.011.206, lotado e com
exercício nesta Repartição, para subs-
tituto eventual nos impedimentos do
Chefe da Seção de Tributação de Pes-
soas Juridièas, desta Delegacia, em
virtude da dispensa da AFIR-712,--E -
Jacy Jardim Villaboas, pela Portaria
n9 83, de 9.7.68. - Luiz Agner de
Carvalho, Delegado Seccional.

Delegacia Regional no Rio
Grande do Sul

PORTARIA DE 6 DE MAIO
DE 1968

O Delegado Regional do Impósto
Renda, neste Estado, usando das
atribmçtiLs que, por lei, lhe são con-
feridas e de acordo com o artigo 60,
item XX, do Regimento aprovado
pelo Decreto n9 55.855, de 24.3.65.
resolve:

N9 142 - Dispensar a Escrevente-
Datilógrafo, código: AF-204, nível 7,

GABINETE DO MINIS-RO
PORTARIAS DE 19 DE JULHO

•	 DE 1968
O Ministro de Estado dos Trans-

portes, no uso de suas atribuições, re-
solve:

N9 1.011 - 1 - Prorrogar por 12
meses 'o prazo de vigência da Comis-
são dos Terminais Salineiros (Por-
tarias ns. 896, de 30 de dezembro ele
1965 e 120, de 9 de maio de 1967).

II - Estender as atribuições da
Comissão dos Terminais SalineirOS,

1
matrícul*, n9 1.997.344, Lucy Goros-
Cdi Dernelles, de Substituta Eventuall
nos imped)mentos da Encarregada da
Turma de Rendonentos do Trabalho
tr. R T.), símbolo 6-F, da Seção
de Tributação nr.s Fontes (SC. T.
Fon) desta Delegacia Regional.
Nëno Coelho IkIaya, Delegado Regro-.

-

Serviço do Pessoal
PORTARIAS DE 19 DE JULHO

DE 1968
O Diretor do Serviço do Pessoal da

Fazenda, na uso das atribul eões que
uhe confere o artigo 26, item IX,
do Decreto n.9 35.006, de 5 de feve-
reir ode 1954, resolve:

1\19 871 .- Conceder dispensa a Hil-
da Marques, Agente Fiscal do Impos-
to Aduaneiro, nível 18.D, matrícula
no 1.163.828, da função gratificada
símbolo 4.F, de Chefe da Seção de
Contrôle, do Setor de Contrôle e Re-
gistro, do Servico do Peasoal

N9 872 - Designar a Oficiais, de
Administração, nível 12.A Maria
Sylvia Robert de Moura Pinto ma-
trícula no 1.382.978, para exercer a
função gratificada, símbolo 4.F, de
Chefe da Seção de Contróle, do Se-
tor de Contrôle e Registro ao Ser-.
viço do Pessoal. - Hélio Cruz de
Oliveira, Diretor.

como órgão de assessoramento do Mi-
nistro:

19 ) à coordenação da acompanha-
mento da elaboração dos .projetos de
engenharia réferentes às instalações
portuárias de -Macau e Areia Bran-
ca;

29) à coordenação e acompanha-
mento da elabóração dos projetos de
engenharia das instalações para des-
carga nos portos recebedores.

III - Os projetos e respectivos or-
çamentos serão oportunamente, sub-
metidos ao Departamento Nacional

PORTARIAS DE 4 DE JULHO
DE 1968

° O Delegado Regional do ImpCsto de
Renda, neste Estado, usando das atri-
buiçõer que, por lei, lhe são conferi-
das, e de acôrdo com o artigo 60, item
XX, do Regimento aprovado pelo De-
creto n9 55.855, de 24.3.65, resolve:

N9 240 - Designar a Escriturária
nível 10, desta D.R. código: AF-202,
matrícula n9 1.290.497, Sônia Martins,
para substituta eventual nos impedi-
mentos da Chefe da Seção de Core-.
trôle de Tançarrento e Pagamento
(Sc. L.), símbolo 4-F, desta Regio-
nal.	 -

N9 241 - Dispensar a Escrevente-
Datilografo, código AF-204, nível '7,
matrícula n9 1.552.480 - Maria Clo-
tilde Cantali, lotada e com exercícios,
nesta Regional, de Substituta Even-
tual nos in pedimertos do Encarrega-
do da Turma de Dívida Ativa (T.D.A)
símbolo 6-1, da Seção de Contrôle de
Lançamento e Pagamento, desta De-
legacia.

NO 242 - Designar a Escrevente.
Datilografo, código AF-204, nível 7,
matrícula n9 1.552.480 - Maria Clo-
tilde Cantali, para substituta even-
tual nos iirpedimentos da Encarregada
da Turma de Contrôle de Lançamento -
(T.C..d.), símbolo 6-P, da Seção de
Contrôle cl Lançamento e Pagamen-
to (Se L), desta Dele,gac.a Regio-
nai. - Nésio Coelho Maya, Delega-
do Regional.
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o alario meneai de NCre 413.00, in e e Cultura, tendo em vista o que cons-
oe: ia a majoração permitida pelas ta do processo n 9 203.e03, de 1968 cio
01,ervaçaes que accmpannam o cita . Departamento de Administração e no
do Decreto n9 61.049-67, na vaea, me da delegaçao de crenpetancia que
ex. ',tente na respectiva Tabela Nurtee- ase foi conferida pelo Decreto numero
rit t, decorrente da dispensa concedida 60.74C, de 23 de maio de 1937, re-
a •utero Mota Soares. - Tarso Dutra. solve:

N9 446 - Cenceder aelosentadoria
)0RTARIAS DE 1.'i DE JULHO a Dylla Rodreeues de Siqueira, ma-

DE 1968	 tricula n9 1.217.430, com fundamento
) Ministro de Estado da Educaçao no artigo 176, nem 11, combinado com

e 'lultura, usando de suas atribumoes,
re uive:

,1 isTÉR o
E C" '_..""f""Li :RA

Nq 1.012 -	 r Inieolustao:fos conferida pelo Doerem te 60 . 74 O Ministro da Educaçáo e Coltera.
51,.. -93, de 28	 de le.23, , de 23 de maio de 1237, resolve	 !tendo em Veta O que cmsee. do pie-

de re, crie') Coeleene, 	 oetaeu	 „,	 :ssr, n9 233 • 9 d,
ene	 [men t e oe	 ,•, •.., , . •• • -,no ae I á, " a- e.9 - Conceder .7".,),:a:.;.u.ado n-ta a e	 • -U ••- .	 _e1 "7. do _e:1-er-.e	 _

Aensinieteeeao e no uso
de cerlia )	 DU.rt.e, Inetricena , eddedee . seinereo de

.	 .	 1 iol cerearida pelo Decreto n9 60.71O.[1	 de de_	 e eine N tae,- com . lindamento no anno 173.1,..ene	 deledendo de c:um-dane a que ido
 1 coral
	' 	 23 de maio Ge 1967, resolveteeeeo .	,,u Lei n9 1.711, de 28 ae oute deu de

p,o_:redes° no Estado do Paraná, em SUIJS- tendo em Vista o que consta do	 EC-401.22.C, do Quddro de Pest Dal -.
cesso n 103.281 de 19o-i, .o Depor- Porte Permanente, desta Secretaria9 
sarnento de Administração e no uso de Est-::cto•
na delegação de compeeencia que lhe 0 Ministro da Educação e Cultura
foi conferida pelo Decreso n 9 60,742 tendo em vista o que consta et) ero-
de 23 de maio de 1997, resolve cesso Si? 251.738 de 1997, do Depena-

Nv 451 - Conceder apee.entadona a mento de Admeniscraçeo e no uso da
delemeçao de competencia que lhe foiOrlando Cedo, matricula ne 1.233.764,

com fundamento no orago 0 , da Le conferida pelo Decreto n9 60.740, da2,
n9 3.523, de 19 de junho de 196. no
coreto de Motorista, código CT--101.8.A,

o e: igo 184, item I, da Lei n9 1.711,
de 23 de outubio de 1952, no cargo
de Oficial de Administraçao, código
AF-201.12.A, do Cendro de Pessoal,
Parte Permanente, desta Secretaria
da Estado.

O Ministro de Eitado da Educação
e Cultura, tendo em v,sta a que coas-
ta do processo n9 212.490, de 1938,
do Departamento de Administraçáo e
no uso da dela:ar:ao de 'competência
que lhe foi conferida p elo' Decreto
n9 60.740, de 23 de maio de 1957,
resolve:

.	 ••••-• •.	 7;
*4-	 -

do Quadro de Pessoal - norte Per- a Judite Vasconcelos do Carmo, ma-
manente, desta Secreana de Ear trícula n9 1.224 862, com fundamen-
no qual é declaraeo promovido ao nl- to no artigo 176, itera II, oombidade
vel 10-B, de conformidade com o ar- com o orne° 184, item II, ca
tigo 19, da mencionada sei.	 n9 1.711, da 28 de outubro de 1252,

O Ministro da Educação e Cudaia, no careo de Professor de Enjoo In-
dustrial Lesmo, código EC-510-19, dotende ene vista o que consta do
Quadro de Pessoas - Parte Pensa-cesso n ? 237.714, de 1937 do Depar-
nente, &sita Secretaria 	 Eseedo.tomento de Administração e no uso

tia delegação de campe:seno-ia que lhe O aenntro da Educaçfee e Cu'turo,
foi conferida pelo Decre t o n9 60.740, ,,endo trn vista o que corsse, do pra-
de 23 de maio cie 1967, ttesolve	 Icesto n9 72.504,. cie 1949, do Depena-

N9 452 - Conceder aposentadoria a mento de Adm.nistraçao e no uso da
Edgard Paulo de Souza Leda, main- delegando de cempetencia que lhe foi
cura n9 1.259.246, com iundamcna, no comenda pelo Decreto n-1 9 60.1'40, de
artigo 176, item II, senso nado com 123 de melo de :967, resolve
o artigo 184, item I, de Lei n° 1.711. N 9 4,58 - Conceder tpoenteedorla
de 28 de outubro oe 1552, no cair a Eu-eine> Leite Borges, matricula
Mecânico de Motores a Com/ri:tão! n9 1.218.436, cem fundamento no ar •
código A-1.395.9.B do Quedro de Pes- ' aeo dea item CL, combinado com o
soai - Parte Permanente, desta Si.- 1-rtreo 184, item I, da Lei a 9 1.711,
cretaria de Estado.	 do 23 de outubro de 1552, no etre° de

••s01 cal de Adm nietração, código AP.O Ministro da Educanac e CLL.LU
--$tendo em adita o que "	 201.14.B, do Quadro de Pessoalunz:a do pso-

cesso n9 69.133, de 1337 do Dalai- - Tarso Dutra.
tomento de AdministraçaG e no dso

23 de meio de 1967, resolve
N9 457 - Ccnceder aposentadoria

. o d t soucz to e Culura

49 443-A - I - Constituir Grupo
do Trabalho, para estudar e peopor
m d:das que devam ser adotadcs, no
ar bito de atividades cio Ministério
ch ante a permanencia do Governo
FA lera/ em Manaus, no Amazonas. no
els surso da primeira quinzena, de
a: Isto do corrente ano; e

- Designar, para integrarem o
et :ando Grupo, o Chefe do Ga:ali:etc
d Ministro, o Secretário-Geral do

intstério, o Diretor do ensino In-
• strial, o Diretor do Ensino Ésericola.
O Diretor do Ensino Secundário, o
D setor do Ensino Comercial, o Dire-
tc '-Executivo da Comissão da Livro
T tcnico e do Livro Didático. o Dire-
te e-Executivo da Fundação Nacional
d Material Escolar e o Superinten-
d nte da Campanha Nacional de Ali-
ir antação Escolar.

O Ministro de Estado da Educação
c Cultura, usando de suas atribuições
e tendo em vista a Indicação n9 9-67,
d) Grupo de Trabalho da Reforma
P tiministrativa deste Ministério, re-
s lve:

N9 444-A - Designar a professara
C elina Oliveira Lima, Inspetora Fe-

▪ cl irai de Ensino, ocupando a função
d 1 Inspetora Seccional do Ensino Se-
c 'viário em Aracaju, para Coorde-
r odora do Ministério da Educação e
C ultura no Estado de Sergipe.

N9 445-A - Designar o .Bacharel
Vatter de Toledo Piza, Técnico de
1:Meação, ocupando a função de Re-

resentante da Diretoria do Ensino
leaustrial no Estado do Paraná, para
C oordenador do Ministério da Educa-
ç W e Cultura naquele Estado. - Tar-
1) Dutra.

PORTARIA DE 18 DE JULHO
DE 1968

O Ministro de Estado da Educação
* 40taN:ata, no uso de suas atribuições

O Ministro da Educação e Cultura,
tendo em. vista o que consta do pro-
cesso n9 45.621, de 1949 do Depar-
tamento de Administração e no uso
da delegação de competência que lhe
foi conferida pelo Decreto riQ 60.740
de 23 de maio de 19-97, resolve

N9 448 - Conceder aposentadoria a
Lauro. de Oliveira Chaves matricula
rf 1.607.847, cum fundamento no ar-
tia, 176, item Il, combeiado com o
artigo 184, item I. da aei n 9 1.711,
de 28 de outubro de 1932, no car go de
Enfermeira, código TC-1.201.19.A do
Quadro de Pessoal - Parte Poema-
nente, desta Secretaria se Estado.

,) Ministro da Educação e Cultura,
tendo em vista o que consta do pro-
cesso na 210.509, de 1953, do Depar-
tamento de Administração e no uso
da delegação de competência que lhe

PORTARIAS DE 22 DE JULHO
da delegação de cempetencia que lhe	 DE 1938 •
foi conferida peso Decreto n 9 60.742,
de 23 de maio de 1937, raeolve 	 O Ministro de Estecio da Educenão

e Cultura, tendo em vista o que caos-
Ne 453 - Conceder aposentadoria a to do processo n 9 101.299, de 1955 do

José Américo Murtinno, matricula ri) Departamento de Administraçast e no
1.831.138, com fundameniu no aeteao
176, item II, combinado com o aro
184, item II. da Lei 119 t.711, d. 28
de outubro de 1952, no cargo de Mé-
dico código TC-801.22.B do Quadro
de Pessoal - Parte Permanente nes-
ta Secretaria de Estado,

O Ministro da Educaçao e Cuituete.
tendo em vista que caneta do pro-
cesso n9 225.563, de 1956, do Depor-

uso da 'deidade° de =permeia que
lhe foi conferida pelo Decreto nume-
ro 60.740, de 23 de maio de .967 re-
solve

N9 462 - Conceder .apoeentaderia a
Luiz Mendes Ferreira, matricula nú-
mero 1.227.672, com furdemento no
artigo 176, item 11, combinado com o
-trtigo 184, item II, da Lei nQ 1.711
de 23 de outubro de 1952, no cargo

tomento de Administraeau e no uso de In petor de Ensino, códigs 	
da delegação de compet ência que ine EC-421-22-C, do Quadro de Pe aael -
foi conferida pelo Decredo n9 60.745
de 23 de maio de 1967, resolve

Ne 454 -- Conceder aposentado-ia a
Amantino de Mello aluas matricula
n9 1.214.241, com fundamento op 51.
tig,o 29, da Lei n9 3.9116 de 19 de
junho de 1961, no cargo Peoferem
do Ensino Industrial Tfanteo

Parte lairmanente, dedo Si:c-daria
de Ededo.

O ll.noldro di Educeção e Cunura
tendo em vista e que remete do pro-
cesso n° 204.302 de 19e3, do Depar-
tamento te aam nieirede) e nu ,130
da deleeticao de compeeene,a que lhe
foi confer.da pelo Decreto 119 60.740
de 23 de maio de 1967,' resolveEC-546.19, cio Quadro de Pema) -.

Parte Permanente, desta Secretarit de N 9 463 - Conhder apeseneadoria
Estado.	 a Edgard Micto Pinheiro Guimaraea,

N9 447 --Conceder aposentadoria
a Gilberto de Mello Freyre matricula
n9 1.210.914, com fundamento no ar-
t go 176, item II, combinado com o
ardo 184, item I, da Lei n9 1.711.
de 28 de outubro de 1952. no cargo

sde Conservador do Patrimonio Hi-
tórico e Artístico Nacional, código
EC-604.20.B, do Quadro de Pessoas-
Parte Permanente - desta Secretaria
de Estado.



partamento de Administração e no
uso da delegaçáo de competencio, que
lhe foi conferida pelo Decreto núme-
ro 60.740, de 23 de maio de 19e7, re-
solve

Ne 469 - Declarar que a aposenta-
doria concedida a Gesparck de Car-
mo Rezende, matricula n.9 1.220.895,
com fundamento no artigo 176, item
II, combinado com o 'artigo 184, item
II, da Lei n9 1.711, de 28 de curti-
bro de 1952, no cargo de Médico, có-
digo TC-801.18.B, do Quadro de Pes-
soal - Parte Permanente, do mesmo
Ministério, por decreto coletivo de 15
de setembro de 1964, publicado no
Diário Oficial de 16 subseqüente, deve
ser tida por efetivada no mesmo cat •
go, crereis° TC-831.22, ficando rati-
ficados os demais termos.

petor de Ensino, código EC-401-21-B,
do Qaudro de Pessoal - Parte Per-
manente, desta Secretaria de Estado.

O Ministro da Educação e Cultura,
tendo em vista o que consta do ero-
cesso 119 251.401, de 1987, do Depar-
tamento de Administração e no uso
da delegação de competência que lhe
foi conferida pelo Decreto ri9 60.740,
de 23 de maio de 1967, resolve

N9 -475 - Conceder aposentadoria a
Christiano Barsante Santos, matricula
n9 1.215.928, com fundamento no ar-
tigo 176, item II, combinado com o
artigo 184, item I, da Lei n9 1,711,
de-28 de outubro de 1952, no cargo de
Inspetor de Ensino código EC-401.21.B,
do Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente, desta Secretaria de Estado.

O Ministro da Educação e Cultura,
tendo em vista o que consta de pro-
cesse n9 203.682 de 1968, do Departa-
mento de Administração e no uso da
delegação de competência que lhe foi
conferida pelo Decreto n9 60.740, de
23 de maio de 1967, resolve

N9 470 - Conceder aposentadoria
a Rufa Barbosa de Mattos Levy, ma-
tricula n9 1.236.179, com fundamento
no artigo 100, parágrafo 1 9, item III
da Constituição do Brasil, no cargo
de Enfermeira, código 1'C-1 201-22-B
do Quadro' de Pessoal - Parte Per-
manente, desta Secretaria de Estado.

O Ministro da Educação e Culturá
tendo em vista o que consta do pro-
cesso número 203.933 de 1968, do De-
partamento de Administração e no uso
da delegação de competência que lhe
foi conferida- pelo Decreto n9 60.740,
de 23 de maio de 1967, resolve

N3- 471 - Conceder aposentadoria a
Miguel Honório da Camara Filho
matricula n 9 1 229,890, com funda-
mento no artigo 176, item II, combi-
nado com o artigo 184, item IT, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952
no cargo de Chefe de, Portaria códi-
go GL-301-13, do Qatidro de Pessoa'
- Parte Permanente, dêste Maelsté •
rio.

O Ministro da Educação e Cultura,
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso número 210.497, de 1968, do De-
partamento de Administração e no uso
da delegação de competência que lhe
foi conferida pelo Decreto n9 60.740,
de 23 de maio de 1967, resolve

N9 472 - Retificar a Portaria nú-
mero 350, de 17 de junho de 1937, pu-
blicada no Diário Oficial de int sub-
seqüente, para declarar que o nome
José Loureiro Freire, deve ser tido
como José Lourenço Freire, ficando
ratificados os demais têrmos da re-
ferida Portaria.

O Ministro da Educação e Cultura,
tendo em vista o gire consta do pro-
cesso número 213.776 de 1958, do De-
partamento de Administração e no
uso da delegação de competência que
lhe foi conferida pelo Decreto 119 ....
60.740, de 23 de maio de 196,7, resolve

N9 473 - Conceder aposentadarit,
a Azeda Poggi Sampaio, matricuee
n9 1.214.246, com fundamento na ar-
tigo 100, item III, pare.geafo 1 9, da
Constituição no cargo de Profite3ra
do Ensino Industrial Básico, código
EC.510.19, do Quadro de Peesocl -
Parte Permanente, deste Ministério.

O Ministro da Educação e Cultura
no uso da deiegaçáo de c, te).,' :1:1=
que lhe foi contenda pelo Decretc
n9 60.740, de e3 de meio de 1967, e
tendo em vista o que ccnsta do Pro-
cera° n9 15.069, de 1953, do Depar-
tamento de Administração, reeolve

Ne 474 - Conceder aposentadoria
de aceedo com o artigo 100 1:em III
parágrafo 1. 9, da Constituiçáo, a
Gisélia Jezler Favilla, matrícula
numero 1.220.928, no cargo de Ins-

O Ministro da Educação e Cultura,
no uso da delegação de competência
que lhe foi conferida pelo Decreto ne
e0.740, de 23 de maio de 1967, e tendo
em vista o que consta do Processo n9
221.705, de 1968, do Departamento de
Adneinistração, resolve

N? 476 - Conceder aposentadoria,
de actierdo com o artigo 29 , da Lei ne
3.906, de 19 de junho de 1961, a
Armando Barbosa Lima, matricula n9
1.212.758, no cargo de Guarda, código
GL-203.10.13,. do Quadro de Pessoal

Parte Permanente, desta Secretaria
de Estado.

O Ministro da Educação e Cultura,
no uso de suas ateibuições resolve

N9 477 - Mandar se:vir em Brasis
lia, de adirei° com a Lei n9 4.019,
de 20 dezembro de 1961e combinada
com o Decreto ri9 807, de 30 de marco
de 1962, Benedicta Mathias, ocupante
do cargo de Escrevente-13ati1ógrafo
nível 7, lotada no Colégio Agrícola Nilo
Peçonha, em Pinheiral, no Estado do
Rio de Janeiro, para ter exercício na
Diretoria do Easino Agrícola.

O Ministro da Educação e Cultura
no uso da delegação de competência
que lhe foi conferida pelo Deereto n9
60.740, de 23 de maio de 1967, e tendo
em vista o que consta do Processo n9
230.287, de 1968 de Departamento de
Administração, resolve

Ne 478 - Conceder anosentadoria,
de acerdo com o artigo 100, item 111,
parágrafo 19, da Constituição do Bra-
sil a Maria Angela Gomes de Melo
Lucena, matricula n9 1.229.389, no
cargo de Inspetor de Ensino, código
EC-401-22-C, do Quadro le Pessoal -
Parte Permanente, desta Secretaria
de Estado.

O Ministro da Educação e Cultura,
tendo em vista o que custa, do pro-
cesso n9 226.950, de 1968, do Depar-
tamento' de Administração e no uso
da delegação de competência que lhe
foi conferida pelo Decreto n 9 60.740,
de 23 de maio de 1967, sesolve

N9 479 - Conceder aposentadoria a
lemben-LoUreiro Parias, matricula n9
1.236.131, com fundamento no artigo
176, item II, combinado . com o artigo
184 atem II, da Lei n9 1.711, de 211
de outubro de 1952, no cargo de Ins-
petor de Ensino, código EC-401.21.B,
do Quadro de Pessoal -- Parte Per-
manente, desta Secretaria de Estado.

O Ministro da Educação e Cultura
tendo em vista o que consta do pro-
cteeio ne 233.219 de 1967 do Depar-
tamento de Admmistração e no aso
da delegação de competeecia que Inc
ien conferia pelo Decreto n 9 60.741,
de 23 de mak, de 1967, resolve

Ne 4e0 - Cone:e:ler apoeentadoria a
Mauricio Akcelrud, matrícula número
1.231.384, com fundamento ao artigo
176, ittm II, comoinado com o artigo
184,- item I, da Lei n 9 1.711, de 23
de outubro de 1952, no cargo de Inspe-
tor de Ensino, código EC--401.21.B co
Quadro de Pessoal - Parte Pe rma-
nente, desta Secretaria de Estado.

Segunda-feira 29
-

rnetilcula n9 1.217.963, Com funda-
mento no artigo 176, item II, combi-
nado com o artigo 184, item II, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, no cargo de Inspetor de Ensino,
código EC-401-22-C, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente, deste
Ministério,

O Ministro da Educação e Cultura
tendo em vista o que consta do pro-
cesso n9 117.915, de 1961, do Departa-
mento de Administração e no uso da
delegação de competência que lhe foi
conferida pelo Decreto n9 60.740e de
23 de maio de 1967, resolve

N9 464 - Conceder aposentadoria a
Francisco de Castro Pires Junior
matricula n 9 1.219.762, com funda-
mento no -artigo 176, item II, combi-
nado com o artigo 184, item II, do
Lei 119 1.711, de 28 de outubro de
1952, no cargo de Inspetor de Ensino
código EC-401.22.C, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente, dosta
Secretaria de Estado.

O Ministro da Educação e Cultura,
tendo em vista o que consta do pro-
cesso n9 96.320 de 1962, do Departa-
mento de Administração e no uso da
delegação de competência que lh efoi
conferida pelo Decreto n9 60.740, de
23 de maio de 1967, resolve

Ne 465 - Considerar aposentado
compulsoriamente, a partir de 6 de
julho de 1965, Riseiro Marinho Mau-
ro, matricula n9 1.235.996, com fun-
damento no artigo 176, item I, combi-
nado com os artigos 184, item II e.
187, da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, no cargo de Chefe de
Portaria, código GL-301-13, do Qua-
dre de Pessoal - Parte Permanente.
desta Secretaria de Estado.

O Ministro da Educação e Cultura
no uso da delegação de competência
que lhe foi conferida pelo Decreto
n9 60.740, de 23 de maio de 1967, e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 237.590, de 1967, do Depar-
tamento de Administração, resaive

N9 466 - Conceder aposentadoria
de acórdo com o artigo 176, item
combinado com o art., 184, item II,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, a Waldemir Soares de Miranda
matricula n9 1.238.703, no cargo de
Inspetor de Ensino, código 	
EC-401-22-C, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente, desta Secretaria
de Estado.

O Ministro da Educação e Cultura,
no uso da delegação de competencia
que lhe foi conferida pelo Decreto
n9 60.740, de 23 de maio de 1967, e
tendo em vista o que consta da Pro-
cesso n9 237.715, de 1967, do Departa-
mento de Administração, resoive

N9 467 - Conceder aposentadoria,
de acórdo com o artigo 100, item III,
parágrafo	 1.9;	 da	 Constituição,
_a Lídia Remes da Silva, ma.-
tureira, código A.702.5.B, do Quadro
de Piaeoal - Perte Permanene, des-
ta Secretaria de Estado.	 •

O Ministro da Educação e Cultura,
ueo da delegaçâo da empetendo

que lhe foi conferida peio Decreto nó
inero 60.710, de 23 de maio de 1967. e
e rido em vasta, • que corista cto
c .

Po-
3 n9 '252.0e1, de 1967, do Depar-

, mento de Administração, resolee
N 9 468 - eioriceder apoeentraloila

ae. acordo -com o artigo 176, item II,
combinado com p artigo 184, item II,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, a Verissime Francisco Neves,
matricula n 1 327.662, no eaigo
Guarda, código GL-233-10-B, do Qua-
dro de Peseoal - Parte permenente,
deute. Secretaria ele Estado.

O Ministro da Educação e Cietura
tendo em vista o que consta de Pro-
cesso número 48.003, de 1966, do De-

DIÁRIO OFIUIÁL (nCÇÇO 1 - Parte 1)	 'Julho  de 1968 6475 ,
O Ministro da Educação e Culturas,

tendo em vista o que censta do pro-
cesso n9 201.936, de 1968 do Depar-
tamento de Administraçao e no uso
da delegação de competência que lhe
foi conferida pelo Decreto n9 60.740,
de 23 de maio de 1967, resolve

N9 e81 - Conceder aposentadwia
Benilde Borba de Moura matricula n9
1.215.361, com fundamenio no artigo
100, parágrafo 19, Item III, da Cons-
tituição do Brasil no cargo de P'o-
fessor de Ensino Industrial Básico,
código EC-510.19, do Quadro de res-
soai - Parte Permanente, desta Se-
cretaria de Estado.

O Ministro da Educação e Cultura,
no uso de suas atribuições, resolve

N9 482 - Excluir da iotação de Bra.
sina, o servidor TJbalda de Almeida,
ocupante do cargo de ivloeorista, rirei
10.B, do Quadro de Pessoal - Parte
Permanente dêste Ministério a fim
de servir no Setor de ',transportei. no
Estado da Guanabara.

O Ministro da Educação e Cultura,
tendo em vista o que oensta do pro-
ce,ssc n9 118.205, de 1932, do Depar-
tamento de Administração e no uso
da delegação de compe:encia que lhe
foi conferida pelo Decreto a9 60.710,
de 23 de maio de 1967, resolve.

N9 483 - Conceder aposentadoria a
Elpidio Caldeira de Souza, matricula
n9 1.218.158, com fundamento no ar-
tigo 176, item II, combinado com o
artigo 184, item II, da Lei rie 1.711,
de 28 de outubro de 1952 no cargo de
Inspetor de Alunos, coligo EC-204.
10.B, do Quadro de Peescial - Parte
Permanente, desta Secretaria de Es-
tado.

O Ministro da Educreeão e Cultura,
no uso das atribuiçiess que lhe con-
fere o artigo 28 do Decreto n9 16.078,
de 13 de julho de 1944, resolve:

N9 484 - Dispensar, a pedido, Her-
culano Gomes Mathiee. Documenta-
riste, nível 20-B, deste maii . térto, lo-
tado no Museu- Histórico anteicnal, e
Chefe da Divisão de Documentação e
Divulgação, daquele ()reão, da' funçõe$
de substituto do Diretor do Museu
Histórico Nacional.

O Ministro da Educação e Cultura,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 23, item I, do Decreto
n9 109, do 3 de novembro de 1961, re-
solve:

N 485 - Designar Octávia Corrêa
dos Bentos Oliveira, Cen rervador de
Museu, rirei 20-D, deste Ministério,
lotada no Museu Histórico Nacional
exercendo a função gratificada de
Chefe da Divisão de História e sArto-
Retrospectiva, para subelituir o Dire-
tor daquele órgão, Capitão-de-Fragata
Léo Fonseca e Silva; em suas faltas
e impedimentos legais e eventuais, ate
30 (trinta) dias.

O Ministro da Fcluceçao e Cultura,
no uso da delegaeao de competência
que lhe foi conferida pelo Decreto -
mero 60.740, de 23 de meio de len
e tendo ene vises o que consta do
Proceeso n ç' 216.1(15, C, 10131, do De-
partamento de AcLiki. iLaçao, reeolse:

N9 186 - Considerei, aposentado,
compuleOrlomente, a perdr do dia 23
ci aaril de 1961, Gentil Gcmide de
castro, matricula n ? 1.2e0.8e0, do
acordo com o artimo 176, item 1, com-
bfflodo com 03 ardeos 184, item II,
e 187 da Lei n9 1.711 cie 28 de otitu-
bro do 1932 no cargo de Inspetor tio
Ensino Código EC-401-22-C, do Quem
dro do Panela - Parte Permanente,
c! ,-ta Secretaria de Estado.

O Ministro da rducação e Cultura,
tendo em vista o que consta do iro.;
cesso nv 206.591, de 1968, do Departra•
mento de Administração e no uso 0.0)
delwaVio de joompetÉncla cão lhe /0
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ema 'ettlett pelo Decreto n9 J0.740, de
LIS	 maio de 196'7, resolve:

le) 4e7 - Conceder aposentadoria
te 1 aeasilio Machado dos Santos, me-

. kelt ala n9 1.215.218, com fundamento
no ixtigo 176, item II, combinado com
ei e -there 184, item II, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, no cargo
de ;ervente, Código CL-104-5, do Qua-
#eo de Pessoal - Parte Permanente,
dos a Secretaria de Estado.

C Ministro da Educação e Cultura,
no uso da delegação de competencia
quE lhe foi conferida pelo Decreto
119 30.740, de 23 de maio de 1967, e
tei» o em vista o que consta do Pro-
coa o n9 203.523, de 1968, do Deper-
temi ente de Administração,

le 488 - Conceder aposentadoria,
de acordo com o artigo 176, item II,
dein binado com o artigo 184, item I,

1.19 1.711, de 28 de outubro de
195, a Hildebrando Vilaça Castro,
ma ricula n9 1.222.837, no cargo de
Ins tetor de Ensino, Código EC-401-
21- 3, do. Quadro de Pessoal - Farte
Foi nanente, desta Secretaria de Es-
tad e

C Ministro d Educação e Cultura.
ten lo em vista o que consta do Pro-
cea o n9 100.848, de 1955, do Depor-
tar' ento de Administração e no uso
da aelegação de competência que lhe
foi conferida pelo Decreto n9 60.740,
de i3 de maio de 1967, resolve:

/\ l 489 - Considerar aposentada, .
core pulsõriamente, a partir de e de
abr 1 de 1967, Alcihda Sampaio Im-
bue ;iro matrícula n9 1.210.418, com !
fun lamento no artigo 1'76, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
195 , no cargo de Escrevente-Datiled
g,re l'o, código AF.204.7, do Quadro de

,Pess oal - Parte Permanente, desta
Soe 'ciaria de Estado.

'
C Ministro da Educação e Cultura,

teu lo em vista o que consta do pro-
oeta o n9 19.348, de 1955, do Depena-
Ines to de Administração e no uso dal
dele gação de competência que lhe foi
Cor. ferida pelo Decreto n 9 60.740, de
23 .e maio de 1967, resolve:

le t 490 - Considerar aposentada,
oon puleOriamente, a partir de 27 de
agõ to de 1967, Elsa de Cerqueira Li-
ma Girdgood, matricula n9 1.220.701,
coe Pindamento no artigo 1'76, item I,
coe binado ccm o artigo 187, da Lei

..711, de 28 de outubro de 1952, no
cai- o de Citurgiao Dentista, coaieo
TC 901-22-C, do Quadro de Pessoal -
Pai e Permanente, desta Secretaria
de ;estado.

O Ministro da Educação e Cul-tna,
ten o em vista o que consta do pro-
cess ), n9 201.889, de 1968, do Dopar-
tan ento de Administração e no USO

da lelegação de competência que lhe
foi conferida pelo Decreto n9 60.740.
de 3 de maio de 1967, resolve

N 491 - Conceder aposentadoria a
NO1 vai Xavier de Barros, matricula
tv .476.475, com fundamento no ar-
ttge 176, iteen II, combinado com o
ars ;o re4, item II da Lei n9 1.711,
de 8 de outubro de 1952, no cargo de
ate ial de Administração, código AF-
701 14.B, do Quadro de Pessoal -
Pai e Permanente, dêste Ministério.

c Ministro da Educaçao e Cultura,
ten 10 em vista o que consta do pre-
ces o n9 229.265, de 1968, do Depar-
tan ento de Administração e no uso
da delegação de competência que lhe
foi conferida pelo Decreto n9 60.740,
de 13 de maio de 1967, resolve

1). , 492 - Conceder aposentadoria a
Joi e. Marie Ramos Martins, matri-
Cul, n9 1.272.717, com fundamente no
art eo 29 da Lei n 9 3.906, de 19 de
jun ao de 1961, no cargo de Profezsoi
tat?.drático de Díaeito Penal (P)

35a	
cie-

1Ca), ia Faculdade de Direito do
.'aro, do Quadro de Pessoal -

1er te Permanente, desta See14eiVia
a0 atado..

O Ministro da Educação e Cullusa
Hricio em vista o que consta do era-
eesse n9 60.263, , de 1952, do Dener-

' lamento de Administração e no uso
da delegação de competancia que lhe

; foi conferida pelo Decreto n 9 60.711)
de 23 de maio de 19(37, resolve

N 9 493 - Conceder aposentadoria a
Juvenal José Medeiros, matricule n9
1.224.740, com fundamento no arago
176, item II, combinado com o artigo
i84 item I, da Lei n9 1.711, da 28
de outubro de 1952, no cergo de Car-
pinteiro, código A-601-9-B, do Qua-
dro de Peraceel - Parte Permanente,
desta Secretaria de Estado.

CONSELHO NACIONAL
DE DESPORTOS I

Ata da lukt Sessão Extraordinária do
C. N. E. realizada as dezoito ho-
ras e innter minutos do dia vinte e
seis de junho de 1968.
Com a presença dos Conselheiros

k eneial de Brigada Eloy Massey Oli-
veira Je Menezes (Presidente), Dou-
tores Anibal Moreira Pellon, Carlos
O (i)rio de Almeida, Waldir Benevento
e Rubem Rodrigues Moreira (faltaram
os Conselheiros (Major Sylvio de Ma-

galhã,es Padilha, (Vice-Presidente
Dpetdo Are Deleado, Edgard Leite
ae c	 e.; e Heniiia e Licht),
adiada a leitura de ata da sessão an-
terien .

Ordem do Dia. Passando a esta
parte dos trabalhoe o plenário deci-
diu: 1 Aetorizar a Federação Cario-
ca de Automobilismo a realizar urna
competição interestadual no dia 30 de
junho corrente, sem o caráter de
Campeonato Brasileiro (proc. C.N.D.
número 1.936-681. -- lu Autorizar
a puserem:mão de jogos internacio-
nais d futebol que a Confederação
Brasileira de Desportos oreanizou para
o p , >lodo de 9 de junho corrente a
17 de runs() de 1968, bem como apro-
var a constituição da elt.egaçao bra-
sileira, e respect,vo roteiro (proc.
C. N. D. número 940-68) - III)
Tolher conhecimento da renúncia do
Protessee Roberto José Fontes Peixo-
to ia interver tola na Cor iedereeeo
Brasileira de lenis C autorizar o Se-
nhor Presiuente a manter entendi-
mento com o referido desportista para
permanece no pôsto até o dia 10 de
julho próximo, pedindo também, per

i
teleedama, ao Conselheiro Henrique
Iecht para informar o Conselho Na-
cional de Despoitos sobre a situação
das associações tiliadas à Federação
Riograndease de Tênis (processo
C.N.D. número 334-68) . - IV) Au-
torizar a Associação Atlética Portu-
guesa, filiada à Federação Carioca de
Futebol a excursionar ao exterior, re-
iomendadde à mesma a,sosciação
necessidade do requerimento do seu
alvará de funcionamento ao Conse-
lho Regional de Desportos (processo
C. N. D. número 1.063-68) . - V)
Autoriza, os seguintes cidadãos, de
nacionalidade estrangeira, a exerce-
rem cargos em associações desporti-
vas- Tamio Salto, para exercer o car-
go de tesoureiro do Sete de Setem-
bro Futebol Clube, de São Paulo (pro-
cesso C.N.D. número 997-68); Bru-

Zanatta e Franco Zanatla, para
exeicerem CP1',04 no Esporte Cibele
Alvorada de Can peias (pioc.
numera 912-68); Jecopo Paradi para
integrar a diretoria do Clube Atlético
Pirelli, de Sft .) Paulo (proc. C.N.D.
número 513-68) e Giuseppe Gobato
ema exercer o cargo de tesoureiro do
Clube Receeativo Vasco da Gama, de
Campinas (proc. C.N.D. número ...
941-68). - VI) Aprovar a indicaçao
Cos nome- dos Senhores Capitão Ibi-
ea Fernando Stipa e Hélio de Al-
meida para suplentes da Comissão
Desportiva de Brasiea (proc. C.N.D.
h úmero 1.0)39-68) . - VII ) Decidir
o sesuinte, no requerimento apresen-
tado pelo Comercial Futebol Clube, de
Ribeirec Preto: "0 Conselho Nacional
de Despertos não é competente para
eximia:ar a meteria na fase em que
se encontra. O assunto deve, preli-
minarmec te ser decidido na esfera da
Federação Pauhsts de Futebol, caben-
do recurso, à seg .,À1V, pa:a o órgão
cempetente da Ceniederaerio Brasilei-
ra de Desportos' (proc. C N.D. nu-
mero 1.08E-68) Aprtivar o
parecer da Asseeser Juriti:e() Doutor
Alexandre Pai-base, da Fonseca Júnior,
por unanimidade, reit:rente a inter-
pretação dos ar' rios 196 e 19'7 do Có-
diec Beasiltero de Futebol em relação
as providências para a cunhagem de
medalhas oestinedas ao Prêmio Bel-
fort Duarte, comunicando a decisão à
Coniederaçáo Brasfleira de Desportos
(proc. C.N D. lannero 1.959 a67). -
IX) Encaminhar à Confederação
Brasileira de Deportes, paea opnar, a
pedido de licença para competição in-
ternacional c.e retaçáo cariado ao
Conselho NV,C10/1P,1 de Desportos pela
Federação Arme ic a Pernambucana
(proc. C. N. D. número 1.056-68).
- X) Tomar delicia da comenicação
do Conselho Fteeional de Desportos
do Rio Grande do Sul referente ao
contrato filmado neto Grêmio Nau-
tico União de Perto Alegre com o
técnico areentino de remo Senhor
Juan José reelegia (proc. (1.N.D. nú-
mero 1.023-68). - XI) Au torizar a
intervenção na Federação Metropoli-
tana de •Motonálitica, desde que an-
tes seja verificada, pela secretaria do
Conselho Nacionel de Despertes, jun-
to ao Conselho Reeional de Despor-
tos de Estado da Guanabara, a sitaa-
çãe irregular em que se ermontra
entidade cri cansa (proc. C. N. D.
número 946-68). - XII Autorizar
a realização de partida internacional
de futebol entre a Asocia.ção Atléti-
ca Francana e a Seleção do Congo
tAfrica), conforme solicitação da
COnfederação Brasileira de Desportos
pelo oficio número 5.029 de 14 de
maio de 196, (processo C. N. D.
número 975-68).

Interessei Gerais dos Desportos
O Senhor Presidente deu conheci-
mento ao plenário da comunicação
recebida pelo Conselho Nacional de
Desportos relativa à soienidade de
posse da Professora Maria Lenk no
cargo de diretora da li' xola Nac'onal
de Educaça.' Fisica e Desportos. Neda
inala havendo a tratar, o Senhor Pre-
sidente agradeceu a presença de to-
dns e declarou encerrada a sessão às
vinte e uma horas. E, para constar,
daltilografou-se, em quatro vias, a
presente ata que vai assinada por
mim Antônio Gentil Cordeiro, Secre-
tário-Substtuto do Conselho Nacio-
nal de Desportos. - Antônio Gentil
Cordeiro.

SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO
Retificação

No Diário Oficial, Seção I --par-
te I, na Portaria 119 5, de 24.10.67,
do Serviço de Documentação, publi-
cada no Diário Oficial de 20.5.68, fa-
ça-se a seguinte retificação:

Onde se lê: Maria José Riedel; -
Leia-ee: Maria José Riedel °serio
,Rossi.

O Ministro da Educação e Cultura
no uso de suas atribuiçoes e de eear-
ce com o artigo V da Lei n9 5.365
ae 19 dá dezembro de 1967. combiancie
zon: o artigo 79 do Reatdamento
vieó s io da SUDECO, aprovado pela

'Po 'tarja 119 61, de 14 de março de 1938,
ao Ministro do interior, resolve:

N° 494 - Designar c Doutor De-1
medes Madureira de Pinno. Subcnefe
do Cíabinete em Brasília, para etepre-

•..entante deste Ministéríd no Concelho
Deliberativo da Superintendência do
Desenvolvimento da Regro Ceetro
Oeste (SIMECO). -- Tarso Dutra.
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"(D. 8.2.R) — Em 8 do dezembro

p 1967, foram aprovadas aa prorl.
coes orçamentáxias, para o excretai+)

t de 1068 dos seguintes:
MTPS 650.032-67 — Federação dal

lndústrias do Estado do Parek;
MTPS 149.666-67 — Sindicato da

Indústria do Frio, no atado do São
eaulo;

MTPS 149.149-67 — Federação do
Comércio do Estado da Bahia;

MTPS — 147.124-67 Sindicato
00s Trabalhadores. Metalúrgicos ti*
João Monlevade;

MTPS 142.486-67 — Federação das
indústrias do Estado de Mimas Ge-
rais;

MTPS 152.578-67 — Sindicato da
Indústria de Formicidas e Inseticidas
do Estado de São Paulo;

MTPS 152.576-67 — Sindicato da
Indústria de Explosivos no Estado de
São Paulo;

MTPS 152.574-67 — Sindicato da
Indústria do Curtimento de Couros e
Peles, no Estado de São Paulo;

MTPS 152.612-67 — Sindicato da
Indústaia de Vidros, Cristais Planos
e Ocos no Estado de São Paulo;

MTPS 152.609-67 — Sindicato da
Indústria do Fumo, no Estado de
São Paulo;

MTPS 152.606-67 — Sindicato da
Indústria de Especialidades Téxteis

go Estado de São Paulo;
MTPS 152.603-67 — Sindicato cia

Indústria da Joalheria e Ourivesaria
de são Paulo;

14/TPS — 152.591-67 — Sindicato
da Indústria da Lavanderia 'e Tintu-
raria do Vestuário, em São Paulo;

MTPS 152.590-67 — Sindicato da
Indústria de Laticínios e Produtos
Derivados no Estado de São Paulo;

MTPS 152.585-67 — sindicato • ala
Indústria de Estamparia de Metais do
Estado de São Paulo.

(D. 8.2.R) — Em 14 de dezembro
de 1967, foram aprovadas as previ-
sões orçamentárias, para o exercício
de 1968, dos seguintes;

MTPS 150.897-67 — SindicatO dos
Estivadores de Manaus;

MTPS 150.872-67 — Federação do
Comércio do Estado' do Amazonas.

(D. 8.2.R) — Em 15 de dezembro
de 1967, foram aprovadas as previsaes
orçamentárias, para o exercício de
1968, dos seguintes:
- MTPS 138.929-67 — Sindicato dos
Professôres de Ensino Secundário.
Primário e de Artes, do Rio de Ja-
neiro;

MTPS — 161.853-67 — Federação
das Indústrias do Estado da Guana-
bara;

MTPS — 152.613-67 — Sindicato
da Indústria de Guarda Chuvas e
Bengalas de São Paulo;

MTPS 154.632-67 — Sindicato dos
Artistas e Técnicos em Espetáculos de
Diversões do Estado da Guanabara;

MTPS 150.900-67 — Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias de Pa-
nificação e Confeitaria, de Manaus;

MTPS 150.870-67 — Sindicato dos
Vigias Portuários de Manaus;

MTPS 145.643-67 — Federação da
Agricultura do Estado do Maranhão;

MTPS — 150.869-67 — Sindicato
dos Condutores de Veic-alos Rodoviá-
rios, de Manaus;

3/LTB13 150.867-67 — Sindicato dos
Representantes Comerciais do Ma-
naus;

MTPS 150.866-67 — Sindicato dos
Taiteiros, 'Culinários e Panificadores
Cs, Transportes Fluviais, AO , Wstado
de Amazonas;

MTPS 150.863-67 — Sindicato dos
Trabalhadores na Indústria da Cons-
aflição Civil de Manaus.

MTPS 139.192-67 — Federação Na-
cional dos Trabalhadores Ferroviá-
rios.

(D. 8.,2.R) — Em 22 de dezembro
de 1967, foram aprovadas as previsões
orçamentárias, para o exercício de
1968, dos seguintes:

MTPS 155.166-67 — Sinclitato dos
Trabalhadores nas Indústrias da
Construção Civil e do Mobiliário de
Santo Antônio de Jesus;

MTPS 153.422-67 — Sindicato dos
Ajudantes de Despachantes Aduanei-
ros da Cidade do Salvador.

N9 153.419-67 (D. 8.2.R) — Em 22
de dezembro de 1967, foi aprovada a
previsão orçamentária, para o exerci-
cio de 1968, do Sindicato do Comér-
cio Varejista dos Feirantes e Vende-
dores Ambulantes, de Ilhéus.

N9 152.610-67 (D. 8.2,R) Em
20 de dezembro de 1967, foi aprovada
a previsão orçamentária, para o e yor-
cicio de 1968, do Sindicato da In-
dústria de Cortinados e Estofos, , de
São Paulo.

(D. 8.2.R) — Em g de dezeirbrc
de 1967, foram aprovadas as previ-
sões orçamentárias, para o exercício
de 1968, dos seguintes:
. MTPS — 147.456-67 — Sindicato
dos Hotéis e Similares de Pôrto Ale-
gre, com a seguinte.,restrição: "A ver-
ba 312 — Mobiliário e Instalações só
poderá correr pela contribuição sin-
dical, para atender ao grupo assis-
tencial".

MTPS — 143.497-67 — Sindicatb
dos Lojistas do Comércio e do. Comér-
cio Varejistas de Gêniiros -Alimene-
cioa, de Guarapuava, com as seguintes
restrições: a) Ordenados e Condução
e Transporte só poderão ser cústeadas
pela contribuição sindicai, devidamen-
te esclarecidos; b) Mobiliários e Ins-
talações só poderão s'er cüsteadas pela
contribuição sindical, para atender a
necessidades do grupo assistencial."

MTPS 131.178-67 — Sindicato dos
Enfermeiros e Empregados em hos-
pitais e Casas de Saúde do Rio Gran-
de do Sul, com as seguintes restri-
ções: a) As subconsignações 19, 47 e
59 só poderão correr pela contribuição
sindical, devidamente esclarecidas; b)
As subconsignações 31, 32, 31 e 53 só
poderão ser custeadas pela contribui-
ção sindical, proporcionalmente cal-
culadas entre as rendas próprias e
tributária; c) A subconsignação 39
não poderá correr pela contribuição
sindical".

(D. 8.2.R) — Em 11 de dezembro
de 1967, foram aprovadas as previ-
sões orçamentárias, para o exercício
de 1968, dos seguintes:

MTPS — 307.234-67 — Sindicato
dos 'Trabalhadores nas Inoústrias Me-
talúrgicas, Mecânicas e de Material
Elétrico, de Brasilia, com as seguin-
tes restrições: a) As bubconsignaçõ es
16 — Gratificações e 19 — Represen-
tações — só poderão ser custearias
pela contribuição sindical, devidamen-
te esclarecidas; b) As subconsigna•
ções 25 .	Alimentação — e 41 —

ci?4IcTt RIO DO TRABALHO
E 'PREVIDÊNCIA SOCIAL

Impostos e Taxas — não poderão cor-
rei' pela contribuição sindical".

MTPS 153.560-67 — Sindicato cloS
Trabalhadores nas Indústrias do Açú-
car, de Torrefação e Moagem de Ca-
fé, de Cerveja e Bebidas em Geral,
de Juiz de Fora e Matias Barbosa,
com as seguintse restrições: "a) —
Apresentar as propostas orçamentá-
rias no 'prazo estabelecido pelo • art.
550 da Consolidação das Leia do Tra-
balho; b) Bens Imóveis só podeieat
ser custeados pela contribuição sin-
dical, previamente autorizados pelo
Senhor Ministro; c) Móveis só pole-
rão• ser custeados pela contribue•V
sindical, para atender as necessidades
do grupo assistencial"..

MTPS 154.806-67 — Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Santa Cruz
do Sul, com as seguintes restrições:
"a) Despesas Miudas e Diversos --
só poderão ser custeadas pela contri-
buição sindical, devidamente esclar e-
cidas; b) Alimentação mia poderá se:
custeada pela contribuição sindical;
c) Mobiliário e Instalações só noae-
rão ser custeados pela contribuição
sindical, para atender a necessidades
do grupo assistencial".

MTPS 157.112-67 — Sindicato Ru-
ral de Entre Rios de Minas, com a5
seguintes restrições: "a) Corrigir as
verbas 222 e 223 para Ner$ 900,00 e
Ner$ 300,00, respectivamente; b) As
subconsignações 15, 31 15 e 52 ntio
poderão correr pela contribuição sin-
dicai; c) As subconsignações 21 26, 29
32, 33 34 e 53 só poderão sea custeadas.
pela contribuição sindical propracio-
nalraente calculadas entre as rendat.
próprias e tr ibutárias; di A subcoa-
tignação 38 só poderá . correr pela .ain-
rribuição sindicai, devidamente °sate-
recida".

MTPS 153.153-67 — Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias de
Energia Urino Elétrica de Belém,
com as , seguintes restrições: "a) Re-
tificar a conta 222 para NCrs 764,00;
O ) A conta 259 não pode ser custeada
pela contribuição sindical; c) A sub-
consignação 47 só pode correr pela
contribuição sindical, devidamente
esclarecida; a) A subconsignaçáo 46
não pode ser custeada pela contri-
buição sindical".

MTPS 158.451-67 — Sindicato dos
Oficiais Alfaiates, Costureiros .e Tra-
balhadores na Indústria de Confec-
ção de Roupas, no Rio Grande do
Norte, com as seguintes restrições:
" a) Corrigir as verbas 221, 222 e 223
Para NCr$ 580,00, 435,00 e 145,00, res-
pectivamente; b) A subconsignaçãa
47 Outros Auxílios — só poderá ser
custeada pela contribuição sindical
devidamente esclarecida; c) Apresen-
tar as propostas 'orçamentárias no
prazo estabelecido pelo art. 558 da
Consolidação da Leis do Trabalho".

MTPS 150.412-57 — Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias da
Construção e do Mobiliário, de Itum-
biara, com as seguintes restrições:
"a) As subconsignações 11 — Orde-
nados: 1 Auxiliar de Secretaria e 47
— Auxílios-Doenças — não poderão
correr pela contribuição sindical; b;
Apresentar as propostas orçamentá-
rias no prazo fixado pelo art. 550 da
Consolidação das Leis do Trabalho".

MTPS 149.074-67 — Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias de Pa-
nificação e Confeitaria, de Massas
Alimentícias, Biscoitos, Trigt, Milbt'
e Mandioca, de Juiz de Fora, com as
seguintes restrições: "a) A verba 311
— Bens Imóveis — só poderá correr
pela contribuição sindical, previa-
mente autorizada pelo Sr. Ministro;
b) A verba 312 — Mobiliário e Ins-

talações — só poderá ser custeada
pela contribuição sindical, para aten-
der ao grupo assistencial".

MTPS 148.655-67 —• Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias Meta-
lúrgicas, Mecânicas e de Material
Eletrico, de Juiz de Fora, com as

verba	

restrições: "a) Retificar a
verba 221 para Ner5 1.400,00; b) A

312 — Mobiliário e Instalações
— só poderá correr pela contribuição
sindical, para atender ao grupo assis-
tencial".

MTPS 152.339-67 — Sindicato dos
Trabalhadores na Indústria do Açú-
car de Ponte Nova, com as seguintes
restrições: "a) Apresentar as propos-
tas orçamentárias no prazo estipulado
pelo art. 550 da Consolidação das
Leis do Trabalho; b) Outros Auxílios
só poderão correr pela contribuição
sindical, devidamente esclarecidos; c)
Móveis só poderão correr pela contri-
buição sindical, para atender a ne-
cessidade do grupo assistencial".

(D.8.2.2R) — Ém 15 de dezembro
de 1967, foram aprovadas as previ-
sões orçamentárias, para o exercício
de 1968, dos seguintes:

MTPS 150.768-67 — Sindicato Ru-
ral. de Ibaiti, com as seguintes res-
trições: "a-) As despesas atribuídas
às subconsignações 14 — Diárias —
e 35 — Serviços Contratados -- só
poderão correr pela contribuição sin-
dical, devidamente esclarecidas; b)
A despesa com mensalidades FAEP
não poderá correr pela contribuição
sindical; c) Apresentar as propostas
orçamentárias no prazo estipulado
pelo art. 550 da Consolidação das
Leis do Trabalho".
- MTPS 149.088-67 — Sindicato dos
Professeires do Ensino Secundário, de
Minas Gerais, com as seguintes res-
trições: "a) Apresentar as propostas
orçamentárias no prazo estabelecido
pelo art. 550 da Consolidação das
Leis do Trabalho; b) Retificar a
conta 221 para NCra 4.000,00 e a
222 para igual importância".

MTPS 148.933-67 — Sindicato dos
dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção Civil, de Ladrilhos Hi-
dráulicos e produtos de Cimento e de

1 Cerâmica para Construção, do Es-
, tado de Sergipe, com as seguintes
restrições: 'a) Corrigir as verbas 222
e 223 para NCr$ 750,60 e 250,00 res-
pectivamente; b) Retificar no mo-
délo contábil n9 8 o total da subam-
signação 49 — Contribuições Regula-

. mentares; c) Transferir no modelo 8
as- subconsignações 51 e 59 das ren-
das próprias para a tributária; d)
Despesas Miúdas só 'poderão correr
pela contribuição sindical, devida-
mente esclarecidas".

MTPS 136.114-67 — Sindicato do
Comércio Varejista de Passo Fundo,
com a seguinte restrição: 'Retificar
a verba 222 para NCr$ 1.200,00".

MTPS 148.931-67 — Sindicato dos
:Despachantes Aduaneiros, de Maceió,
com as seguintes restrições: "ai In-
cluir as contas 221,222 e 223 para
NCr$ 6,00, 4,50 e 1,50, respectiva-
mente; b) Apresentar as propostas
orçamentárias no prazo estabelecido
pelo art. 550 da Consolidação das
Leis do Trabalho'

MTPS 131.186-67 — (D. 8.2 . R) —
Em 19 de dezembro de 1967, foi apro-
vada a previsão orçamentária para
o exercício de 1968, do Sindicato dos
iTrabalhadores nas Indústrias da
Construção Civil e do Mobiliário, de

1,Pelotas, com a seguinte restrição:
,"A subconsignação 59 só poderá cor-
rer pela contribuição sindical, devi-
damente esclarecida".

(D. 8.2.R) — Em 14 de novembro
de 1967, foram aprovadas as previ-
sões orçamentárias, para .o exercício
de 1967, dos seguintes: M. T. P. S.
108.881-67 — Sindicato doa Conduto-
res Antônomos de Veículos Rodovia-
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de Ribeirão Prêto; MTPS	 (D. 8.2.R) - Fm 30 do outubro
;v 2.682-66 - Sindicato dos Condir. de 1967, foram aprova-1as as previsões21)3 

itc tas Autônomos de Veículos Rodo- orçamentárias, para o exercício de
sa irias de Itaperuna.	 1967, com a reside-ao: "Apresentar

,S19 .43.021-66 (D. 8.2.R) - Fan 21 as propostas orçamentárias no prazo
Et novembro de 1967, foi aprovada a astabelecido pelo et. 650 da Consoa

 visão orçamentária, para o exara! lidação das Leis do Trabalho", doa
• ,io de 1967, do Sindicato doa Tra- , eeauintes: MTPS. 14.0a5-67 - Sm-

Indásl rias de 1. lação , dicato do Comércio V oensa. de Com-

DIARI3 OFICIAL (Seção I - Parto 	 'Julho de 1968

d:ntro do prazo previu° no art. aem de Morano, Iate do ..Per-
d i, Consolidaça.o das Leis do Trata- celanambuco; MTPS 1.55 591-67 - Fe-
11 o", dos seguintes: IVITPS 105.403.67 dorna() doa Traoialaealores na La.,
-. Sindicato dos Estivadores de \Oto-

'	 Oura, da Paraíba; MTPS 155.838-67
- Sindicato dos Trabalhadores em
Empresas de Carris Orla-nos, Trolley
Bus e Cabos Aeiaos de Campos;
MITS 156.428-O7 - Sindicato aos

03 outubro de 1967, foi aprovad a a

dt e 1967, foram aprova ias as previsões
( rçamentárias, para o exercício de

9,67, com a restriçáo: "Apresentar as
ropostas orçamentárias no prazo es-
abelecido pelo art. d30 da Corsolida-

cão das Leis do Tranalho.", dos se-
i uintes: MTPS 157.092-67 - Sindica-
i Rural de Maricá; MTPS 142.345,
t e 1937 - Federação dos Trabalha-
, ore na Agricultura do Estada de
Sergipe.
(D.8.2.R) - Em 20 de novembro

..e 1967, foram aprovadas as previa:Cies
)rçamentarias, para o exercício de
967, com a restrição: "Apresentar
,113.3 propostas orçamentárias centro
lo prazo estabelecido peo art. 550 da
2onsolidação das Leia do Prabrilho",
loa seguintes: MTPS 160.121-67 -
Sindicato dos Trabalhadores na In-
instila de Carnes e Derivados de
slova Iguaçu; MTPS 305.653-67 -
;indicai° Indústria Const‘ução
Civil de Brasília.

1\T9 127.306-67 (D. 8.2.R) - Em 14
de novembro de 1937 foi aprovada a
previsão orçamentária, para o exer-
cício de 1937. do Síndica o de. Indús-
tia Eatrativa de Mármore, Caca-
ruo e Pedreiras do Eatado do Rio de
Janeiro, com a st:guia:te reetriçao: -
'Apresentar propo csetas or mentá-
rias no prazo estapa lecido pe:o artigo
530 da Consolidação das Leis do Tra-
balho".

157.109-67 - Sindicato dos Traba-
l'iaelorea nas Indaitries de Fiação e
Tecelaa,em de Ubaraba; MTPS 	
157.118-67 - Sinalcato dos Vendedo-
res e Distribuidores de Jornais e Re-
vistas de Belo Horiz: rue.

N9 154.771-67 (D 8.2.R) - Fm 23
de outubro de 1957 foi aprovada a
previsão orçamentária, para o exer-
ciclo de 1937, do Sindicato Rural de
Canto Antônio de Pádua, com a se-
guinte. restrição: "Anresantar as pro-
postas orçamentárias no prazo pro-
leteto paio art. 550 da Coneoliclaçã,o
(ias Leis do Trabalho."

119 154.788-67 (D. 8.2.R) - Em 27

revisão orçamentária para o exerci-
de 19:57, do Sindicato doa

.ias da Construção Civil, de Olaria,
Ilidráulicoa e Produtos

raernto,	 Saararia e Marcam-
Nervo Ilamburgo, com a Se.

te ?estrie:ao: "De futuro enviar lu
_	 paaai-	 do:-.1.-.33 da	 11/5,•-

Nv 159.533-67 (D.8.2.R) - EM 10
de novembro de 1967 foi aprovada a
previeão orçamantária, para o exer-
cício de 1967, do Sindicato das In-
dústrias de Cerveja e Bebidas em
Geral, Torrefação e Moagem da Café,
Produtos de Cacau e Balas, Doces e
Conservaa Alimentícia ,: e Mesmas Ali-
mentícias e Biscoitos de P..trópalis,
coas a seguinte resirtção: "Aorceen- Co	 e	 ra; M. T. P. S.tar as propostas orçamentárias no Pitado da Caia
prazo estabelecido pelo art. 550 da	 - Sindicato dos Trabalh-
Consolidação das Lcas do Trabalho." dores na T aidúst ela	 Coaaervas e de

Paecedo de São G:ner o; 1M. T. P. S.
1-11.371-57 - do Comércio
Atacadteta de. Nita-.Õl: talTP:s. 1a6.364,
de 1967 - Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indústri as da Cimenta, Cal e
Gésso de São Cone-ala; MTPS 144.899,
de 1087 - Sindicato dos Trabalhado-
res na Inddetria Deetilacao e Refi-
nação do Petróleo noa Estados da
Guanabara e do Rio de Janeiro.

(D. 8.2.R) - Em 20 de novemgro
de 1937 foram aprovadas as previstas
orçamentárias, para o exercício de
1968, dos seguintes: MTPS 157.313-67
- Sindicato da Indústria da Alfaia-
taria e de Confa.cção de Roupas de
Homem de- Fortaleza; MTPS 157.312
de 1917 - Sindicais) do Comércio
Atam:C:ata de Louças, Tintia e For-

rmem; de Fortaleza; , trPs 157.322,

.., ,..

de 190	 Sindicai* doa Emaaprados
em Estabelecimentos Bancatios no
Ratado do Rlo Grande do Norte;
MTPS. 157.32? 67	 Fede:açao
Comércio do Estado do Para; MTPS.
157.35u-C7 - sindicato do Comércio
aiaçadi :ta de Louças, Tint e : e Fer-
ragem de Belán do Para; m/r.v $. Vastoa e relatados tai,es amem em
157.362-C7	 Sit traia° das Empoa as, o Sindicato Nacion a	 Aero-

CZO	
-	 -do ,i.araaa regues. mcdOacaçao de dano

St.3	 Ilampo,•::J 1,-)n ri 'i . resolve a C Tr's <;ao do Etna

dicato dos Emane adue ao	 ar,,a	 L. ItT p -4, -- ', os 076-64)
de Seguros Privados e Caaitela * a o 	 :I.'r o A.	 108.061-641
do B,lenn MTPS 158.010W	 eia-rata s. .- 109.223-64) --a
diccoo d.. IndOetria el: lat is:Iate, e	 (aa.	 - 108.194-64) -a
preedatoe Der:vactga do Pararia; MTPS	 (aa. M.T P.C. -- 103.010-64)
- 143.173-a7	 Solde-ata dcs Tr;	 (ap. 1.1.T.P.n. -- 103.209-61) -..

nes e Derivadas e do Frio de sao „.
Paulo; MTP 144.864-67 - SS	 lri'd icato em laapi. • -., C 'da ecia ] da Mina-
dos Traoalhaloree nas Indiletrias	 da- e Cambuslivedi Malar-ais dos Es-
Energia Elétrica de SOA) Pau' o; O.1TPS ,d,dio os. ou"

".os da Guanabras e ao Rio de ja.
148.33-67	 a.ndicata d as Tr	 "Daciuer Os. Ltda.", resolve a Co-abalha-	

dato-a:roça:o da firma
dores na Indú. Iria da.Extração do Si!, ,naeSa Co Encairdr a mento Sindical,

i
de Cabo Frio, São E' 'dee D'Aldein, e os eaesào ordinaeia, par unanimidade
Araruama; MTPS 146.372-67 - SOn- de votos dos prevenias de acôrdo com
dicato das Tratalhadaras nas Indús- o parecer da relator, opinar que deve
trias de PlaçOo e Teeetaa, ern da p.r-r- t-er reeaahe'cida como ledittme a re-
cambi; MTPS 146.381-67 - Shuder t a areatenta: • aa pelo S''.ni i cat ie Postulante
dos Trabalhadoras na Indústria de de empreasaioa no eemé ecic varejis-
Fiação e Tecelagem de Valenara :a da innérias e coniaus it veis até que
MTpS 140.303-67 - Sindicato cias se constitua Sinciatato eapecíflco.
Triabalhadere, na Indiaarla de Cera- Em 3 de abril de 1968. - Sylvio
mica para Corstrueão de Nova Ima- C-arca de Ilativa, PI-e:Adenta eubse.
eu; MTPS 146.363-17 - Fecler e çOe co ia CES • --- Jota Anton io Gomes, Re-
Turismo e licapitalictaie do Fs tad) da :atar.
Rio de Janeiro; MTPS 149.661-67 - - 148.270-61Sindicato dos Trabalhadores na In-
dústria de. Chapéus de I im ":1P ;	 \L ta. e Relatados talas au os era

Ccmércia Atecodieta de Mater:ais de •
sue a caoaerativa Piracicaba tia Usa--
ma a., &toar o A1com do laiteao da

MTPS 149.602-67 - S'ndicato d!)
Sto Paulo, solicita inaermaçoal
o c.nqesaaarnento sindical de sola can-
pac :• aaas oue taina lharn cm darailto
e ndeturridur de adiada>, resolve a Co-
ra: O) Co Faquairamento i ndicai,

crel'aa:10, aproar pela
Fr anta de . voar; dos paesen-aa con-
tra o %aio Co Ca:o:alheiro Luiz Va-
leu-a d- Amime:a o enauactramento
ealeo "Itataahadeias na 1.aaluistaa do

Acucar' --	 1.0

Toe ladr e:aias ti Adrnenaç
na C-a a.l areaa.o llatdorat dos Tra-
callaidai..i na inettastata.

r_- di
C i". • •	 "rrAirli.	 aos,.
fa C 'S. -- L:Pe	 -nalee Ca:apaga

ao, fielsaar.
1.:.T. 1? S. - 113.308

dos Treseasaaaem da., idaa,„d„,,,,, ,• ,	 , le ia -- Cancr, a,-.. -, ri Ç .:' -'7 adaat a-

talcos de p e lei; /arma 1 5 1 . a -2 r7 -: ol e 1,a a ei
ta lúraican, e O:s- solo. ,,, ns.aaisi., , !-- a.' .c r---,. e 111.!...i. earno aaeac 'dos O

Cenfedeeeede N:: ol an , l ch A- • let
i 'na rsa ....e,' I qu: trabaS ,a nos caeroa res-

ra: mTps 150. rf s_ri ...... T, ::i. ,r,... ,-.,, , aa	 a	 reicu .	 id.a.. i, a. eaive
limar. araaeen o Sin-

etes Trabalhadores nas T--''' "-l'	
4:, e Ce •sii: ., O eu

na.clor; MTPS 151 111-67 - Sari11-

17,p ,„; 1, ,.n,5, L-.21 ' 0.-1 `'. '" ' 's cr' !il ..ria , por mia-

:a I.P..: Iti,:a ' 67, 1r'" nas se a
r- I- :".• ja-- al a da s to p ..:,:ie rec	 noTra.belhadoaes no ("7 aao

rd'a 4-a-- canta: er cla e . : . 1 Cies pre....-nteo, de
ria rda cem o rad der cio relator cpi-Estado do Amezones•

de 1537 - Eaderaçã.o Ne "ar e 1. f'",,'

cato dos Can'aranta. e Cera	 - a" ...al.12." It';"Ili	
cio 

(lia 6 de ri. - -o; res de Caraa. e Daeraraa do rôr',-, d'

da
Ilhéus; MTPS' 134.49's .67 - PaPa

 a •-; t & r.,irn .1 ,-, 1r5n. -- slz,:to

ção do ComSralo Atai-alado da r . 1- a-- C'.'(aa'O3c1.'? --;:rríl';:an1:1Or''JT-ICO;jrucho.,
do da Guanabara; MTPS 155 770-17 Ealater•
- Sindicato dos P eátia.a., Arrais e	 l'I.T.P.S. - 106.301,67
Mestres de . Cabotea.eari em Tranepar-
tes Marítimos de Macau; M. T. P. S.
156.196-67 - Sindicato dos E-diva- que o Instituto de Peses e Medidas
dores de Nate': menad 155 . goo....,7 ...... ; do Pando da G/Lana i-ara (Toaataica,

da, em E aado. coneulta :,,Ôbre enqiieirainanto sindi-S indicato eras Erenreaa
lecimentos Illanc.ários de raranaguá. Á cal, ra-olve a Camissáo do Enqua-

COMISSÃO DO	 .1
ENQUADRAMENTO SIRDICAL

111!•SOLUÇUE'S
M.T.P.S. - 2'8.10-60	 1,,

1;

	 to inclefea

o
Uiaaores nas Tecelaaem no Estado do Pará e 'Asilavas Minera% do So. aao do Rio , ,,

'1:rritório Federal do Aniapá. 	 de Janeiro; MTPS 147.471-67 - Sin- laa ato do Ido de Jan 	 *-..o • 2.1.T.P.`l. aaacirman:o SinoÁral, era ó...:: ,:to or-
._ Em 27 de devem_

re_ mado; MTPS 153.0
dicato dd Ccmércio Vara

d/ -
iieta de Gra- 119.6a3. 67 - ainda-ao d aa Bale , a , , -Idw . t. tus d: 1/ ,' ! 3,,,,,. , por	 unananidade da votos

rs p 21,	Fadara.- B_ar.lelre-sa ee se ,a1o7ealer,a,. 
tr-

oilty,i, e„,,sn

' 	'' 	- '' ,,,,sei3O,", -,, a'
.

a ‘ Á o u rel i:dor, opni..1. p_b o de 1967 foram apoeedas a	
eI T P

(D. 8.2.R)	 ea; prteentee. de ao rio com o pa,-
s AP!I. masem' entáxias pata o exerci- çao dos Trabalhado : , 5 na Aaricuz- ua R

c n 1`	 rei. laia, definida--- s- ' -	 ' ,.. i -çao.. "Aor„.. era no Rio Orara:e do Sul; MTPS . . . .s. 142..0a -e'' . a .. -- a a is ao ude---. , pn

) 154.216-67 - STidue'o dai Traba. Na- Ccmascio A' Ni: jj 'i ..2. (5, M.P te:1 , , d:.' , c .z , .,, draod odr ai ed adrovi4., lue de 1967, com a reatr
C ntaa• sua propost a orçament-ar:ia

da laal - Sinalado-es nas Ircliastiir..-; de Ilação e Te- Conal rucO",a do Recita- MTPS 113.: a
, t 1 d'o L'mér c o Aa-	 'a	 e "4`	 (1'. valc' ° ''idicl'

cadista de Ai e. ed aa e O tilai: laoets 	 i. ai a
arca d 

de abri
atto 

da 
ri 

lia.
ad
a .

nte- ub
Ssivio

t
Vagetils da Estado de Parrodnueo: aa c ,.--. - so.-	 K ', -	 Ra" 

(li e 2, ! ;,	 .:	 e	 ss ,

MTPS. 119.75?-67 - Sinda soa 	
- k a	 (1..0V, .ia.oi,

de CV uPni; MTPS 153.1 a e? - '.. ne	
:1.1-.1' .L4. -- 2a: 8a3-3: _Comercio de Vendedue e Sn- buir-dee

(a g . M T.P S. - 231.890-63) •-n
h o do Mearim - Estado do ,a.
3ião); MTPS 136.73?-67 - S:ndica-
I, dos Empregados Desenhista :3 'Uc-
a 'aos Artísticos. Industriais, Copis-
t :s, Projetistas Técnicoa e Auawares Trabaihadorea ern lamp:esas Cornar-
( os Estadas da Guanabara, Eaiado c:ais de Minérias e Cembustiveia Mi-
( 2 Rio, Bahio,, Minaa G.eraira São nerais do Estado de atinas Geraia;
1 aulo, Paraná, Santa, Catarina e Rio MTPS. 156.439-67 - Sindicato dos

s	 - -	tofatos de Couro de Oberaba; Isaps wrI ps -- 144.750-07 - Síndica° doe 	 ,,,	
lal T.P.S. - 107.974-61)( ronde do Sul. Em 21 de'nove

	

Trabalhadores n a s Indue ao] de P,r- , balhadores Miras de :dava Pelado:dl:o	 (ap.;

	

Trabalhadores, nas Inata e eia s de n. r_	 s Latz' 3 o ralat :: ia 3 ( ates ea tos em
EP l ' "	 d • To balh edores• -

(D.8.2.R) - Em 31 de outubro de
1967, foram aprovadas as previsões
orçamentárias, para o exercício de
1967, com a restrição: "Apresentar as
propostas orçamantáxias no prazo es-
tabelecido pelo art. 550 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho", dos se-.
guintes: MTPS 150.290-1937 - Sin-
dicato dos Traballiadores na Indús-
tria de Produtos da, Cacau e Balas,
Doces, do Município do Espírito San-
to; MTPS 153.079-67 -a Sindicato da
Indústria da Estração do Sal; MTPS.
152.676, de 1967 - Sindicato dos Em-
pregados no Comércio Hoteleiro e Si-
milares de Campina Grand , : MTPS.
139.083-67 - Sindica t o dos Trabalhei,:
dores em EmprSeas de Radiodifusão Construção de São Paula.
e Televisão de Campos; MTPS 159.388 (D. 8.2.R) - Em 21 de noesmbrode 16 - Sindirnio dos Trabalhado- de 1987, foram ap-ova'IOS 	 preeidóesras nas 1ndústre ie s da Construção e orçament arires para o exercieia c? •do Mobiliário de Nova. Friburgo.	 lit.58, doe seauintasa Melas 120.257

(D.8.2.R) - Em 14 de novembro - Sindicato das Estiva:aeee e	(.;
cre 1967, foram e pr -vilas as paevisdes Trebalhadares em Est o -a da 'toar s]
orçamantarias, pr ea o exercício da de S zr-.p2;T?-3 1:3.171 57 -
len, dos seguint -s: MIPS. 15-1.501-67 diceto dos Traladleadri aas em dana-..`,-
- Sindicato dee d'arnissaalas e Con- sas Coirorcials d Minlotee, e cambas_
slanatários de O,: ezdas Alimcnticios tíveis 1,tineaais dos I lstedas da
do Estada da Guanahera; M. T. P. S. nebara e do Ria de Jan ei eo; l'Orpa
153 223-67 - Sindlasto dos Tratas- 112.332-67 - Piniicasa ara
lhadares na Indaezria de Art.la os de res. e Trabalha :Orçai *an rt v ci -'V.--
Borracha do Iadeolo da Guanabara; raS:les do Anain das 17 ao

' 
s t T.P s.

eTPS 149.856-C7 - Sindicato- dos 149.755-67 - 	 'a de. ; T as e-
ompreaaales de Eano:Le..es de Asseio e lhadores nas Taas ta'a .-.; d e T--a...1.aaa
Conairveaao da. ta' Mo 62, Guana- e :Voaram.' de Café no rolas,du.d ; .ddips voa ra n7 _ Sindicato n amblico; l'orTrei 1 51 em- 17 -
doa Frnorreadai tan Eanprêsas 	 cato das Incl a - te iee ' •ecaaser ' e e,r.!	

,	
e r'.

ras de Lisage e PublieaçOas Culturais Material Mate iro ,10 ratelo	 31''	 Cr11
r-" b' ra : MTPa, 152 2a7. a7	 1.:.as da S.a:

Visto] e relatados eeta.s autos em



MTPS-152.724-67 - DR-2.688-67
- Serviços Geotisicoso "GSI" Ltda.
- recur. so - Alagoas - Idem, idem.

MTPS-150.95e e6	 DR-4.711-(e3
- Sociedade de Abástechineato de
Brasula 'Ltda. SAB - Recurso --
Brarolia - Tendo • em vista os ele-
mentos constantes do processo,' re-
solvo dar provimento ao recurso vo-
luntário interposto para, refeiman&
a decisao proierida, tomar insubsis-
tente o auto de lis.

COa 'SELHO DE RECURSOS 	 uanabara --trio - Recurso -
Idem, Idem.

Idem, idem.
MTPS-152.619-67 - DR-605.853-65

- Nontalla Seroara & Cia. - Re-
curso - São Paulo - Idem, idem.

le1TPS-129.731-68 - DR-958 315-5t.
- Dejanir Alves - Recurso - São
Paulo - Resolvo conhecer do recurso
"ex officio", do Sr. Delegado Regia-

tentes do processo, julgou in-ub.sis-
tette a notiTieek.zo de lis.

ivITPS-174...8e-dc - DR-193 688-06
- c21 Ann).0S10 1,11110 S. A. -
Indúsixia e Comércio - Recurso -
Baleia - Deixo ue connece: oe re-
curso por não ter seu signa,,Intl po-
deres para sol:elo:troem nome da au-
tuada.

1N/2PS-141.345-(6 - DR-633.277-6i,
- N. M. de Arco - Recurso •- São
Paulo - Resolvo conhecer coa recuioo
"ex °Meio", ao se. Dereeatib
nal do Tisbaino, raos te.mcia do arti-
go 6a7 da ConeoIeleeoo oss Leis do
o:romeno paia, neeondo-loe provi-
manto, mantermanter a ciecieáo recerride
que, ateuctenoo tios eítonentos cios-
tomes ao processo, ju eou insuons-
tente os autos ue inire.çío) fls. 22.2e2,
22.223, 22.224, 22.226, 22.227 e 22.230.

MTPS-160.153-67 - DR-17.617-65
- Banco Econem.co da Bahia S. A.
- Recurso - e ernembuco - Tendo
ern vista os eiemen.oe constantes de
processo, resolvo conhecer do rectirse
interposto para canela-lhe prov,meii-
to em parte reduzir a multa para ...
NCr$ 1.350,C0 (um mil e trezento,
cruzeiros novos).

MTPS-160.153-67 - DR-17.619-66
- Banco Econom.co da Bebia S. A.
- Recurso - L'ernamouco - Tendo
em vista os elementos constantes
processo, resolvo conaecer do recurso
/via, dando-lhe piov.mento, eia par-
se, reduzir a moita para Ner$ 662,0C
(seiscentos e cinqüenta cruzeiros no-
vos).

MTPS-120.307-68 - DR-900 023-61
- Banco Federal Itaú Sul America-
no S. A. - Recurso - São Paulo -
Tendo em ' vista o parecer emitido pe-
la Seção de Recursos, resolvo ' conhe-
cer cio recurso nterposto para dan-
do-lhe provim:alto, em parte, reduzir
para NCre 110,00 (cento e dez cru-
zeiros novos).

dramento Sindical, em essão ordiná-
ria, por unanimidade' e votos dos'
presentes, de acordo com o pareoer do
relator, opinar que se esclareça ao
Órgão consulentee que aos funciona-
rios ou empregados admitidos para
serviços rederais ou esiaduais,
aceirdo com a legislação que reguldh

-menta a matéria, não se aplica eine
culação sindical, e, dessa maneira rito
podem ser enquadrados para efeito de
sindicalização.

Em 3 de abril de 1968. -
Garcia de Mattos, Presidente subst.

-	 CFS. - Sacha Kislanov, Reator.

Conselho Pleno

IAPC) - Recorrido: Eva:d HU'S.311-
beck - Origem: Rio , Grande do Sul
- Decidiu o Conselho Pleno, por.tma-
nimidade, negar provimento ao re-
curso do antigo IAP dos Comerciá-
rios."

Leia-se:
"Relator: Conselheiro Manoel Fron-

Retificação
Na parte correspondente à Ordem

do Dia da Decima Primeira Rooneo MTPS-142.476-67 - DR-20.918-66
industria Nacional de Es-Plenária (Ordinária) do 2/10 cle 1393:- mel -

realizada no dia vinte de maroo, 011. makados Ltda. - Recurso - Esta-
de se lê:	 do do Rio de Janeiro - Idem, idern.

"Relator: Conselheiro Manoei Fran- MTPS-124.457-68 - DR-927.623-6';
- Banco Brasul de São Paulo S. A.cisco	 MeirePes - Processo: MTPS

- 129.194-65 - Assunto: Apeeenta- Recurso - São Paulo - Tendo
doria por velhice - Recurso: ne 1.177 em vista o parecer emitido pela e)e-

de 19.7e5 - Recorrente: INPS (antigo çao de Recursos, resolvo negar pro-
vimento ao recurso voluntário inter-
posto, a fim de manter a decisão que
impos a multa.

MIPS-151.947-67 - DR-82.383-65
- Casa Mar e Terra Comestiveis Li-

Décima Primeira Reunido Plêndria mitada - Recurso - Guanabara •-
(Ordinaria) no ano LU 1966

•	 Ata dos Trabalhos

MTPS-146.510-67 - DR-78 505-65
Meirelles, Carvalho, Bartilotti So-

ciedade Alumínio Com'ecio e Indús-

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

cisco L. Meirelles - Processo: MTPS nal do Trahalno, nos termos do arti-
- 120.194-65 - Assunto: Aposenta-
doria por veihice - Recurso: n9 1.177 g° 637 da Consolidação das Leis do
de 1965 - Recorrente: Evald Iluísen- Trabalho para, negando-lhe provi-
beck - Recorrido: INPS (eraiigo Ins- mento, manter a decisão recorrida
tituto de Aposentadoria e Penerio dos que, atendendo aos elementos cons-
Comerciários) - Origem: Rio Gran-
de cio Sul - Decidiu o Conselho Ple-
no, por unanimidade, negar provimen-
to ao recurso de Evald Lialsenbeek".
Rio de Janeiro - GB, Sala das Ses-
sões. Em 10 de julho de 1968. - An-
tonio dz Menezes Serodio, secretarie
"ad hoe" do CP. - Visto: Armand
de Oliveira Assis, Presidente do CRPS.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DO TRABALHO

Divisão Supervisora da Inspe-
ção do Trabalho	 •

DESPACHO DO DIRETOR EM 17 DE
JULHO DE 1968

O Diretor da Divisão Supervisoie
da Inspeção do Trabalho, Substituto
no uso das atribuições que lhe con-
fere a Portaria n9 44, de' 15-5-68, de
Diretor-Geral do Departamento Na-
cional do Trabalho, lavrou os seguin-
tes despachos:

MTPS-151.945-67 -- DR-81.9493-6
- 'Mercearias Nacionais S. A. - re-
curso - Guanabara - Tendo em vis-
ta os elementos constantes do pro-
cesso, revolvo negar provimento as
recurso voluntario interposto, a fim
de manter a deciseo qoe imenie i-
multaç

1eeTPS-151.948-67 - DR-21 9e0-6.;
- Meicearias Nacionais S. A. -- Re-
curso - Guanabara --e Idem, idem.

MTPS151.948-67 - DR-85.077-65
- Mercearias Nacionais S. A. - Re-
curso - Guanabara - Idem, idem.

MTPS-151.949-67 - DR-86.300-6e
- Mercearias Nacionais S. A. - Re-
curso - Guanabara - Idem, idem.

MTPS-151.950-67 - DR--78 904-65
- Casas da Banha - Comércio e In-
dústria a. A. - Recurso - Guana-
bara - Idem, idem.

1

AÇÃO POPULAR
LEI N° 4.717, DE 29-6-65

DiVULGAÇXo No 945

Preços NCr$ 0,70

VENDA

'Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves I

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-sea pedidos pelo Serviço de Reenbiilso Pootra

Em Brasília

Na sede do DIN
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MTPS-117.713-68 - DR-216 591-67
- Banto do erasil S. A. - Recurso
- Bania - Tendo em vista o p.ire-
cer canudo peca eç...to de 1'e:teus-os,
resolvo cenhee)r co recusso .nSe.po.s-
to peia, dando-lhe pesem-cato em
parte, rodoetr a muito para 	
NCre 161,C.3 (cento e	 e uni
cruzeiros novos e sessona centavos).

MTPS-113.975-67 - D1e--1.,1.19-63
- Ccopeiativa Agiária do Catoieue,o-
res de loova Esperança Lida.
Curso - Parano.	 •fendo em visei.
os elementos cons„antes dosoei:os-eu, . -
roeeive negar piovononto co recurso
voain.aí ío intei on, o fim de men-
ter a decisão que impes a multo.

DE?;kilfK.1t-e.!	 ne:
DE S'EOURii:.!ÇA E

DO 1RABALHO
MTPS - 1e1.910-67 - Auto -

13.672 - Firma - Casas da Banha
Comercio e Indústria Ltda.

Conhecendo do recurso interposto,
voluntário da Firma Casas da Ba-
nha - Comércio e Indústria S. A.
nos temos do art. 633 da Consolida- s"
çáo das Leis do Trabalho, aprosda
pelo, Decreto-lei n9 5.12, de 1 de
maio de 1913, resolvo com Perda-
monto no item "e" da Portaria n 9 19,
d3 LO de agi:sio de 1957, C3 Sr. Dl- •
retor-Goral do DNe	 n .-	 -
proviram:o a fim de ser mantido o
auto de fls. 1.

MTPS 150.583-67 - Auto 119 42.637
- Firma -e Gre.ficas Americana So-m
dedada Anônima.

Conhecendo do recurso interpesto,
de oíicio, pelo 1331e-ï2...lo Ilvslwi.LI do
Trabalho na Guana-tera nos telines
do a:t. £37 da Consolidação doa Leis
do Trabalho, apíovada pelo LI o ,-
lei n9 5.452, de 1 de ma.o C.!
resolvo, ..ein fundamento no L
da Portaria n9 19, de 10 de
de 1617 do Sr. Diretor-Co--21 cl) 	
DreSIST, ne.ear-lhe provim-a, 1, pe a
men ar a detesto recorrida que. e-en-
dando aos elementos consoar: es do
precei. • o, julgou insuesiseente o auto -
de infieteão n9 42.637-66 de fls. 1.

MTPS - 140.107-67 - Aut3 -
85.768 - Firma - Casa dos Tres
ismães, T,:e1des S. A.

Conhecendo do recurso interposto,
da Fomo Casa dos Tree Irmãos Teci-
dos S. A. nos termos do art. 6e5 da
Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decrem-lei n9 5.432,
de 1 de maio de 1943, resolvo com •
fundamento no item 'e" da Portaria
n9 19, de 10 de agosto de 1967 do
Sr. Diretor-Geral do DNSHT, negar-
lhe provimento a fim de ser mantido
o auto de fls. 1.	 oe

MTPS 138.933-67 - Auto -
84.I84 - Firma - Banco da Pro-
víncia do Rio Grande do Sul S. A.

Conhecendo do ecurso interposto,
da Firma Banco da Província do Rio
Grande do Sul S. A. nos termos do
art 635 da Consolidação das Leis
do Tre calho, aprovada polo MC:
lei n9 5.452, de 1 de maio de 1613,
ree...01e0 com foneernente no liom J"
da Portaria n9 1), de 10 de c co:•
de 1967 do Sr. Diretor-Geral do....

neerrellee provimento e fim
de ror mantido o auto de fls. 1.

leere'S - 138.281-67 -- Auto
92. g.53 - Firma	 Proerr S. A.

Con.....c:.:nda do reci.,:so
volmite.rio da Firma Prover S. A.
mil .strias Eletrônicas nos ter:nes -do
art. €35 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n9 5.452, de 1 de maio de 19-13, re-
solvo com fundamento no item "e"
da Portaria n9 19, de 10 de agosto
de 1937 do Sr. Diretor-Geral do....
DNSHT, negar-lhe provimento a fine
de ser mantido o auto de fls. 1.

MTPS - 120.819-67 - Auto e-,
47-66 - Firma - José Nunea dO
Santana.
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que proceder, adetar as providências!
flecte...atoas à proteção dos interesses
dos sejurados e da previdência; Re-
solve:Devolver o presente processo ao,
INPS recomendando seja a Fiscaliza-
çao institufda, em relação ao assunto1
de acordo com a segointe orientação:!
a) a Fiscalização deverá ater-se em'
principio ás anotaçõea notas na Car-
reira Frotas:dona' referentes à esti-
mativa de gorgeta, de conformidade
com o disposto no s 19 do art. 29
da C.L.T. (redação dada pelo De-
creto-lei n9 229, de 28.2.67); b) se a
mencionada -estimativa estiver em
flagrante contradição com o quentura
indicado pelas circunstancias conside-
rados os diversos fatores capazes de
influir na obtenção daquele quentura
— deverá a Fiscalizaçáo articular-se
com o setor competente do MTPS pa-
ra as providências cabaleis, "ex-vd'
do disposto no Regulamento da Ins-
peção do Trabalho, aprovado pelo De-
creto n9 55.841, cie 15.3.65 . bem rcdno
adotar as medidas complementares
necessaeias à proteção dos interesses
dos segurados e da previdência sodas.
Ausen:es Conselheiros J':ftsé Vieira da
Silva e Clovis Matos de Sá.

MTPS - 143.281-66 - Resolução
n9 610. Assunto: Pagamento de
vencimentos a membros classistas de
orgáos colegiados das cai-latas insti-
tuiçõea de preVidenc ia saca], que es-
tiveram atestados das funções, em de-
correncia de intervenção ou por have-
rem sino submetidos ti processo ad-
ministrativo ou investigação sumaria
- Suscitante: Ex-IAPI - Suseita:10:
DNPS - Relato:: Conseihe.ro Rober-
to E'-ras Furqumi Werneck - Presi-
dente - Renato Macheio - O Con-
selho Diretor do Departamiento Nasio-
nal da Previdência Soc.al, por unam-
midade, considerando os pronuncia-
mentos e pareceres da DOC e Ases-
morta Jurídica; Considerando o Pa-
recer n9 915-64, do Sr. Consultoi
Juridico deste M;nistérlo, Consideorin-

-do a sugestão do então Sr. Diretor.
Geral Substituto, às tia. 6; Conside-
rando a unificação da previdência so-
cial: Resolve: Da, eimiear que o INPS
solúcosne cada caso da -espécie de
per-si, I - obse.vando a orientaeão

Co ihecencle do recurso interposto, I alcrmofarma Ltda. nos termos do
olin Saras da Firma José , Nunes de ' art. hei as Consoada ,./ doa Leia ao

Eantina nos termos do art. 635 da : Trabalho, aprovada 0. 1.0 Dec:a-to-lei
'Cora §lidação das Leis do Trabalho, , n 9 a.4a2 de r) de 11/;110 do la13, rasoi-
a.pre rada pelo Decreto-lei na 5.452, 1 vo com fandamento na it,O.11 e da
!de de maio de 1943 ,,resolvo, com Poraria 11 9 19 de 10 de ttoosie de
tune mento, no Item "e" da Portrria 1967 ao Sr. Diretor C: .11 do DlateHT,
ri9 9 de 10 de agõsto de 1967 do negai: ihe proviiran t o a iim de ser

manto° o auto de fa. 1.
MTPS. 162.991-66 - Aa'D n" 92 -

Firma - Empresa I unerária.

art. 77 da Lel tia 3.807-60 na redaçãO
dada pelo art. 19 do Decreto-lei nila
mero 66, de 23.11.1966; resolve: n.
xar, como segue, o salário-base doa
Corretores de Mercadorias do Estado
da Guanabara, para fins de recolhi-
mento de contribuições ao INPS; a))
2. (ti-es) vezes o salário-mínimo re-
gional - para os que con..em ate O
anos de atividade na. • profissao; /3);
4 (quatro) vezes o salario-minhno
regional - para os que tenham mate
de 5 e até 15 anos de atividade na
profissão; c) 5 (cinco) vezes o sa-
lário-mínimo regional - para os que
tenham mais de 15 anos de atividade
na prolisect. Ausente o Sr. Presidente
Renato Machado. - Dinah Xavio
de Brito, Chefe da Secretaria.

SESSAO REALIZADA EM 24 DE
AGOSTO DE 1967

MTPS-115.426-65 - Resolução ntl.
mero 620-67	 Assunto: Pagamento
de salarto-Lamilia relativo a marido
Inválido - Recorrente: Maria da Lua
de Barros Batto2a - Recorido: EX-
IAPC - Relator: Conselheiro Rober-
to Eiras Furquan Werneck Presi-
dente Substituto: Euler de Lima --•
o Conselho Diretor do Departamento
Nacional da Previdência Social, por
unanimidade, considerando que a in-
teressada já foi, pelo INPS, cientifi-
cada das providencias que deverá toa
mar, para conseguir o que pretende;
considerando os termos do parecer
pelo Sr. Consultor Jurídico do DASP,
e aprovado pelo respectivo Diretor.
Geral; resolve: decidir, em tese, que,
nos ca os de invalidez do marido por
alienação menial, e quando este não
receba pensa° au aufira rendimento
de qualquer natureza, poderá ser pa-
ga a quota correspondente de salário.
família à esposa servidora, desde que:
a)	 o mordo tenha sido Interdito,
por decisão judicial definitiva; b)
que tenha eido a espOsa ncmeada sua
curadora. Ausente: o Sr. Prestriente
Renato Machado, - Dinah Xavier ci
Brit o, Chefe da Secretaria.

SERVIÇO ATUARIAL
PORTARIA DE 12 DE JULHO

DE 1968
O Diretor do Serviço Atuarial, -

usando das atribuições sonlidas no
art. 69 do Decreto n9 61.784, de 28
de novembro de 1967,

Considerando que o processo de in-
tegração de seguro de acidentes do
trabalho ao seguro social, por se es-
tar realizando em termos me catego-
rias profiseionais, não permite que
sejam utilizados elementos de previ-
são para as despesas globais;

Considerando que, nessas condi-
ções, a fixação de percentagem da
receita para a prestação de assistên-
cia médica e o atendimento aos ser-
viços de reabilitação proaiseional não
pode ser 1 eita de forma adequada;

Considerando, no entinto, que de-
vem ser tomadas medidas para que
e4.sas fixações se efetive-a no fim do

MTPS-121.593-67 - Resolução ma- prazo da integração que se processa,
mero 616-67 - Assunto: Fixação de resolve:
Salario-oase, regurados au orremos - N9 12 -- 1 - Envaida§ seInteressado: SindicatoSindicato doa Corretores sa a integração do aeouro de aciden-

tes do trabalho ao seguro social, nos
tèrmos da Lei no 5.316, de 14 de se-
tembro de 1967 e do regplamento
aprovado pelo Decreto n9 61.784, do
28 de novembro de 1967, a percen-
tagem de receita das contribuições
destinadas a

I - Assistência médica.
II . - Reabilitação profissional.

por ser variável em função da na-
tureza dos riscos assumidos pelo Ins-

nunciamento do Conselho Atuarial tituto Nacional de Previdência So-
favorável à fixação do salário-base ciai,' não terá fixação anual.
dos Corretores et Merendcrias 11.0 Es- 2 -- Essa percentagem não terá ca-
tado da Guanabara com base nas ráter restritivo na prestação da as-
normas de que trata a Resolução mi- sistenc ia pelo Instituto Nacional de
mero 342 de 13.5.1967, do mesmo Previdenola Social (INPS), coneett-
Conselho; oonsiderando o dispoato no tuadaa as despesas com os serviçOes

Sr. Diretor-Geral do DNSHT, negar-
lhe movimento a fim de ser mamado
o a to de fls. 1.

m rPs - 104.917-67 - Auto - Conhecendo do recurso intaroosto,
17 O '5-65 - Firma - Casa Miranda volintario da Firma Empresa Fune-

ir Vid.' as e Papéis Ltda.	 , rade nos termos do art. 635 da Coa-
C nhecendo do recurso interposto, solidaçáo das Leis do Trabalho, spro-

de dicio, pelo Delegado Regiotoal do vaca pelo Decreto-lei n'l 5.452 de 19
Tra alho na Guanabara nos termos ! de maio de 1943, reaslvo com funda-
do rt. 637 da Consolidação das Leis ! mento no item e da Portaria número
do rrabalho, aprovada pelo Decreto- 1 19 de 10 de agasto de 1967 (15 Senhor
lei a? 5.452, de 1 de maio de 1943, 1 Diretor-Geral do DNSHT, ,negar-lhe
rest lvo, com fundamento do item " e" 1, provimento a fim de ser mantido o
da Portaria 119 19, de 10 de agasto moo fls. 1.
te .967 do Sr. Diretor-Geral do.... I	 ---
DN'3413T, negar-lhe provimento, para! DEanta ;ter a decisão recorrida que, aten- 4 "a
der. ao aos elementos constantes do '	 DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
nrciesso, julgou insubsistente o auto
de nfração n9 17.025 de fls. 1.	 I	 Conselho Dii.etor

ili :PS - 105.390-67 - Auto -- ! Sdr.SSA0 REALIZADA EM 16 DE
t22 .66 - Firma -a Erenildea Fer-;	 .

Tr; belho na Guanabara nos termos ,n 
603-67

 MTPS - 165.583-65 - Resolução
--Assunto: Convênio eritre

AGOSTO DE 1967

a onhecendo do recurso interpestoJ
tur des.

de oficio, pelo Delegado Regional do
1 a 11 aculdade de Odontodigia de tae-

do art. 637 da Consolidação das Leis .•otas e o sAMDIJ - Interessado: . ...
do Trabalho, aprovada pelo Decreto- I d. A.al.D.U. - Relator: Conselheiro

a.e.o...lei n9 5.452, de 1 de maio de 1943, Clóvis Matos de Sá .- Presidente!
rei >Ivo com fundamento no item "e" Renato Machado- - o Conselho Dl-
da Portaria n9 19, de 10 de ageeto
de 1967 do Sr. Diretor-Geral do

SHT, negar-lhe provimento, para
fli nter a decisão recorrida que, aten-
de ido aos elementos constantes do
pr cesso, julgou insubsistente o auto
de infração n9 522-66 de fls. 1.

reter do Departamento Nacional da
Previdência Social, por unanimidaue,
Considerando que pelo artigo III do
convenio submetido à apreciaçáo des-
te Departamento, se verifica que o
SAMDU terá canas materiais e encar-
gos decorrentes da udlizaçao das de-
pendeacias que lhe pe:tcncem, desa-
tendendo os preceitos 000nativos per-
tinentea, contorme pondera a Assesso-
ria Jurídica no parecer cie lis. 23-25;

PARTAMENTO NACIONAL

ç Mentos constantes do processo
j ligou insubsistente o auto de infra- ou em utilidades, oern como a eatima-

ao n9 05.750-65 de fls. .1. !tive na gorgeta;' Consiaerando que
IvrrPs. 151.941-67 - Auto mime- a diversidade e complexidade dos fa-

tores que influem na concessão e va-
lor cag gorgeta - condiçoes pessoãis
do empregado; género do atividales,
características do estabelecimento lo-
cal.zação do estabelecimento no que
respeita ao bairro, cidade e Estado,
cobrança obrigatória ou não, e tantos
outros - tornam impossivel a fixação
de um critério jiiato para o arbitra-
ment teórico daquele amor; Conside-
rando os termos dos pareceres da
Assessoria Técnica deste Departamen-
to, no sentido cie que não seja bei-

MT.. 157.991-67 - Auto n9 3.801 xado ato normatao a respeito e re-
Idrma - Laboratório Hemcdarma comendando que a questão fique a

tSIX/a.	 1 critério da Fiscalização, única que p0-

C1Orihecendo do recurso interpost0, 1 dera, em cada caso, face aos dedos
Voluntário da Firma Laboratório, concretos resultantes da verificação a

) 21.929 - Firma - Mercearias Na-.
- lanais S. A.

Conhecendo do recurso interposto,
a Firma Mercearias Nacionais S.A.
tos tkrmos do art. 635 da Consola-
i:040 das Leis do Trabalho, aprova-
,a pelo Decreto-lei n9 5.452 de 19 de
Oísio de 1943, resolvo com funda-
aento no item e da Portaria n9 19

10 de agetsto de 1967 do Sr. Dire-
or-Geral do DNSHT, negar-lhe pro-
dmento a fim de ser mantido o an•-
;;) de fia .1.

— 150.585-67 - Auto -
af '734 - Firma - Cia. Ind. de Ar-

atos de Tecidos e Couro .S. A.
t iatec".

! jonhecendo do recurso interposto, Considerando, por ouro lado, que a
.oficio, pelo Delegado Regional do matéria é na copetem:ia do siara

.

1 m

,abalho na, Guanabara nós termos tace à unificaçao Verificada, reso've:
 c art. 637 da Consolidação das Leis sie( eliminar a remessa dos autos ao

!t
3( Trabalho, aprovada pelo Decreto- INPS para que, dentro de sua este-:a
e n9 5.452, de 1 de maio de 1945, de competénela aprecie e decida sd-
iN solvo, com fundamento no item , ore a questão, dentro dos preceitos
da" da Portaria n? 19, de 10 de agosto legais e regulamentares atinentes a do Parecer n e 015-64, do Dr. Coosui-
0' 19(77 do Sr. Diretor-Geral do....1 esnecie. 	 .	 ror JUI'lQ1CO, dès:e Min szerio, cuja

gS3a3alT, negar-lhe provimento, para	 . .copia deverá ser encaminhada eern
n/ inter a deciskb recorrida que, aten_ , SESSAO. REALIZODA Eal 17 DE esta Resolução; Il - i;xigindo que o
d! :Ido aos elementos constantes do:	 AGOSTO DE i9ea. interessado comprove: 114 que à data
p °cesso, julgou insubsistente o auto MTPS - 130.65-1-6o -- Resole çâo da detenção ou do ai:aso:talento ram-
al • infração n9 36.734 de fls. 1.	 n9 609167 -- Assunto: Arbitramento pulsorio se achava no efet i vo exe-ci-

k4-4-- -.. 1VITPS. 103.016-66 - Auto número do valor das gorgetaa para fins de cio de suas lunções; bi que, por via
5 750 - Firma - Textil Santo An- contribuição para a previdencia. In- de certidão, atestado, ou . outra pro-
a nio S. A.	 teressado: I.A.P.C. - Destinatário:

• ' Conhecendo do recurso 'nterposto, D.N.P.S. - Relator: Conse)heiro
.0 ) oficio, pelo Delegado Regional do Romulo Marinho - Preedente: Rena-
al rabalho no Estado de São Paulo, to Machado -- O Cora:oito Diretor do
r XS termos do art. 637 da Consoli- Departamento Nacional t$a Previden-
d Mãe das Leis do Traoadin aprova- tia Social, por unrninis nele, convide- convocado para o exercicios das suas
S a pelo Decreto-lei ne 5.452, de 19 rando que, "ex-vi ' ao ao:acato no funçoee, mas indo:Maio de exerce ao,.
ii 1 maio de 1943, resolvo cora fim- § 19 do artigo 29 do ia oreio-lei mui- Ausentes: Cons. Clovis aImos de Sá
C /mento no item e da Portaria riú- mero 5.452, de 1.5.43, ¡ceando a re- e José Vieira da Silva. - Dinah. S.a-
t rero 19 de 10 de agasto de 1967 do dação dada pelo Decreto-lei n9 229. vier de Brito, chele da Secretaria.
( r. Diretor Geral do ONSHT ne- de 28.2.67, "as anotações concernen-
r Sr-lhe provimento, para manter a :es à remuneroção devem especificar SESSA0 REALIZADA EIVE 24 DE
4 pcisáo recorrida que, atendendo aos o salário qualquer que seja sua forma 	 AGOSTO DE 19(17.

- de pagamento, seja ele em dinheiro

va habil não se acha sujeito a ineuéa
rito não solucionado, ou que naqueles
que contra ele tenham sido instaura-
dos foi isento de culpa: c) ainda
sendo suplente, que foi regularmente

de Mercadorias do Estado da Guana-
bara - Relatar; Conselheiro Godo-.
fredo H. Carneiro Leão - Prasiden
te Substituto: Euler de Lima - O
Conselho Diretor do Delo:lata:rent°
Nacional da Previdência Social, por
unanimidade, considerando a propos-
ta do Sindicato dos Coraetdres de
Mercadorias do Estado da Guanabara
no sentido de ser fixado o salário.
base da classe, considerando o pro-



Autuada: Sociedade Técnica de
Fundições Gerais S. A. "Sofunge"1
da cidad ede So Paulo.

Recorrente: Delegado Regional do
Trabalho, no referido Estado.

DECISÃO

De acôrdo com o parecer da Assise
tência Jurídica, conheço do recurso
ex officio, manifestado pelo Senhor'
Delegado Regional do Trabalho, ene e
So Paulo, negando-lhe porém, provie
mento, para cpnfirmar como. de Ia-
to confirmo a deciso de fls. 10, que \
julgou insubsistente o auto de infra,-
ço lavrado contra a Sociedade Téc-
nica de Fundições Geras S. A.
"Soltinge' , no referido Estado.

Publique-se, retornando o proceasco
em seguida à Delegacia de origem.j
para os devidos efeitos.

Em 8 de maio de 1963. e-
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na fase a que se refere o item I, co-
mo de natureza estimável.

3 — O INPS em sua estimativa ze-
lará para que a percentagem da re-
ceita global não ultrapasse 30% —
,(trinta por cento).

4 — O INPS fará a contabilização
separada das despesas de assistência
médica destinadas ao seguro de aci-
dentes do trabalho e transmitirá os
elementos informativos semestral-
mente ao Serviço Atuarial do Minis-
tério do Trabalho e Previdência So-
cial.

5 — Esta Portaria não se aplica à
discriminação 'das despesas para a
execução de convênios ou para o cál-
culo de tarifações individuais. —
Sylvio Pinto Lopes.

--
Comissão Permanente

de Tarifas
'Ata da 185 Sessão da Comissão Per-

manente de Tarifas (W, Câmara)
realizada em 27 de junho de 1968.
Aos vinte e sete dias do mês de ju-

nho de 1968, reuniram-se na sede do
Serviço Atuarial, 39 andar do Palá-
cio do Trabalho, às 15 horas sob a
presidência do atuário Sylvio Pinto
Lopes Diretor do Serviço Atuarial,
presentes o atuário Joaquim I. de
Carvalho Filho e os Srs. representan-
tes do Instituto Nacional da Previ-
dência Social: Josélio Cavalcante e
Almir Cavanellas da Silva.

Foi aberta a sessão pelo Senhor
Presidente, constantes do expedien-
te os seguintes processos:

1) MTPS 207.480-64 Sem número
68 — Tendo o rep. do INPS solici-
tado prorrogação da tarifação indi-
vidual para Companhia Nacional de
Álcalis — Arraial do Cabo — Cabo
Frio — Estado do Rio, foi aprovada
pela C: P. T. a taxa única de 2,'73
(dois e setenta e três centésimos por
cento) para todo o território nacio-
nal pelo período de um ano (19 de
maio de 1968 a 30 de abril de 1969).

2) MTPS 124.545-68 — Tendo o
rep. do INPS proposto fixação de
novas taxas para a firma Wilson
Sons S. A. :--- A. Rio Branco, 25
59 GB, foram aprovadas pela C.P.T
as taxes abaixo para as • seguintes
profissões: trabalhadores ,em geral
ou fixas 8,8% (oito décimos por cen-
to), arrumadores 3,95%, carregado-
res e ensacadores do café 3,46%, con-
ferentes e vigias portuárias 2,25%
estivadores e consertadores '7,07%,
trabalhadores do comércio armaze-
nador 3,84% e trabalhadores em ser-
viço em bloco 5,18%. O período de
vigência será de 1 9 de janeiro de 1968
a 31 de dezembro de 1970 e terão
aplicação em todo o território nacio-
nal.

3) MTPS. 125.131-67 "— Tendo o
rep. do INPS solicitado prorrogação
da tarifação individual para Cia.
Siderúrgica Paulista (COSIPA1 —
Av. São João, 473 — 2 9 SP foi apro-
vada pela C. P. T. a taxa unica de
1,8% (um e oito décimos por cento)
já deduzido o desconto de 1,8% pre-
visto na Lei n9 5.316 de 14 de setem-
bro de 1967.
• Nada mais havendo a ' tratar, foi
encerrada a sessão pelo Sr. Presiden-
te e eu, Olívia Dias Couto Lopes, Se-
cretária para constar, lavrei a pre-
sente ata que vai por mim subscrita
e assinada pelo Sr. Presidente. —
SylMo Pinto Lopes, Presidente. —
Olivia Dias Couto Lopes, Secretária.
Ata da 186e Sessão da Comissão

Permanente de Tarifas (2 ç, Câmara)
Realizada em 5 de julho de 1968

Aos cinco dias do mês de julho de
1968, reuniram-se na sede do Servi-
ço Atuarial, 39 andar do Palácio do
Trabalho, às 15 horas sob a presi-
dência do 'atuário Sylvio Pinto Lo-
pes, diretor do Serviço Atuaria], pre-
sentes o atuário Joaquim Inácio de
Carvalho Filho e os Srs. represen-

tantes do Instituto Nacional da Pre-
vidência Social: Josélio Cavalcante e
Almir Cavanellas da Silva.

Foi aberta a sessão pelo Sr. Pre-
scidente, constando do expediente o
seguinte processo:

MTPS. 132.342-68 — Tendo o INPS
requerido o pronunciamento da C.
P. T. quanto à interpretação do ar-
tigo 65 do Decreto n 9 61.784, de 2$
de novembro de 1967, a C. P .T.
aprovou a seguinte Resolução:

Solucionar que seja baixada Por-
taria pelo Sr. Diretor do Serviço
Atuarial, estabelecendo as percenta-
gens requeridas.

Nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a sessão pelo Sr. Presiden-
te e eu, Olivia Dias Couto Lopes, Se-
cretária para constar, lavrei a pre-
sente ata que vai por mim subscrita
e assinada pelo Sr. Presidente Sylvio
Pinto Lopes, Presidente. — Oiíria
Dias Couto Lopes, Secretária,

DEPARTAMENTO NACIONAL
DO SALÁRIO

PROCESSOS DESPACHADOS -
Referência: MTPS. 168.768-67.
Assunto: Salário mínimo. Aute de

infração julgado insubsistente. Re-
curso ex officio,

Autuada: Ritter, Irmãos Cia. Li-
mitada, de Nôvo Hambutgo (Taqua-
ra), Rio Grande do Sul.

Recorrente: Delegado Pegienal do
Trabalho, no referido Estado.

DECISÃO

De acórdo com o parecer da Assis-
tência Jurídica, conheço do recurso
ex officio, manifestado pa'a) Sr. De-
legado Regional do Trabalho, na Rio
Grande do Sul, negando-lhe porém,
provimento para confirmar, como de
fato confirmo a decisão de fls. G, —
que julgou insubsistente o auto de
infração lavrado contra a firma Rit-
ter, Irmãos & Cia. Ltda., de Nôvo
Hamburgo (Taquara), no aludido Es-
tado.

Publique-se retornando o processo,
em seguida, à Delegacia de origem,
para os devidos efeitos.

Em 29 de fevereiro de 1968.

Referência: MTPS 100.165-68.
Assunto: Princípio de isonomia: --

questão cale •o invoque resolve-se no
processo reclamatório próprio. 'no-
corrência de infração punível ad-
ministrativamente. Recurso que se
nega provimento

Recorrente: Delegacia Regional do
Trabalho no- Estado de São Paulo.

Notificado: José D'Oliveira Couto.
DESPACHO

De acôrdo com o parecer da As-
sistência Jurídica, conheço do recur-
so ex 0/1 ido manifestado pelo Senhor
Delegado Regional do Trabalho, —
em São Paulo, negando-lhe porém,
provimento para confirmar, como de
fato confirmo a decisão de fls. 8
que julgou insubsistente o auto de
infração de fls.

Publique-se, retornando o proces-
so, em seguida, à Delegacia de ori-
gem para os devidos efeitos.

Em 26 de março de 1968.

Referênoia: MTPS. 100.420-68.
Assunto: Salário-mínimo. Menor.

Recurso.
Recorrente: Kuhni Tecidos S. A.,

de João Pessoa, Estado da Paraíba.
DECISÃO

De acôrdo com o parecer-da Assis-
tência Jurídica, resolvo, assim, co-
nhecer do recurso e dar-lhe provi-
mento — para julgar insubsistente
o auto de infração lavrado contra a
firma Kuhni Tecidos S. A. de João
Pessoa, Estado da Paraíba, deternd-

nando em consequência o levanta-
mento do depósito de fls. 9.

Publique-se, retornando o proces-
so, em seguida, à Delegacia Regio-
nal do Trabalho de origem, para OS

devidos fins.
Em 23 de abril de 1968.

Referência: MTPS. 109.965-68.
Assunto: Salário Mínimo. Menor.

Art. '76 da C. L. T. — Recurso.
Recorrente: Auto Comercial Nite-

rói Ltda.
DESPACHO

De acôrdo com o parecer da Assis-
tência Jurídica conheço do recurso
interposto pela firma Auto Comercial
Niterói Ltda., negando-lhe, porém,
provimento -- como de fato confir-
mo, a multa imposta pelo Senhor
Delegado Regional do Trabalho, no
Estado do Rio de Janeiro.

Publique-se, retornando o proces-
so, em seguida, à Delegacia de ori-
gem para os devidos efeitos.

Em 23 de abril de 1968.

Referência: MTPS. 112 579-68.
Assunto: Salário-Mínimo — Meno-

res —Arb. 76 da C. L. T. —

Recorrente: &prêsa Brasileira de
Relógios Hora S. A. (São Paulo).

DECISÃO	 -

De acôrdo com o parecer da Assis-
tência Jurídica. Resolvo assim, co-
nhecer de reçurso e dar-lhe provi-
mento, para julgar insubsistente o
auto de infraço lavrado contra Em-
prêsa Brasileira de Relógios Hora S.
A., da Capital de So Paulo, deter-
minando, em consequencia o levan-
tamento do depósito de fls. 18.

Publique-se retornando o processo,
em seguida. à Delegacia Regional, no
Estado de São Paulo, para os devidos
efeitos.

Em 23 de abril de 1958.

COLEÇÃO DAS LEIS

1968
VOLUME I

ATOS DO PODER
LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO
PODER EXECUTIVO
Leis de janeiro a março
Divulgação	 1.043
PREÇO NC$ 2,00

VOLUME II -

• ATOS Po PODER
EXECUTIVO

Decretos de janeiro a março
Divulgaçao n° 1.044
PREÇO NCr$ 12,00

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas:
Avenida Rodrigues Alves e 1

• Agencie I:
Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reembblso Postal

Em Bras%
Na sede do D. I. N.

Referência: MTPS. 117.371-68.
Assunto: Salário mínimo — Auto

de Infraço julgado insubsistente.
Recurso ex officio.

Referencia: MTPS. 118.205-63.
Aseunto: Salário Mínimo — Note.

ficaço julgada insubsistente — re-
curso ex officio.

Notifica-da: Cia. Brasileira de Pe-
tróleo 'piranga de Adamantina, São
Paulo.	 ,

Recorrente: Delegado Regime/ do
Trabalho do Estado de Sãs) Pati1J.
• DESPACHO

De acôrdo coei o parecer da Assis-
tência Jurídica conheço do recurso
ex officio manifestado pelo Senhor
Delegado Regional do Trabaiho, em
São Paulo, negando-lhe porém, pro-
vimento, para confirmar como de fa-
to confirmo a decisão de fls. 8, que
julgou insubsistente o auto "me
fração de fls. 1.

Publique-se, retornando o pr(acese
so, em seguida, à Delegacia de • ore.
gem para os devidos efeitos.

Em 8 de maio de 1968.

Referência: 1V6TPS. 164. 496-67 .
Assunto: Salário de menor de maill

de 16 anos que exerce a atividade não
sujeita à aprendizagem.

Recorrente: Associadas Eletros-Ine
dustriais do Brasil Ltda.

DESPACHO

De acôrdo com o parecer da Assise
tência Jurídica nego provimento ah
recurso interposto por Associados In-
dustriais do Brasil Ltda.

Publique-se, retornando o Proces.‘
so, em sebuida, à Delegacia de ori-
gem para os devidos efeitos.

Em 8 de maio de 1988. — Ivo chã
Almeida Santos Pinhetree Diretor-.
Geral.

.	 I

Recorrente: Delegado Regional do —
Trabalho, no referido Estado.

DECISÃO

De acôrdo com o' parecer da Assis-
tência Jurídica, conheço do recurso
ex officio manifestado peio Senhor
Delegado Regional, em São Paulo,ne-
gando-lhe, porém provimtaeo para
confirmar, como de fato confirmo, a
decisão de fls. 12, que julgou insub-
sistente a Notificação feita gi
Brasileira de Petróleo Ipiranga, cola
Depósito em Adamantina, no aludi-
do Estado.

-Publique-Se, retornando o proces-
so, em seguida, à Deie .eicia de ori-
gem para os devidos efeitos.

Rio de Janeiro, ein 8 de maio de
1968.

Referência: mrps. 163.293-67. 1
Assunto: Menores sob regime del

aprendizagem. Recurso a que se neee
ga provimento.

Interessado: Cotonificlo Rio Bran-
co S. A.



E DO COMÉRCIO
no 5.469, de	 de julho de 1968, re-
solvei'
• NS 259 — Designar o Secretário-
Geral de Minttárto paia represen-
te-lp, em suas saltas eu impedimentos
eventuais, na qual.dade de Presidente
do Conselho Necional de T ur isole
(CNTur). Edieuede de Afecette
Soares c Sil;:a.

Secretaria Geral

PORTARIA DE 24 DE JULHO
DE 1903

O Secretário-Geral do Ministério da
Ui:dl:estria e do Comércio, tendo en
vista O disposto no item II da Por-
taria Ministerial no 230, de 14 de
maio de 1D53, publicada no Diário
Oficial de 21 subseqüente, e o que
consta da Portaria Ministerial n9 441.
de 3.7.1968, publicada no ~rio Ofi-
cial de 12 de julho de 1968, reselee:

_
MINISTERIO DA INDUSTRIA

n9 59.835, de 21 de dezemuro de 19Oie
na forma do disputo no artigo 29 do
Decreto no 61.049, de 21 de junho de
1067, e na Tabela de Gratificaçáo
saca Representação de 'Gabinete, pu-
blicada no Diário de 31 de
janeiro de 1958, resolve:

	

Ns 358 — I —	 Rue Cas-
teilano, para exercer a furição de
ASSUlkalte de seu Gabinete com a
greelficação de Nfer$ 300,C0 (erceentos
crweros novos) mensais, por ter vin-
cule com o eerviço . público.

II — A gratificação aludida no
item I será custeada paios seguintes
r e cursos orçamentários: Cateeoria
EtonSmica 4.09.01 Gabinete d3
Ministro; 3.0.0.0 — Despesas corren-
tes; 3.1.00 — Despesas de Custeio;
3.1.1.0 — Pessoal; 3.1.1.1 — Pessoal
Civil; 02.0.0 — Despesas* variáveis com
Pessoal Civil; 02.C5 — Gratificaçac
peia representação de Gabinete: NCre
240.00O300.,
o Mints.tro de Ekado da Indústria

e do Comércio, tendo em vista as
disposições do art. 59 do Decreto-lei
no 55, de 18.11.66, e art. 29 da Lei

N9 251 — Subdelegar competência
ao- Delegados Regionais de Indústria
e Comércio, e, em seus impedimentos,

6482 J Segunda-feira 29	 • -
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GA1ETE DO MINISTRO
FORTARIAS DE 10 DE JUNHO

DE '1998
O MlnfStro de Estado dos Negócios

da Indústria e do Comércio, tendo cus
vista o' ue consta do processo nú-
mero DeiPI. 23.735-58, resolve:

149 — auter:zar, nos termos de
artigo 4 do. Decreto-lei 'no 8 933, de
36 de nelro de 1946, a Jackson
Gressm : n, com ,eseritôrlo no Estad:
da Gurnabara, para desempenhar a
funçáo Je Agente da Propriedade In-
dustri
- o Mjnistro de Estado dos Negócios
da incillstria e do Comé,reeo, tendo et:1
vista J que consta do processo nú-
mero: 'NPI 26.524-68, resolve:

149 ;i: 5 — Attorizar, nos termos do
artigo 49 do Decrete-lei no 8.933, de
26 de janeiro de 1946 a António Vi-
eecon .1, com escritório no Estado da
Guan hera para desempenhar 'a fim-
çãe db Agente da Propriedade Indus-
trial. — Edmundo de Macedo Somes
e Si a.

PC ..TARIAS DE 25 DE ¡Tiago
DE 1958

Ministro cie Estado da Indústria
Comércio, usando da atribuiçâo

lho confere o § 39 do Decreto
• .

aos seus substitutos eventuais, para
a execução das seguintes atribuições:

1 — Autorizar a abertura das dei-
taçõee a que se refere o artigo 127
do Decreto-lei no 200, de 25-1907,
para compras, sierviços e obras, 03-
servadcs os limites e critérios estabe-
lecidos pela citado chplema legal, e:
bem assim, decidir quanto à conse-
qüente aeljudicaeão;

— Autorizar a dispensa de lici-
tação, nas hipóteses previstas nes le-
tras c, d. 1. g, h e i do § 29 do artigo
124 do Decreto-lei n9 202-67. quando
zele:entes à realização de compras,
se-viços e obras, e decidir quanto is
conseqüente adjud:cação;

3 — Assinar os contratos de loca-
ção de imóveis destinados ft instala-
çier das sedes das Delegacias Esta-
duafs;

1 — Autorizar o deslocamento da
sede das Delegacias, dentro do Er-
teclo. e em objeto de serviço, dos ser-
vidores que lhes estiverem diretamen-
te subordinados.	 -

O Secretário-Geral, sempre que jul-
gar necessário, deliberará sebre qual-
quer dos assuntos referidos nesta por-
taria. cabendo-lhe. ainda, dirimir as
dúvidas que venham a ocorrer na
execução deste mandato, que preva-
lecerá até sus. revogarão através de
ato expresso. — Claudioncr de Souza
Lemos. Secretário-Geral.

o
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MINISTÉRIO DAS :MINAS
E ENERGIA

.	 .
• 1 — Autorizar a cidade brasileira
À aria de Lourdes Nogueira Caryalho
*a' pesquisar 'cassiterita eai terrenos

volutos no lugar deumninado Braço
I keit° do Rio Candeias, distrito e

• :uliunleiplo de Pôrto Velho, Teritdrio
•. -4'ederal de Rondônia, numa troa de
•tuinhentes hectares (500ha), dellini-

a por um rete.ngulo, que tem me
é,rtice a mil °Recentes e oitenta e
ince metros (1.885m), no rumo ver-

. ladeir*o de trinta e nove graus cin-
• ; !Omita minutos nordeste (39950'NE)

,....e  da, confluência dos igarapés Nova nos
• resta e Açii e os lados divergentes

dêsse vértice, os seguintes comprimen.
:tos e rumos verdadeiros: cinco mil
'metros (5.00Cm),. sul (S) •, hum mil
`metros (1.000m), oeste (W).

II — A execução da presente auto-
eização de pesquisa fica sujeita àa
estipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726. de 19 de feve-

' reiro de 1963 o da Resolução n o 3, de
30 de abril de 1965. da Comissão Na-

/

	

' cional de Energia Nuclear. 	 .
*III — O titulo da autorização de

• . pesquisa, que será uma via autêntica
'. dêste Alvará : pagará de einolumeetos
• três (3) máximos de salários-mínimas

do Pais, será transcrito no livro 13
de • Registro dos Alvitres de Pesquisa
eia - Divisão de Fomente da Prodt: são

•Mineral do Ministerir cies Minas (
Energia, válldo pai detiS (2) anos a
•contar da data de sua publicação iro
Diário Oficial.'
• Eraellia • 17 de julho de 1963. —
.'José Costa Cavalcanti.
. ,(Ne 26.407 -s• 3-748 — NCre 18,30)

ÁLVARA Ne 770; prá 17 DE
• JUL110..DE 1963 	 •-

O Ministro'cle sE.Stado das Minas e
1 .• Energia, usando da atribuição .que Use

confere o art. • 21, do Decreto-lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967

I.	 (Código de Mineração). alterado pelo
.	 • Decreto-lei n9 318, de 14 . de março

•'de 1907, resolve:.
' I '	 • I — Autorizar a cidadã brasileira
. I . 	 Ile4A...4.2.1"0.UrSIPS1589.5irSI Cgnge1g,

iABINETE DO MINISTRO
ALVARA N9 769, DE 17 DE

JULHO /DE 1968
() Ministro de Estade das Minas e

Etergia, usando da litribuição que the
cb'ifero o art. 21 do Decreto-lei
ne 227, de. 28 de fevereiro de 1967
(qódigo de Mineração); alterado pelo
D cacto-lei no 318. de 14 de , março
de 1067 : resolve:

a .pesquisar eassiterita em •terrenos
~chatos no lugar denominado Braço
Direito do Rio Ce.ndelas, distrito e
município • de Pôrto Velho, Teritétrio
Federei de Rondônia . numa idrea de
quinhentos hectares '(500ba), 'delimi-
tada por um retângulo, que tem um
vértice a mil oitocentos ,e oitenta e
cinco metros (1.e85m), no *rumo ver-
dadeiro de trinta e nove graus cin-
qüenta minutos nordeste (39950*NE),
da confluência dos igarapés Nova Flo-
resta e Açu e os lados divergentes
desse vértice, os seguintes comprimen-
tos e rumos verdadeiros: cinco mil
mertos (5.000m), sul (S); hum '-mil
metros (1.000m), este (E).

II — A execução da. presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprovado
leio Decreto n9 51.726 de 19 do feve-
reiro de :1963 e da 'Resolução. no 3. de
30 de abril de 1065 de Cemissão Na-
cional de Energia' Nuclear.

RI — o título de autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Alvará, pagará de emolumentos
.três (3) máximos de salários-minimoe
do Pais, será transeree no livro 13
le Registro doe .Alvares de Pesquisa
da Divisão de Fomento da Produção
Mineral do Ministério das Minas e
Energia válido por dois (2) anos rt

contar da (lata de sua publicação no
,Rietrio Otiefel.

Drasilla 17 de julho de 1968. —
seet reata Caralcalii.
(No 20.409 — 3-7•Ce — NCre .18,00)'

ALVARÁ . No 771, DE 17 DE •
JULHO DE 1958

O Ministro de Estazlo das Minas e
Energia, usando da atribuicão que lhe
confere o art. 21, do Decreto- lei
no 227. .de 28 de fevereiro de 16e7
(Código de Mineração). alterado peic

eseeereto-lei •no 318, de 14 do março
de 1967 reselve:

I Autorizar a cidadã. brasileira
Maria de Leurdee • Negueira Carvalho
5. pesquisar c.assiterita em terrenos
devolutos no lugar denominado Braço
Direito do Rio Candeias, • distrito e
município de Pórto Velho, Teritório
Federal de Rondônia, numa área • de.quinhentos hectares (50011a), delunt-
tadaleer imirettaeneo, q‘kR tem tunta~ q rumos yerdadeiree: cinco

vértice a quinhentos metros (300m),
no rumo verdadeiro de sessenta e oito
graus trinta minutos* sudoeste 	

	

(63930'SW), da' contluência dos igara	
pés Rabicho e Nova Floresta e te
ledesdivergentes dêsse 'vértice, os se-
gues cemprinieM ntos e rumos ver-
daciemes: cinco mil metros (5.0dSm).
sul (5); hum mil metros (1.000m),
este. (E).	 -

II — A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto no 51.726 de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Reselução n 9 3, de
30 de abril de 1965. da Comissão Na-
cional de Energia;'Nuelear.

III — O titulo da autorização de
Pesquisa. que será uma via autêntica
clêste Alvará pagarã de emolumensor
três (31 máximos de saldrios-mintmos
do Fali, será transcrito no livro
de Registro dos alvarás de Pesquisa.
da Divisão de Fomente da Producãe
Mineral do Ministéric das Minas e
Energia, eálido , por dois (2) anos a
contar da data de sua publicação no
Diário Oficial.

Brastlia. 17 de julho de 1968. —
Jose Costa Cavalcanti
-(N9 26.403 e- 3-7-C8 — NCr$ • 18,00)

ALVARÁ N9 772, DE 17 DE
JULHO DE 1368

O Ministro de Estado eas Minas e
Fesergia, lesando da atribuição que lhe
confere o art. 21, de Decreto-101
no 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração) alterada pele
Decrero-lei no 318. dc 14 de março
de 1967 resolve: .

1 — Autorizar a cidadã brasileira
Flávia Gaspar 'de Carvalho a pesqui-
sar crasiterita me terrenos devolutos
no lugar denominado Braço Direito
do Rio Cendelas, distrito e município
de Pórto Velho, Território Federal de
Rondônia, numa área (le quinhentos
hectares (500be). delimitada por taxi
retângulo, que tem- um vértice a
setenta metros (70m), no rumo verda-
deiro de sessenta e quatro graus e
quarenta 'minutos nordeste (64940'NE).
da confluência dos • Igarapés ,Entre
Morros e Felipe e os lados a partir
desse e:tete:e- os seguintes compri-

mil metros (5.000m), norte (N); mil
metros (1.000m) este (E); cinco reli .
metros (5.000m), sul (S); mil me-
troe (1.000m); oeste (W).
Ti — A execiteâo aet oresente auto-

riração de pesquisa fica sueeita
estipulanões do Regulamento aurorado
eelo Decreto n9 51.726 de 19 de fero- s
estiro de 11:33 e da Resolução n9 3, de
10 de abril de 1963. da remissão Nas .
sairei de Enerela Nuclear.

III o- O titulo da teuterizaceo do
Pesquisa, que será una via autêntica
dêste Alvará pagará de emolumentos
três (3) máeimos de selários-mtnimos
do Pais, será trenscrite no livro- B
ee P eeistro dos Alvaoás de Pesquisa,
da Divisão de Fornada da Produção
Mineral do Ministéric das Minas o
Enereia rellets ror reree (21 nem a
contar da data de sua publicação no
Diário Oficie!

Eras.% 17 de lulhe de 1968.
Incet engia Cara/emiti
(No :6.440 — 3-743 — NCee• 18,00); •

ALVARÁ N9 773, DE 17 DE
JULHO DE 1968

O Ministro de Estado das Minas e •
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21. do Decreto-lei .
n9 227. de 28 de fevereiro de 1967
(Códieo de Mineração) alterado pelo
Decreto-lei n9 318. de 14 de março
de 2967 resolve: 	 •

— • Autorizar a cidadã brasileira
Flávia Gaspar de Carvalho a pesqui-
sar cassiterita em terrenos devolutos -
rio lugar denominado Braço Direito
do Rio. Candeias, distrito e município
de P:rto Velho, Território Federal de
leond3rtia, numa área de quinhentos
hectares (5,10ha). delimitada per um .
retens:tile, que tem um vértice a
dois mil e trezentos metros (2.80Cm).
no romo vereadeiro de sessenta e novo
eraus e vinte minutes sudoeste ....
(63 Ç23'Srv). da confluência dos igara-
ruis Ver:viemo e Dele Ir:roer:e e os la-
dos a rartir dê:se vértice, es sestuin-
tes cemprimentes e turnos verdadeiros:
mil metros (1.0e0m), oeste (W);- cin-
co mil metros (5.0e0m), norte (N);
mil metros (1.e0(M1, este (E); cinco
mil metros (5 ..000m), sul (S).

1T — A execução fio presente auto-'
rincão de pesoulsa fica sujeita às
estipulacões do Regulamento aprovado
nela Decreto tal' 51.726 de 19 de leve-.
retro de 1963 e da Reesslueão n9 3. de
30 ,de abril de 1965 ria Comissão Na-
cional de Energia Nuclear.
• Til — O titulo da autorização do
pesteUL:a,. (suo será uma via autêntica.

1	 -/
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estra Alvará pagará do emolumentos

¡
troo (s) máximos de salários-mínimos
0,0 País, será transcrito no livro B
do Registro dos Alvarás de Pesquisa,
da Divisão de Fomento da Produção

;11tlineral do Ministério das Minas e
rtnergia, válido por dois (2) anos a
'contar da data de sua publicação no

, Diário Oficial.
I Brasília, 17 de julho de 1968. —
'José Costa Cavalcanti.
"(Na 26.439 — 3-7-68 — NCr$ 18,00)

ALVARÁ N9 '774 DE 17 DE
, JULHO DE 1968

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21, do Decreto-lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1961
(Código de Mineração) , alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março
de 1967, resolve: -

I — Autorizar a cidadã brasileira
Flávia Caspa.. de Carvalho a pesqui-
sar casstterita em - terrenos devolutos
no lugar denominado Braço Direito
do Rio Candelas, distrito e município
de Pôrto Velho, Território Federal de
Rondônia, numa área de quinhentos
hectares (500ha), delimitada por um
retângulo, que tem um vértice a
dois mil e trezentos metros (2.300m),
no rumo verdadeiro de sessenta e nove
graus e vinte minutos sudoeete 	
,(69920'CW), da confluência dos igara-
pés Varadouro e Dois Irmãos e Os la-
dos a partir desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros.
cinco mil metros (5.000m), norte
Mil metros (1.030m), este (E); cinco
mil metros (5.000m), sul (Si; mil
Metros (1.000m), oeste (W).

II — A execuçeo aa presente auto,
rização de pesquisa fica sujeita ás
estipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726 de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Resolução n9 3, ele
90 de abril de 1965, da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear.

flI — O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Alvará pagará cie emolumentos
três (3) máximos salários-miremos
do Pais, será transcrito no livro B
de Registro dos Alvarás de Peequira
da Divisão de Fomento da Produção
Mineral do Ministério das Minas
Energia, válido por dois (2) anos
contar da ()ata de sua publicaçao no
Diário Oficial.

Brasília, 17 de jalho de 1968. —
José Costa Careracanti
(N9 26.453 — 3-7-68 — NCr$ 18,00)

ALVARÁ Na 775, DE 17 DE
JULHO DE 1968

O Ministre de Estado cas Minas e
Energia, usando da atribuição que int
confere o art. 21, de Decreto lei
n9 227, de. 28 de feeerciro de 1067
(Código de Mineraçao) alterado pelo
Decreto-lei n9 318 de 14 de março
de 1967 resolve.

I — Autorizar a cidadã brasileira
Flávia Gaspar de Carvalho a pesqui-
sar caseiterite em terrence devolutos
no lugar denominado Maço Direito
do Rio Caneleas, diatrito e município
de Pôrto Velha, Território Federal de
Rondônia, numa área de quinheníos
hectares (500ba). delimitada por um
retângulo, que tem um vértice a
oitocentos e vinte metros (820m), no
rumo verdaeeiro de onze graus su-
doeste (119SW) da confluência dos
igarapés Varadouro e Dois Irmãos e
os lados a partir desse vértice, os se-
guintes comprimentos e rumos verda-
deiros: mil metros (1.e00m), oeete
(W); cinco mil metros (5.000m), nor-
te (N); mi metros (1.000m), este
(E); cinco mil metros (5.0Cem), sul
(S).

II — A execeeâo aa Presente autr
rização de peseuisa fica suielte à
estipulações do Remeemento aerovel•
pelo Decreto n9 51 7et, de 19 de teve
retro de 1903 e cia Rzseluçeo n 9 3, ep
30 de abril de 1 ee5 eanrieelio Ne
cional de Enere i a areciear

III -- O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Alvará pagará de emolumentos
três (3) máximos de salários-mínimos
do País, será transcrto no livro E
de Registro dos Alvarás ele Pesquisa
da Divisão de Fomento da Produção
Mineral do Ministério das Minas e
Energia, válido por dois (2) anos a
contar da data de sua publicação no
Diário Oficia/.

Brasília, 17 de julho de 1968. —
José Costa Cavalcanti.
(149 26.452 — 3-7-68 — NCr$ 18,00)

ALVARA N9 '776, DE 17 DE
JULHO DE 1968

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atrieuição que lhe
confere o art. 21, do Decreto-lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração) alterado pele
Decreto-lei n9 318, de 14 de março
de 1967 resolve:

I — Autorizar a cidadã brasileira
Flávia Gaspar de Carvalho a pesqui-
sar cassiterita em terrenos devolutos
no lugar denominado Braço Direito
do Rio Candeias, distrito e município
de Pôrto Velho, Território Federal de
Rondônia, numa área de quinhentos
hectares (500ha), delimitada por um
retângulo, que tem um vértice a
oitocentos e vinte metros (820m), no
rumo verdadeiro de onze graus sudoes-
te (119SW), da confluência dos igara-
pés Dois Irmãos e Varadouro e os la-
dos a partir desse vértice os seguin-
tes comprimentos e rumos verdadeiros:
cinco mil metros (5.000m), norte (N);
hum mil metros (1.00em), este (E);
cinco mil metros (5.000m) sul (S) •
hum mil metros (1.000m) . oeste (W).

II — A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento nomearei
pelo Decreto n9 51.726 de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Reáolução n9 3, de
30 de abril de 1965, da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear.

III — O titulo da autorizaeão de
pesquisa, eue será unte via autêntica
deste Alvará pagará de ernclementes
três (3) máximos salários - mínimos
do País. Será transcrito no livro B
ee Reektro dos Alvarás. de Pesoulsa
da Divisão de Fomente da Preaucão
Mineral do Ministério das M inas e
Energia. válido por dois (2) anos a
contar da data de sua publicaeão
)ierio Oficial.
Brasília, 17 de ;belho de 1968 —

José Costa Cavalcanti.
(N9 26.450 — 3-7-68 — Nene 18,00)

VP4RTATIEN -1 O NACWAL
DA PRODUÇÃO IV!ERAL
Seção de Administração

RELAÇÃO N0 '77-68
DESPACHOS DO 'MINISTRO

Averbações dr feridas
Processos:

N9 3.220-42 — Minegral —
Brasileira de Minerações', Indústria o
Comércio. — Parreiras — MG. —
cessão de direitos feita por Alberto
emeloon Byngton Neto à Minegral
Cia. Brasileira de Minerações — In-
dústria e Ccrnércio, referen t e ao De-
creto n9 18.474, de 25.4.45.

3.3e3-39 -- S. A. Mineração
Trindade — Belo Horizonte — MG.
— Aumenta de capital social de 	
elCre a.ee0.000,00 para NCr$ 	
11 088.003,09 e altera:e:5es des artiges
59 e 60 . de seus Estalutes.

N9 1.293-65 — Mineraçór , Erao1e1-
ree Reunidas S. A. — Itaairito —
MG. — Cessão de contrato de erren-
daniento que lhe fez Icor/emes S. A.
— Freeresa de alincremen, das noras
de rer erios de ferro derominadas
"Cele Ileenca" — "Retiro dos Man-
/lime" e "Retiro do Sapecado"

N9 4.892-64 — Geraldo Alves de
1 &usa — Fasa de Minas — MG. —

Ceado de direitos feita à Cia. Pau-
lista de Mineração, referente ao De-
certo 119 48.218, de 13.5.60.

N9 1.459-40 — Blandina Antunes de
Seusa — Transferência dos direitos
do Decreto n9 11.148, de 28.12.42, poi
sucessão "causa rnortis" à viúva
meeiro, Blandina Antunes de Sousa,
inventariante do Espólio ~pildo
Antunes Armondes.

N9 1.055-60 — C.M.B. — .Cia. de
Minérios Brasileiros — Atas das as-
sembléias gerais extraordinárias, rea-
lizadas em 8.11.65 e 23.5.67.

N9 6.211-59 — Sevia, Areal Már-
mores e Granitos S. A. — Torna sem
efeito a averbação da cessão de direi-
tos do Decreto n9 54.523, em favor
de Calçamentos em Moisáicos-Lisbra-
sil Ltda., feita em 10.2.67, no livro
próprio da ISEPM.

N9 1.610-44 — Cia. de Cimento
Portland Poty — Aumentos Sucesse
vos de capital social de NCr$ 	
3.760.000,00 para NCr$ 4.796.256,00
para Ner$ 7.082.336,03 e para NCr$
8.679.071,04.

N9 3.193-53 — Cia. Estanifera de
Brasil — Aumentos sucesivos de ca-
pital social de NCr$ 50.000,00 para
NCr$ 57.500,00; NCr$ 150.000,00 para
Ner$ 1.000.000,00 para NCr$ 	
2.000.000.00; NCr$ 3.750.000,00 para
NCr$ 5.625.000,00 e finalmente para
NCr$ 8.437.500,00.

N9 7.017-65 — Brasil Mineração —
Indústria e Comércio S. A. — Au-
mentes sucessivos de- capital social de
NCr$ 460.000,00 para Nene 	
678.605,00 e para NCre 3.902.025,00,

N9 5.293-57 — Emprêsa Comercial
e Técnica de Minérios S. A. — Au-
mento de capital social de Ner$
314.078,00 para NCr$ 414.086 00.

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Processos Mandado Arquivar
Processos:

N9 14.179 e 14.180-07 — Maria Li-
da Coelho Freire — Itailuba a- PA.

Relatórios de Pesquisas
Aprovados

Procc.;sos:
N9 5.923-65 — Sinézio Borees —

Caldas — MG.

N9 6.663-65 — Cerâmica Assad So-
ciedade Anônima —

Decretos Conectardes'
N9 7.315-55 — Mármores Eldoralo

S. A. — Minerava, — Indústria e
Comércio — Eldmado — SP. — nú-
mero 55.984, de 22.4.65.

N9 6.111-59 — Dello 'Guerra —
Mercês — MG. na. 54.854, dc 3.11.6)
e • 47.397, de 10.12.59.

N9 a9-62 — Maciez.. — Mineraree
da Ama-ônia — Comércio e Indere
tria S. A. — Leerea LM. — ris
58.636, de 15.6.66 e 53.710, de 17 de
março de 1964.

Interdição de Ponte
'N9 805.213-68 — Ama São Carex.

— Situada no município de rrellit

Estado de São Paulo — Explorada
pela Fonte São Carlos Ltda., sul
Obedecer a legislação em vigor.

Exigências
N9 805.101-68 — Sinézio )3orees

Junte cópia do ato de constituição,
conforme exigido no of5cio n9 3.337
de 1968.

N9 4.950-35 — Reymer de Carva-
lho Eloy — Apresente os documentos
apontados no ofício n9 3.302-68. —
Santa Luz — BA.
- N9 8.541-67 — Raymundo Pessoa
de Siqueira Campo Filho — Atenda
os termos do oficio n 9 3.102-68.

N9 1.519-62 — Cia. de Cimento
Portland Poty — Faça a prova da
pretendida dispensa, perante a auto-
ridade judielária com a qual corre o
respectivo processo judicial de inde-
nização, — João Pessôa — PB.

N9 6.096-64 — Angelo Micuci —
Tendo sido negada a aprovação ao
relatório de pesquisa, formule nevo
pedido de acôrdo corja exigido no ofi-
cio n9 3.267-68.

N9 1.760-52 — Antônio -Jorge Ab-
dela - Alvinópolis — MG. — Fica
advertido conforme determina o item
1, do re t. 63, pela infringência dos
tiers VI e XVI do artigo 47, do Có-
dice) de Mineraçao. — Requeira a
imitzão de poese da jazida.

N9 6.321-45 — Pereira Baeta az
Cia. Ltda. — Apresente, conforme
determina o artigo 81, do Código de
Mineração ,tôdas as alterações con-
tratuai s anteriores e posteriores àque-
la apresentada pelo dnpm. 80e.895
de 19118.

S. A. do D.N.P.M., em 18 de ju-
lho de 1968. — Loitrdes Cruz da Sil-
va — Ezeriturária, nível 8-A.

DEPARTAMENTO NACIOUL

DE AGJAS E EfIERG`A

DESPACHO DA DMETOORA
Fm 16 de julho de 1963

Procceeo DNAE 6.430-e6 — A Dire-
tora da Divieeo de Energia Métrica e
-Concee ase, u-rndo das atribui eôes
que lhe confere a orteria n9 07, do
15 de maio de 1263, do •Diretor-Geral
do Dspertamerto Nacional de Aeuas
e En-rele, resolve:

— Areoe.e.r os projetos apres-nta-
dos pc"a Cenerair Elétricas de Minas
Geais S.A. relativos à conetruçao
dos redcs de dearibuiçao das local:-
derdes de Brurnado e Concleee do
Brumado no municipio de Pi- aneui,
Estado do Mines Gerais, onde é cem-
cc raieneela deri/o ao Decreta número
8 1 . 634, de :8 de Setembro de 1967,
Com as características técnicas que
cor-tam elo prece:se:

II — teclarecer que a re3een
dee:: dos necietos e de sua execucão
ccaene rreerclivir mente, ao s. ti autor
e ao reepcnseva temem pela C nt ais
Werke-1 do rina.e Geiels S.A. pe-
rante o Corr. -lho Reelenel de. 1, nee-
neer-tele, A reuezerra P a eron-rele. —
rala I'le7,a de Souza Coelho, De e-
tera .

1111\119 -1-ÉRIO DO N' Enler--2

GAICH E DO f.11;'11E 1 RO

PORTARIA LeIEltallNISTERIAL DE 19 DE JUNHO DE 1938
Os LL.nietros de Eetaao do interior, da kezeode e do Plenejameeto eCoordenação Gem e no vero da delegação e e roaeres de que trata o Decreto

n9 62.571, de 19 Ce C.."!.‘ 1, de 192 e tendo ceei v . ta o cilaeoeeo elo art.';) 18,da Lei o'? 3.692, de 15 de dezembro de Me, e, ande, conelderendo que o
Con.selho Deliberatis. do uperinicnclercia ele Leeeeeoleimento do eleer-
deste (SUDENE), at revés da Reraluçae 1.9 n 0, dr! 2 de dezemero de
1965, 'aprovo-a o Parece. da Seceetc ria Executiva en.r.aele breio, proroado
fosse reconhecida pilei-etária deeenvolvenento da reeitio, p-ra efeito de
isenção de mpastas e taxes federai., a imrertaeão de equipamentos novos,
nesta descrier, contienacloe à erm etee. "Sronov S. A. — Industrial de
alóveise , de Fortalece Estado do Ceará e deaanadoa à implantação de um



h 1	 Parta

nem

LleSPI4C1tFIGAÇAO.

I	 •
1 Um conjunto para fabricação de man-

. 1 tas de linter, a ser fornecida por
1 P. & C. Garnett Limited de Cleck-
1 heaton, Inglaterra, composto dos
1 seguintes itens;

.1
•1 a) um batedor de algodão com

tambor de 36" (915 mm) de
largura por 24" (610mm) de p,

1 , alimentador de 32" (813 mm) de
largura por 72" (1.833 mm)
trai equipado com dois pares de

• rolos alimentadores (1 par com
1 canal e 1 par com círculos de

dentes de aço) • tambor montado(
sôbre rolamento de esferas; con-
densador grande, equipado com
ventilador para retirar o pó de
18" (457 mm);

b) uma aliment adora automática
tipo WB para acoplar a uma
maquina Willow 119 24, de 56"
(1.423 mm) de largura, com tela
de cravos, movimento de ra.squeta
de 27 (685 mm) de e; montada
com motor a engrenagem de 2 CV
com caixa e bancadas inferiores
de 13" (1.220 mmi inclui pente
maenetico:

-1 c) lima máquina batedora limpadora
Willow n9 24, de 56" (1.423 mm)
de largura para trabalhar lintel
e resíduos de algodão com tela,
transportadora para a esquerda,1
assim como o acionamento; movi-1
mento tipo rack para direita tam-
bém elevador; tambor c/seisl
linhas de doze dentes de ferro
fundido, sendo o eixo de aço do
tambor montado sobre rolamentos
de esferas; ventilador para soprar
em qualquer direção com eixo de
aço do ventilador montado sôbre
rolamentos de esferas; rôlo
mentador de cravos; quatro tra-
balhadores de sf.erro no interior da
coberta; um jôgo de esparrilaãos
com 35 barras ao pé, ação alimen-

, • tadora continua e intermitente,
alimentadora "Boleta" e correia
de entrega com gufas; rasqueta

I ; incluindo correia de 6" e pequenos
! cubos, montado com coberta

"Shirley Weel" de la" e ventilador
para tirar o pó com tubos; polias
e correias em V;

ii

— SEÇÃO DE LINTER

6. 44111.

7.980

3.484

6.10

1.488

6.780

C — Seção de Estofamento

• k(kiquina de cortar tecidos "Eastman"
tipo "Knife Saver", de 623 — 6"
de 110/220 V, 50/60 ciclos, inclu-
indo despesas internas no pais
fornecedor e fatura consular, a ser
fornecida por Eastmann Machine
Company, de Buffalo 3, Estado de
Nova York — E.U.A. 	

Máquina de costura para uso indas-
tr!al, mod. 53.700 BZ73409, a ser
fornecida por Union S'pectal Ma-
chine Company. de '00 Nort h

• Franklin St. Chicago 10, Illinols1
— USA 	

O Máquina, United, vertical, de bardar
com detector de material; peças
sobressalentes ser fornecida ror
United Mattress Machine"y Com-
pany de 2 Ilaneock St.. Ouincy,1
Massachuesets 02171 — USA 	 1

E

6,.84 Segunda-felra 29
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Oonj! ntD indus'zial de modo a lhe permitir a fabrieaçáo de eoleh54 de
'mola a móveis estofados de madeira ou formica;w

1 ?onsiderando o Parecer do Conselho de Política Aduaneira;
I. (:onsiderancio, enfim, o que consta do ofício com que o Superintendente
da I "UDENE encaminhou a proposta do Conselho Deliberativo do mesmo

'reirgÉ o resolve:
Z9 12 — Ari. 19 Fica declarada prioritária ao desenvolvimento do ,

1Nor :este, para efeito de isenção de impostos e taxas federais, a impor- (,
a

et' s de equipamentos noras, a seguir descritos e consignados à emprê&a
,..So nov S. A. — Industrial de Móveis", de Fortaleza (Ce.)
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tavador do 20" ato min) do 1
segundo tambor de 90" (762 ilimJ ,
com um trabalhador, uni decoar-::
regador, uni volante o um desear-n ,
regador de volante superior todeC j
com 8" (203 min) de 0; dois
tamadores traseiros de 166 (406
mm) de 0; dois. pentes BK.F,
todos os rolos guarnecidos corait

I cinta de aço de dente de serra
',temperada, e endurecida; todos os

rolos exceto os rolos alimentadoresi e tomador inferior com rolamentoel
' de esferas; com coberta metálica ,
sôbre os cilindros; parrilha abaixo:
do tambor; incluindo correias In-
ternas MIRACLO e montada cem 1'

mecanismo de rasqueta para reco-
lher resíduos;

f) montagem com estendedor dek
mapas, tipo horizontal, com dois
pares de rolos de pressão e ban-
cadas inferiores de 2300min de lar-
gura; corte automático transversalt
incluindo enrolador e pregador com i
mordaças para o papel, batt slitter 1
com 4 lâminas cortadoras; polias e I
correia,s em V para a máquina

earnett e engrenagem de variação
de velocidade sôbre as bancadas in- .
,feriores; com embreagem eletro-
magnética de reversão, polia de ve-
locidade variável e motor de 3 CV, I
alavanca de marcha e acionamento; I

g) motores e alavancas de marcha de !
380/360 ciclos; picker, condensa-
dor, ventilador do condensa-

! dor, Wollow/24, ventilador dak
Shirley Wheel, 24/30, bancadas
Inferiores e engrenagem 	

B — Seção de Molejos	 1
Máqu.,na, Wunderlich, mod. E, auto-

matica, para fazer molas bicô-

7

nicas, c/ peças sobressalentes a
serem fornecidas pela United !
Mattre.ss Machinery Co., de 2
Ilancock St., Quincy, Massachus-
sets, 02171 — USA 	

Máquina Johson de montagem de
molas, tipo padrão, de 12 (doze)
posições, c/ peças sobressalentes a
ser fornecida por United Mattress
Machinery Co., de 2 Hancock St.,
Quincy, Ma.ssachusseas, 02171 —
USA . . 	

Maquina automática de endireitar e
cortar arame, mod .R-3, executada
com dois pares de rolos transpor-
tadores e seis velocidades de avan-
ço do arame, com 1.850 kg., a ser
fornecida por Wafios Machirien-
fabrik, Wagner Ficker & Schmid
de Reutlingen, Alemanha Ociden-
tal. 	

Vnião para ajustagem e fixação de)	
i

peças da máquina de montagem de
molas Johson e peças sobressalen-
tes a ser fornecidas pela United
a/lattress Machinery Company de 2
Hancock St., Quincy, Massa--
chussets . . 	 	 1

zueoriáromeno~~.2ultici 
ale 1981
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Quanta-	 viam
1 dado a ser

importada	 Total

CIF Ude

co uma alimentadora automática tipo
LCEP de 72" (1.929 mm) de lar-1
sura, com motor de 1,5 CV e freio'
Magnético In. tela de cravos el
motor de 0,715 CV no acionamento'
petteador e engrenagem, disposi-
tivo pneumático pesado de 15" xt
15" (981. x 361 min); caixa dei
86" (1.79"T mm) e forte tela dei
oravas e tela estriada, incluindo!,
ponte flagnétieo; compressores eel

e filtros;

unia mágnina cise 24/30 ntSvo,1
#16400 de 7h" (1.a23 mm) dei

4" (102 mTamentadorees demm) de.
iissorso oompoteta de dois rolo/

'1)o:ralador, pritneho tomador de
(08 WA)	 0; toneador infe-L
de 3" (	 n); primeiro'

" ( men) de 0,1,
eota lira ~lixados, mu demar-1:
regadaei, at VroUuate • uns deecar-I.,
regeste/ 4 vatanCe	 todoe1
cort ”	 Inffig fb)Ø, Ittatneirol	 •

1

é



9 Máquina automática United Stan-
dard, para bordar tampo de col-
chão iquilting), com seis modelos
de desenhos padrão e peças so-
bressalentes a serem fornecidas por
United Mattres Machinery Com-
pany, de 2 Hancock St., Quincy,
Massachussets 02171 - USA 	

10

	

	 Máquina United, mod. NR de fechar
colchões (tape edge), c/ peças so-
bressalentes a ser fornecida porl
United Mattres Machinerse Com-1
panv de 2 Hancock St., Quincye
Maáachussets 02171, USA ' 	 	 3

11.988

9.126

•••-•

TOTAL
	

123.522

Parágrafo único. Com respeito aos motores elétricos que acompanham
a maquinaria, fica sua. similaridade, para efeito da isenção de que trata
a present... Portaria: para ser examinada pela Alfândega de destino, quan-
do cio desembaraço aduaneiro, na hipótese de os mesmos seguirein regime
tarifário próprio, observando-se o disposto na Circular n9 16, de 28 de
agôsto de 1958, do Senhor Ministro da Fazenda. •

Art. 29 E' revogado, em todos os seus efeitos, o Decreto n 9 59.632, de
1 9 de dezembro de 1966, cuja relação de equipamentos se substitui pela da
presente Portaria.

Art. 3 9 Esta Portaria entrará em vigor na data de sus publicação.
Afonso AugustoAugusto de Albuquerque Linza. - Antônio Delfim Netto.	 Hélio
beltrão.
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Quanti- 1
dade a ser
importada

1

Valor

21F US$

ESPECIFICAÇÃO

Julho de 1968 6485'

PORTARIAS DE 22 DE JULHO
DE 1968

O Ministro cie Estado do Interior,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Decreto n9 54.026-64, combina-
do com o artigd 209, do Decreto-lei
n9 200-6/,

Consideeando que estão em via de
Implantação definitiva os órgãos di-
retores da Fundação Nacional do
Indio;

Considerando que pela Portaria
Ministerial n9 84-68, foi aprovado o
"Regimento Interno Provisório da
Fundação Nacional do Indio", defi-
nindo a estrutura báSiC2s, administra-
tiva a viger ate o pronunciamento do
órgão competeete na mesma entida-
de;

Considerando que se instalará prb-
ximamente, o Conselho Diretor da

:Fundação Nacional do indio e que é
de tôda conveniência a existência de
disciplina normativa, de caráter pro-
visório, que permite o seu imediato
funcionamento, até que seja votado
pelo colegiado o seu regimento pró-
prio;

Considerando que • ao Ministro do
Interior, incumbido pelos Estatutos
do poder de administrar a Fundação
nesta fase transitória compete ado-
tar as normas cabíveis e pertinentes,
resolve:

N9 237 - I - Aprovar o Regimen-
to Interno Provisório do Conselho
Diretor da Fundação Nacional do In-
dio, que baixa, em anexo.

II - Esta Portaria entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

REGIMENTO INTERNO PROVISÓ-
RIG DO CONSELHO DIRETOR
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO
INDIO.

I - Da Compgsigdo

Art. 19 O Conselho Diretor é com-
posto pelos representantes de cada
um dos seguintes órgãos:

a) Ministério do Interior;
b) Ministério da Marinha;
c) Ministério . clo Exército;
d) Ministério da Aeronáutica;
e) Instituto Brasileiro de Desenvol-

vinsento Florestal;
Conselho Nacional de Pesquisas;
Utn,a Universidade Federal;

h) Fundação Serviço Especial de
Saúde Pública;

i) Associação Brasileira de Antro-
pologia;

1) Superintendência do Desenvol-
vimento da Amazônia;

k) Superintendência do Desenvolvi-
mento da Região Centro-Oeste.

§ 1.9 O Presidente do Conselho
será o representante do Ministério do
Interior.

§ 29 O Presidente será substituído,
nas faltas ou impedimento ocasionais,
nas reuniões por um Vice-Presidente
eleito pela Maioria absoluta do Con-
selho, com mandato de um ano.

§ 39 No caso de as faltas ou impe-
dimentos do Presidente serem previs-
tas, por motivo conhecido antes da
reunião, a presidência virá ã ser exe-r
cida pelo respectivo suplente nomea-
do, na plenitude dos pocreres ineren-
tes à representação.

Art. 29 Os membros do Conselho
Diretor que, por motivo justificado,
não puderem comparecer à sessão.
comunicarão o fato à Secretaria, com'
antecedência mínima de 4 .

 e oito) horas, para efeito de con-
vocação do respectivo suplente.

§ 1.9 Se o impedimento ocorrer a
menos de 48 (quarenta e oito) houts
da sessão, o titular deverá convocar
diretamente o respectivo suplente,
sem prejuízo da comunicação á Se-
cretaria.

§ 2.9 Havendo, em pauta, processo
a que esteja vinsulado, o suplente
comparecerá à sessão, ainda que pre-
sente o titular, tão sômente para
efeito de relatar ou votar a matéria
respectiva.

// - Da Competência
Art. 39 Compete ao Conselho Di-

retor
I - Eleborar e aprovar o seu Re-

gimento Interno;
11 - Elaborar o Regimento da

Fundação e encaminhá-lo à, aprova-
ção do Ministro do Interior;

III - Aprovar o Orçamento-Pro-
grama e a programação económico-
financeira, submetendo-os ao Minis-
tro de Estado;

IV - Acompanhar a execução dos
programas e projetos da Fundação,
avaliando os seus resultados e a re-
lação custo-beneficio;

Seção — Parte 1)

V - Aprovar e submeter _g. r Minis-
tro de Estado o Plano de-eiplicação
das rendas do Patrimônio Leciligena;

VI - Deliberar sôbre guarda e
aplicação de bens da Fundação e do
Patrimônio Indigene;

VII - Propor a abertura de crédi-
tos adicionais e outras alterações do
Orçamento-Programa;

VIII - Encaminhar ao Conselho
Curador os balanços e relatórios
anuais;

IX - Decidir sôbre aquisição e
alienação de bens imóveis da Funda-
ção e do Patrimônio Indígena;

X - Autoiãzar convênios, acordos,
ajustes e contratos;

XI -. rPropor a requisição de ser
.i federais estaduais e munici-

pais, inclusive autárquicos;
XII - Baixar instruções sôbre o

poder de policia nos territórios tri-
bais, no sentido de resguardar a li-
berdade, a segurança, a ordem, os
costumes, a propriedade e a liberda-
de dos silvícolas;

XIII - Aprovar as -normas de
construção e retribuição de pessoal.
obJervadas as condições do mercado
de trabalho e as diretrizes da política
salarial do Governo.

XIV - Fixar, cora fundamento no
poder de policia, atribuído eia lei,
preços .de licença para o ingresso, o
trânsito e o exercício de atividades
permitidas nos parques indígenas:

XV - Decidir sôbre as matérias de
interêsse da Fundação.

Art. 49 Compete, privativamente,
ao Presidente do Conselho:

-- Dirigir as reuniões;
I)" -Menear a data das reuniões or-

dinárias e convocar as extraordiná-
rias;

-- Assinar as deliberações do
Conselho.

Farágrato único. Na qualidade de
órgão exetutivo do Conselho, o Pre-
sidente do Conselho é considerado
Presidente da Fundação, exercendo as
funções e o expediente, em regime de
tempo integra' e dedicação xclusiva.

III - Do funcionamnto

Art. 5ç O Conselho Diretor reunir-
ordir áriamente, duas vêzes por

mês, e extraordinariamente, quando
convocado por seu Presidente.

§ 19 O Conselho funcionará com a
presença cie cinco membros, no míni-
mo, e as deliberações serão tomadas
por maioria.

§ 2° Perderá o mandato o membro
do Canse:Iro, por ausência injustifica-,
da a três sessões consecutivas, ou a
cinco alternadas sem prejuízo da res-
ponse-lindado disciolinar.

§ 39 Aberta a sessão en ão havendo
quorum mínimo,' o Presidente aguar-
dará até trinta minutos a existência
de número legal, e findo êsse prazo
sem que isso ocorra, dará por encer-
rada a sessão.

§. 49 Na hipótese do parágrafo an-
terior, os membros que tenham com-
parecido farão jus à gratificação de
que trata o art. 99 dos Estatutos da
Fundação.

Art. 69• Só terão acesso ao recinto
das reuniões os servidores e pessoas
especialmente convocados, bem como
as autoridades da Fundação.

Art 79 As reuniões ordinárias do
Conselho obedecerão à ordem seguin-
te:

I -- Expediente;
II - Ordem do dia;
§ 19 O expediente constará de:

/a) leitura, votação e assinatura da
ata da sesão anterior;

b) apresentação de indieaçõe, /re-
querimentos e moções.

§ 29 A ordem do dia constará da
discussão e votação da matéria em
pauta, dela notificados, com razoávct
antecedk eia, os membros do Conse-
lho.

Art. 89 Das reuniões extraordinárias
constarão exclusivamente as matérias
para as quais foram eimpressamente
convocadas.,

Art. 99 C Presidente designará Rei,
lator peai: cada processo a ser .sub.
metido ao Conselho.

§ 19 O Relator designado terá o,
prazo de de dias, prorrogável por
mais dez, a critério do Presidente, pa-
ra encaminhar op rocesso à pauta.

§ 2? Serão sempre relatadas pelo
Presidente as proposições relativas ao
orçamento-programa, plano de aplis.
cação da renda indígena, prestação
de contas da gestão da Fundação e do
Patrimôndi Indígena, e normas e cri-.
térios para a contratação de pessoal.;

Art. 10. Sempre que a matéria
exigir, o Presidente poderá convocar
servidor da Fundação, ou convidar
qualquer pessoa para prestar esclare-
cimentos consw--rc, os necessários.

Art. 11. Os debates e a votação obe-
decerec às seguir tes.normas:
I - O Presidente dará a palavra a

qualque, Conselheiro que queira ma-
niiestar-se, ou ao Relator, se fôr o
caso, pelo prazo de 15 (quinze) mi-
nutos, prorrogável por igual período,
a critério do Presidente, dada a rele-
vância da matéria ou a sua comple-
xidade;

II - Decorrido o prazo regimental,
o Presidem te abrirá a discussão, fa-
cultado ats Conselheiros o uso da pa-
lavra pelo prazo de 5 (cinco) minu-
tos, também prorrogável;

III -- eed 'demitidos apartes du-
rante os debates:

IV Não serão permitidos apar.
[es durante o relatório, op roferimen•
to de voto e a prolaçáo das decisões;'

V - Encerrada a discussão, presta-
dos os esclarec,mentes necessários
pelo Relatar do proceso, se fôr o ca-
so. e pelas pessoa., convocadas, a ma-
teria ser_ submetida à votação;
' VI - O primeiro voto será o do.
Relator do processo, seguindo-se a
êle os demais Cor setheiros, na ordem
estabelecido, pelo Presidente;

VII - Colhidos os' votos, o Presi-
dente erciatara a decisão.

Parágrafo único. O presidente terá
voto de qualidade em caso de empa-
te, na deliberações do Conselho.

Art. 12. Na fase de discussão, será
facultado r pedido de vista a qual-
quer Conselheiro, que submeterá o
processo à votação, na primeira reu-

meã° ordinária que se seguir.
Art. 13 O "quorum" para votação

do orçamento e reforma do Regimen.
to sei à de dois terços. dos membros do
Conselho Diretor.

Art. 14. Qualquer Conselheiro po.
derá, dentro de três dias da decisão,
encaminhar ao Presidente justifica-
ção de voto, para sua juntada ao
procesSo. .

Ar'. 15. As deliberações do Conse•
lho serão tomadas sob forma de de-
cisões, .reoluções e indicações.

§ 19 A redação final das resoluções
e decisões será submetida ao Conse-
lho Diretor na sessão seguinte à sua
• c

§ 29 As resoluções e decisões seimenst
te entrarão em vigor depois de apro-
vada sua redação final.

Art. 16 4Das decisões do Conselho
envolvendo interêsses de terceiros,
caberá pedido de reconsideração, que
deverá ser interposto no praZo de 30
(trinta; dias da sua publicação.

Art. 11. Das sessões do Conselho
serão lavradas atas suscintas, con-
tendo necessariamente os assuntos
tratados e as deciõse tomadas.

19 As atas serão datilografadas
em f(dhas soltas er ubricadas, enca-
dernadas anualmente.

§ 29 Os debates e os votos preferi-.
dos em sessão serão taquigrafados.

/I' - Da Secretaria	 -
Art.. 18 Junto ao Conselho funcio-

nará uma Secretaria, incumbida do
todo o expediente.

Art. 19. A Secretaria comprando:'
I - seção de Expediente e Arqut-+

vo, Que se incumbirá de serviços dó
protocolo, erpedição de correspondésuo
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I — Da Campos/kr/o •
Art. 19 O Conselho Curador, órgão

de fiscalizeção da Adannistraçâo Eco-.
nernica da Fundação Nacional do In-
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eia, re eistro e arquivamento dos do- percentual do Dieeeado .atinieterialecles. F e- er Serviços, Setores ou uni-
dades Zt(Ára inIstiativas equivalentes.

11. (e. - (marga,: de direção será°
pre enealoos, em comissão, podendo ser
exare:f ies. ou neto, por empregados da
Fuer

12 A: tunçõee de confiança SCrá3

prececo l l Z."."', em caráter precário, por
indicatieo dos dirigentes a que estão
hnerilareinciete vinculadas, podendo
ser e...reides, ou não, por emprega-
dos.

13 Os emprêgoe trabalhistas serão
preench.dos mediante contrato por
preee determinado, na forma da Con-
solidae • das Leis do Trabalho.

14. Os encargos de direção são, a
seguir, caasificados:

1
tarquicas ou socle -la is de eecuonfia
mista.

22. Consideraao, sm um e outro
caso, o critério de cemaoe,ção salarial
adotado nesta P014,31-3 nsnlium servi-
dor da Fundação podara ter •etribuiçáo
superior a 90% do que perceba efeti-
vamente, dos cofres pereiros, o titular
de função equiw1ern.4 Nácleo Cen-
tral do Ministério do Inlerior.

23. A atual adminafreeáa da Fun-
dação dará priorichs ee á elaboração do

quadro de pessoal , com a c'aeeificaçáo
detalhada dos empre ros trabalhistas,
de modo que possa ser incluído nas
primeiras pautas do Conselho Diretor,
quando instalado.

24. Estas Normas Provisórias serão
consideradas automeneamente insu-
bsistentes, quando, por deliberação do
Conselho Diretor, na forma da Lei e
dos Estatutos, forem api .
normas definitivas

25. Esta Portaria en t rerá em vigor,
de imediato, ciente a Administração
da Fundação Nacional do incho, revo-
gadas a Portaria 119 217, de 5 de jailhO
de 1968 e as demais disposições era. .
contrário. — Afonso Auó•v;,0 de Al-

buquerque Lima.
O Ministro de Estado do Interior,

j no uso das atribuiçõ es que lhe confere
!o Decreto TIP 54.026 . 64, combinado
com o art. 209, do Dearcto-lei número
200-67 e tendo em vida o que dispõe
o 1 39, do art. 14, dos Estatutos da
Fundação Naciollal do fndi. aprova-
dos pelo Decreto n9 12 196, de 31 do
janeiro de 1968, resolve:

No 239 — I -- Fica embelecido
que a gratificação cise membros do
Conselho Curador da Iuadação Na-
cional do Índio, per conteerechnento
às sessões, será de l n o ert meia equi-
valente à eratificareta de r nymbros do
Conselho Diretor coe tor e •bit.ada
Decreto do Poder se-"isto.
-II— A granticaça e sara pega por

sessão, a que comparecer o conselhei-
ro, até o máx'rn, de quero sessões
por mês. — Afonso urinzto de 41-
buounrcue Lima.

O Ministro de E- l ao cio Interior,
no uso das atliariee-s e te lhe con-
toro o Decreto e, 54 'r,-et, smbina-
do com o ret. 209, do D'eret r lei nu-
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referencia básica, se resse,one com os
vencimentos do e"nitro, excluída a
representaçãO;

Considerendo cite es nomes devem
atendei o que dIspN 3 Cs Estatutos,
aprovados pelo Doere- o n9 62.196-68,

por u ri Secretário designado pelo Pre- o Reeitaeoto Ir terao Provi:Mio, a-
siden e, competindo-lhe:

a1 Secretariar as reuniões do Con-
selho

ie1 superintender os trabalhos da
Seer( .ara, assegurando ao Conselho
o ar io administrativo necessário ao
Lati ancionamento;

e) elaborar as atas;
d) conferir e dar publicidade às de-

cisee ; e resoluções do Conselho;
e) dar cumprimento aos dispositi-

vos leste Regimento, no que se rela-
cion xale com a Secretaria, e exercer
as remais atribuições inerentes à
fum ko de secretariado do Conselho;

ma do art. 6°, item XIII dos Estatu-
tos.

2. Os serviços da Fundação serão
atendidos na forma da Lei 119 5.371-
67 e dos Estatutos:

a) pelo pesosal pertencente aos
quadros dos extintos SPI, PNX e ..
CNP, que fôr aproveitado, a critério
da Administração;

b) per servidores públicos requisi-
lados na forma da Lei;

c) por pesosal admitido na forma
da legislação trabalhista.

3. Os servidores públicos perten-
centes aos quadros do SPI, PNX e

gi lenta serão resolvidos pelo Conse- CNPI, que forem adroteitados, pode-
3h ao. oeciseo tomada por maioria 3-13 presta: os serveros inerentes ao
at :oluta.	 cargo pública de que sito titulares,

krt. 23. Este Regimento, homologa- com direito aos venei.aentos respecti-
reviamente pelo Ministro de Es- vos, eu optar, no rarma da Lei e a

te lo do Interior, terá vigência a par- / juizo da Administreçao, pelo regime
ti do sua publicação e -até que seja trabalresta.
a rondo, pelo Coaselho o Regimento! 4. Os servidores requisitados, com
d airetivo. •• ônus pais as repartições de origem,

¡lerão direitc apenas augratificam-
r. aRTARIA N9 238 DE 22 DE JULHO -içao compamenter a ser arbitrada e

	

DE 1968	 'nivel que lhes aesesure um ganho to-
O Ministro de• Estado do Interior, 1 tal corrcepondeare ao padrão salarial

7o uso deu atribuiçõea que lhe con- , atribuído à função. de qualquer ca-
1 .re o Decreto n9 54.026, de 17 de ju- tegoria, que venham a desempenhar
1 to de 1e64 combinado co mo artesa . na Funciação. A providencia não se
: )9, do Decreto-lei n9 20047, e ten- aplica. entretanto. aos aposentados e

3 CM vista o que dispõe o artigo 26 eis militares da recersa ou reforma-
os Estatuto. aprovados pelo Decreto dos que prestem ou venham a pres-

k e 62.196, de 31 de janeiro de 1963. lar serviços à Fundação, tendo em
onsiderando a neceseidade de dia- v .sta a norma cor eeit ecional que per-

ealinar o regime de pessoal e sala- !mire a acorreu:sere( dos proventos da
< os a ser obsçrvado, provieoriemente, Inativiande com a remuneração de
ia Fundação Nacional do Índio, até cargo em comi isia ou emprego espe-
lua instalado o Conselho Diretor, se- cializado de caráter trabalhista.
tem eprovadas, na forma dcs Esta 	 5. Se os servidores requisitados, com
latos, as normas definitiate perta- ônus, perceberem, na repartição de
tentes;	 origear, importância superior ao nivel

Considerando que a Portara INI etraara1 0 à funçaa- .que desempenhem
N° 6 63 revoaade pela Portaria VI- na Ittuideeão, ,.1•-lhe-á paga, nesta
ntsterial n 9 217-68, estabeleceu erité- 'entidade, tão sói:sente a gratincação
rios de retribuição para os ser-sidere . : ' cera re,reme, cate a 20% do padrão sa-

	

Fendaçào, em bam's percen'„ur.s 	 1 .adm à rr±e- mal unção.
V . b?.• o quantum erlerial fixe do rena. 6. O servidores reqaitsiltadoa pode-
o De"rendo Ministerial, nate-aia .entle rtto t. melem oras& na forma da lei e
dade;	 a .4a1io d Administraelto, pelo regi-

Coosideeendo que o referido ol•a•r.- me trabaihiata, nade trile cedidos, sem
fam '21.2.11. 9 I, atr :buído ao Deirted eihus para, e • 1. c r: .çucs de origem .
Mín ,stel Lu fera fixado na Peri arte 7. Nai será acenrido ou contrafaça) Ministeriai, a ser estipulado dentro

	

n° l i e 60 ,	 ler	 t b1	 a.A-'Anho ao servi- feere s evomarecaelaas nas In 'is a re-
re,,pocri ente ao Iiinte previsto no ar -o pz,iblico, nc :4 a.ro reqtdaitados guirit- • tendo em vlst e as :iule:.•..ass s a
tie•o 3ti Decreto .- lei numero 81-63. 	 -	 xlor.j3	 _,•[,...._{.1Lals ou mu- s '"rff f t.s,etes em caris nivel:
IaC') leao Deeee10- 101 115 171 •67. co -nicleal., a cfl..	 L.	 •Icos, d"m a 	 1: 73e: • - e3et
seja, 90"'- dos	 vencementrs ateado: pi :leira e e • s,	 ,J.'...3r*wç.'o do Mi-	 ET '2: C0:
pe!P os Ministros de Fetaa o;	 rratro tio Is te ia r	 ET-3: 30% — 10%

19. Os emer-c-ades da Ftr:.,1
forem designados para O exeroicia
enearaa de direção sie tenteies de c•:11-
fiança, perceberão uma ntatificaea
que lhe: assegure -um ganho total c
re%pondente co padrã o eneareo

que dnampenhe rem.
' 20. Os coneratos por tempo data:mi-
nado, já tirmadoe, cujo il.:114)8e thidar
na vieene'a desta Por- are, aão screo
rena. 'das sem a exprreat anuncia do
Ministro de Estado.

21. Aos servidores em erra-cicio na
Fundação não será permitido perceber
quaisquer vantagens variáveis de outro
órgão de Administração Direta, Au--

cumer .;os relativos ao Conselho;
- - Seção de Processos, incumbi-

da de preparar os processos encami-
nha& aa Conselho, e realizar os atos
teces. Srioe ao respectivo andamento.

Art 20. A Secretaria sara dirigida

tive 3 ceie lhe forem cometidos Pelo
pra idente.

P rágrafo único. A Secretaria do
Cor .:elho Diretor funcionará da mes-
ma forma e nos mesmos termos, como
Ee,c'etaria do Conselho Curador.

V — Disposições finais

1 rt 21. O Conselho instituirá um
"C légio indigenista", de cunho ho-

ário integrado por pessoas de re-
lek inte cultura intelectual ou, cientifi-
ca interessando à causa indígena, a
na eis pedirá colaboração.

krt. 22. Os casas omissos neste Re.-

1. A Fundação Nacional do Índio
observará, provaoriamente, as nor-
mas sobre pesoar, a seettir formula-
das, que vigorarea: até a decisão per-

.t) deempenhar os encargos
tinente do Conselho Diretor, na for-empe-

provaaos pela Pcr(e ria "ate:seer:ai de
8.4.58, e ainda a Pe-,....ta
rial n° 211, de 8 de julho de 1968, re-
solve:

Aprovar as Normas Provlsõrias sô-

bre Pessoal da Fundaçao Nacional do
Ilide), a seguir:
Normas Provisórias sobre Pesosal da

Fundação Nacional do Índio
ED — 1: Secretária-Executivo.
ED-2: Diretores de Departam ira e

Delegados Regionais
ED-3: Administradores de Parques e

equivalentes
ED-4: Chefes de Serviço, de Postos

ou equivalentes
ED-5: Chefes de Setores, Seções e

equivalentes.
15. As funções de confiança siso, a

seguir classificados:
FC-1: Aseessi5res
FC-2: Assistentes do Presidenle
PC-3; Assistentes dos dos Diretores,

Delegados ou Adminisfradores.
16. Os empregos trabalhistas são, a

seguir classificados:
ET-1: empregos de nível supsrier

(técnico universitário)
ET-2: empregos de nível médio (téc-

nico profissional administrativo)
ET-e: empregos de nivel basic° (ad

ministrativo, profissional).
17. A remuneração do Delegado Mi-

nisterial, paga pelos cafres da 1 unas-
çáo. correeponde ao limite previsto no
artigo 35, do Decreto-lei número
alterado pelo Decretio . lei W 177-67,
calculado o percentual previsto sabre
os vencimentos do Ministro de es'acto,
excluída a representação adicional.

18. Os critérios de retrusaiçáo aten-
derão às três categorias de pessoal, de
actitdo coa: as seguintes modalidades:

a) remuneração para os cargos de
direção, em base percentual sôbre o
quanturn fixado para o Deleratio Mi-
nisterial, de acordo com os eee,unnee

Considerando que a am ei-yen 'e ate 1 8 A Fur dsa t o pederá retribuir mo
elivuigaçao do Parecer n9 669- H, da diante recibo e ma e J da serviços
Conroltoria Geral da Repúblir-!, PU- eventuais, sem v .ac. :o empregaticio,,
blicedo ro Diário Oficial de 10.4.od, nos team e do ---^ l a 111 do Decreto-
posibilitou a interpretarão de rue o lei n9 200, de 25 de frvereiro de 1967. I
percentia. de remuneração do Dele-. 9. Os serviços s aeo atendidos per.
gado nas termos da citada Portaria . um cendro prsv e arto de pesosal, d i s-
110-68, tinha como referencia os VCD- tribuldo de acento com as seguintes
cimentos do Ministro de Estado, mais categorias:

eia com os objetivos do Governo, ca- aos dirigertes de Depertamenete, De-
bando estatuir, antes de tudo, que o legacias Regionais, Parque •:"-azen-

.

a representação mensal de 50%;
Considerando, entretanto, que as

¡Situações concretas resultantes dessa
Interpretação não se coadunam com
as diretrizes de política salarial ado-
tadas neste Ministério, em consonan-

a) erecureos de direçfta;
b) funções d • confiança;
a) empregos 1,-...balhistaa.
10. Os encargos de direção são os

relativos au Secretário-Executivo e

índices:	 mero 200-67.

ED-1: 90%	 Considerando ema era aa em via do

ED-
ED-3: 65% — 55:a

: 7o',, -. 651,	 !mplantaelo delane,Va o'i éc-titos dire-
tores da leundaçao Nielimel do Índio;1 

ED-4: 35% — 45et	 Considerando que pela Portaria Mi-
ED-5: 45% — 30%	 nisterial no 84-68, foi aprovado o "Re-
1.-	 -.para as' funeWs cl• 7t:mento Interno Prov,sár,o da ronda-

confiança, em base pereennal sobre o ,, est,..ufura
ção Nacional do Ind. u " definMdo a

um fixado para o De , e?-ado Mi.-	
báeica adm riseera,

,
	,ive, a vi-

eer até o pronunciem'nta do órgão
nisterial, a ser fixada dentro das faia competen te da mesma, eundale;
eras comprendiclas nes se eeantes Mei-
ces;	 Considrande que se in • i dekeá, pro-

ximamente, o Consseno Curador da
C5 '',1 Pundaçã? Nacierzal 0 .-, Índio e que é

FC--2: — 65e5 — 45'n	 de Caia comon ,ne'l, a. cana:Meia de
FC-3: 45r,. — 35te	 dieciplina norrentis i d e cerátes pra--

veado, e,-ue poros"--, seu imediatoc) solados para 3.3 empresados tra-
oaint-tes, em base percenthal sobre o funearrtnente. e.,J - n • s ,:::.v votaras
quenturn estabelecido peca o Del. gado pe'o coli eslado o s u re ernento pró--

pois:
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• 1e O expediente constará do:

a) leitura, ovtação e assinatura da
ata da sesão anterior;

b, apresentação dei nclicaçõee, re-
querimentos e moções.

§ 29 A ordem do dia constare da
discuesão e votacao da matéria • em
pauta, dela notificados, com razoável
antecedência, os membros do Conse-
lho.

Art. 89 Das reuniões extraordiná-
rias constarão exclusivamente as ma-
térias para as quais foram expressa-
mente convocadas.

Art. 9.9 0 Presidente designará Re-
lator para cada processo a ser sub-
metido ao Conselho.

Parágrafo único. .0 Relator desig-
nado terá o prazo de dez dias, pror-
rogável por mais dez, a critério da
Presidência, para encaminhar o pro-
cesso à, pauta.

Art. 10. Sempre que a matéria o
exigir o Presidente poderá convocar
servidor da Fundação, ou convidar
'qualquer pessoa para prestar esclare-
cimentos considerados necessários.

Art. 11. "0._ debates e a votação
obedece-rex à seguinte ordem:

deliberações do Conselho, o voto de•
mielidade, em caso de empate.

Ai c 12. N. t- ao de discussão, será
faculladc o podido de vista a qual-
quer Conselheiro, que devolverá o
processe a plenerio, na primeira reu-
nião crdinári: que se seguir.

Art. 13. Qualeuer Conselheiro po-
derá, dentro de tres dias da caelibe-
raçãc do Conselho, encaminhar à
Residência justificação de voto, pa-
ra sua auntad: ao processo.

Art. 14. Ai deliberações do Conse-
lho serão tomadas sob forma de de-
cisões. resoluções e pareceres.

Paregrafo único. A edação final
das resoluções, decisões e parecere
sera submetida ao Conselho na ses-
são seguinte à sua aprovação.

Art. 15. Das decisões do Conselho
que envolvam itaterêsses de terceiros,
caberá pedido de reconsideração, a
ser interposto no prazo de trinta dias
da sua publicaçao.

Art. 16. Das sessões do Conselho
serão lavradas atas suscintas, con-
tendo necessàriamente os assuntos
tratados e as decaões tomadas.

IV - ,Da Secretaria '	 •
Art. 17. O Conselho Curador fun-

cionará apoiado na Secretaria do
Conselho Diretor, com as atribuições
fixadas no respectivo Regimento In-
terno.

V - Disposições finais
Art. 18. Os casos omissos neste Re-

gimento serão resolvidos Por analogia
cora as disposições cio Regimento In-
terno do Conselhe Diretor da Funda-
ção.

Art. 19. Este Regimento, homologa-
do previamente pelo Ministro de Es-
tado do Interior, terá vigência a par-
tir de sua publicação e até que seja
aprovado, pelo Conselho, o Regimen-
to definitivo.

I - Dirigir as sessões;
II - Marcar a data das reuniões

erdinárias e convocar as extraordiná-
rias;

P - Assinar as deliberações do
Conselho.

III - Do funcionamento
Art. 59 O Conselho Curador reunir-

se-a craineziamente, duas vezes por
mês e ' eatraordinàriamente, quando
convocado pelo seu Presidente.

§ 1- O Conselho funcionará com a
presença de três membros, no míni-
mo e as delibereções serão tomadas
por maioria.

§ 2? Perderá o mandato o membro
do Conselho que faltar, injustificada-
meio e três see-ões consecutivas ou
a cinco alternadas.

§-3ç Aberta a sessão e não haven-
do CiUt27.1172. mínimo, o Presidente
aguardará at trinta minutos a exis-
tência de número legal e, findo êsse
prazo ser que isso ocorra, dará por
encerrada a sessão.

§ 49 Na hipotesc do parágrafo an-
terior, os membros que tenham com-
parecido farão jus à gratificação de
que Cat c artigo 1-4, § 3e, dos Esta-
tutes de Fundação.

Art Gy Si terão acesso às sessões
os servidores e pessoas especialmente
convocados hm como as autoridades
da :Rine e c; ao.

Art. E.9 As reuniões ordinárias do
Conselho obee eeerão à seguinte or-
dem:

-- 'Expediente;
II - Ordem do dia.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 15 DE JULHO

DE 1968
0 Ministro de Estado das Comuni-

cações, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 209, do Decreto-
-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de
1967, resolve:

N9 1.033 - Designar o Assessor,
Délio Nunes dos Santos, para exercer
a função de Subchefe de Gabinete,
deste Ministério no Estado da Gua-
nabara. - Carlos Furtaao de Simas,
Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIAS DE 16 DE JULHO
DE 1968

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 1 9, letra "a" do De-
creto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, tendo em vista o que consta do
Processo n9 27.326 de 1967, do De-
oartamento dos Correios e Telégrafos
e c Parecer do DASP, exarado no
Processo n9 9.197, publicado no Durmo
Oftmal de 28 de março de 1968, re-
solve:

N9 1.034 - Conceder aposentado-
ria, de acôrde com o artigo 19, § 39
da Lei n9 5.315, de 12 de setembro
de 1967, combinado com o artigo 29
da Lei ne 3.906, de 19 de junho de
.961, a Laércio Wilson Barulho, ma-
adula n9 1.371:739, no cargo de Te-
eaureiro Auxiliar de 2e Categforia, do
quadro de Pessoal do Departamento
Jos (e aa•-efos, Parte Su-

elementar deste Ministério. - Carlos
Furtado de Simas, Ministro de Estado
das Comunicações.

PORTAlcIAS .DE 2'2 DE JULHO
DE 1968

O Ministro de Estado das "Cemuni-
-.aeões, no uso da atribuição que lha
confere o artigo 1 9, letra "a" do D
ereto n9 60.740, de 23 de maio de
967, e tendo em vista o que coas
ao despacho conclusivo da Diretoria
do Pessoal, rio Departamento dos
reles e Teeeraf os nos Process os ries
5.e.e.1 de 1963 DCT e 22.011 de 1963

.C, resole e:
N9 1.037 - Conceder aposentado-

ria, de acordo com o artigo 28 da Lei
ri9 1 229, de 13 de novembro de 19e0,
a Arthur de Menezes, matricula n9
1.171.676, no cargo de Motorista ..
CT-401.12.C, do Quadro de Pessoal
do Departamento dos Correios e Te-
légrafos, deste Ministério.

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso da atribuição que lhe
=fere o artigo 19, letra "a" do De-
creto n9 60.740, de 23 de maio de
1567, e tendo em vista o que censta
do despacho conclusivo da Diretoria
do Pessoal, do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos nos Processos nes
15.550 de 1968 DCT, e 21.979 de 1968
GMC; resolve:

N° 1.038 - Conceder ape-sentado-
ria, de actualo com o artigo 178, &ar

.nea 'c", dr Constituição, a Arnald4
Ferreira, matrícula número 1.593.`716
ocupanto do cargo de Porteiro GL-
302.11.B, ao Quadro de Pessoal do
Departarneeto doe Correios e Telégra-
fos, deste Ministério.

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 19, letra "a" do De-
creto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
do despacho conclusivo da Diretoria
do Pessoal, do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos nos Processos nes
7.914 de 1967 DCT, e 21.975 de 1968
GMC, resolve:

N9 1.1)39 - Conceder aposentado-
ria,- de acôrdo com o artigo 176, item
II, combinado com o artigo 184, item
II. da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, a Ana do Amor Divino Tei-
xeira. matricula n9 1.322.198, no
cargo de Fostalista CT-202.16.C, do
Quadro de Pessoal do Departamento
dos Correios e Telégrafos, deste Mi-
nistério-.

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 1 9, letra "a do De-
creto n• 60.740, de 23 de maio do
1967, e tendo em vista o que consta
do despacho conclusivo da Diretoria
do Pessoal, do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos nos Processos n9s
4.501 de 1968 DCT, e 21 974 de 1968
GMC, resolve:

N9 1.048 - Conceder aposentado-
ria de acôrdo com o artigo 176, item
II, combinado com o artigo 184, item
II. da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, a Erracilto Ribeiro Gomes,
matrícula n. no cargo de
Guarda-Vos CT-212.10, do Quadro de
Pessoal do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos, deste Ministério.

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 1 9, letra "a" do De-
creto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
do despacho conclusivo da Diretoria
do Pessoal, do Departamento doe Cor-
reios e Telégrafos nos Processos n9a
83.467 de 1965 DCT, e 22.009 de 1988
GMC, resolve:

N9 1.041 - Conceder aposentado-
ria, de acôrdo com o artigo 176, item
TI, combinado com o artigo 184, item
II, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, a Sebastião Rosa, matrícula
n9 1.170.7e1, no cargo de Mece.nim0
Operador A-1301.12.D, do Quadro da
Pessoal do Departamento das Cerrei:0a
e Telégrafos, dêste Ministério.

O Ministro de Estado das Comuna».
cagões, no Imo da atribuição au0

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

O Ministro de Estado aas Comuni-
cações, no uso da atribmção que lhe
confere o artigo 19 , letra "c" do De-
creto n9 60.740, de 23 de maio da
:967, e tendo em vista o que consta
do Processo n9 21.903 de 1968, deste
Ministério, resolve:

N9 1.035 - Considerar prorrogado.
nos termos tio artigo 29, do Decreto
sie 61.776, de 24 de novembro de 1967,
o afastainenb de Maria de Lourdes
Lôbo Veras, Ofieial de Administração
nível 16-C, do Quadro de Pessoal do
Departamento dos Correios e Telé-
grafos, lotada na Diretoria' Geral, que
se encontra prestando serviços na
Superintendência Nacional de Abaste-
cimento (SUNAB), pelo prazo de 1
(um) ano, a partir de le de agôsto
do corrente ano, sem prejuízo dos
vencimentos e demais vantagens do
cargo que ocupa, homologando para
todos os efeitos, o período de 19 de
outubro de 1967, a 31 de julho de
1968, em que esteve à disposição da-
quela Superinteridência.

PORTARIA DE 19 DE JULHO
DE 1968

O Ministro de Estado das Comuni-,
cações, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 209, do Decreto-
-Lei- n9 200, de 2,5 de fevereiro de 1
1967, resolve:

N9 1.036 - Autorizar Odilon Bar-
bosa Fonseca. Auxiliar "A", Francisco
Marques de Araújo, Ajudante e Se-
bastião de Souza Almeida. Ajudante,
com exercício em seu Gabinete-Era-
silla, a viajarem por todo o territóko
nacional, tendo em vista a absoluta
necessidade dos serviços que lhes são
cometidos por esta Secretaria de Es-
tado. - Carlos Furtado de Simas, Mi-
nistro de Estado das Comunicações.

dio, é composto pelos representantes
de cada um dos seguintes órgãos:

a) Ministério do Interior;
b) Ministério do Planejamento e

Coordenação (eral;
c) Ministério da Fazenda;
d) Banco do Brasil S.A.;
e) Banco da Amazônia S.A.
Paráetate único O Presidente do

Conselho Curador será o representan-
te oca alinatério do Interior.

Ara 2? O membro do Conselho que,
por motivo jestificado, não puder
comparece- à sessão, comunicará o
faco a Secretaria, com antecedência
mmima de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, para efeito de convocação do res-
pectivo suplente

Paregrato único. A convocação p0-
dera sei dispensada quando o suplen-
te, devidamente notificado pelo mem-
bro efetivo, comparecer à sessão, in-
dicando essa circunstância à Secre-
taria.

Da Competência

Arte 39 Compete ao Conselho Cura-
dor;

I - Aprovar o seu Regimento In-
terno;

II -- Aprovar os balancetes trimes-
trais, o balanço anual e as prestações
de eont- da Fundação;

IL. - Aprovar as contas ,da Fun-
dação, relativas ES gestão do Patrimô-
nio Indígena;

IV - Atender às consultas encami-
nhadas peio Conselho Diretor ou seu
Prtsideete, sôbre assuntos de sua
comptiência;•

- equisitar e examinar, a qual-
que-. tempo, documentos, livros ou
papeai relacionados com a admidis-
tração econômica da Fundação ou do
nitrira/Mio Indígena;

VI - Menhesear-se sôbre a aquisi-
ção ,3 f- alienação de bens imóveis da
Funeaeão e do Patrimônio Indígena;

VII - Baixar instruções sôbre as-
suntos de cor tabilidade, -auditoria -e
admedstraçã ecor ômica;

VIII • Realizar auditagens, peri-
tagens e levantamentos técnicos con-
tábeis:

IX - Adotar e fazer cumprir me-
dides necessárias ao desempenho de
suas atribuições.

Ari 4° C,ompete, privativamente,
ao Presieente do Conselho Curador:

- O Presidente dará a 'palavra
a qualquer Conseleiro que deseje
manifestar-se, ou ao Relator, se fôr
o -caso, pe:o prazo da quinze minutos,
prorrogável por igual período, a cri-
tério do Presidente, conforme a rele-
vância ou complexidade da matéria;

E - Encerrada a discussão, pres-
tados os esclarecimentos necessários
pelo Relator do Processo, se fôr o ca-
so, e pelas pessoas convocadas, a ma-
téria será submetida à votação;

III - O primeiro voto será o do
Relator do processo, seguindo-se os
dos demais conselheiros, na ordem
estabelecida pela Presidência;

IV -- Colhidos os votos, o Presiden-
te prolatará a decisão.

Parag,rafc . inacce O Presidente,
além de seu voto próprio, terá, nas
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1968 Dele e 21.986 de 1968 G.MC, re-
solve:

N9 1.054 - Conceder •eposentado-
ria, de aesrdo com o aete,o 118, item
II, combinado com o areei) 184, isem
II, da Lei ri' 1.111, de 28. de outubro
dd' 1252, no ()uais° de Perseal do De-
partamsno cies Corssies a Teléerzfos,
deste ;5/1,13,W;C;:o, a:

1) Del'oia Macedo, triaisteula no
1.172.6e8, no e. sso de, ensfe de Por-
taria GL-301.13 (Picseeeso no 7.830,
de 1968);

2) Helminto DorningUes Pereira,
matricula ir 1.339.328, no cargo de
Postalista CT-202:16.0 (Processo 119
63.620, de 1967);

3) Maria Amália da Silva Quer-
zet, matricula no 1.385.267, no cargo
de„Telereatista CT-207.16.0 (Proces-
so no 3.924, de 1968);

4) Moacyr Coelho Bastos, matrí-
cula n9 1.345.321, no cargo de Ofiical
de Administração AF-201.16.C, (Pro-
cesso n9 12.798, de 1968);

N9 1.056 - Conceder aposentado-
ria, de acôrdo com o artigo 178, alí-
nea "c", da Constituição, a Vertido
Ferreira Martins, matricula número
1.693.432, no cargo de Agente Pos-
tal CT-205.14.B, do Quadro de Pes-
soal do Departamento dos Correios e
Telégrafos, dêste Ministério, no cargo
de Agente Postal CT-205.16.C, no
qual é declarado promovido, de con-
formidade com o artigo 19, da Lei n9
3.906, de 19 de junho de 1961.

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 19, letra "a" do De-
creto no 60.740, 'de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
do despacho conclusivo da Diretoria
do Pessoal, do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos nos Processos nos
12.492 de 1968 DCT, e 21.972 de 1963
GMC, resolve:

N9 1.057 - Conceder aposentado-
ria, de acôrdo com o artigo 100, item
112, § 19, combinado com o artigo 101,
Icem I, alínea "a", da Constituição
item I, alínea "a", da Constituição,
a Cecilia de Lara Pinto, matrícula
n9 1.178.498, no cargo de Oficial de
Admirostração" AF-201.14-B, do Qua-
dro de Pessoal do Departamento dos
Correios o Telégrafos, desta Minis-
térios

confere o artigo 19, letra v a" do De- de Jose Edson Dermaval de Queiroz,
i'reto io 60.740, de 25 de maio de Carteiro nível lã -A, do Ouedro do
.967 e tendo em vista o que conea P .sessoal do Departamento d-, Correios•

e Teléorafos, deste Mime Ssio.

O Ministro de Estado d-e Comuni-
caVes, tendo em vista ‘) ci"J e consta,
do Processo n° 22.065 ce1i3, d
Minis'Srio, e de acordo	 :a o artigo

119 1.'7 1, de 28 de. outubro els 1952,
Delfim Conceição Ramalho
tnatrle ila no 1.285.184, no cargo de exercício em Brasilia,	 Velegacia
egents Postal CT-205.12.A, do Qua- Reeeenal dos Correios e iseeeraiOs,
Iro d. Pessoal do Departamento dos Maria Terezinha; de Aenseda., Oficial
Corre ss e Telégrafos, deste Minis-, de Administração nível 12-A, do Que,-
orlo. dro cie Pessoal do Deres:tr sneato dos
O :inistro de Estado das Comuni- Correios e Telégrafos, coesa Minis-

Caçõer, no uso da atribuição que lhe Mies).
Colete e o . artigo 19, letra "a" do De- O Ministro de Estado ck s Comuni-
poeto n9 60.740, de 23 de maio de cações, no uso c-l a atriouleao que lhe
ii.967, a tendo em vista o que consta

d pacho conclusivo da Diretoria confere o artigo 1.
9, le'ra "es ' do De-

do s ereto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
do Processo no 22.104 de 1968, deste
Ministério, resolve:

N9 1.048 - Autorizar, nos térmoS
do artigo 29 do Decreto n9 61.776, de
24 de novembro de 1967, o afastamen-
to do servidor Severino Luiz Paixão,
Ferreiro nivel 8, do Quadro de Pes-
soal do Departamento dos Correios e
Telégrafos, para ficar à disposição do
Gabinete Civil da Presidência da Re-
pública, pelo prazo de 1 (um) ano, a
partir da data, do seu aesligamento,
sem prejuízo dos venrimentos e de-
mais vantagens do corso que ocupa.

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso da a.ribuição que lhe
confere o artigo 19, letra "a" do Des
ereto no 60.74.0, de 23 de maio de
1967, e tendo em vieta o que consta
dos despachos conciu ,:ivos da Dire-
tona do Pessoal, do Departamento
dos Correios e Telé s rafos nos Pro-
cessos ns. 23.673 de 1968 DCT e
21.985 de 1968 GMC, resolve:

No 1.053 - Aposen ter, de acôrdo
com o artigo 176, item TII, combinado
DOM o artigo 178, item III, da Lei rv9

No 1.044 - Conceder aposentado- 1) Adalbertina Soares da Costa,

I. ), de acôrdo com o artigo 178, alínea matrícula n. 9 1.866.025, no cargo de
"f', da Constituição do Brasil, a Ro- Agente Postal CT-205.12.A (Proces-
is uno Evangelista Dias, matricula sio so n.o 25.071, de 1667;

1 586.708, do cargo de Postalista CT- 2) Alvaro Corrêa Couto, matricula
e 102.14.B, do Quadro de Pessoal do no 2.187.393. no casso de Trabalhador
3 epartamento dos Correios e Telégra-IGL-402.1. (Processo no 69.437, de
I es, déste Ministério, no cargo de Pos-,1967);
' alista CT-202.16.C, no qual é decla- 3) Artigemio Ca scloeo Teixeira, ma-
! Ido promovido, de conformidade com Sricula 219 1.953.470, no cargo de Car-
. , artigo 19 da. Lei no 3.906, de 19 de teins CT-203.12.B (Processo 119 67.764,
ulho de 1961.	 de 1967);

O Min'stro de l'Sstado das ComUnii 4) Ary Silveira Pereira, matrícula
' 

loções, no uso da atribtosão que lhe rs o 1.081.447, no cargo de Operador

:onfere o artigo, 1 9, letra "a" do De- Postal CT-206.6.A (Processo no 15.400,

reto n9 60.740, de 23 de maio de , de 1967);
1967, e tendo em vista o que consta ! 5) Astorfo Gonçalves de Souza,
dos despachos conclusivos da Dire- ! matricula no 1.176.6 '8, no cargo de
torta do Pessoal do Departamento Carteiro CT-203.11 C (Processo n9 ..

O 3.1szeet r o de ret s cio	 C'srosn'-.‘
casões, no uso eis al..ribince o cue
conte o creero 1 9 , lime. "c" Jo 1 -3 '-
ereto ri° í.7"), c'o 23 ds
'967. e 4c odo em se,i . s	 •	 'nã•
o Pesreess.)	 21.8.13 de 1ee8,

:VI"11'..2•4 j1lo, Nese s e:

N9 1.058 - Condrrr proeroseeo,'
nos terees do ass -o 3'	 • ,,)

cia Lei no 1.711. de 21 d .,: ca.
ubro de 1252, coribiredo ceai o Dc.

erste r_? 61.778, de 24 do nsestribro
de 1967, o afaseamento do serv:dor
Clovis de Olivsira, neselits nisel
12-A, do Quadro de PC.5Z .Jai do Doar-
lamento dos Correios e TsISs saSos,
que se encontra exercendo o cor'-o,
em comisseo, símbolo ã C, de Diretor
do Serviço de Comunicações, do Mi-
nistério das Minas e Energia, a partir
de 19 de aeôsto do corrente ano, com
os vencimentos e demos vantagens
do cargo que é titular, pelo razo que,
perdurar a investidura do caro, ho-
mologando para todos os efeitos o
período de 22 de maio de 1966 a 31
de julho de 1968.

O Ministro de Estado das Comuni-'
cações, no uso da atribuição que lhe.
confere o artigo 1 9, letra "a" do De-
creto no 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
el6 despacho conclusivo da Diretoria
do Pessoal, do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos nos Processos nos
26.741 de 1968, e 22.162 de 1968 GMC,
resolve:

N9 1.059 -- Aposentar de acôrdo
com o artigo 178, item 111, tia Lei n9
1.711, de 28 de outubro de 1952, Ar-
lindo Heleno Costa, matricula
2.140.527, no cargo de Auxiliar de
Tráfego Telegráfico CT-211.C, do
Quadro de Pessoal do Departamento
dos Correios e Telégrafos, deste Mi-
nistério.

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso da atriouicao que lhe
confere o artigo 1 0, letra s a", do De-
creto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
dos despachos conclusivos da Dire-
toria do Pessoal, do Departamento
dos Correios e Telégrafos, nos Pro-
cessos nos 269 de 1968 DCT, e 21.978
de 1968 GMC, resolve:

NO 1.060 - Conceder aposentado-
ria, de acordo com o artigo 178, alínea
"c", da Constituição, a Antonio Ja-
cintho Pereira, matrícula núniero
1.178.670, no cargo de Armazenista
AF-102.10.B, do Quadro de Pessoal
do Departamento dos Correios e Te-
légrafos, clêste Ministério. - Carlos
Furtado de Simas, Ministro de Estado
das Comunicações.

PORTARIAS DE 23 DE JULHO
DE 1968

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso da atribuiçiio que lhe
confere o arie eo 19, letra s a", do De-
creto no 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
dos despachos conclusivos da Dire-
toria do Pe ieal, do Departamento
dos Correses e Telégrafos, nos Pro-
cessos nss 16 452 de 1963 DCT, e ....
21.977 de 1968 GMC, resolve:

N9 1.051 - Conceder aposentado-
ria, de acordo com o artigo 28 da Lei
W 1.229 de 13 de novembro de 1950,
a José Ararei() Alvim, matricula 119
1.302.213, no corgo de Tesoureiro Au-
xiliar de P Categoria, do Quadro de
Pessoal do Departamento dos Correios

Teleerefes, Parte Suplementar, deste
Ministerio.

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso da atribuiçào que lhe
confere o artigo 10, letra "a'', do De-
creto no 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
dos despachos conclusivos da Dire-
toria do Pessoal, do Departamento
dos Correios e Telégrafos, nos Pro-
cessos nos 65.240 de 1967 DCT, e ....
21.980 de 1968 GMC, resolve:

No 1.062 - Conceder aposentado-
ria, de acôrdo oom o artigo 28. da

7) Pedro de Souza GinmardeS, ma-
trícula no 1.344.424, no cargo de Pos-
talista CT-202.16.0 (Processo n9
6.251, de 1968):

8) Raymundo de Oliveira Santos,
matrícula no 1.175.738, no cargo de
Telegrafista CT-207.16.0 (Processo no
2.647, de 1968).

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 1 9, letra "a" do De-
creto no 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
do despacho conclusivo da Diretoria
do Pessoal, do Departamento dos Cone
rolos e Telégrafos nos Processos nos
20.284.de 1968 DCT, e 22.010 de 1968
GMC, resolve:
. No 1.055 - Aposentar, de acôrdo
com o artigo 176, item II, combinado
com o artigo 180, alínea "b", da Lei
no 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Mário Lyra de Souza Lemos, matrt-
cula no 1.345.180, no cargo de Posta-
lista CT-202.16.C, do Quadro de Pes-
soal do Departamento dos Correios e
Telégrafos, dêste Ministério, com as
vantagens da função gratificada,
Símbolo 9-F, de Chefe de Agencia da
Diretoria Regional dos Correios e Te-
légrafos do Rio de Jaeniro.

O Ministro de Estado das Comunis
cações, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 1 9, letra "a" do De-
creto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
do despacho conclusivo da Diretoria
do Pessoal, do Departamento dos Cor-
reio§ e Telégrafos nos Processos n?s
49.111 de 1967 DCT, e 21.976 de 1968
GMC, resolve:

ito dee'. acho conclusivo da Diretoria
do Pese ,al, do Departamento dos Cor-
ralos e Telégrafos nos Precesros nos
53.044 Le 1967 DCT, e 22.007 de 1908
CIMC, • :solve:

N9 1.042 - Aposentar de acôrda 2,9 do Decreto no 47.433, so 13 de de-
tone o trtigo 178. item 111, combinado zembro de 1959, combin • 	 cora o
tom o artigo 178, item III, da Lei Decreto n9 807, de 30	 oeoreo de

1962, resolve:
NO 1017 - Autoriza' a pedido, o

do ssoal, do Departamento dos Cor-
veios e Telégrafos n"os Processos n95
J.,2.8C1 de 1968 DCT, e 21.450 de 1968
GMC , resolve:

Ne 1.043 - 'Alterar o decreto cle-
'Alvo le 4 de agôsto de 1966, publicado
• ../icirio Oficial de 12 subseqüente,
lha r arte que aposentou de acôrdo com
O ar ego 176, item II, combinado com
O tu ligo 184, item I, da Lei no 1.711,

•de •8 de outubro de 1952, a Alcery
-Cau luro no cargo de Cirurgião Den-
tista TC-901.21.B, do Quadro III,
Par e Permanente, do antigo Minis-
téri da Viação e Obras Públicas, para
dee: Ixar que a aposentadoria em
0,pr eo, deve ser considerada -efetiva-
da com base no artigo 176, item II,
Cor binado com o artigo 184, item II,
da Lei no 1.711, de 28 de outubro de
1951, e no cargo de Cirurgião Den-
tis' a TC-901.22.C, do mesmo Quadro
O 1 linistério.

•
4) Ministro de Estado das Comuni-

ca (Ses, no uso da atribuição que lhe
Co 'fere o artigo 1 9, letra "a" do Do-
er to n9 60.740, de 29 de maio de
kg 3, e tendo em vista o que consta
de despacho conclusivo da Diretoria
dc Pessoal, do Departamento dos cor-11.711, de 28 de outubro de 1952, no
Re os e Telégrafos nos Processos nos Quadro de Pessoal do Departamento
Et .679 de\ 1965 DCT e 22.( l05 de 1968 dos Correios e Telessrafos, deste Mi-

,
VIC, resolve:	 nistério; a

dos Correios e Telégrafos nos Pro-
cessos ns. 62.057 de 1 967 DCT e
22.008 de 1968 GMC, iesolve:

N9 1.045 - Conceder aposentado-
a, de acôrdo com o artigo 28, daFe
1 no 1.229, de 13 de novembro de

, 950, a Napoleão Lopes de Moraes,
matrícula n9 1.175.578, no cargo de
Telegrafista CT.207.16.q do Quadro
de Pessoal do Departamento dos Cor-

, reios e Telégrafos, deste Ministério.

O Ministro de Estado das s Comuni-
cações, tendo em vista o que consta
do Processo no 22.065 de 1968, dêste
Ministério, e de acôrdo com o artigo
29 do Decreto n9 47.433, ue 15 de de-
rembro de 1959, combinado com o
t0 ereto 719 807, de 30 de março de
1962, resolve:

N9 1.046 - Autorizar, a pedido, o
exercido em Brasília, na Delegacia

..,sionai doo correios §k TOOgratoo,

16.882, de 1967);
6) Braz Ferre' ea de Souza, matri-

cula n9 1.735.007 no cargo de Ser-
vente (GL-104.5 (Processo no 28.389,
de 1967);

7) Colina Baptista Guimarães, ma-
trícula 119 2.059.213, no cargo de Ven-
dedor de Selos CT-215.12.0 (Processo
no 28.386, de len);

8) Charmette da Costa Marques,
matricula n9 2.039.075, no cargo de
Vendedor de Selos CT-215.12.0 (Pro-
cesso n9 42.503, de 1966).

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso da atribuição que inc
confere o artiso 1°, letra "a" do De-
creto no 60.740, de 23 de maio-de
1967, e tendo em vista o que consta
dos despachos conclusivos da Direto-
ria do Pessoal, do Departamento dos
Correios e Telégrafos, nos respectivos
PrOoessOs e nos de númeroo 23.874 de
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Lei n9 1.229, de 13 de novembro de
1950, a Mauricio Alves de Souza, ma-
tricula n9 1.383.462, no -cargo de Te-
legrafista CT-207.16.C,. do Quadro de
Pessoal do Departamento dos Correios
e Telégrafos, deste Ministério.

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso da atribuição que' lhe
confere o artigo 19, letra e a", do De-
creto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista.° que consta
dos despachos conclusivos da Dire-
toria do Pessoal, do Departamento
dos Correios e Telegeralos, nos Pro-
cessos n9s 16.515 de 1968 DCT, e ....
21.973 de 1968 GMC, resolve:

N9 1.063 - Conceder aposentado-
ria, de acôrdo com o artigo 176, item
II, combinado com o artigo 184, item
I, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, a Elias Marinho de Albu-
querque Sarmento Filho, matricula n9
1.375.037, no cargo de Postalista
CT-202.14.E; do Quadro de Pessoal do
Dep.artamento dos Correios e Telé-
grafos, deste Ministério.

O Ministro de Estado das Comuni-
cacões, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 1 9, letra "c" do De-
creto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
do Processo n.9 1.014 de 1967 deste
Ministério, resolve:

N° 1.064 - Considerar prorrogado,
até 31 de dezembro do corrente ano,
nos termos do artigo 34, parágrafo
único, da Lei n 9 1.711, d .e 23 de ou-
tubro de 1952, combinado com o De-
creto n9 61.776, de 24 de novembro
de 1967, o afastamento de Maria de
Lourde.s Oliveira, Agente Postal nível
16-C, do Quadro de Pessoal do De-
partamento dos Correios eTelégrafos,
que se encontra à disposição do Tri-
bunal Regional Eleitoral do Distrito
Federal.

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso das atribuições qae lhe
confere o art. 209, do Decreto-lei nei-
mero 200, de 25 de fevereiro de 1967,
combinado com as disposições do De-
creto n9 62.460, de 25 de março de
1968, resolve:

N9 1.015 - Delegar competência ao
Secretário Geral do Ministério das
Comunicações, Engenheiro João Aris-
tides Wiltgen, paia firmar contrato
de locação do imóvel destinado a uti-
lização, provisória por parte da Se-
cretaria Geral do Ministério das Co-
municaçéés, situado à.. Praça Pio X,
n9 54 - 79 andar, no Estado da Gua-
nabara - Carlos Furtado de Sintas,
Ministro de Estado das Cemunica-
çOes.

DESPACHOS
Pedido de ievisão do Processo de

Demissão de Laércio Rodrigues de
Andrade Lima, demitido a bem do
serviço público, por decreto de 17 de
dezembro de 1960, como incurso no
artigo 207, item V11 e 209, da Lei nú-
mero . 1.711, de 28 de outubro de 1952
- Indefiro - Em face do parecer do
Senhor Diretor-Geral do Depaetamen-
to d

•

 os Correios e Telégrafos.
Brunia, 8 de julho de 1968. -

Carlos Furtado de Simas, Ministro de
Estado das Comunicações.

Pedido de eeconsideração • do ex-
servidor do DCT, Miguel Custodio, ao
despacho do Diretor da DM:Sá() do
Peseoal do extinto Ministério da Via-
ção e Obras IMblicae, que indeferiu
seu pedido de abono dos dias 28, 29
e 30 de setembro de 1947, com fun-
damento nos Decretos ns. 29 641-51
e 40.000-56. - Indefiro - Em face
do parecer do Senhor Dim,or-Geral
do Departamento dos Correios e Te-
légrafos.

Braslira, 16 de julho de 1963. -
çarlos Furtado de Simas, Ministro
de Estado das Comunicações, 	 . à
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OS-SP 1‘19 30-68
Brasília, 22 de julho de 1968
O Substituto Eventual do Diretor-

Secretário da Presidência do Tribu-
nal de Contas da União, no uso das
atribuições que lhe confere a Porta-
ria n9 92, de 4 de novembro de 1966,
combinada com o item I, da Portaria
n9 30, de 19 de maio de 1967;

Termo de Convênio celebrado entre
o Conselho do Fundo Federal Agro-
pecuário, do Ministério da Agricul-
tura e a Associação Rural da Pe-
cuária do Pará, visando à conces-
são de recursos para atendimento
de despesas com construções e ins-
talações no Parque de Exposições
da referida Associação.

Aos 24 dias do mês de julho de
1968, presentes, na Secretaria de Es-

RIE1101111M
LIEGULAMENTAÇÃO

DA PROFISSÃO

DIVULGAÇA0 N9 973

Preço: NCr$ 0,20

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendast
Av. Rodrigues Alves, r
Agência 1: Ministério.

da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo

Serviço de Reembolso
Postal

Bni Brasília
Na Sede do D. I. N.

DEPARTAMENTO DOS
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Regional de S. Paulo
PORTARIAS DE 18 DE NOVEMBRO

DE 1966

O Diretor Regional dos Correios e
Telégrafos de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas
pela legislação vigente e tendo em
vista o que consta do processo nú-
mero 72.013-66, resolve:

N9 398 - Designar o Postalista ní-
vel 14-B - Mário Tonada, matri-
cula n9 2.014.709, para exercer a
Função Gratificada de Chefe do
Serviço Regional de Correios Ambu-
lante, (SRCA) símbolo 5-F 	
Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinquen-
ta mil cruzeiros). - Corja Simões
Pires - Diretor Regional.

Designa a funcionária Maria The-
resinha Portella Dornelles, Oficiala
Instrutiva, símbolo TC-6, para subs-
tituir a funcionária Darcy Carlos da
Silva Couto, Oficiala Instrutiva, sím-
bolo TC-6, como Secretária da Co-
missão de Tomada de Preços, desig-
nada pela OS-SP n9 27, de 16.8.67,
durante os seus impedimentos even-
tuais. - Pasehoal de Souza, Substi-
tuto Eventual do Diretor-Secretário
da Presidência.

fado e Negócios da Agricultura, o res-
pectivo titular Esmo. Sr. Ivo Arzua
Pereira, Presidente do Conselho do
Fundo Federal Agropecuário, e o Ex-
celentíssimo Sr. Raul Lobato Bou-
lhosa, Presidente da Associação Ru-
ral da Pecuária do Pará, conforme
credencial exibida, deliberaram, teaes
fundamento no artigo 99, da Lei De-
legada n9 8, de 11 de outubro de 1962,
assinar o presente Convênio, nas se-
guintes condições:

Cláusula Primeira - O Fundo Fe-
deral . Agropecuário concederá à As-
sociaçãO Rural da Pecuária do Pará,
a importância de NCr$ 500;00 (no-
ve mil e quinhentos cruzeiros novos),
a ser depositada na Agênciad do Ban-
co do Brasil S. A., para aplicaçãoem perfeita concordância com o pro-
jeto aprovado pelo Conselho do Fun-
do Federal Agropecuário, em sua
Sessão Plenária de 19 de junho de
1966, incluso no Processo MA 002-
815-66, ratificada em sua Sessão Ex-
traordinária de 18 de janeiro de 1968,
Processo MA 002-1.465-67, que, em
função da construção e instalação et
pisos em galpões, bebedouros indi-
viduais e implantação de uma rede
de esgôto no Parque de Expoeições da
Associação Rural da Peouária do
Pará, em Soure, no mesmo Estado,
atenderá despesas com:

-
a) aquiíiçã.o de material de cons-

trução, como: cio:lento - areia
pedra - tubulação - aeessórios •outros;

b) 1111db-de-obra;
c) transporte de materiais;
d) diárias do pessoal empregou° n4

fiscalização e direção das obras; e
e) outras não previstas, diretamen-

te vinculadas à execução do projetde
Cláusula Segunda - impertân-

eia de leCr$ 9.500,00 (nove mil
quinhentos cruzeiros novos) a que se
refere a cláusula anterior deverá cor-
rer à conta especial, no Banco do
Brasil S. A., à disposição do seis
Conselho, de acôrdo com o artigo 59;
da Lei Delegada n 9 8, de 11 de ou-
tubro de 1962, decorrentes da dota-
ção orçamentária constante do arti-
go 49 ; anexo 49. subanexo 4 05.04 -•
Conselho do Fundo Federal Agro-
pecuário; Função 2.0; Catgoria Eco-
nômica 4.0.0.0 - Despesa de Capi-
tal; 4.1.0.0 - Investimen . os ; 4.1.2.0
- Serviços em Regime de Programa-
ção Especial; Y.13 - Funde Federal
Agropecuário; 3) Parques de Expo..
sição; para atender as lxalidades
discriminadas no Adendo A (Pará -
Soure) de que trata a Lsi n9 4.900e
de 19 de dezembro de 1965.

Cláusula Terceira - O Executor
do presente Convênio, a ser designa-,
do pelo Sr. Ministao da Agricultura;
por indicação dá Associa;ão Rural
da Pecuária do Pará, devera respei-
tar, fielmente - as presceições legais
e regulamentares que disciplinam a
utilização dos recursos do leuido Fe-
deral Agropecuário, prestando ao
Conselho do mesmo Fundo todos os
esclarecimentos que, por este, forem
solicitados.

Cláusula Quarta - Este Convênio
terá a duração de doze meses e era.
trará em vigor após sua publicação
no Diário Oficial da Unies). Está o
mesmo isento de pagamento de seles
"ex vi'' do artigo 28, item I, letra a,
da Lei n9 4.505, de 30 de novembro
de 1964.

Cláusula Quinta - Aaé 30 dial
após o término da v1gên4a do pre-
sente Convênio a autoridade desig-
nada para executor, apresentará ao
Conselho do Fundo Federal Agrope-
cuário, relatório minucioso das atas
Vidades desenvolvidas na. execução
do presente Convênio, ac-onoanhado
da prestação de contas das parcelas
utilizadas, com os respecdvos doa,
cumentos comproleátórios das despe-
sas efetuadas em duas vias.

Cláusula Sexta - Este Convénio
será resvindicto à falta de observân-
cia de qualquer de suas Cláusulas;
sena prejulap, se fôr o caso, das fina-
lidades legais cabíveis e ainda, me-
diante assentimento das partes coa-.
venentes.

E, para firmeza e validade do que
acima ficou estipulado, lavrou-se o
presente Termo de Convênio, o qual
depois de lido e achado conforme,
vai assinado pelas partes Já mencio-
nadas, bem como pelas testemunhas:'
José Virgínia de Araújo tyra, Secre-
tário Executivo Sttbstituto, Fernan-
do Salustiano do Bonfim Filho, As-
sessor Técnico, e por mim, Agenor
Marques de Almeida Silva que o da-
tilografei. - Raul ,Lobato Bulhões.
(N9 4.22313 - 25-7-68 - NCr$ 151.00r

Pedido de revisão do processo ad-
minaltrativo formulado pela ex-ser-
vidora Maria Helena Rossiter, demi-
tida a bem do serviço público com
fulcro nos artigos 207, item VIII e
209, da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952. -.Indefiro. - Em face
do parecer do Sr. Diretor-Geral do
Departamento dos Correios e Telé-
grafos.

Brasília, 19 de julho de 1968.1 -
Canos Furtado de Simas, Ministro de
Estado das Comunições.

Pedido de revisão de processo, for-
mulado pelos servidores Adi oaldo
Martins, Odete de Almeida Teixeira,
Iran Torres e Florete Saldanha Sa-
raiva de Araújo, do Departamento dos
Correios e Telégrafos, punidos com a
pena de suspensão por 5 (cinco) dias.
A pena imposta a Iran Torres foi
anulada ex-offeno, por ato do Senhor
Diretor-Geral do Departamento dos
Sorreios e Telégrafos. - Indefiro. -
Quanto acs demais, em .face do pa-
recer da ,Consultoria Jurídica.

Brasido, 16 de julho de 19 e8. -
Carlos Furtado de Dimas, Minisero de
Estado das Comunicações.

Requerimento de Dácio Bona, Ci-
rurgião Dentista TC-901.21.B, do
Quadro de Pessoal do Ministério dos
Transportes, solicitando transferência
para o Quadro de Pessoal do Depor-
tamenao dos Correios e Telégrafos -

Indeferido - tendo em vista as in-
formações constantes do Of. 11 9 t.2a4,
de 14 de maio de 1968, do Sr. Dire-
tor-Geral do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos, e o parecer da
Subchefia para Assuntos do ressoai
deste Ministério.

Brasília, 10 de junho de 1968. -
Carlos Furtado de Simas, Ministro
de Estado das Comunicações.

TRIBUNAL DE CONTAS

TÊRMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Conselho do Fundo Federal Agropecuário
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EDITAIS E AVISOS
MVIINISTÉRIO DA MARINHA

.	 Diretoria de Intendência
remito de Contrôle de Estoque de Material

TOMADA DE PREÇOS N9 4.044-68

De ordem do Exmo. Sr. Diretor, faço público que às 14,00 horas ao dia
Oito (E de agôsto do corrente ano, na sala de Concorrências do Centro de
Contrt e de Estoque de Material, na Ilha das Cobras, em ato público, pe-
rmite e Comissão de Concorrências presidida pelo Sr. Vice-Diretor, ecrã°
recebi , as, abertas e rubricadas pelos participantes da Tomada de Preços,
as prc pestes para CONFECÇAO DF UNIFORMES PARA MARINHEIROS

FU ,ILEIROS NAVAIS, nas qusntidades adiante discriminadas.

1. SubordinaçãO:
1.1 -. A presente Tomada de Preços subordina-se, em tudo que lhe fôr

aplicável, ao Edital Geral ria Diretoria de Intendendo. da Marinha,
ao título XII do Decreto-lei n9 200, de 25.2.1957 e ao R.C.C.P.U.

2. Habilitação:
2,1 - Na presente Tomada de Preços semente poderão participar firmas

Inscritas na Diretoria de Intendência da Marinha para fornecimento
no corrente exercício e aqeelas dos Estados que tenham inscrição
similar em Organização de Marinha com credenciais daquela Di-
retoria para efetuar tais in,crições.

2.2 - A inscrição acena, rtierida, deverá ser especifica para a natureza
do serviço em licitação que, no caco, inclui-se no grupo 8405 da sim-
bologia adotada pela Marinha.

2.3 - Semente serão aceitas erc,pestaa de Indústrias de.ConfecçãO. lestes
poderão fazer-se representes por firmas desta cidade, ficando, en-
tretanto, entendido que todos os atos, documentos, Notas Fiscais e
responsabilidades administrativas e jurídicas cabem diretamente
aquele, figurando a firma representante como mero elemento de
lieeção.

2.4 - O "C.C.E.M." se reserva o direto de exigir prova de capacidade
técnica da fábrica, inclusise mediante vistoria procedida por Gomis-

' são por êle designada para isso. Ocorrendo a necessidade dessa
prova, a adjudicação do serviço ficará autometicamente condicio-
nada ao seu resultado favorável, não cabendo ao licitante recurso
administrativo ou judicial, caso não lhe seja adjudicado o forneci-
mento em virtude de selent insuficientes as provas referidas ou a
inspeção concluir pela sua i ncaeacidade técnica para fabricação da.
quantidade e com a qualidede desejada.

2.f - Para a presente Tomada de Preços, cada licitante se apresentará
com apenas um representante, o qual, munido d2 documento que
lhe outorgue essa qualidade, será o único admitido a intervir em
qualquer fase dos trabalhes da Comissão, respondendo assim, para
todos os efeitos, pela sua ieprese ntada.

3. Advertências:
C. - Os licitantes deverão cumprir rigorosamente as recomendações do

presente Edital de vez que a ir observância de qualquer disposição
dêle constante constitui inativo de invalidação irreversível de suas
propostas.

3. Advertências:
1 - Recomenda-se especial stenção para as instruções consubstancia-

das no Titulo 4 - PROPOSTAS, do presente Edital.
9. 1 - Os licitantes deverão, antes de formularem suas propostas, inteirar*

se em profundidade das condições de qualidade de acabamento, em-
balagem e modalidade de entrega de suas confecções, procurando
o Departamento Técnico do C.C.E.M., no horário de 13,00 às 18,30
horas dos dias úteis, onde lhes serão fornecidas especificaçõ es, exi-
bidos padrões das confecções em licitação e fornecidos quaisquer
outros esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento dos ser-
viços em licitação.

`.! - Para os interessados localleados nos Estados os esclarecim entos de-
talhados acima, poderão ser fornecidos nos locais das respectivas
Inscrições desde que solicitados por qualquer forma de comunica-
ção. Recomenda-se, para esta hipótese, que as solicitações sejam
feitas com antecedência, compatível com os meios de ccmunicação
existentes.

13.4 - Constitui prova de inscrição para participaçã o na Tomada de Pre-
ços o Cartão de Inscrição fornecido pela Diretoria de Intendência
da Marinha, e aquêles que, nos Estados, forem fornecidos pelos Dis-
tritos Navais e Organizações da Marinha autorizadas a proceder
Inscrições de fornecedores. O Cartão de Inscrição constitui elemento
essencial para participrção na Tomada de Preços.
- 4. Propostas>

- As propostas deverão ser iniciadas OBRIGATÕRIAlVfENTE com a
seguinte declaração:
"Declaramos que temos pleno conhecimento das especificações, de-
talhes de fabricação, qualidade e dimensões, assim como tivemos
vistas das &Mostras padrões e embalagens exigidas para o material
em licitação; outrossim, que nos subordinamos a tudo quanto se
Contém no Regulamento Geral do Código de Contabilidade Pública,
210 Título XII do Decreto-lei n9 200, de 25.2.1967, no Edital Geral
da Diretoria de Intendência da Marinha e no presente Edital, cujos
dispositivos reconhecemos ferem caráter contratual".
A declaração acima, de caráter contratual, sujeita o licitante ao
cumprimento dos serviços que lhe forem adjudicados nas condições
estabelecidas neste Edital, ficarmo entendido que, o inadimplemento
das ditas condições sujeitará o licitante às sanções previstas nos
atos citados em sua deCiaração inicial.

- As propostas deverão ser confeccionadas em duas vias, deVidA"t0
assinadas pelo responsável pela firma ou seu representante Mal-
Inente estabelecido, e apresentadas. as duas vias, em envelope te-

oonteulo externamente o nome da firma proponeretsa
ti~ o o net= desta Tomada de P:=,

4.4 - Não terão valor legal quaisquer declarações lançadas nas propostwN
que contrariem ou restrinjam a inteligência da declaração InstitUX-i
da no item‘.1 e, por imo, não serão levadas em consideração.

4.5 - Nas propostas os itens cotados deverão ser relacionados na mcsmd
ordem em que figurem na relação constante deste Edital.

4.8 - Os preços ofertados deverão constar das propostas escritos, OBRI-i1
GATÓRIAMENTE, por EXTENSO e em algarismos, entendendo-se
que no caso de divergênc i a entre os valôres expressos por essas mo-
dalidades, prevalecerá o valor por extenso.

4.7 - Os preços ofertados dever'áe Ser absolutamente líquidos, nees dom
vendo estar computadoz tôdas as despesas que incidam tôbre o ser-
viço proposto, tais como impostos. eenbadae,em, frete, seguro, etc. Le
quais ficarão a cargo do fornecedor.

4.8 - Não serão admitidos oferecimentos de alternativas para os serviços
em licitação.

4.9 - As confecções em licitação deverão ser entregues no Depósito do
Material Comum do Rio de Janeiro, nos meses discriminad os na roa
lação constante dáste Edital. retas circunsteincias deverão ser for-
malizadas nas propostas sob os respectivos Titules: LOCAL DE
ENTREGA E PRAZO DE ENTREGA.

4.10- As rejeições que, porventura, ocorram em decorrência de iraperfel n
ção de confecção, não justificam a alteração dos prazos fixados
neste Edital.

4.11- Jtintarnente com as propostas deverão ser, OBRIGATÓRIAMENTE,
apresentadas amostras de confecções similreea aos aqui tratados,
anteriormente confeccionados pelo proponente, ainda que para ou-

; tras finalidades. Estas amestras destinam-se a servir de elemento
. de avaliação da qualidade a que se propõe o Leitante a executar e,
-` como tal, constituem fator de julgamento. Não serão restituídas,

ainda que o licitante não venha a ee tornar adjudicatário do serviço.
4.12- As amostras do adjudieatá-io serão mantidas no C .0 •E.M. , como

padrões, para fins de confrento por ocasião do recebimento das en-
comendas que lhe forem feitas.

4.1S- As amostras apresentadas deverao conter marcação indelével de au-
tenticação de seus fabricantes e, ainda eeter munidas de etiquetat
autenticadss por pesem autorizada da firma e contendo as seguin-
tes indicações:
a) Nome da firma proponente;
b) número da Tornada de Preços;

, c) nome do Fabricantes
4.14- Os preços licitados serão %relidos por dote 12) meses para efeito de

encomendas. Estas, depois de concretizadas, não serão passíveis de
reajustamentos de preços.

5. Impugnação de Propostas:
1.1 7- No ato de recebimento e abertura de proposta serão sumerianeente

Impugnadas aquelas que apresentarem qualquer das seguintes trans-
gressões:
a) falta da prova de inscrição (item 2.1 e 3.4);
b) omissão da declaração determinada no item 4.1;
c) omissão dos preços escritos por extenso atem 4.6);
d) inobservância do estatuído no item 4.7;
e) não apresentar. juntamente com as propostas, as amostras re-
feridas no item 4.11; e
f) inobservância do estatuído te item 4.3; encontrando-se presente
o responsável pela firma ou seu representante legalmente autoriza-
do, será admitida a correção desta falta, quer fechando devidamente
o envelope, quer assinando as propostas.

6. Julgamento e Adjudicação:
8.1 - Em face da natureza dos itens em licitação, de suas exigências qua-

litativas e estéticas, além de sus essencialidade no complexo de suas
destinações, o critério de julgamento das propostas subordinar-se-á
ao exame dos fstõres a seguir enumerados, combinados de sorte a
decidir a adjudicação pela proposta que seja simultâneamente mais
econômica e satisfatória às exigtncias de aparência e qualidade dos
produtos a serem adquiridos. consideradas, ainda, as capacidades de
produtividade dos licitantes:
a) preço;
b) qualidade e aparência;
c) oferta da quantidade total de cada item
d) produtividade do licitante;
e) prazos de entrega; e

8.2 - Os fateaes b) e d) serão avaliadas pela Comissão de Concorrência
mediante exame das entoe ras apresentadas pelos licitantes e, caso
necessário, inspeção de suas instalações fabris . O fator f) será obti-
do de informações da Divise° de Aquisições do C.C.E.M.

8.8 - Os critérios acima, subordinar-se-ão às irnpos' eões da necessidade
da aquisição. reservando se o (J.C.E.M. o direito de adjudicar o
fornecimento dos itens aos proponentes nue reunam as melhores
condicões de preço, qual-d.:1 0e, uniformidele e prazo, podendo, en-
tretanto, adjudicar um rnesino item a mais de um proponente se a
condicionante de prazos de entrega assim o exigir.

8.4 - Os itens a seguir enumerados aon pares semente poderão ser adju-
dicados a um mesmo centeccier e dor, adotando-se, no caso, para
compararão do fator a) da rliteie a ".1, a média aritmética dos pre-
ços das pecas que coirpieciii o ureforme;
Itens 1 e 2
Itens e 4
Itens 5 e 6
Itens 7 e 8
Itens 9 e 10 _

'7. Caução:
7.1 - Após a aprovação da Tomada de Preços, o C.C.E.M. determinarês

às f i rmas adjucfcatárias eue deo. Yen e a Caixa Econômica Federal
uma caução em moeda corrente, em T1TULOS DA DIVIDA PÚBLI-
CA, OBRIGAÇÕES DE GUERRA ou OBRIGACW'S DO TESOURO,
em favor do Centro, no valoi de 3 < e da, encrrnenea que lhes fôr con-
fiada. Esta caucão responderá pelas penalidades previstas nos itcas
9.1, 9.2 e 11.7 do prCsente Edital.A
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1.2 - A restituição da caução será feita mediante requerimento dirigido
ao Diretor do C.C.E.M., após a aprovação pela perícia, do material
fornecido.	 •

, 7.3 - Fica estabelecido o prazo de sete (7) dias para a apresentação da
opção estipulada nos têrmos do item 7.1 e a conseqüente entrega
db documento da encomenda. O não cumprimento da presente exi-
gência é considerado transgressão, aplicando-se, no caso, as penall-
,dades previstas nos itens 9.2, 9.3 e 9.5 dêste Edital.

e, Seguro:
8.1 - Os confeccionadores deverão segurar ,em nome do Dep. M,C.R.J.

os materiais que por êste me forem confiados, na forma da cláu-
sula 11.1 para as e de que forem adjudicatários. A apó-
liee referente a êste segure, que deverá cobrir riscos de incêndio,
roubo, inundações e aquisauer outras causas, que possam inutilizar
os materiais acima referidas , serão entregues ao Dep. M.C.R.J.

8.2 - Deverão, outrossim, a critélio da Direção do C.C.E.M. entregar ao
Depósito de Material Comum do Rio de Janeiro apólice de seguro
de garantia de restituição dos materiais acima referidos, para o caso
de vir a se verificar a ocorrência a qu ese refere a cláusula 9.2.

8.3 - O prazo de validade dos seguros referidos em 8.1 e 8.2 será o do
prazo de entrega acrescido de trinta (30) dias.

9. Penalidades:
9.1 - Se o fornecedor não entregar as confecções que lhe forem confia-

das dentro do prazo estipu lado salvo motivo de fôrça maior devi-
damente justificado e à cr i tério da Direção, ficará sujeito a uma
multa de 0,1% por dia de atrasa até o máximo de trinta (30) dias.

I 2 - Ultrapassado •êsse prazo, o pedido será cancelado e a confecção cons-
tituída a outro confeccionador, correndo por conta do fornecedor
faltoso a diferença de preço, além da multa correspondente a trinta
(30) dias de atraso em que já encontra incurso. Nesse caso o
C.C.E.M. procederá d.e acôrdo com a letra "h" do § 2 9 do Artigo 125
do Decreto-lei 11 9 200, se fel* de sua conveniência.

9.3 - Ocorrado a hipótese prevista na cláusula anterior, o confeccionador
faltoso deverá restituir os materiais que lhe foram confiados nas
condições da cláusula 7.3. Esta devolução deverá ser feita no prazo
de sete ('7) dias a contar ela cornunicacáo respectiva que sôbre
lhe fará o C.C.E.M., coreendo teidas as despesas dessa devolucão
por conta do confeccionader fals.o.so .

9.4 - Alem da muita preista, ro item 9.2 os fornecedores faltosos ficam
sujeitos às penalidades previstas no artigo 136 do Decreto-lei nú-
mero e.00.

9.5 - A multa prevista no itero e.1 quando aplicada, será deduzida auto-
niedicare rnte do pagamento das faturas relativas às confecções en-
tregues em atraso.

2.6 - Na caso do item 9.2, o fel! ecedor faltoso será notificado para reco-
lher as importâncias das penalidades impostas, dentro do prazo de
enrime (!5) dias.

9.7 - No ca s o de dupla rejelcão ve um mesmo item, o C.C.E.M. proce-
dere de acôrdo com o iten 9.2 e 9.3.

10. Afaterica em Licitação.
10.1 - Os serviços em licitação. em número de vinte um (21), encontram-

se enumerados, com diserardnarão de ouantidades e prazos de en-
trega, no quadro sob o título "RELAÇA0 DAS CONFECÇÕES DA
TOMADA DE PREÇOS IV 4.044-f8", o qual faz parte integrante do
presente Edital.

10.2 - Cada um dos serviços enmaeraaes na relação acima referida com-
porta\diversos tamanhos nomeados como "tipos"; as quantidades
ali consignarias ccmpreendem-se censo constituídas de vários tipos
cuja discriminação será chiei.° dos documentos que doncretizarem

•	 as encomendas aos fornecedores adjudicatários.
10. Material em Licitação.

10.3 - As especificacões e demais detalhes técnicos dos serviços em lie:ta-
cão, assim como amostras, quando necessário, serão fornecidos pelo
Departamento Técnico do C C.F.M. no horário citado em 3.2.

10.4 - Os interessados dos Estados deverão proceder pela forma estabele-
cida em 3.3.

11. Condições • de Fornecimento:'
11.1 - Os tecidos e aviamentos n ecessários às confecções em licitação, se-

rão fornecidos pelo Deposite de Material Comum do Rio de Janeiro,

Das quantidades calchladas à vista das tabelas deecorte e confecção
ali existentes.

11.2 - O local de entrega das confecções é o Depósito de Material Ccmuin
do Rio de Janeiro, Ilha dos Cobras, Estado da Guanabara.

11.3 - Em qualquer condição, quer dentro dos prazos, quer fora deles, na
entregas aómente poderão ser concretizadas em data e horário pré-
viamente ajustados mediante entendimnetos entre o fornecedor e o
Centro de Contrôle de Estorne de Material. A inobservância desta
recomencação sujeita o fornecedor a arcar com a responsabilidade
e prejuízos decorrentes da rejei ção pelo Depósito, da entrega inad-
vertida.

11.4 - O recebimento pelo Depósito das entregas que lhe forem fei tas não
- se traduz por sua aceitação. Esta sõmente será efetivada após ter

sido o material peric'a,ca e julgado em condições de ser aceito. 	 -
11.5 - As rejeições de material que porventura ocorram, não implicarão em

dilatação dos prazos de entrega fixados neste Edital.
11.8. - Verificando-se a rejeição dr wn ou mais itens, o fornecedor será

disse; notificado, notificação essea que lhe fixará prazos para retirar
o material rejeitado e cotrigi-lo de serie a enquadrá-lo nas exieén-
cias de aceitarão.

11.7 - Ocorrendo rejeicão de caufeccões crias falhas não passam ser coeri-
lidas, acarretando, assim a perda do tecido e aviamentos entregues
pelo Dep. M.C.R. J., o confeccionador faltoso deverá substitui-las
as suas expensas, adouirincio-os na mesmo fonte em que foram as
que lhe haviám sido confiados, tontrolada esta aquisi eão pelo
C.C.E.M. mediante a modalidade que este julgar mais ade.auaam

11.8 - Se o fornecedor não retirar a memadoria rejeitada até o limite nara
isso estabelecido na forma ria c l áu sula 11.6, ser-lhe-á imposta unia
multa correspondente a 0.5% (meio por cento) sôbre o valor daquela,
por dia que exceder aquele , prazo, multa essa cujo pagamento será
garantido pela caução referida lio item 7.1.

11.9 - Em virtude de a perícia do material entregue ser efetuada pelo cri-
tério de amostragem, o fornecedor deverá corrigir ou indenizar em
qualeuer época, sob pena de cance lamento de sua inserirão. o ma-
terial entregue e aceito, nue sa evidencie, mediante sindicância,
estar, fora das esp ecificareles. cem defitos de fabrieacão a caba-
mento diferentes dos padrõ es e s tinulados pelo C.C.E.M., ris ctuala
stimente possam ser verificados uando da utilização do material.

12. Inspeção:
12.1 - O "C.C.E.al " se reserva a direito de fiscalizar a execução dos ser-

viços qu e tenha encomendado.
13. Embalagem:

13.1 - Todos os itens deverão ser entregues ao Depósito devidamente em-
balados, variando as embalaeens, auer em dimensões, quer em es-
pécie, para cada itera Segunda a discriminarão feita a seeuir e Ps-
clarecirnéntos detalhados eus serão prestados pelo Departamento
Técnico do Centro de C:and:ele de Estorue de Material no horário
citado em 3.2 O Depó sito não receberá entregas de material que
não esteia embalado em conformidade com as normas aqui deter-
minadas.

12 2 - Tôdas as c lixas deverão ser marcadas no sentido do comorirrien'x)
e no da 'argura, com caracteres proporcionais às suas dimensees,
com as seguintes inaicacões:
a) nome do fornecedor:
b) número e título do documente que concretizou a encomenda (or-

dem de Compra);
c) símbolo, nomenclatura e tipc de item;
d) quantidade contida na embaleacm;
e) número do volume: e.
1) número e data da Nota Fiscal.

13.1 - Discriminação das Ena)alagen,
13.3.1 - Os itens 1 e 2. 3 e 4, 5 e 6 e 7 e 8 deverão ser entrega-c.a

acondicionados em sacos plásticos e embalados em caixas
de papelão reforeado medindo 30 x 60, conforme maciélo
existente no Departamento Técnico do C.C.E.M.

13.32 -- Todcs os demais uniformes deverão ser entregues accesii-
cionados em sacos ;elásticos e embalados em caixas de na-
peie° conforme descrito na cláusula anterior. - José Ge-
raldo Rossi - Cepitão-de-Corveta (IM) - Chefe do De-
partamento de Contabilidade.

Relação das Confecções da Tomada de Preços n9 4.004468

Itein NOMENCLATURA Espec. 1Y

01 .Calça Azul de Jaquetão 	 55-c-104
02
03

Jaquetão Azul 	
Calça Branca de Jaquetão 	

55-a-103
55-c-104

04
05
06
07

Jaquetão Branco 	
Calça Parda de Jaquetão 	
Jaquetão Pardo 	
Calça Azul de MN 	

55-5-103
55-c-104
55-s-103
55-c-104

08 Gandolas Azul de allslr RUM]]

09 Calça Branca de MN 	 	 55 - c-104
10 Gandola Branca de MN 	 RUDIrt

11 Camisa Cáqui Manga Ccmprida 	 55-c-102
12 Camisa Cáqui Meia Manga 	 55-c-100
13 Calça Branca T-30 	 55-c-104
14 Calça Cáqui 'P-27 	 55-c-104
15 Calça Mescla 	 55-c-530
16 Camisa Mescla Manga Comprida 	 55-c-101
17 Camisa Mesclo Meia Manga 	 55-c-105
18 Japona MN 	 RIIA113

19
20

Japona FN 	
Macacão Operário - 	

T;ITMB

55-c - 112
21 Macacão Máquina 	 	 avara

ENTREGA

TotalSetembro 1 Outubro Novembro	 Dezembro

/5 10
n

10 50
15 15 10 10
25 25 25 25 100
25 25 25 25 100

250 250 200 200 900
250 250 200 200 900

4.000 4.000 4.000 4.000 16.000
4.000
3.000

500
150
100
400

5.000

4.000
3.000

150
600
400

5.000

4.000
3:600

100
600
400

5.000

4.000
3.000
--

100
600
300

5.000

16.000
12.000,

500
500

2.500
1.500

20.000
11.000	 11.000	 /1.000	 11.000 44.000

2.500 2.500 2.á00 2.500 20.000
5.000 5.000 5.000 5.000 20.000

500 500 500 SOO 2.000
1.100 1.100 1.100 1.100 4.400

400
900

400
900

400
900

300
800

1.500
8.500



rimo TÉRIO DA FAZENDA	
EDITAL N 9 12-63	 -

De ordem do Inspetor Fiscal do
spetor a Fiscal de • Rendas Dastrito Federal, fica intimada a

Interna 3 co Distrito Federal, • firma ercantil Goiana S.A. - Ci-
mento e Transporte, com enderêço
desconhacido nesta Capital, a com-
parecer no praao de oito dias, con-
tados da publicação dêste, a esta Re-
partição para tratar de asaunto de
seu interêsse, conforme despacho
exarado no Processo n.9 427.137-66.

O processo referido se acha na sala
405, 49 andar, do Bloco 5, da Espla-
nada dos Ministérios (Ministério da
Fazenda), onde funciona esta Inspe-
toria Fiscal, e onde a firma interes-
sada dêle poderá ter vista.

Brasília., 22 de julho de 1968. -
Linda josefina Nogueira Silva, En-
carregada da Intimação.

--
EDITAL N 9 13-68

De ordem do Inspetor Fiscal do
Distrito Federal, fica intimada a
entidade Santa Casa de Misericórdia
de Brasília, com enderaço desconhe-
cido nesta Capital, a apresentar no
prazo de trinta dias, contados da pu-
blicação date, a documentação com-
pleta, nos tênnos do Decreto-lei nú-
mero 64, de 21-11-66, para instruir
convenientemen te o Processo número
412.569-67.

O processo referido se acha na sala
105, 49 andar, do Bloco 5, dá Espla-
nada dos Ministérios (Ministério da
Fazenda), onde funciona esta Inspe-
toria Fiscal, e onde a firma interes-
sada dêle poderá ter vista.

Brasília, 22 de julho de 1968. -
Linda Josefina . Nogueira Silva, En-
carregada da Intimação.

6492 Segunda-feira

da 1. Região ,
EDITAL N9 8-68

De or .em do Inspetor Fiscal do
istrito Federal, fica intimada a

-- , irma R Jeira & Ulia5a Ltda., com
'Criderêçc desconhecido nesta Capital,
EL recolh n., no prazo de 30 dias, con-
tados da publicação dêste, amigavel-
mente, , irrportância de alCr$ 131,60

Larle impl sto devido por infração nos
r•térmos :o art. 75 das Normas Gerais
;do Deci ato n9 45.421, de 12-2-59, cosi-
forme lecisão proferida em 17-8-64,

cila per a de cobrança executiva e de-,mais si anões legais.
O Pr icesso n9 53.182-64, se acha na

•
ala 4 5, aj andar,

dos Ministérios
olo B1ri 

os(Ministério
Bloco  

5'  a
Lia Faa anda), onde funciona esta ins-
petoria Fiscal, e onde a firma dite-
kessada dêle poderá ter vista.

Bra) lia, 22 de julho de 1968. -
Linda Josefina Nogueira Silva, En-
carreg ida da Intimação.

-
EDITAL IsI9 9-68

a 
De ordem do Inspetor Fiscal do

Distr' o Federal, ficam intimadas as
t Irma; Evaldo Martins Loyola & Cia

ianit ida e Construtora Loyola Ltda.,
com endereços desconhecidos nesta
Capi al, a apresentarem, no prazo de
trint i dias contados da publicação
dêstc, o contrato celebrado entre am-
bas m 8-6-1930, bem como, defesa es-
crita por infração do art. 40, 1 29,
aetra b, do Decreto n9 45.421, de 12
de fevereiro de 1959, conforme Pro-
cesso n9 408.524-64, sob pena de re-
velia.

O processo referido se acha na sala
405, 49 andar, do Bloco 5, da Espia:-

a dos Ministérios (Ministério da
Vaa ancla), onde funciona esta Inspe-
tor a Fiscal, e onde as firmas interes-
sar as dêle poderão ter vista.

rasilia, 22 de julho de 1963. -
Lif da Josefina Nogueira Silva, En-
ca. regada da Intimação.

-
EDITAL N9 10-68

- )e ordem cio Inspetor Fiscal do
3Lrito Federal, fica intimada a

fi ma CENEL - Cia. Engenharia,
Fotradas e Lavouras, com enderêço
cli soonhecido nesta Capital, a efetuar,

prazo de trinta dias contados da
pablicação dêste, o recolhimento da
si alta de NCr$ 2.220,13 e mais o Mi-
p isto e adicional devidos no valor de
N Cr$ 2.220,13, importâncias estas su-
j atas à correção monetária, conforme

mata do Processo n9 29.011-66, salvo
nurso ao Segundo Conselho de Con-

iribuintes, em igual prazo e na forma
ia lei.

G processo referido se acha na sala
:05. 19 andar, do Bloco 5, da Espia-
inda dos Ministérios (Ministério da
Fazenda), onde funciona esta Inspe-
toria Fiscal, e onde a firma interes-
sada clêle poderá ter vista.

Brasília, 22 de julho de 1968. -
Linda Jnsefina Nogueira Silva, En-
carregada da Intimação.

-
EDITAL N9 11-68

De ordem do Inspetor Fiscal do
Distrito Federal, fica intimado o
Sr. Abelardo Barbosa Moreira Lima,
co mendarêço desconhecido nesta Ca-
pital, à tomar ciência, no prazo de

. trinta dias, contados da publicação
déste, da decisão proferida no Pro-
cesso n9 405.136-66, pelo Egrégio Ter-
çeiro ,Conselho de Contribuintes ' em
14 de dezembro de 1967.

O processo referido se acha na sala
405, 49 andar, do Bloco 5, da Espia-

da dos Ministérios (Ministério da
azenda), onde funciona esta. Inspe-

toria Fispal, e onde o interessado dêle
poderá ter vista.

Brasília, 22 de julho de 1968. -
Linda Joscfina Nogueira ;Silva

t̀•Vimasada da Intimação.

clêste Departamento foi constatado o
abandono total da jazida há, 20 anos).

Em virtude do que, chama e in-
terpela o mesmo a apresentar defesa
contra aquêle ato, no prazo de 60
dias, contados após a publicação dês-
te no Diário Oficial de conformidade
com o que dispõe o § 1 9 do art. 68,
do mesmo Código.

Rio de Janeiro, 8 de julho de 1958
- João Batista de Vasconceios Di-
retor Geral do DNPM.

EDITAL N9 13-68

O Engenheiro João Batista de Vas-
concelos Dias, Substituto do Diretor
Geral do Departamento Nacional da
Produção Mineral.

Faz saber a Pauio Dias Costa:, con-
cessionário do Decreto u 9 49.478, de
9 de dezembro de 1960, que o auto-
rizou a lavrar mica, no l ocal deno-
minado "Cabeceira do Onça' muni-
cípio de Governador Vaiar-lares, Es-
tado de Minas Gerais, que pôr êste
Departamento, corre processo de ca-
ducidade da referida autorização por
infringência do disposto no artigo
65, letra "a' , do Código de Minera-
ção (conforme vistoria feita, por en-
genheiro dêste Departamento, foi
constatado estar a lavra paralisada
desde 1955).

Em virtude do que, cnama e in-
terpela o mesmo a apresentar defesa
contra aquêle ato, no prazo de 60
dias, contados após a publicação dês-
te no Diário Oficial de conformidade
com o que dispõe o § 19 do art. 68,
do mesmo Código.

Rio de Janeiro, 9 de julho de
- João Batista de Vasconcelos
ratar Geral do DNPM.

-•-

EDITAL N9 1568
O Engenheiro Ood.o Batista de Vos-'

concebes Dias, Substituto do Diretor
Geral do Departamento Nacional da
Produção Mineral.

Faz saber a Pexbex Minérios Ltda.;
concessionário do Decreto n 9 40.659;
de 28 de dezembro de 1956 que a ai:J.;
torizou a lavrar caulim, mica e as-
sociados, no lugar denomiaado "Sitio
dos Passos no município de Juiz do
Fora, Estado de Minas Garras, coo
por êste Departamento corre proces-
so de caducidade da referida autori-
zação, por infringência tio disposto
no artigo 65, letra "a' do Código de
Mineração (conforme vistoria efe-
tuada por engenheiro do III ? Distri-
to, ocnstatando a paralisação doa
trabalhos desde 1962).

Em virtude do que, chama e ino
terpela o mesmo a apresentar defesa
contra aquêle ato, no prazo de 60
dias, contados após a publicação dês-
te no Diário Oficial de conformidads
com o que dispõe o § 419 do art. 68;
do mesmo Código.

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1968
- João Batista de Vasconcelo3 Di-
retor Geral do DNPM.

EDITA-L-N9 17-68

-
MINISTÉRIO DAS MINAS

E ENERGIA
Departamento Nacional da

Produção Mineral
EDITAL 11 9 11-68

O Engenheiro João Batista de Vas-
concelos Dias, Substituto ato Diretor
Geral do Departamento Nacional da
Produção Mineral.

Faz saber a Altana Vim Andrada,
concessionário do Decreto n9 47.360,
de 4 de dezembro de 1959 que o au-
torizou a lavrar Minério de Ferro,
no lugar denominado "Marinheiro",
município de Mateus Leme, Estado
de Minas Gerais, que por êste De-
partamento corre processo de cadu-
cidade da referida autorização por
infringência do disposto no artigo
65, letra "a", do Código de Minera-
ção uma vez que conforme constata-
do "ia loco' pelo Eng. Marca Aurélio
Guimarães cio 1119 Distrito Centros-
Sul, em 14 de junho de 1967, a jazi-
da está abandonada há vários anos
devido à pequena quantidade de mi-
nério.

Em virtude do que, chama e in-
terpela o mesmo a apreseatar defesa
contra aquêle ato, no prazo de 60
dias, contados após a publicação cias-
te no Diário Oficiei de conformidade
com ci que dispõe o § 19 do art. 68,
do mesmo Código.

Rio de Janeiro, 8 de julho de 1968
- João Batista de Vasconcelos Di-
retor Geral do DNPM.

-
EDITAL N9 12.68

EDITAL N.9 14-68

O Engenheiro João Bata de Vas.-
concelas Dias, Substituto do Diretor
Geral do Departamento Nacional da
Produção Mineral.

Faz saber a Odane Eugênio Frede-
rico Marsiaj, concessionaillo do De-
creto n9 39.809, de 16 de agasto de
1950 que o autorizou a Éaerar água
Onerai no município de Viamão,

a:siado do Rio Grande do Sul, que
por êste Departamento corre proces-
so de caducidade da referida auto-
rização po rinfringêncla do disposto
no art. 65, letra "a', do Código de
Mineração (conforme vistoria feita
por engenheiro do 19 Diatoata Extre-
mo-Sul foi constatado o abandono
formal da azida).

Em virtude do que, chama e in-
terpela o mesmo a apresentar defesa
contra aquêle ato, no pra° de 60
dias, contados após a publionçáo dês-
te no Diário Oficial de conformidade
com o que dispõe o § 1 9 .do art. 68,
do mesmo Código.

Rio de Janeiro, 9 de Oliva de 1968
João Batista de Vasconce:os Di-

retor Geral do DNPM.

1963
Di-

O Engenheiro João Batista de Vas-
concelos Dias, Substituto do Diretor
Geral do Departamento Nacional da
Produção Mineral.

Faz saber a Desidério Gonçalves
de Matos concessionário do Decreto
n9 23.564, de 19 de agasto de 1947,
que o autorizou a lavrar Calcário no
lugar denominado Chácara do Sen.,
município de Ouro Prêto, Estado de
Minas Gerais, que por êste Departa-
mento corre processo de caducidade
da referida autorização por infrin-
gência do disposto no art. 65, letra
"d código de Mineração (am-

ei' P9,,,t.%0A

com o que dispõe o § 19 do art. CR;
do mesmo Códino.

Rio de Janeiro, 9 de Palha de 1968
- João Batista de Vascon-e;os Di-
retor Geral do DIOPM.

EDITAL 1n19 15 68
O Engenheiro João Bati sta de Vas-

concelos Dias, Substituto do Diretor
Geral do Departamento Nacional da
Produção Mineral.

Faz saber a Enrico Guaaneri, con-
cessionário do Decreto n9 35.607, de
2 de junho de 1954 que o autorizou
a lavrar serpentinito, no lugar deno-
minado Bernardo, município de Ma-
teus Leme, Estado de Matas Gerais.
que por êste Departamento - corre
processo de caducidade lia referida
autorização, por infringêncla do dis-
posto no art. 65, letra "a' do Códi-
go de Mineração (conforme vistoria
feita "in loco ' por eng alheiro do
1119 Distrito Centro-Sul, a lavra es-
tá abandonada há vários anos).

Em virtude do que, chama e in-
terpela o mesmo a apresentar defesa
contra aquêle ato, no prazo de 60
tilam cantados. após a publianãodés-
_59.,.»42,..PA0a.,21..io---iditil da clonkorint~ 00004...

O Engenheiro João Batista de Vas-
concelos Dias, Substituto da Diretor
Geral do Departamento Nacional da
Produção Mineral.

Faz saber a Júlio de Moura Mon-
teiro, concessionário do Decreta nú-
mero 8.533, de 14 de anei ro de 1942;
que o autorizou ri lavrar Calcário;
no lugar denominado Açucena, mu-
nicipio de Santa Bárbara, Estado de
Minas Gerais, que por êst,e Departa-
mento corre processo de caducidade
da referida autorização, par infrin-
gência do disposto no art. 65, letra
'a' , do Código de Mineração (con-
forme vistoria feita por engenheiro
do 1119 Distrito Centro-Se, a mina
está abandonada há mais de 14 anos).

Em	 do que, chama e
terpaai	 itiasmo a apresentar defesa
contra • ,O a ato, no orazo de 60
dias, .W8 após a publicação dês-
te no Diário Oficiai de conformidade
com o que dispõe o § 1 9 do art. 68;
do mesmo Código.

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1968 •
- João Batista de Vascorecios Di-
retor Geral do DNPM.

EDITAL N 9 18-08
O Engenheiro João Baa ista de Vaze-

camelos Dias, Substituto da Diretor
Geral do Departamento Nacional da
Produção Mineral.

Faz aabcr, a Osvaldo Carpi, can-
cessionario do Decreto 119 40.653, de
37 de agi-isto de 1959, (aia o autori-
zou a lavrar Agua Mineral, no Bair-
ro Rio Acima, município da Mairipo-,
rã, Estado de São Paulo, aue oor és-
te Departamento corre processo de
caducidade da referida actorização;
por iníringência do disposto no ar-
tigo 65 letra "a", do Código de Mi-
neração (conforme vistoria feita por
engenheiro do II Distrito-Sul, que
constatou estar a lavra paralisada
há cêrca de 7 anos e as instalações
Inteiramente abandonadas).

Em virtude do que, chama e in-
terpela o mesmo a apresentar defesa
contra aquéle ato, no prazo de 60
dias, contados após a publicação dês-
te no Diário Oficial de conformidade
com o que dispõe o § 19 do -art. 68;
do mesmo Código.

Rio de Janeiro, 9 de julo) de 1968
- João Batista de Vasconcelos Di-
retor Geral do DNPM.

EDITAL N 9 19-68
1\.;-

O -genheiro João Batista de VaCa
Pi¥9, fillbatitUtO iio Dultoz
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kprodução Mineral.
ral do Departamento Nacional da

Faz saber a Cia. Brasileira de Mi-

ii
ereção S. A., concessionária, do
ecreto 119 22.629, de 24 de fevereiro
e 194'7 que a autorizou a lavra Ou-

N, no lugar denominado "Mina Ju-
ra Vieira , no município de Ceará
m-- Estado de Minas Genis, que por
este Departamento corre processo de
Caducidade da referida autorização,
Por infringência do disposto no arti-
go 65 letra "a , do Código de Mine.-
ração (de vez que, conforme visto-
ria efetuada por engenheiro do 1119
Distrito Centro-Sul, a lavra está pa-
ralisada há 21 (anos).

Em virtude do que, eh:iona e in-
terpela o mesmo a apresentar defesa
contra aquele ato, no prazo de 60
dias, contados após a publicação dês-
te no Diário Oficial de conformidade
com o que,dispõe o § 1 9 tio art. 68,
go mesmo !Código.

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1968
.-- João Batista de VascuncEtos Di-
retor Geral do DNPM.

29 Distrito-Sul

1
EDITAL — 29 DS-15

Pnocesào DNP1V1 8.131-56 — Somipal
S. A. Indústria Paulista de Minerios.

not', ,ão de Posse da mala de mi-
nério (e ferro, objeto do decreto de
autoria ção de _lavra 9 55.401, de 31
de dezembro de 1994.

Faço público, para conhecimento dos
interessados que a Imissão de Posse
da mina acima referida, situada no
local denominado Sítio Bela Vista, dis-
trito e município de Guarulhos, Es-.
tado de São Paulo, será realizada ás
onze (11) horas do dia seis (6) de
agôsto do corrente ano.

O titular da lavra fica obrigado a
preparar o terreno e tudo, quanto fôr
necessário para que o ato da Irbissao
de Posse se realize na data fixada,
conforme determinado no § V do ar-
tigo 44 do Código de Mineração.

São Paulo, 20 de junho de 1968 —
Maria Helena P. Teixeira Mendes,
Chefe do 29 Distrito	 Sul,

EDITAL — 2 0 DS-18
Processo DNPM 1.951-62 — Indús-

trias Brasileiras de Artigos Refrata.-
rios S. A. — 1BAR.

Imissão de Passe da mina de quart-
zito, objeto do decreto de autorização
de lavra n9 55.484, de 8 de janeiro
de 1965. ,

Faço público, para conhecimento dos
interessados que a Imissão de Posse
da mina acima referida, suada no
local denominado Bairro dos Prestes,
distrito. e município de Itapeva, Es-
tado de São Paulo, será realizada às
quatorze (14) horas do dia dezoito
(18) de. julho do corrente ano.

O titular da lavra fica obrigado a
preparar o terreno e tudo quanto fôr
necessário para, que o ato daoImissao
de Posse se realize na dera fixada,
conforme determinado no § 3 9 do ar-
tigo 44 do Código de Mineração.

São Paulo, 21 de junho de 1968 —
maria Helena P. Teixeira Mendes,
Chefe do 2 9 Distrito — Sul.

EDITAL ,-- 2 9 DS-17
Processo ,DNPM 3 . 684-44 — Empreza

Aguas do Embú Ltda. -
Imissão de Posse da mina d,e água

mineral, objeto do decreto de autori-
zação de lavra n' 27.773, de 8 de fe-
vereiro-de 1950.

Faço público, para conhecimento dos
interessados que a Imissão de Posse
da mina acima referida, situada no
local denominado Fonte dos Jesuítas,
distrito de Embú, município de Ita-
pecerica da Serra, Estado de São
Paulo, será realizada às quatorze (14)
horas do dia 1 0 (primeiro) de agosto
do corrente ano.

O titular da lavra fica obrigaQo a
preparar o terreno e tudo quanto fôr
necessário para que o ao aa Imissão
de Posse se realize na data fixada,
conforme determinado no § 39 do ar-
tigo 44 do Código de Mineração.

São Paulo, 4 de julho de 1968. —
Maria Helena P. Teixeira Mendes,
Chefe do 29 Distrito — Sul.

EDITAL — 29 DS-18
Processo DNPM 2.678-52 — Cia.

Paulista de Mineração.
Imissão de Posse da mina de argila

e associados, objeto do decreto de au-
torização de lavra n 9 35.665, de 16 de
junho de 1954.

Faço público, para conhecimento dos
int-eressado que a Imissão de Posse da
mina acima referida, situada em ter-
renos da Cerâmica São Caetano S. A.,
no lugar denominado Bairro do Cam-
po Verde; distrito.e Município ^ Jun-
dial, Estado de São Paulo, será reali-
zada às onze (11) horas do dia 13
de agôsto do corrente ano.

O titular da lavra fica obrigado a
preparar o terreno e tudo quanto fôr
necessário para que o ato da Imissão
de Posse se realize na data fixada,
conforme determinado no § 3 9 do ar-
tigo 44 do Código de Mineração.

São Paulo, 8 de julho de 1968 —
Maria Helena P. Teixeira Mendes,
Chefe do 29 Distrito — Sul. .

EDITAL — 2 9 DS-19
Processo D.NPM 8.262-43 — Cia.

Paulista de Oneração.
Imissão de Posse da mina de argila

refratária e associados objeto do de-
Ereto de autorização de lavra n 9 31.504,
de 2 de outubro de 1932.

Faço público, para conhecimen o dos
interessados que a Imis- , são de -Posse
da mina acima, referida, shuada no
Butantan, zona do distrito e municí-
pio de São Ftmlo, Estado de São Paulo,
será realizada às quatorze (14) horas
do dia sete (7) de agôsto do corrente
ano.

O titular da lavra fica obrigado rx

preparar o terreno e tudo quanto fôr
necessário para que o ate da Imissão
de Posse se realize na data fixada,
conforme determinado no § 3? do ar-
tigo 44 do Codigo de Mineração.

São Paulo, 8 de julho de 1968. —
Maria Helena P. Teixeira Mendes,
Chefe do 29 Distrito-- Sul.

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

Departamento dos Correios
e Telégrafos

Diretoria Regional de Ribeirão
Prêto — SP

EDITAL
O Secretário da Comiasáo-de In-

quérito designada pela Portaria nu
mero 421, de 6 de junho cie 1968, do
Sr. Odalck Caetano da Silveira, ue--
legado Regional dos Correios e Tele
grafeis de Ribeirão Preto — SP., em
cumprimento de ordem cio Sr. 'r- -
a-dente e tendo em vista o disposto

-

Ordem
de

Classificação

no § 29 do art. 222 do Estatuto doa
TI9uncionános Públicos Civis da Uniu,
cita , pelo pretiente edital, o - Sr Car-
los Ribeiro, Carteiro, nível 14-C, lo-
tado e com exercício na Apt de Are-
•as, neste Estado, com residência Él

Rua Jardim Cãndiela sin9, naquela
localidade; para, no prazo de quinze
dias a parrar da publicação deste,
comparecer à Diretoria Regional dos
Corretos e Telégrafos de Ribeirao
Preto, Estado de São Paulo, sala do
Gabinete do Sr. 01-10, onde esta ins-
taiada a referida Comissão de Inque-
rit 1. a ,fim de apresentar defesa es-
crita, dentro de dez dias, no procewo
administrativo a que- responde, sob
pena de revelia.

Ribeirão Preto. 17 de julho de 1968.
— Mama da Silva Paiva, Secretária
da Cl...

Dias: 26, 29 e 30.7.68.

Diretoria Regional em São
Paulo

EDITAL

	

O Diretor F'egional doo	 relOS
Telégrafos de São Paulo, tendo em
vista 'o que consta do processo admi-
nistrativo n 9 53.697-61, cita, peio
presente edital, o servidor José Car-
los Taroso, Estafeta 7-A, para, no
prazo de trinta (30) dias, a contar
da data da publicação dêste, compa-
recer no Departamento dos Correios
a Telégrafos de São Paulo, Seção de
Pessoal, a fim de reassumri o exer-
cício de _tias funções, sob pena de
instauração de novo niquento admi-
nistrativo, por abandono de cargo.

São Paulo, 11 de julho de 1968. —
Dagoberto Augusto aa zlva, Dire-
tor Regional.

Nota

Final

8,23
'7,84
'7,64
7,63
'7,52
6,76
6,67
6,60
6 52
6,49
6.47

•EDITAL — 2 9 DS-14
rrocesso DNPM 8.234-62 - - 	 Si-

terfirgica Paulista "COSIPA
Imissão de Posse da mina _,e cal-

cário, objeto do decreto, de auronza-
ção de lavra IV 62.077, de 8 de ja-
neiro de 1968.

Faço público, para conhecimento dos
'Interessados que a ,Imissão de Posse
da mina acima referida, situada no
local denominado Piraporinha, d.stri-
tO e município de Salto de Pirapora,

_Estado de- São Paulo, será realizada
às quatorze (14) horas do dia dezes-
seis (16) de julho do corrente ano.

O titular da lavra fica ob: :gado a
preparar o terreno e tudo quanto fôr
necessário para que o ato ca imissao
de Posse se realize na da-ia. fixada,
conforme determinado no § 3 9 do ar-
tigo 44 do Código de Mineração.

São Paulo, 18 de junho de 1968. —
Maria helena P. Teixeira Menaes,
Chefe do 29 Distrito — Sul.

PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

Concurso de Auditor de Primeira Entrância da Justiça Militar
Lista de Classificação final dos candidatos aprovados no Concurso de

Auditor de Primeira Entrância da Justiça Militar, realizado em 1967-1968
e homologado pelo Superior Tribunal Militar em Sessão de 15 de julho
de 1968

NOME

••I

Superior Tribunal Militar, Rio de Janeiro , 16 de julho de 1968. •--•
Luis Ferreira Barreto, Secretário da Comissão.

19	 Nelson da Silva Machado Guimarães 	
2 9	 Antônio Carlos de Seixas Telles
39	 Remiro Teixeira Motta 	
49	 Mauro Seixas Telles . 	
59	 José Victor Marques dos Santos 	
69	 José Paulo Paiva 	
7 9 	Francisco Fernand és Rodrigues 	
89	 Alzir Car‘alhaes Fraga . 	
99	 José Bolívar Régis 	

109 	Carlos Augusto Cardoso de Moraes Rêgo
119 ,	 Juarez Cabral 	   

L.	

FUNDO - DE GARANTI A

DO TEM PO DE SERVIÇO I

DIVULGAÇÃO N° 981

Preço: NCr$ 0,25

Á VENDA
Na Guanabara

Agência I: Ministério da Fazenda
geção de Vendas: Av. Rodrigues Alves f

Atende-se a pedidos pelo Serriço de Reembolso Postal
Em Brasília

Na sede do DIN
	yodiar.	

n



2:2::le de 1968 DIÁRIO oncrAL (Seção - Parte 1)C2r.t.:ndr.,-fera`-.29•

DLÍ Brati DE	 ZaATERNI-
'SANTA CLA.DA, SOCIEDA- 
• Z).: I ':ONIZIA".

	:

C'1 A.::emblda Gerei de Consta- ,
tu;ecl 5, realizada cri 31 de maio els

• 1968.	 Ir
Aos 1 (trinta e um) dias do mes

te real 5 de la33 (um mil nos•ecentere
c casse 'a e oito), às vrate horas, reu- t
:r iram 3 no Edificio José Severo, • t
anila, 4 3 (qtima:cernes e' olio)
(quart ) andar, Sa ter Comercial Sue I
cia R s.silia, Diatrito Federa,	 em
•j,..:_,Sera 1ta Geral, para consannçao

un Sociedade Anenima, us Se-
dousores: José da Cosa Ge-

rara, ;asneiro, caeado, medico, miar- t
rel daároseores Estado do Rio Grande
do E ret .; portador da Carteira der
Ident tade n9 89, do CRal-(au, ins-
crito o CRM-13.14 sob n9 107, rrsiden-
te à avenida W-3, Q.42, Casa 182v-

l ul, Brasília, Distrito Federal;
Claire ,o Ribeiro Cunha, brasileiro,
rolrei o, maior, médico, natural do
Estac ) do Cear., portador da Car-
teira de Identidade n9 15 (2a via),
do C UM-DF, inscriçao n9 22, residira-
te à SQN-405-6, Bloco 46, Aparsa-
ment ) zn, Brunia, Distrito Federal,
Leib( : de Jesus Pereira, brasileiro,
cases o, médico, natural de Amua:sitia,'
a"sta o do Maranhão, portador de
Cert ira de Identidade n9 157, do
CR:: -DF, in.scriçáo n9 348, residente
à SC S-206, Bloco 9, Apartamento 305
nra: lia, Distrito Federal; Geraldo
Ma. ila Salvado, brasileiro, casado,
lméx co, natural de Juiz de Fora, Es-
tad de Minas Gerais, portador da'
Cai eira de Identidade n9 429.233, ex-
ped da pelo Estado de Mine.s Gerais,
resi lente à SQS-105, Bloca 2, ap. 205,
ru Brasilia Distrito Federal; Niiiron
lore re de Carvalho, brasileiro, ca,a-
• farmacéutico, na t ural de Moseeró
Lat ,do do Rio Grande do Norte, por-
tad ir da Carteira de Identidade nu-
ree o 31.244 (2a via), expedida nalo
LM: ;iço de Identificaçao do Exe, cito,
ree dente à SQC-5, Lote 1, em Ta-
ge' tinges Distrito Federal; Diracy ,
ne Bandeira, brasileiro, soiteiro, maior 1
an dico, natural -de Juiz de Fora, Es-
ta( o de Goiás, portador da ,Cadeira
de Identidade na 284, expedida peio
CF M-DF, inscrição n 9 323, residente
a, SQS-410, Bloco 6, Entrada, 13 apar-
ta cento 102, Brasília, Distrito Fe-
de 'ai; Isaac Barreto Ribeiro, erasi-
le m, casado, médico, natural de Bar-
re do Rio Grande, Estado da Bania,

rtador da Carteira de Idenliaade
is 2.813, Registro Geral n9 57.260,
3 pedida pelo DFSP-DF, residente à
L 'SS-305, Bloco H, apartamento 303,
e a Brasilia, Distrito Federal; Alnuro
• Costa Batalha, brasileiro, casado,
3édico, natural de Salvador, Estado
( a Bahia portador da Carteira de

ientidade n9 1.141 668, ord. 78.283, !
t [pedida pelo Serviço de Identifica-
, 10 do Estado da Guanabara, resta
ente à SQS-305, Bloco H., aparta-

r lento 606, em Brasília, Distrito Fe-
deral; Oswaldino Caetano Pereira,
I prasileiro, casado, médico, natural de
.,baeté, Estado de Minas Gerais, por-

dor da Carteira de Identidade Mi-
raero 109.335, expedida pelo DESP-
)F, residente à SQS-2C6, Bloco 9,
;pertamento 306 em Branda, Distrito
Sederal; Heglisson Ferreira, alai:natio
gewton, brreileiro, casado, med co.
aatural do Estado da Guanabara, por-
lador da Carteira de Identidade nú-
mero 68.491 (2a via) registro n9 1G-
285.283, expedida pelo Ministério da
Guerra, Juiz de Fora, Estado de Mi-
nas Gerais, residente à Avenida W-3,
Quadra 34, Casa 9, Asa Sul, Brasitia;
Distrito Federal; Florisvaldo Costa,
brasileiro, casado, médico, natural da
Urupés (Mundo Nôvo), Estado de
15ão Paulo, portador da Carteira de
identidade CRM-DF n9 77 Inscrição
9 20e, residente à SQS-305, Bloco
, apartamento 204, em Brasília, Dis-
to Federal; Alde da Costa Santos,

irasileiro, casado, médico, natural de
Recif e, Estado de Pernambuoo, por-

ador da Carteira de Idenidede nú-
mero 72.9a, enpedida peto lie
eeidente à SQS-304, Bceo O, apar-

-Ita 201, Braellia, Dese rto Fe-
de rri; Albano Leôncio Co :1•:-,cirrien-.
o, beiro, desquitado medem; na-
tesseil de Poções, Este tio de Canta,

re.r. e are da Carteira de laen,elade
CR -s-Dia 064 inscrição n9 aia reá-
dt e-.5 QNA-7, Lote 9, Tara-na.
Marno Federal; Antonio Diemeio de.s
Chr •betaelleiro, d -co, na-
tural cie Geies, Estado de 00:3 por-
:der cia Carteira de Pe &tende CRiel

- CO 4a6 inscrição na 443, ceniden-
te à -eit'3-305, Bloco G, e.93.r ranen-
to 4,9 5, bre-eine; Distrito Federal e
Guelter Tamburini Mattalhaes Porto,
breeiniso, casado, madieo, natural de
Ibiaelna, Estado do Ceara, podador.
da Carteira de Identidade 84.166, ex-
pecta:eu, errlo Ratado do Ceara, resi-
dente SQS-305, Bleca 1,), aparta-
nienio 201, Brasilia, Distrito Federal.
Com a palavra o senhor Jena da Ces-
ta Gomes, expôs os objetivos da so-
ciedade e, exibindo a todos o beietim
de Subscrição do capiral, decorou que
o mesmo se enconteava inteiramen-
te subeerito em 30.0e9 (trinta mil)
ações ordinárias, no valor nominal de
NCr$ 1,00 (hum cruzeiro flavo), cada.
uma, subscrevendo cada uru dos se-
nhcres presentes e acima descritos
2.Ca0 (duas mil) ações, equivwentes
a NCs$ 2.000,00 (deis mil cruzeiros
noves), totalizando, para C3 15 (quin-
e) acionistes subscritores, o valor do

cenLat social de NCr3 30.000,00 (trin-
ta mil crueeiros novo i) , ora previsto.
San seeuida, o senhor José da Costa
Carmes novamente cern a palavra, sa-
lte a'ou que, aehandeese reunidos to-
de:; os acienistes subscritores da te--

e de capital social, poderia ser
diereesr tir a convoenção por Edit al na
A. estar:tas Geral de conetituição des-
de gr , rnrovada por Meios a proposta
ene lat ejar, no sentido .de efetivar se
er-5a d'snensa. Stabmetida à discussão
e votacao, foi a proposta unanime-
mente aprovada. A seguir, pimpes o
me:mo senhor fõsse escolhido o Pre-
sidente da Mesa, o qual escolheria,
por sua vez, o SetTetário dos traba-
lhos. Por aclamaça.o eerftl • fol indica-
do para presidir a Assembléia o se-
nhor doutor Hegeisson Ferreira Ma-
chado Newton que me indicou a mim,
rire i Cesta Gomes, tiara, servir de Se-
eretario, incumbeneia que aceitei, fi-
cando, a ssim, composta a Mesa. Deu,
entao o senhor Preeidente Inicio aos
treta/hes, declarando que, conforme
re vexilicara da lista de subscritores.
esteva inteeralmente subscrito o ca-
riarei social, previsto, e que es dez por
cento (10 re ) do capital subscrito já
foram preos neles subscritores e de-
positados no Banco do Brasil S. A.,
conforme recibo goe foi lide aos pre-
sentes, na forma da lei, e o restante
seria integralizedo em 18 (dezoito)
parcelas mensais consecutivas Em
seguida, solicitou o senhor Presidente
que se procedesse a leitura, em voz
alta, do projeto dos Estatutos da se-
cieda4n, nara sua elncuseel o e vota-
eironFetatutos cujo teor é o seeninte:

' Estatutos da "('ara de Sa-rde e 2,1a--
tern ,dcule Santa Clara, Socieduda
Anônnza".

CAPITULO e
Da denominação, sede, Oro e auraol?)

Art. 19 Sob a denominação de
"Casa de Saúde e Maternidade San-
ta Clara Sociedade Anônima": fica
constituída uma sociedade anônima
brasileira, que se regerá pelos presen-
tes estatdtos e disposições legais que
lhe forem aplicáveis.

Art. 29 A sociedade terá a sua sede
e fôro na cidade satélite de Tagua-
tinge, Distrito Federal, podendo ser
Instaladas filiais e outras dependên-

cias onde atender suas conveniéneins, •
a critério da Adeembleia Geral.

Art. 3'; A sociedade tem o obje-
tivo de prestar aetístencia à Mater-
alidade e à inlancia, a beneficiados
ou ne,o, reta leio construindo
tal preeelo. Me:ie.:ando labora:erice e I
consultóries dee ceeecialidades, e de-
mais sereleose corre:a tes, dentro do
ramo. Centribairá ainda, por todos
es meice, pra o reerieiçoarnento da •
°Janela readers e én educação sani-
tária de populeeso e, dentro de suas
poseibilitlades, prestará assistência a;
indieentes.

Art. 44 A sociedade terá prazo In-
determinado de duração.

CAPtrIILO

Do Capital Social

Art. 59 O capital social será de ...
NCe$ 30.000,08 (trinta mil crusetires
novos), dividido em 30.000 trinta
mil) ações beelinarias e nominatives
de NCr$ 1,00 (hum cruzeiro nóvo.),
cada uma.

Parágrafo único. O capital social
poderá ser aumentado, caso se revele
insuficiente para realização dos fins
visados pela sociedade.

Art. 69 O capital social fica, desde
já, subscrito pelos acionistas funda-
dores que assinam os presentes esta-
tutos, em partes iguais de 2.000 (duas
mil) ações cada, ou seja, NCr$
2.000,00 (dois mil cruzeiros novos),
cada unta pqrte, da qual ficam Mte-
gralizadas 10(ite (dez por cento) e o
restante de 90% (noventa por cento)
será realizado em 18 (dezoito) pres-
tações iguais de NCr$ 100,00 (cem cru-
zeiros novos) cada uma, com venci-
mento meneai, vencendo-se a primei-
ra em 10 (dez) de julho de 12C3 e
as seeuintete nos dias 10 (dez ) de ceda
mês suaseeuente, yen:rendo-se a eitir
ma em 10 (de') de Cetembro de liret9,
para cada sócio fundador.

Art. 70 O acion's ta que quiser el t e-
nar suas vaies, dará prelereacia ries
sócios fundadores, os quais dirnaireo
entre si, equitativamente, o ntitnero
de ações alienáveis e pagarão 20'.
(trinta por cento) no ato da transa-
ção e o•restante dividido em 10 (dez')
prestações igur•is . e de vencimenno
mensal, a partir da- data da opera-
ção efetuada. .

Art. 89 S(mente as ações ordiná-
rias darão (Perito a voto.

Paregrarfo fleico. Cada ação ordi-
nária terá direito a 1 (hum) voto nas
deliberacões dos Assembitias Gerais.

Art. 99 Os certificados proves:mies,
as cautelas e as ações definitivas se-
rão ensinarias por dois diretores.

cApITT11,0

Da Administração,
Art. 10. A sociedade. será adminis-

trada por uma Diretoria de acionai-
tas, composta de: 1 Diretor Presiden-
te, 1 Diretor Vice-Presidente, 1 Dire-
tor Superintendente e 1 Diresor Te-
soureiro, todos residentes no Distrito
Federal, elei tos nela fieeembieia Geral,
podendo ser reeleites.

Pele srafo ente°. O prezo do man-
dado de gee i -o é de 2 (detti) anee
expleer aie-m ç-: 	 d çC e de
subeeqüente	 ria, ob ....errada C-3
preeerrções

Art. 11. Os 13Irc,c5 vereis serro
investidos ies ea r-: 3, r.-e!
tarem a caui: r o p:"evt..t.a no art. 12
distes este ta:Sn e a netinatura do
farm° lavrado no "Livro de A' es das
Reuniões ela Diretoria".

1 19 Se a cauda() não fôr prestada
dentro do prazo de trinta dias, a par-
tir da data da eleição, perderá o elei-
to o mandato, devendo ser a vaga
preenchida na forma dos arte. 13
14, dêstes estatutos.

1 29 O Diretor que não fôr reelei-
to, findo o seu mandato, permanecerá

no cargo até o tote.alnento de teu
eubstituto.

Art. 12. Cada Diretor caucionará
para garantia de seu mandato, um
numero de ateies de valer Igual a
Nen; 220,09 (da:reatara crueriros no-
vos), calça° reta que euteeltuira en-
que-so uo tn z:prOVarÁCS pela As-
ernibiela Cnral Vedes os ates de sua
sreiro.

rairt. El. Nes ru. climeir C3 ou au-
anie.e3 C:rAc-" '4, por prieo nau su-
peelor a trinf-2, co Dl:remeta EC-
rá0 Stil'stiti:cle- 1 0,10 Viec-Pr siem te,
que pederá et:celular a fençao de
Vice-lei-Inerente e a do Dire.or que
êle eetiver substirtendo.

Art. 14. Nos cu:3cs de vaza, bripe-
damenres ou eut.,nct:'c deeiniiivers ou
temperarias per 111, .,.S de tr,n,a dias
conercutives, de um Diretor, seca o
mesmo imantieurdo peto ance--Presi-
rance, ata, preenchimento definitivo
ela relerlea, vaga, por designaçào da
Aesembletn Geral.

Art. 15. A Díretoela deverá reta-
nir-te 3::M.pre que sc raciteela por qual-
quer de setis membros, para discutir
a:na:ritos de interatee da sociedade,
tranScr3vendo-se as resoluçóes no li-
vro reepectivo que serão assinadas
por todos os Diretora-e Presidentes.

Art. 13. Compete. à Diretoria: ; 	 •
O) aaministear e fiscalizar todos
neeretes sociais, praticendo, para

isto, (odes cs azos necessários;
O) providenciar, anualmente, o le-

van"amento do balanço go .ai;
C) cumprir e feeer cumprir, em

todos es te•renc-e, os presentes estatu-
tos e as deliberações das Assembléias
Gerais e as disposições legais que
reeem es seciededes anônimas ou que
lhe forem correlatas. -

Parágrafo único. Em hipótese al-
eursa é pernoitaria aos Diretores o
uso da soci edede para fins alheios
aos n e-ócice de seca:arde, tais como,
l'i . nee ende •reee, avais, etc., sendo
zsee,:neat--1 sada pClas acionistas o
laireter que o fleeee cem direito a
: •,rctr • 0 cn indr:11::: a á saciedade,

prejuko eue urna ter prática vir
a c etear	 .:-.2C1_::dr .3.

Art. 17. Privarive enraie compete
r. Dirotor-P-L.,••:(1_,nte:

ai ter o óreso da Diretoria a re-
petente ar oecielmente a sociedade
em titees es suas relações, em juizo
ou fera dele, podendo, para isto,
con-Se'eír mandatários em nome da
sociedade;

asernar correspondências da so-
ciedade;

C) aceitar, juntamente com o Di-
retor-Tesoureiro, os titules, saques,
letras e endossos de responsabilidade
da sociedade, bera corno assinar che-
ques e qultareões;

d) assenar, ceei o Diretor-Tesou-
reteo, os instrumentos de balanços
bale.neetes, destinados à publicidade;

e) instalar as Assembléias Gerais;
Vi apresentar, anualmente, à As-

tembriearGeral, o rela1ório de sua
.7n5it

(7) reinar, c e rn o Dirator-Suncrin-
tena -u e, oe ínsteumenters de contrato,

erial	 ,:iede ler parte	 inte-r

Pr -ee	 sn'co. Gs ce enes, (Itu-
itas e c. 	 cieemerest--t da sociedade

s e,, Tyr:a.Ir•s2.

a r,	 do Diretor-Te
-merenda quente:te doe deis (Presidente

T,-eztr.:,ro) ser suiest-tuide, em seus
ert se direse `,̂ 3. cl -s acere.° cem os artl-

le e 11, e:	 estatetos, pelo Dl-
e- vireatereeil.mte.

Art. 12. Ao Dl:set or Vice-Presidente
cernede:

O) sua°, .1tuir o Diretor-Presidente
em se-as impedimentos ocasionais e

amoni rir ';
b) substituir os demais Diretores

em seus impedimentos ocasionais ou
temporários.

Parásrafo único. O Diretor Vice-
Presidente poderá substituir apenas
um de cada vez.
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CAPITULO TV

Do Conselho Fhcal

Art. 24. A sociedade terá um Cozi
selho Fiscal, composto de 3 (três
membros efetivos e 3 ( trai) suplen
ter, acionistas ou não, todos residas
tes no pais, eleitos anualmente pel
Assembléia-Geral, podendo ser re
eleitos, expirando o respectivo man
dato com a posse dos subseqüentes
membros do Conselho Fiscal.

§ 19 Uma vez constituída a comu-
nhão de interesses das partes bene-
ficiárias, permitida no art. 43, dês-
tes estatutos, a Aiasembleia desta po-
derá indicar à Assembleia dos acio-
nistas os nomes de 2 (dois) titulares
de partes beneficiárias, para compor

e o Conselho-Fiscal, um como membro
efetivo e outro como membro su-
plente.

à 29 Os membros efetivos, em seus
impedimentos ou vaga por faleci-
mento, renúncia ou demais razões
quaisquer, serão substituídos pelos
membros suplentes, sendo a ordem
de substituição regulada pela votação,
preferindo os que tiverem sido elei-
tos por maior número de votos e, no
caso de igualdade de votos, os mais
velhos de idade.

Art. 25. Os membros efetivos per-
ceberão os honorários fixados pela
Assembléia-Geral.

Art. 26. o Conselho Faseai tem os
poderes e as atribuições que a lei lhe
confere.

asatruLo
Da Assembléia-Geral

Art. 27. A Assembléia-Geral ins-
talar-se-á com a presença de acio-
nistas que, regularmente convocados
e formando número legal, se inscre-
verem no livro de presença, a fim de
deliberar sôbre a matéria de inte-
resse social.

Art. 28. A Assembléia-Geral será
instalada pelo Diretor-Presidente o
quae imediatamente, proceeerá aos
trabalhos da eleição do Presidente da
Assembléia-Geral, assumindo este, a
seguir, as funções e escolhendo um
dos acionistas presentes para Secretá-
rio.

Art. 29. Nas, Assembléias-Gerais, os
acionistas poderão ser representados
per procuradores, tain lean acionistas,
desde que estes não façam parte da
Diretoria ou do Conselho I iecal da
Sociedade.

Art. 30. A Assembléia-Geral será
convecade pela Diretoria, mediante
anúncios publicados na forma da lei,
e as seas deliberações, ressalvadas as
exceções legais, serão tomadas por
inaiorie absoluta de votos, não compu-
tando os votos em branco.

Art. 31 Na Assembléia-Geral Or-
dinárim que se realizará dentee dos
quatro primeiros meses do ano, se-
rão submetidos à aorovaree o Rela-
tório da Diretoria, o Balanço Geral,
s Conta de Lucro:: e Paras, o Pere-
cer lo Careselto Fiseel, a elsatdo
mesmo, e, ouat Mv o caso, 1•:,RIbém
a eleição dc. Diretores, com Deixação
dos honoearice respectivos.

Ara. 32. Ili vem tee tss Aseessaleiss
Gerais Extraordinárias quantas forem
necesseris .. ( ee t eee dss e ¡est-a-idas
na forma da lei e dêstes Estatutos.

. CAPITULO VI

Do Exercício Social — Lucros e sua
Distribuição

Art. 33. O Exercício Social encer-
rar-se a a 3_ de dceembro de cada
ene, detr em ;nue preeedsra o lasan-
temente do balanço geral da socie-
dade	 •

Art. 34. A Aesembiala-Geral Ordi-
nária tendo em vista os lucros regu-
larmente apurados na balanço anual,
já de'- - ms este teteries e
legais, as amortizações e depreciações

USUPIP sôbre móveis, utensíl ios e ou-
trss bens a ela sujeitos, mediante pro-
posta' da Diretoria, ouvido O Conse-
lho Administrativo O com o parecer

r.
! Art. 19. Ao Diretor-Superinten-
dente compete:

a) superintender os trabalhos in-
ternos da sociedade;

b) assinar, com o Diretor-Presi-
dente, os instrumentos de contrato
em que a sociedade fôr parte ou inte-
ressada;

O) fornecer ao Diretor-Presidente
dados para o seu relatório anual;

a ) desempenhar toadas as atribui-
ções que lhe competem pelos presen-
tes estatutos.

Art. 20. Ao Diretor-Tesoureiro
além das atribuicões inerentes ao seu
cargo e determinadas em lei, com-
pete:

a) azeitar, com o Diretor-Presi-
dente, os títulos, saques, endossos
letras, de responsabilidade da socie-
dade, bem como assinar cheques e
dar quitação;

O) ter em boa guarda todos os va-
laxes da sociedade;

C) dirigir os serViços de escritório;
d) dirigir o levantamento do ba-

lanço anual que será anexado ao re-
latório • do Presidente;

e) extrair e assinar, com o Diretor-
Presidente, os cheques emitidos pela
sociedade;

1) ter ao seu cargo o livro "Caixa"
da sociedade.

Art. 21. O Conselho Administra-
tivo, órgão superior da direção in-
terna do estabelecimento hospitalar
e das clínicas da sociedade, será com-
posto por todes'os acionistas funda-
dores (aqueles acionistas que assi-
nam os presentes estatutos) que não
estiverem participando da Diretoria
ou do Conselho Fiscal. O seu man-
dato será por tempo indeterminado
e semente haverá-substituição daque-
les que vierem a ocupar cargos na
Diretoria ou Conselho Fiscal e, auto-
maticamente, ocuparão os seus luga-
res no Conselho Administrativo os
acionistes fundadores que deixarem
os referidos cargos.

§ 19 Os membros do Conselho Ad-
ministrativo exercerão gratuitamente
as suas funções, podendo, no entanto,
a Assembléia-Geral abonar-lhes gra-
tificações anuais, obedecido o que
determina o art. 134, do Decreto-lei
W 2. 627.

ê 29 O Presidente e o Secretário
do Conselho serão escolhidos, anual-
mar e, pelos próprios Conselheiros.

AM. 22. Compete privativamente
ao Conselho Administrativo:

a) organizar a parte do Regimento
Interno referenie aos serviços hospi-
talares, para aerovação da Diretoria,
o qual observará„ no mínimo, as dis-
posições sesnintes: o hospital da so-
ciedade será sempre que possível, ad-
ministrado por um administrador
hospitalar indicado pelo Conselho
Administrativo;

O) elaborar o quadro do pessoal
técnico dos serviços hospitalares, para
aprovação da Diretoria;

C) conhecer e decidir em primeira
instância, tôdas es questões atinentes
à parte técnica do hospital;

d) resolver em instância única as
questões de natureza técnicas e cien-
tíficas, em especial no que concerne
ao funcienesnento das instalações e
aparelhos cio hospital;

a) solicitar, quando julgar conve-
niente, a opinião de especialistas es-
tranhos ao quadro médico do hospi-
tal, mas dependendo de prévia
aquiescera:ia da Diretoria, quando
houver honorários a serem pagos;
1) opinar Lebre assuntos apresen-

tados pela Diretoria;
g) opinar sôbre a distribuição de

lucros.
Art. 23. O Conselho Administra-

tivo reunir-se-á sempre que convo-
cado pelo seu Presidente ou pela
maioria absoluta de seus membros.

Parágrafo único. Será lavrada ata
de suas decisões, em livro próprio,
que semente válidas quando tomadas
por maioria de vatde.

do Conselho Fiscal, ordenará a diz
tribuiaão .dos dividendos correspon
pendentes àquele período.

-	 Parágrafo único. O dividendo, res
) salvado o dispas , no art. 134 do De
- ereto-lei ns 2.627, de 26 de setembr
- de 1940, será fixado depois de dedu
a zidos os lucros líquidos:
- a) moa quota de 5M (cinco po
- Por cento, pare consteuição do Fun

do de Reserva Legal, destinado a ga
rantir a is tegrice. cie do capital social
que deixará de ser obrigatório desci
que atina 20,1 (vinte por cento)
deste capital;

b) uma quota de 2% (dois por cen-
to) para a constituição do Fundo Es-
pecia de Aperfeiçoamento do Pessoal
Técnico;

c) uma quota de 5% (cinco por cen-
to) para a constituição do Fundo Es-
pecial de Resgate das Partes" Bene-
ficiárias previstas adiante;

cl) uma quota de 2% (dois por cen-
to) para o Fundo de Previsão desti-
nado a amparar situações indecisas ou
pendentt s que passam de um exercí-
cio para outro;

e) uma quota de 2% (deis por cen-
to) para a constituição de um Fundo
de Amortizarei) a asseeurar a subs-
tituição ou conserve ção dos bens des-
tinadas a exploração do objeto social

1) una quota ete 10% (dez por cen-
to) para distribuição entre as partes
beneficiárias;

g) o saldo restante será distribuí-
do entre os acionistas se de outra for-
ma não resolverem em Assembléia-
Gerai.

Art. 35 A da :sibilmão de percen-
tagem à Diretoria sômente se verifi-
cara quando aos acionistas fôr dis-
tribuído um dividendo mínimo de 6%
(sei.. por cento) sôbre o capital so-
cial.

Parágrato único. A gratificação ao
Conselho Administrativo, de acetrdo
com o art. 21 § 19, dependerá, tam-
bém, da restrição acima.

Ars 36. Ao Diretores, cujo man-
dato é gratuito, poderão ser distribui-
das percentagens sõbre os lucros apu-
rados no balanço anual, divididas em
part ss Meais rasa todos os membros
da Diretoria, mes cuja soma não ul-
trapasse 10% (dez por cento) do lu-
cro do exercfeim obedecendo ainda a
restiiçã do art. 25 destes Estatutos.

CAPITULO VII

Das Partes Beneficiária:
Art. 37. A soc i edade emitirá 5.003

(cinco mil) partes beneficierias, con-
ferindo ais seus titulares o direito de
particirai em nos lucros líquidos
anuais, na proporção de 10% (dez por
cento), representando 1/503% (hum
quinhentoi avos por cento) para ceda
parte as. ,ne,fic"arts.

Parágrafo único. Além da partici-
pação noz lucros acima referida, e de
direitos esr lei conSerides, ao proprie-
tário do título de parte beneficiaria
serão asseguradas ainda outras van-
tagens os, r-	 '	 -%- m- ato
e que serão especificadas no título
devidamente autorizadas em Asssm-
bléia-Geral.
Art. 33. Os titules revestirão a for-

ma nominativa e -poderão ser trans-
feridos por ato "inter-vivos", devida,
porém, ume taxa de 1% (hum por
cento sôbre o valor do titulo, devi-
damente autorizada em Assembléia-
Gerei

Pareeratt tinam ",am caso de trens-
terência eu aquisição haverá uma ca-
renda de 90 (noventa) dias prra o ,`,Si
cessioneras usufruir as vantagens es- "
pecificacias no regulamento respectivo.

Art. 39. Por ocasião do balanço ge-
rai da seriedade, deduzir-seoá do lu-
cro liquido a percentasem de 5%
zcinco p r tenta, para constiteiçae
Fundo de Resgate das partes benefi-
mentir de cor -	 com a letra r
"c" parágrafo único do art. 34.	 1

Art. 40. O resgate dos títulos será
efetuado pelo teu valer comfento ou n

tes beneficiárias que deverão ser sor-
teocl..s pere resgate em cada ano.

Ar 42. Mediente deliberação da
Assembléia Geral as partes beneficia-
ries poderãe ser converte-las em ações,
no tormento do capital social, nas
mesmas bases e pela me. ma iorma
por que se deva eaitivee o reseate.

Art. 43. Os titulares das partes be-
neficiária- poderão cons4ituir ema
c-oraunhão de interêsses, nos moldes
do Decreto-lei n 9 781, de 12 de ou-
tubrc. de 1038, no que lhe fôr aplicado.

CAPITULO VIII

Da Liquidação da Sociedade
Art. 44. No caso de dissolução da

semi:idade a liquidação far-se-á de
acordo cem as prescrições legais.

CAPITULO IX

_ ,••••nn•=1

• Vika aos individuados, mediante sor-
- teio, entre as partes que a êle se can-

didatarem e se realizará, a partir de
- 1970 (hum mil novecentos e setenta)
- na seri da saciedade, em mês, dia e
o hera previamente fixados e desida,-
- mente anunciados pela imprenea.

Parágrafo único. O resee te far-se-á
e da mesma forma e nas LOC-MaS con-
- dições por que foi adquirido o titulo.
.1 Art. 41. Compete à As-ice-reeleja-Ge-
, . rei lixar ci número de t ,tiMos de par-

e

Disposições Transitórias
Art. 445 O primeiro exercício social

terminará no dia 31 de dezembro de
1963 (hem mil novecentos e sessenta
e oito)

Art. 46 Quaisquer disposições em
contrario e casos omissos, serão resol-
vides pela Assembléia-Geral, para êsse
fim convocado.

Art. 47. A primeira diretoria terá
mandatt ate a realização da Assem-
bléia-Gerel Ordir ária de 1639 e o pri-
meiro Conselho Fiscal até a realiza-
ção da Assembléia-Geral Ordinária de
195e.

Terminada a leitura, o Sr. Pre-
sidente ofereceu oportunidade aos
pra:entes peta que amplamente dis-
cutissem o projeto dos Estatutos e,
como ninguém quisesse faze?' uso da
palavra ou por outra forma discutir o
projeto, fei ele submetido à votação,
verilicanno-se a sua inteira aprova-
ção por unanimidade. Observadas as
formeltdades legais, e aprovados una-
nimemente os Estatutos da sociedade,
o senhor Presidente, na forma da lei,
declarou constituída a mesma socie-
dade e ate,- a neeesedade de se
proceder à eleição de sua primeira
direicsee e de s, O COlidelhO
Fiscal, iixaireo-Mc ;, igualmente, a
respectiea remuneração. Procedeu-se
à votação, verificando-se que forem
eleitas as seguintes pessoas: Diretor-
Fresiciente, o senhor doutor Heglisson
E erreira Machado Nevston; Direaor
Vice-Presidente, o senhor doutor Ai-
barre Leencio do Nascimento; Dire-
tor-Superinterreente, o senhor doutor
José da Co ta Games e Diretor-Te-
soureiro, o tenhor doutor Almiro da
Casta Batalha. Compondo o Cense-
ho Fiscel foram eleitos, como mem-
bros efetivem os acionistas: Geraldo
_emala Salvado, 4ntônio Dionisio das
Chegas Fortes-eido Costa e, como
membros suplentes, as acionistas:
Leiber de Jesus Pereira, Diracy Nu-
nca Bi ume— e Alde da Casta S n-
tos, todo já quelificados na fôlha nu-
mero 1 (um) d"----ta Ates. A seguir, pe-
dir	 senhor Presidente que a As-
embléra os honorários dos
iretores e a remunere-o dos mem-.
ros lo Cone :ilha Fars a Peonuacia-

ram-se os eleitos, - tanto Os Diretores
como os raemer do Ce.seeiao Fiscal,
pela despem: ee qualquer honorário
ou rem'ir r--^ cita posterior deli-
beração da Assembléia-Geral. Por
votação unânime, ficou aprovado que
sómente o Dmetor-Superinaendente
eccberra honorário mensal equiva-
ente ao s "	 v-ante
Distrito Federal. Em seguida o se-
leoa Presidente franqueou a palavra
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15 -- O exerc1clo rneecar til da S0-1
ciedade coincide coin o ano civil, e
no firt de cada exercicio mercantil'
se levantará um balanço de ativo e
passivo e, o lucro, se houver, será
distribuído aos sócios, proporcional-4
mente ao capital de cada um.

a) Poderão ser deduzidos dos lUe
evos, segundo as necessidades e cone
veniências da firma, fundos de reser.
va a provisões.
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a qi em dela quisesse fazer uso sobre ccnst.ituição lavrada em 19-2-68, IP

qual per assunto relacionado • 854 lis e 3 ve no 15 9 (inicio de Notas,

Zoei , dacte e a sua constituição, e como que aprovcu os estatutos sociais e de-

11111i utm	
fizesse, declarou encerrada mais atos constituivcs, elegeu os

s isso da, qual, para constar, la- 1 membros da Diretoria e do Conselho
se a preser te Ata que, lida e Fiscal e fixou-lhes os respectivos ho-

norários arquivando ainda, fis. do
Diário Oficial da União de 22-5-68,
que publicou certidão do Banco Cen-

pi 	 em. todos os seus termos, vai
ao iim pu todos assinada.

DIÁRIO OFICIn (Seeáo I — Parte I)

eido po'.o Presidente ou pelo Diretor
.12eeoareli c, ou ainda pelo Diretor od-
rnecciat, sempre conjuntamenee.

Pare rafo único. A movimentação
de CSÁltilS' bancárias correspondentes

disponibildades de terceiros, dos
quais a firma tenha mandado ou po-
derei de movimentação e substabe-
lecireento parcial ou total do manda-
to de gerência ou direção, a celebra-
ção de Contratos de concesão e si-
milares, bem como a sua denúncia ou

Secretario Geral da Junta Co-

Sec rescisão, e os contratos de imobiliza-
ção 1(1'1am:eira, serão firmados exclu-
sivamente pelo Presidente, Diretor Te-

tamente, obedecicle o disposto no ar-
ligo 9 (nove) deste Contrato.

8 - A Diretoria, quando solicitada,

esclarecnnentos sôbre os negócios e

-

soureiro e Diretor Comercial conjun-

drigues - Antôn io Carlos de S cusa e prestará aos demais sócios, todos os acordo, assinam nesta última feaha 
o

Silva. .	
presente contrato em cinco (5) vias

des.

E. rasília, DF., 31 de maio de 1968.
..-- licgtiewit Ferreira Machado Nem- 

rtal do Brasil, autoriza.ndo a soe-

,tor - - José da Costa Gomes - Ge- 
dade a funcionar, por prazo indeter-

Tal Ia Ma9cla Salvado - Florisvaldo minado, do que dou fé. junta Comer-

C) (a - Diracy Nunes Bandeira - 
cial do Estado da Guanabara, em 18	 16 - Para qualquer ação que se orle

Isc tc 1-;0t1e10 Ribeiro - Wilson Frei- 
de junho de 1963. Eu, Yacy Xime- 	 gine deste contrato, fica desde já

,'c de (arvalh, - Albctno Leôncio 
do nes de Faria Torres, escrevi, conferi e

	

	 eleito o fôro de Belém ,
qualquer ou-
Estado do

Yacy Ximenes de Faria Tor- Pará, coo' exclusão de
NcRt.1".r th, — Almiro da Costa Ba- assina,

ta ha -- ; lilôni0 Dionísio das Chagas res. Eu,	
tro, por mais especial que seja.

- Le.q)er de Jesus Pereira - Alde 
da ineecial do Estado da Guanabara,

C, ,sta Santos - Cláudio Ribeiro 
da subscrevo e assino, Iraide Nunes Ro-	

E, por estarem as partes de pleno

C -não •• Osívalclino Caetano Pereira,
- GuaIler Tanzburini de Mag9Mãe
p írlo.	

Pr	 stuação econômico-financeira da So-oceaso n9 23.02d-68.	
de igual forma, teor e valor, visandos	 •

Certifico que a Casa de Saúde e SOM])
1 laternidade St' Clara S. A., estabe-d DE VFÍCULOS E BENS LTDA. - 	 Betém, Pará, 03 de

1 .cida nu Edifício José Severo. Sala ( SAVEBis.	 - Diva de Stt Vieira
9	 No que diz respeito à coloca-

,08 49 andar - Brasília - DF, ar-e-	 CONTRATO SOCIÁL	
ficado de Set. - Mon

uivor ,mesta Junte sob número 1.763
ção no mercado de titules ou v alores pauta

t	 - 
mil secultos e sessenta e -Ires), por . Di‘a. de Sá Vieira Lima, brasileira, mobiliários, a Sociedade 	 reger-se-ai Testemunhas: In adi

i espada) OP três de julho de mil no- ., nal:tirai de Manaus, Estado( do Ama- pela Lei n y 4.723, em seu; tart i ros . da S ilveira. -- AL'oe
' &Pinos e sessenta e oito. Ata de As- zonas, caestda, de prendas 'domésticas, V, 1 e II. 	 1 Watt..

•;embléia-Gera l de Can.stetuição, reali- resideme e domicilia 	 10 -- Se um dos sócios pretenderda na cidade de	 .	 (N9 4.218-B- 	 25-7-63

•
:ada em trintae um de maio de mil Brasília. DF., à Super Quadra 303, transferir suas quotas, no to.al ou em 	 ______ i ,

lovecent e e .
 sessenta e oito, com o Bios., A Apartamento 604, carteira parte. deverá comunicar à Sociedade ;

Capital Social de NCr$ 4'0 0'10,00 , de identidade núni ero 101.1.71 - ex.' por esc:nee - a fim de que os outros' SOCIEDADE AUTOMANCIADORA

(trinta mil cruzeiros
 novos) e com' pedida pelo Departamento Federal de exerçam o direito de preferência. Se' DE VEICUULOS E BENS LTDA.,

o objetivo de: Prestar 
assistência a : Seguraiiea Publica; Ronaldo de Sá, este direito não fôr exercido dentrb

roao rnidade e à infância, a benefi- I natural de Manaus, Estado do Ama- de 30 (trinta) dias, as quotas poderão

ciarias ou não, para isto construindo ', zonas, .1n asneiro, casado, 	 Contador, ser negociadas liveemente.
hospital próprio, instalando laboratóH residente e domiciliado na cidade de 	 11 --- Serão considerados, para fins

rios	 consultórios das especialidades 1 BraSilia, D.F., à Supera Quadra 308, de	 exercício de direito de prefe-

e demais serviços correlatos. dentre; Bloco A, apariamento 604, carteira de remo i a c valor nominal da quota, e
do ramo.- Do que dou fé. Departa-! identidade número 152,845 - expe- como ágio, a parte dos lucros ainda
mento Nacional de Registro do Co- 1 elida pelo Departamento Federal de não distribuídos, que incidirem sôbre
mércio. Junta Comercial do Distrito , Segurenca Pública e Ilton Quintani- a quota. calculados pelo último ba-
Fedas., Eu, Dilza Pires de Oliveira, lha de Paula, brasileiro, casado, in- lanço cortábil, bem como os fundos

Oficial eic Adm inistração, nível 16-C,, dustr(al. natural da cidade do Rio ou reservas constituidosi

1

i
de, bem como llies dará livre

.
quaisquer registros de sua s ativida-

CCRTIDÃO	

as demais fôlhas, na presença das
(N 9 4.210-B -- 25-7,-68NC e$ 10,00) cieda testemunhas abaixo, que também o

acesso aos livros da So_iedade para leram e assinam.
' ADE AUTOF	 exame, bem como a docum entos eINANCIADORA

julho de 1968.,
Ltma. - Ra-
Quintanillta de

L'ina Cesario
Dorcelina do

NCr$ 168,00)

matricula 2.131.896, datilografei, coei- de Janeiro, GB., residente e domi- --

ALTERAÇÃO CONTUTUAL

Diva de Sá Vieira Lima, brasilei-
ra, natural' de Manítos - Amazonas,
casa-da, de prenda.e donnisicas, resi-
dente e domiciliaca na cidade de
Brasília - DF, à Superquadra 303
Bloco A, apaream isto C4, carteira de
identidade n9 101171 - expedida pelo
DESP-DF., Ronaldo da Sá, natural
de Manaus - Amazonas, brasileiro,
casado, contador, residente e domici-

feri e assino. Dilza Pires de Oliveira. 1 ciliado em Brasília à Q. N. A. 13
12	 O faleciment,

- E eu, Silsto da Fonseca Lopes, Secred --- Lote 5, portacicr da carteira de
einotistas não dissolve a Sociedade

o de qualquer dos liado na cidade de Beasilia - DF.,

i. td Com OS sobreviveu- à Superquadra 338 Bioco A, aparta-
.	 9

tário-Geral deste Junta, subscrevo e' identidade número 1.338.457, expedi--
que continuará

assino a presente certidão aos tr	
tesés da peio Instituo Félix Pacoeco, re- 	 -.	

de identidade nmento 604, carteira

dias do mês de julho do ano de mil, solvem censtituir uma Sociedade. por
	 á) Falecendo o quotista'	 e Ilton Quintanilha de Paula, bra-

à viúva 152.845 - expedida pelo DFSP-DF

novecentos e sessenta e oito. - Silvio: quotas cie responsabilidad e civil, a e herdeira maior es fica facultada o
qual regei-se-a pelas seguintes nor-

sileiro casado, industrial, natural da

mas:

xetoria, fixou-lhe os honorários e to- 3 - A Sociedade e constituída por
mon outras deliberações; arqui--eandod prazo incieterenina .'o, sem a respon-
ainda, fls. dos Diários Oficiais - GB sabilidade dos quotistas restrita, na
- de 29-1-68 e de 20-2-68 e da União forma da Lei, ao valor total do Ca-
de 28-3-68, que publicaram respecti- pitai Social.
vamente: a) a Ata supracitada; b) a 4 - O Capital Social, é de NCr$
Retificação à publicação de ?9-1-68; 30.000,00 (trinta mil cruzeiros 'do-
e) e a certidão do Banco /Central vos), e • d i vidido em 300 (trezentas)

• anrobatórias das deliberações tomadas quotas de NCI$ 100,00 (cem cruzeiros
novos), cada. assim distribuídas:

a) Diva de Sá Vieira Lima, 100
(cem) quota. de NCr$ .J.00,00 . (cern)

Yacy Ximenes de Faria Torres, es- cruzeit os novos) cada uma, num to-
crevi, conferi e assino, Yacy Ximenes tal de, NCr$ 10.000,00 (dez mil cru-
de Faria Torres. Eu, Secretário Geral zeiros novos) .
da Junta Comercial do Fistad.o da	 b) Ronaldo de Sá, 100 (cem) quo-

• tas de NCr$ 100100 (cem cruzeiros
novos) cada urna, nuns total de NCi$
10.000.00 (dez mil cruzeiros novos) .

c) Ilton Quinisnilha de Paula, 100
(cem)) quotas de NCr$ 100,00 (cem
cruzeiros nos os) • cada uma, nuns to-
tal de NCr$ 10.000,00 (dez mil Cru-

da FonsLca Lopes.
(N9 4.213-B - 25.7.68 --NCI$ 283,00)

-
RESIDÊNCIA - COMPANHIA DE

CRÉDITO IMOBILIÁRIO

CERTIDÃO

1 -- A Sociedade girará sob a ra-
zão social: Sociedade Autofinanciado-
ra de Veiculos e Bens Limitada -
SAVLBE, COM sede nesta capital, Be-,
lém, PA, à Rua João	 número

Certifico que Residência - Com- 105, podendo abrir filiais ou sucursais
panhia de Crédito Imobiliário argui- em qualquer parte do País.
vou nesta Junta sob o n9 12.1(4 por 2 -. São objetivos da Sociedade a
despacho de 7 de junho de 1968, cópia administração de bens móveis e imo- próprios. Nêsse caso, dentro de trin-
autêtitica da ata de sua assembléia- vais, cie -veicula. e ainda represeis- ta (30) dias darão eles, notificação à
geral extraordinária realizada em tacões e comissões, angariações de viuva e herdeiros, efetuando-lhes o
8-12-67, que alterou parcialmente os socios par a soc.eca es bene	 , devido pagamento, metade em dinhel-
estatutos sociais elegeu a nova Di- culturais, eaporth as e outras. ao e metade em doze (12) presto- cursais em qualquer parte do Pais.

i	
consecutivas Que passará a ter a seguinte reda-

naquela Assembléia, do que dou fé.
Junta Comercial do Estado da Gua-
nabara em 7 de junho de 1968. Eu,

Guanabara, subscrevo e assi traio/
Nunes de Lima Rodrigues, - António
Carlos de Souza e Silva.

Processo n9 18.577-68.
(N9 4.220-B - 25-7-68 -- NCr$ 14,00)

RESIDÊNCIA S. A. - DISTRIBUI-
DORA DE TÍTULOS E A..1.)RES zeiros novos) .
MOBILIÁRIOS	 5 -- A Sociedade será administrada

corringo
Certifico que Residência S. A. -

Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários,, arquivou nesta Junta sob
O 9 12.514, por despacho de 18 do

• ttia kna, euritura pública de

por um Presidente, um Diretor Co-
mercial e um Diretor Tesoureiro.

6 -- Em qualquer caso de votação,
cada sócia terá direito a tantos- votos
quantos fôr o número de quotas do
Capital que possua na Sociedade.
1 - uso da razão social será exer-

direita para o substituírem na Socie-
dade dividindo-se a quota em tantas
quantas forem ne..essárias. Para que
esta substituição seja feita, a viúva
e herdeiros maiores, dentro de trin-
ta (30) dias após o seu falecimento co, resolvem alterar as clausulas, 19
de seu desejo neste sentido, darão co- (primeira) e 169 (Décima sexta) de
nhecimento aos demais quotistas, e seus contratto social:
por escrito. Findo os trinta (30) dias, Primeira - A Sociedade adrará solatêm os outros quotistas, Opção para a razão social: isteieclade Autofinan-adquirir a quota do falecido para eles *dont de Veículos e Bens Ltda.

SAVE:BE, com sede nesta capital, Be-
lém -- PA, à rua João Balbi núme-
ro 405, podendo abrir filiais ou sue

çoes mensais, iguais e c sec • s ção: A Sociedade girará sob a razão
acrescidas dos juros de doze por cen- social: Sociedade Autofinanciadora
to (12ei.) ao ano.	 de Veículos e Bens Ltda. (SAVEBE),

b) Os lucros até o dia do faleci-- com s ede nesta capital de Brasília
mento, serão calculados pelo balanço - DF à Setor Comercial Sul - Edi-
anterior, na proporção do tempo de- fiei° Ceará Q-1 lote E sala 907, po-
corrido, reunidos eles e as demais dendo abrir filiais ou sucursais em
quotas de quotista falecido em uma qualquer parte do País.
só; o seu saldo , será pago pela So-
ciedade ou representante legal do es- Décima Sexta - Para qualquer
pólio. ou, se feita a partilha à viú- ação que se origine dèste contrato,
va e herdeiros, em seis (6) presta- fica desde já eleito o fôro de Be-
cães mensais, iguais e :onsecutivae. 	 lém - Estado do Pará, com exclusão

c) No caso dos herdeiros desejarem de qualquer outro, por mais especial
não continuar na Sociedade, poderão que seja,	 (
negociar as quotas herdadas, ateu- 	 Fica alterada e passará a ter a se-
dendo a disposto nas cláusulas 10 e guinte redação: Para qualquer ação
11 (dez e onze) do Contrato.

13 - Fica expressamente vedado,
empregar o nome social em avais,
fianças ou qualquer outro compro-
misso de favor, a terceiros oua seus
sócios, bem como em finalidades es-
trameas aos objetivos sociais, senão
nos títulos. contratos e negócios de
exclusivo interesse da firma, sob pena
de nulidade em relação à Socieda-
de.

14 - Aos sócios é expressamente ve-
dado caucionar suas quotas, no total
ou em partes..

cidade do Rio de Janeiro - GB, re-
sidente e domiciliado em Brasília -
DF à QNA - 13 lote 5, portador da
carteira de identidade n9 1.388.157'
expedida pelo Institui° Félix Pache-

que se origine dêste contrato, fica.
desde já eleito o fôro de Brasília --
Distrito Federal, com exclusão de
qualquer outro, por mais especial que
seja.

As cláusulas não mencionadas na
presente alteração, continuarão com
a mesma redação, não havendo ne-
nhuma modificação, e continuam em
vigor.

E por estarem as partes de pleno
acôrdo, assinam a presente altera-
ção contratual em 5 (cinco) Via8
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Igual teor "e forma, na presença de
duas testemunhas abaixo.	 -

Brasília	 DF, 24 de julho de 1968.
Diva de Sá Vieira Lima — Ro-

naldo de Sá — Ilton Quintanilha de
Paula.
,(1n19 4.217 — 25.7.68 — NCr$ 20,00)

TRANSPORTE SATÉLITE LTDA.

Contrato Social — Por Cotas de
Responsabilidade Limitada

José Maria Dias, português; natu-
ral de Salamande, Portugal, casado,
residente e domiciliado a Q.S.A. 2
lote 17 em Taguatinga, Distrito Fe-
deral, portador da carteira modêlo
19 n9 125.786 de Brasília, expedida
pelo Instituto de Identificação e,

Domingos Cicillini, brasileiro, casa-
do, residente e domiciliado a Q.N.J.
4 casa 36, Taguatinga, Distrito Fe-
deral, portador da carteira de iden-
tidade n9 3.513.273, D.I. São Paulo
e,

Thiresio Pinto da Fonseca, brasi-
leiro, casado, residente e domiciliado
à Q.N.A. 6. lote 23, Taguatinga, Dis-
trito Federal, portador da carteira de
identidade n9 17.364 S.I.G. — Goiás,
todos maiores, constituem por meio
clêste Contrato, uma sociedade por
quotas de responsab-tidade limitada,
que se regerá mediante as seguintes
cláusulas:

Primeira -- A sociedade girará sab
a dervaininacão ele "Transportes Sa-
télite Ltda.", c.ant sede em Brasília
— DF, à Av. W-3 Quadra 505, lote
47, sala no 4. podendo abrir e ins-
talar filiais em qualquer localidade
do Território Nacional.

Segunda — o objetivo comercial
será o ramo de transportes de car-
gas em ge:al na pais.

Terceira — O tempo de duração
da presente sociedade será indeter-
minado, e o inicio das operações se
contará a partir da assinatura do
pre:rente contrato.

Quarta — O capital social é de ..
NCr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros no-
vos), divididos em 6.000 (seis mil)
quotas de NCr$ I 00 (um cruzeiro
ni5vo) cada uma, assim subscritas pe-
los sócios:

José Maria Dias — subscreve 2.000
(duas mil) quotas no valor 2.000,00
(dois mil cruzeiros novos);

Domingos Cicillini — subscreve —
2.000 (duas mil- quotas, no valor de
NCr$ 2.08000 (dois mil cruzeiros no-
vos);

Thirésio Pinto da Fonseca — subs-
creve 2.000 (duas mil) no valor de
Ner$ 2.00000 (dois mil cruzeiros no-
vos) .	 -

§ 19 — O capital social está total-
mente integralizado nesta data .em
moeda corrente do País.

§ 29 — A responsabilidade dos só-
cios é limitada à importância, total
do Capital Social.

Quinta — O uso da firma compe-
tirá a todos os sócios dentro da im-
portância do Capital social sendo-
lhes absolutamente vedado usá-la em
qualquer negócio ou ato que não te-
nha relaçãd com os fins e objetivos
da Sociedade tais como: avais fian-
ças abonos e atos semelhantes.

Sexta — A sociedade será admi-
nistrada e representada ativa e pas-
siva, judicial e extrajudicialmente,
através de sua Matriz, com sede em
Brasília — DF, cabendo a função de
Sócio-Gerente da Matriz ao Sr. Do-
mingos Cicillini e ao Sr. José Maria
Dias a função. de Diretor-Adminis-
trativo, sendo que o Sr. Thirésio Pin-
to da Fonseca, se encarregará de
Goiânia, na função de Sócio-Geren-
te daquela filial.

Sétima — Cada sócio fará uma, re-
tirada mensal, a titulo de pro-labore,
equivalente a um salário minimio vi-
gente na região, sendo debitada à
conta de Despesas da Sociedade.

Oitava — No dia 31 de dezembro
de cada- ano, proceder-se-á a Balan-
Q0 da Sociedade, sendo os lucros ou
prejuízos verificados divididos -entre

os sócios, na proporção de suas quo-
tas.

Nona — Em caso de interdição, fa-
lecimento, retirada ou inabilitação de
qualquer dos sócios, a sociedade pão
se dissolverá, a apuração de seus,rha-
veres será •feita pelo Balanço a ser
procedido na data do evento.

Décima — Em qualquerdos casos
previstos na Cláusula anterior, os ha-
veres do sócio desligado serão pagos
a si ou os seus herdeiros, consoante
a fórmula seguinte; 25% (vinte e cin-
co por cento) do total apurado, no
prazo de 90 (noventa) dias da data
em que se der o desligarnentto, e os
75% (setenta e cinco por cento), res-
tantes, em 9 (nove) promissórias emi-
tidas ,em nome do sócio remanescen-
te, isenta de juros, de igual valor,
'com vencimentos mensais e sucessi-
vos, sendo o primeiro vencimento a
30 (trinta) dias da data do prazo es-
tabelecido para o primeiro pagamen-
to inicial de (vinte e cinco por
cento) .

Décima Primeira — Os encarrega-
dos pela Matriz se obrigarão a dar
assistência moral, comercial e finan-
ceira às filiais dentro de suas neces-
sidades comprovadas.

Décima Segunda — Nenhum sócio
poderá transferir suas quotas sem
expresso consentimento dos demais.

Décima Terceira — A assinatura
em documentos relacionados com os
interêsses da firma poderá ser feita
individualmente ou em conjunto.

Décima Quarta	 Assinatura pela
firma a quem de direito:

Transportes Satélite Ltda. — José
Maria Dias

Transportes Satélite Ltda. — Do-
mingos Cicillinz

Transportes Satélite Ltda. — Thi-
résio pinto da Fonseca.

Décima Quinta — O feiro da pre-
sente saciedade é no Distrito Federal.

E, por se acharem justos e contra-
tados, assinam o presente instrumen-
to em cinco vias datilografadas de
igual forma e teor, o qual lido na
presença dos contratantes e de duas
testemunhas, abaixo nomeadas, foi
achado conforme, pelo que se obri-
gam` a bem e fielmente cumpri-1o.

Brasília, 25 de julho de 1968, — José
Maria Dias — Domingos Cicillini —
Thirésio Pinto da Fonseca.
(N9 4.222 — 25.7.67 — NCr$ 47,00)

CASA DO PIAUÍ

ESTATUTOS
CAPITULO I

(Denominaçao, nome e sede)
Art. 19 Fica criada nesta cidade

de Brasilia, Capital da Republica Fe-
derativa do Brasil, uma sociedade com
a denominaçao de Casa do Piauí, sob a
orientaçao de particulares, constituida
de pesaoas físicas maiores de 13 (de-
zoito) anos, de ambos os sexos e de
pessoas jurídicas, e será indetermi-
nado o tempo de sua duração.

Parágrafo único. A sua área de ação
se constitui no território do Distrito
Federal e do Fartado do Piauí.

Art. 29 A Casa do Piam rem por
finalidade o congraçamento entre os
piauienses residentes no Distrito Fe-
derar e no Estado do Plata, presidir
a assistência à coletividade em geral,
superintender serviços públicos — mu-
nicipais, estaduais e federais — e
ve'ar pelo bem-estar de todos.

Art. 39 São fins principais da Casa
do Piaui:

a) promover a difusão do ensino em
tôdas as suas formas e categorias,
de acardo com a legislação vigente;

b) contribuir com auxilio aos lavra-
dores pores;

c) prestar assistência residencial,
aílmentar e vestuário aos necessita-
dos;

d) fomentar a agricultura, a pe-
cuária e o apperativismo;

e) prestar"tssistência médica, den-
taria, juridica e manter socorro lar-
rnacêutico;

I) praticar O esporte, a recreação e
as artes;
-g) comemorar o Natal da Criança

Pobre;
h) manter a sede social no Distrito

Federal e Sucursais, nas cidades sa-
télites de Brasília e no Estado do
Piauí;

i) celebrar convênios com os gover-
nos — Municipal, Estadual e Federal
— cooperando para execução de obras,
tarefas ou serviços de alcance social,
econômico e financeiro.

Parágrafo único., Para o desenvol-
vimento do quadro de que trata as
letras acima mencionadas" a Casa do
Piaul promoverá campanhas para ob-
tenção de donativos e contribuições e
solicitará aos governos — Municipal,
Estadual e Federai — auxilio e sub-
venções.

'Art. 49 Para aplicação do que trata
o artigo anterior, a Casa do -Piaui
manterá os seguintes serviços:

a) Serviço de Assistência Social;
b) Serviço de Educação e Cultura;
c) Serviço de Saúde;
d) Serviço Jurídico;
e) Serviço de Esporte, Recreação e

Arte;
•I) Serviço de 'Transporte;
g) Serviço Agropecuário;
h) Serviço de Assistência à Meno-

res e a Desvalidos;
i) Serviço de Cooperativismo.

CAPITULO

(Dos sócios, seus deveres e direitos)
Art. 50 A Casa do Piauí compor-

se-a das seguintes categorias de só-
cios:

ai Fundadores -' os que assinarem
a ata de fundação e instalação da so-
ciedade, contribuirem com' Ner$ 10,00
(dez cruzeiros novos) de "pia" e o
,ragamento mensal de Ner$ 5,00 (cin-
co cruzeiros novos). durante 5 (cinco)
anos;

b) Contribuintes — os que se com-
prometerem ao pagamento mensal de
NCr$ 5,00 (cinco cruzeiros novos) du-
rante 10 . (dez) anos;

c) Beneméritos — os que prestarem
serviços ou contribuições de relevân-
cia à sociedade.

Art. 69 São direitos e deveres dos
sócios:

a) prestigiar a Casa do Piauí:
b) colaborar com os membros de sua

diretoria;

oficiais e particulares para a movi-
mentação de valõres.

Art. 11. O Presidente poderá de-
legar podêres — verbal ou por pro-
curação — a qualquer sócio ou pes-
soa para representá-lo em atos rela-
danados com a sociedade.
Art. 12. O Presidente ainda estarà

investido do mandato com tôdas as
prerrogativas, quando se encontre era
qualquer Parte do território nacional
para tratar de assuntos de interêssa
da sociedade.

Art. 13. As contas bancárias se-
rão movimentadas pelo Tesoureiro,
com o competente ivisto" do Presi-
dente.

Art." 14. O Vice-Presidente é o
substituto eventual do Presidente e o
substituirá, efetivamente, em caso de
vaga, pelo resto do mandato.

Art. 15. O Secretário, além do ex-
pediente que lhe é reservado, compe-
te-lhe substituir o Presidente, na au-
sência do Vice-Presidente, e será su-
bstituído pelo Vice-Secretário nos seus
impedimentos.

Art. 16. Ao Tesoureiro, cabe a
guarda dos valores que lhe forem en-
tregues, fazer a escrituração dos livras

próprios, efetuar o pagamento das des-
pesas- autorizadas pelo Presidente e
será substituído pelo Vice-Tesoureiro,
nos seus impedimentos.

Art. 17. A Diretoria, ao fim de
cada ano, fará um Relatório e um
Balanço de suas atividades, e se reuni-
rá, pelo menos, ruma, vez em cada
mês.

CAPITULO IV

(Das Assembléias Gerais)
Art. 18. A Assembléia Geral cons-

titui o Poder Supremo da Sociedade e
divide-se em:

a) Assembléia Geral Especial;
b) Assembléia Geral Ordinária:
c) Assembléia Geral Extraordinária,
Art. 19. A Assembléia Geral Espe-

cial . se reunirá de 4 (quatro) cm 4
(quatro) anos, sendo no dia 11 (onze)
de maio para eleger a Diretoria e a
30 (trinta) do mesmo mês, para dar
posse aos eleitos.

Art. 20. A Assembléia" Geral Ordi-
nária, reunir-se-á nos últimos sába-
dos dos meses de janeiro, março, ju-
nho, agôsto, outubro e 20 (vinte) de
dezembro de cada ano, para tratar doe
assuntos que forem colocados na
pauta.

Art. 21. A Assembléia Geral Ex-
traordinária reunir-se-á quando con-
vocada:

c) pagar em dia as suas contribui-
ções;

cl) assistir as reuniões;
e) propor a admissão de novos só-

cios;
/) votar e ser votado nas sessões,
g) propor sugestões de interêsse

geral;
h) servir-se da assistência em caso

de-necessidade;
i) aceitar e respeitar as determina-

ções dos Estatutos.
CAPITULO XII

(Da Diretoria e suas atribuições)
Art. 79 A Casa do Piauí será ad-

ministrada por uma diretoria eleita
em Assembléia Geral por maioria de
votos dos presentes.

Parágrafo único. O mandato da di-
retoria será de 4 (quatro) anos, po-
dendo ser reeleita.

Art. 89 A Diretoria é composta dos
seguintes membros: Presidente, Vice-
Presidente, Secretário, Vice-Secretario,
Vice-Tesoureiro.

Art. 99 O Presidente representa
a sociedade em Juizo e fora dêle, in-
cumbindo-lhe executar as deliberações
d, Diretoria e Assembléia Geral, -pre-
sidir as reuniões de uma e outra e
praticar os atos necessários à boa ad-
ministração, ordem e funcionamento
da Casa.

Art. 13. O Presidente 'poderá ?e-
ceber quantias oriundas dos governos
— Municipal, Estadual e Federal —
4ando plena quitação, fazer presta-
(a`-io de contas perante os órgãos com-
petentes e promover a abertura de

Wontas bancárias em. estabelecimentos

a) Pelo Presidente;
b) Pela Diretoria;
c) Por 30% (trinta por cento) dos

sócIos quites.
Parágrafo único. A Assembléia Ge-

ral Extraordinária só será convocada
com prévio esclarecimento do assunto
a tratar, e com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência, para a sua rea-
lização.

Art. 22. As Assembléias Gerais —
Especial e Ordinária — funcionarão
legalmente com qualquer número de
sócios quites presentes.

Parágrafo único. E' exigido o "quo-
rum" de 30% (trinta por cento) de
sócios (mitos para a realização de As-
sembléia Geral Extraordinária

Art. 23. São válidas, para todos
os efeitos, as decisões tomadas em
Assembléia Geral pela maioria de vo-
tos de sócios quites presentes.

CAPITULO V
(Disposições Finais)

Art. 24. E' conferido aos Membros
da Bancada Federal do Estado do
Piauí e da Comissão do Distrito Fe-
deral, no Congresso Nacional — Câ-
mara dos Deputados e Senado Fe-
deral, e acr Clovelnador do Estado do
Piauí — titulo de spcio Benemérito..

Art. 25. O Govêrno e as Prefeitu-
ras do Estado do Piauí, poderão con-
tribuir com auxílios e subvenções que
visem o desenvolvimento do progra-
ma da Casa do Piauí.
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solvi los pelo Presidente, "ad-referen-
dum ', da Assembléia Geral Ordinária.

Ali. 30. O presente Estatuto foi
ama vado em sessão da Assembléia
Ger I da Fundação e Instalaçao da
Cas t do Plaul, realizada no dia onze
(11: de maio de 1968 (mil novecentos
e s, ssenta e oito).

P irágrafo único. Revogadas as dis'-
pos ções em contrário, o presente Fa-
tatato entrará em vigor a parti: da
dai s de sua aprovação.

I rasilia, 11 de maio de 1968. —
Ca los Gomes da Costa, Presidente —
Re mundo Aragdo Sobrinho, Vice-
Pr siderite — Elvangi Ferreira de
Sosza, Secretário — Evalclo Lopes de
Al •nectr, Vice-Secretário — Raimundo
Nc nato Feitosa dos Santos, Tesaurai-
ro — Vicente Ferreira Vanderley,1 Ico-
n soureiro.
(N9 4.224 — 25.7.68 — NCr$ 96,00)

CREDIS — DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIA-
RIOS LTDA.

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO

Por este instrumento particular,
ntonio de Paula Pontes, brasileiro,

( asado, comerciante, natural de Via- de 1 (um) ano, a contar da data da
ópolis, Estada'de Goiás, re&den te e autorização para o funcionamento da
tzttniciliado à, Super Quadra 305, Elo- Sociedade.
O E, Apto. 101, nesta Capital, par-	 Cláusula Quinta
.ador da Carteira de Identidade nal .- dada dos Quotistas
mero 8.037, de Goiânia, Estado
3o1 is; Eni0 Aroldo Faria. brasilei'o.
wIteiro, contador, registrado no Can--
saibo Regional de Contabiadt.da stra
n9 913, natural de Pequi, Estado
Minas Gerais, residente e domicalacea
ft Av. • W-3, Quadra 503, Entradr 51,
nesta Capital, e Milton de Melo, b-a-
sileiro, caiado, advordo, residente e
domiciliado à Super Quadra SM Wa-
co I, apto. 403, nesta Capital perta-
dor da Carteira da Identidade n9 5.5aa
Reg. Geral 63.724, DPF-DF, botics
majores de idade, têm entre si pia.°

e" e contratado constituírem uma socie-
dade comercial, por quotas de rem:len-
sabilidade limitada, que se rad:era pa-
las cláusulas e condições seauintea:

CW1151414 primeira — A Socaednae
terá cluraa5a por prazo incletei.mlacca.
e girará cem a denominação social da
"Creeis — Distribuidora de Titul as e
Va'terea Mobiliários	 com .e'
e fôro na cidade de Bra'aia. Ds -as
Federal, à Av. W-3, Çaed ea2, Fa-
tra e a 51,

Clam, !_a Segunda — A
te-a c: Ma ot,fetivo

a) sulncrcur, 1„,:"datnen'e
ecsr órcio com ousas swiede les res-
tara:atlas, emisseas de t;:ai-e, 4,a va-
leras me' itiareas r.-„rrn r' e. -;:a;

b) contratar cr a er. -..
"Coniunto ou senaradam ante, a -oten-

. tação de preços dos títulos no mar-
eado, no pariado a e lana-a cto e co-
locação da emisão;

c) Intterradiar a colocaçaa de mi -
dias no m -cado;

d) encrregr-se da venda, á viaa,
a prazo ou à ores 2-2-ão, d e L u. 3 e
valôres mobiliários por casn'a de ter-
ceiros;

e) campana e vender, por canta a-a-
Pria, à vista, a prazo ou a prestação,
títulos e valôrcs

Cláusula Terceira — É vedado à Se-
- dedada:

. a) distatbuir t(tzeIeu ou valeres mo-
i" de tZti ~eia nãgs.

f Art. 26. É vedada ft. Casa, do 1're :tarad a5 no Banco C a rara) do Bra-
Miaut a participação em Partidos Po- sii ou cuja vend haja sido por ele sus-

n'.:iticos Doutrinas Idealógicas ou Cr.a- para a ou a r oibida;
dos E eligiosos.	

b) divulgar infoima rWs ft tw ma-

Art. 27. E' vedada a remuncração nif f açlamente tendenc'o'ls ou lin-

dos a embros da Diretoria;	 preciaas, a fim de increm antar a ven-
Par grafo único. E' considerado da ou influir no curso aos títulos e

perviç ) Relevante o trabalho piastra() valeaes mobiliários;
pelos seus componeptes. 	 c) consarciar-se c'm'. finalarade

Art 23. Resolvida a dissolução da de influir no curso de atuass ou va-
E0elet ade o seu patrimônio será de-- lares mobiliários, provocando alta ou
tinad ) a uma ou mais Entidades can-
génei!s no Distrito Federal.

Pa 'agrafo único. Para dissolução
da st dedada é exigido o "quorum de
8/3 dois têrços) dos sócios quites. 	 de ti.manda, oferta ou preço de titu-

AI t 
29 Os casos omissos serão re- ias ou valdres mobiliários negociados

em 1151sas de Valôres ou distribuídos
no mercado de capital; e

e) utilizar práticas comerciais não
equitativas.

Cláusula Quarta -Np- O Capital So-
cial será de Ner$ 6.00000 seis mil
cruzeiros noves) dividido em 600 (seis-
centas) quotas de NCr$ 10,00 (dez
cruzeiros novos) cada uma, totalmente
subscrito e assim distribuído entre os
quotistas:

a) Antonio de Paula Pontes subs-
crevo- 200 (duzentas) quotas, no valor
total de NCr$ 2.000,00 (dois mil cru-
zeiros novos);

b) Enio Arold Faria subscreve 200
(duzentas) quotas, no valor total de
NvosCr) s; 2.000,00 (dois mil cruzeiros no-

a) Milton de Melo subscreve 200
(auzentas) quotas, no valor total de
NCr$ 2.000,00 (dois ma cruzeiros no-
vos) .

Parágrafo único. Os quotistas rea-
lizam neste ato, em moeda corrente
nacional, 50% cinqüenta por cento)
do Capital subscrito, devendo os res-
tantes 50% (cinqüenta por cento) se-
rem realizados, também, em moeda
corrente nacional, no prazo máximo

Sera-a:a-ia

baixa de seu preço de maneira ar 1-
fadai;

d) praticar manipulaceo ou fraude
destenada a criar condições artificiais

SALVAGUARDA DE

ASSUNTOS SIGILOSOS
DIVULGAÇÃO 1'1' 1.004

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues' A1ve..1,

Ag .;:ncia I: Ministério da Fazenda

Atende-st a pedidos pelo Serviço de Retini:41w Voníti

— A responsabili-
é Ismitada ao to-

Preço NCr$ 0,20

Brasflia

4a cdc do DIN

VENDA

tal do capital acatai, observadas as ex-
ceções previstas nas Leis n9s. 4.595,
de 31 de dezembro de 1964 e 4.723, de
14 de ju:ho de 1965.

Cláustp a Sexta — A Sociedade será
gerida e administrada pelos 2 (dois)
sócios, Antonio de Paula Pontes e Enio
Arold Far r a, acima qualificados, que,
com a designação oe sécios-geren-
tes, rapr.- nza-Ia-ão ativa e passaa-
mente em juizo ou fora dele, em con-
junto.

Cláusula Sétima — Compete aos só-
cios-gerentes cumprirem e fazer cum-
prir as cláusulas contratuais, tendo os
podêres que a Lei lhes outorga praa
assegurar o funcionamento regular da
Sociedade, ficando, outrossim, inves-
tidos de mais os seguintes:

a) ter sob sua guarda e respon-
sabilidade todos os títulos e vale-
res mabiliários da Sociedade, ou a ela
confiados;

h

b) transigir, acordar, renunciar, de-
sistir, confessar dívida e firmar com-
promissos;

c) alienar, adquirir e onerar bens e
conferir direitos;

c/) constituir mandatários ou pro-
curadores, especificando no in...rumen-
to de procuração, a, vigência, os atos
e operações que poderão praticar.

Parágrafo único. É vedado a qual-
quer quotista, sócio-gerente ou não o
uso da denominação social para con-
ceder aval, fiança, encleaso ou qual-
quer outra garantia em favor de ter-
ceiros.

Cláusula Oitava — A investidura dos
sócios-gerentes far-se-á mediante la-
vratura em livro próprio, após a ho-
mclagação de seus nomes peso Banco
Central do Brasil, dispensados de
caução.

Cláusula Nona — Os sócios-geren-
tes recatarão a remuneração máxima
permitida pelas Leia vigentes.

Cláusula Décima — O exercício so-
cial coincidirá com o ano civil, encer-
rando-se, portanto, em 31 de dezem-

bro de cada ano e, rancetralmente,
30 -de junho e 31 de dezanbro, serão
levantados balanços gerais. •

Cláusula Décíma Primeira — tara la.
ema sailieadca acra° di tribaidoadi
seguinte forma:

a) 5% (cinco por cento) para a for-
mação do Fundo de Reserva Legal quó
aaranta a integridade do Capital so-
ela];

b) 2,5% (dois e meio por cento))
para a formação do kundo de Reserva
'kespecial; e

c) o saldo dividido pelos quotistas
na proporção de suas quotas ou leva-
dos à conta de "Lucros' em suspenso".

Parágrafo único. No caso de prea
juízo êste será suportado, na sua to-
talidade e em partes iguais, pelos quea
tistas.

Causada .Décima segue-da — As
quotas do Capital Social stio indivi-
síveis e sua transferência a terceiros,
estranhas à Sociedade, só poderá ser
efetuada mediante autorização exa
pressa da Sociedade, à qual fica asse-
gurado o direito de opção, em igual-
dade de condições e, se a esta não
Interessar a aquisição das quotas ofe-,
recidas à venda, esse mesmo direito
assistirá a qualquer dos quotistas, pro-
cedendo-se na conformidade do de—,
terminado na cláusula décima ter-
ceira.

Parágrafo único. A aquisição das
quotas do sócio retirante, pela So-
ciedade, se fará com a utilização de
fundos disponíveis e sem ofensa ao
Capital Social da mesma.

Cláusula Décima Terceira — O quo-
tista que quiser transferir suas quo-
tas de Capital ou parte delas, comu-
nicará por escrito à Sociedade, indi-
cando o -nome do pretendente e o
preço ajustado. Se ao térmo de 30
(trinta) dias, contados da data do re

-cebimento do aviso, a Sociedade não
tiver exercido o direito de preferên-
cia que lhe é assegurado na cláusula
anterior, e, ainda, se aos demais quo-
tistas também não interessar a aqui-,
akar) das quotas oferecidas, o sócio
parlará transferi-las ao pretendente
Indicado.

Cláusula Décima Quarta — A So-
ciedade não se dissolverá por morte,
mterdiçã,o, falência ou retirada dó
qualquer dos sócios, continuando com
os sócias remanescentes. O sócio re-
tiranto ou sucessor do e dc cujus" re-
ceberá o valor das quotas apurado em
b..-...'2nço especial, levantado para tra
fim, cm 25 (vinte e cinco) parcelas
mensais, iguais, consecutivas, sem JU-
ras paadvel a primeira 30 (trinta) ei”
após o evento que deu causa ao pra.
gamento.

Parágrafo (mico. Falecendo o quo-
tista fica assegurado à viúva e aos
nerdetros maiores o direito de
tui-lo na Sociedade, desde que a no-
tifiquem, por escrito, no prazo ma-
ximo do 60 sessenta) dias, a contar

tiaaa do óbito, sendo, nerze caao,
es quotas do falecido distribuída,"
'aro-indiviso" aos suceasôrea.

Clátsula Décima Quinta — Ocor-
rer. a clisaolução da Saciedade IMY.5

(1?-,73 le'"111 ou quando a maioria do
Capital Secal aseim o determinar.

Cláusula Décima Sexta — Os casa,
araaaas ne:ae instrumento serão re-
raladas de ccôrdo com a leaisle,çao
. aard.r, ficando eleito o foro de Brisa

Deeafto Ft:lacrai, para, dirimir
gani tque a dúvidas, preterindo-ao qual.
auer outro, por mais prieilegiado que
leja.

Caltansta Décima ,Se!fina — O pre-
snte Centrato obriaa não só os cozi-
tratantes, como, também, seus lura
deiros e sucessedes.

E por estarem justos e contratadod
aasinm o presente instrumento na
presença das testemunhas abaixo aras.,
nadas que a todo o ato assistiram.

Brasília, 29 de março de 1968.
Antonio da Paula Pontes. — DÃO
Arolid Faria. — Milton de Melo. —4
Riasdate Sarandy. — Alm ir S4r,10

(Ng 4.t	 C34-43 — Nen)
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Seis Paulo, 10 de julho de 1968. -
Pelas Prdmitentes Vendedores - João
AIve3 Teixeira.
,(N9 4.212-B - 25-7-68 -- NCr$ 19,00)

SINDICATO NACIONAL DOS
EDITÕRES DE LIVROS

A35EMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convidamos, pelo pent,e, os sócios
fundialores e efetive.

'
 que estejam

quitei e no pleno getzo de seus direitos,
a paeticiparem da Assembléia Geral
Extraordinária que será realizada no
próximo dia 30 do corrente, às 10 (dez)
horas, em primeira convocação, ou às
11 (onze) heras, em segunda e última
convi:e:ação, com qualquer número, na
Avenida Rio Branco no 37 - 159 an-
dar, saias 1.504-6 e 1.510-12, para
exame e discussão da seguinte Ordem
do Dia:

1) Froposta recebida da Confedera-
ção Nkcional dos Trabalhadores em
Estabelecimentos de Educação e Cul-
tura, de revisão salarial para os em-
pregadps em empresas editôras sedia-
das fola dos Estados da Guanabara e
São Paulo.

2) ASsuntos gerais.
Rio cie Janeiro, 23 de julho de 1968.

- Cândido Guin/e de Paula Machado,
Presideete. •
(No 29.810 - 23-7-68 - NCr$ 10,80)

IMOBILIÁRIA BISPO
DECLARAÇÃO

A) Sob o nome de Imobiliária Bis-
po" e com a finahlade de prestaçao
de serviços no agenciamento de negó-
cios imobiliários para terceiros, fica
com base na legislação vigente decla-
rada a firma acima, com sede e matriz
rio Edifício Arnaldo Vilares, - 69 an-
dar - Conjunto 615 - S. C . S. - Bra-
sília - D. Federal.

B) O capital da firma é de NCr$
100.000,00 (cem mil cruzeiros novos),
representados pelas instalações, títulos
em carteira e reservas financeiras, que

ORGANIZAÇAO N. DE MACEDO
& CIA. LTDA.

"Extraviou-se a cautela da Compa-
nhia Siderúrgica Naci onal de Proprie-
daae de Nestor de Macedo; Endereçe:
Nestor d. Macedo Endereço: Pra-
ça da República, 386 - 10 9andar -
São Paulo - Cerne'.
(NO 28.811 - 19-7-68 - NCr$ 3,00).

OURINHOS - LOTEAMENTO "JaR-
Dia aNCHIETA"

Eu, André Monteiro Rodriguss, Ofi-
cial do-Registro de Imóveis e Anexos,
desta cidade e comarca de Ourinhos,
Estado de São Paulo, etc..

Faço Público que foram apresenta-
das neate cariaria situado no Edifício

N C

SINDICATO NACIONAL
DOS AERONAUTAS

coervoasçÃo
Pelo presente edital, faço saber que

nos dias 11, 12, 13, 14 e 15 de ageesto
de 1968, será realizada neste Sindi-
cato a eleição para a composição da
Diretoria, Conselho Fiscal e Delega-
dos representantes ,ao Conselho da
Federação a que esta filiado este Sin-
dicato, bem ceceio a de seus respecti-
vos suplentes, ficando aberto o prazo
de 15 dias pára o registro de chapas
na Secretaria; que correrá a partir
da data da publicação deete
tudo de acôrdo com o artigo 11 e seu
§ 19 da Portaria Ministerial n 9 0.
de 21 de janeiro de 1965. As chapas
deverão ser registradas em separado,
sendo uma para os candidatos à Di-
retoria e Conselho Fiscal com seus
respectivos suplentes, e outra para os
Delegados-representantes ao Conselho
da Federação e seus suplentes. Os
requerimentos para o registro de cha-
pas deverão ser apresentados na Se-
cretaria, em 3 vias, assinados por to-
dos Cs candidatos, pessoalmente, não
sendo permitida para tal registro a
outorga da procuração, devendo ser
apresentados todos os requisitos con-
tidas no § 19 ao artigo 11. da citada
Portaria. O requerimento acompá-
nhado de todos os dados e docuieen-
toe exigidos para o registro será di-
rigido ao Presidente do Sindicato Na-
cional dos Aeronautas, podendo esse
requerimento ser assinado por qual-
quer dos candidatos camponentes da
chapa. A Secretaria, no expediente
normal de 9 às 17,30 horas, fornecerá
maiores detalhes , a Os interessados,
achando-se afixada -na sede do Sin-
dicato a relação do que é oorig,aterio
para o citado registro. Caso não seja
Obtido "quorum" em primeira convo-
cação, as eleições em segunda convo-
cação serão realizadas no período de
25 de egôsto a 29 do mesmo mês de
1968 e, não conseguindo aincia, o coe-
ficiente, em terceira e última convo-
caeão nos dias 9, 10, 11, 12 e 13 de
setembro de 1968, para o que ficam
convocados todos os associados deste
Sindicato. As eleições serão realizadas
de 7 às 18 horas de cada- dia.

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1968
- Comte. Walaemar de Souza Car-
valho, Presidente,
(Ne t 8.837 - 22.7.68 - Ner$ 16,00)

MAGELA LAGE IMÓVEIS
DECLARAÇÃO

A) Sob o nome de "Magele; Lege
Imóveis" e com a efinalidade de pres-
tação de serviços no agenciamento de
negócios imobiliários para terceiro, fica
com base na legislação em vigor de-
clarada a firma acima, com sede e
matriz no Edifício Goiás - 49 andar
-- Conjunto 402 - S. C . S . - Brasilia,
Distrito Federal.

B) O capital da firma é de Ndr$
100.000,00 (cem mil cruzeiros novos),
representados pelas instalações, títulos
em carteira e reservas financeiras, e
que se destinam exclusivamente acta
negócios a que se propõe a organiza-
ção.

C) E' solidário com as declarações
acima o Sr. Geraleo Magela da Costa
Lege, titular da Empresa, brasileiro,
solteiro, comissionário, natural de Belo
Horizonte - Estado de Minas Gerais,
Carteira de Identidade n9 108.406, ex-
pedida pelo Departamento Federal de
Segurança Pública, sendo filho de
Francisco Soares da Costa Lo,g,e e de
Dona Mary Liete Laae'residentes e
domiciliados em Brasília.

Brasília, 17 de junho de 1968. -
Geraldo Magela da Costa Lage.
(N9 4.215-B - 25-7-68 - NCr$ 9,00)

MENSAGEIROS DO VERBO DTVIN
PROViNCIA DO BRASIL CENTRAL

Aos que estas letras apostólicas
virem,

Saudação, Paz e Benção, em Deus
pela Pátria

Fazemos saber e atestamos que, em
atendimento ao pedido escrito que nos
fez o Ilmo. Revmo. Sr. Cônego Se-
bastião Célio de Souza, e nós fazendo
uso regular das nossas atribuições
Apostólicas de Bispo Superior Geral
da Ordem Missionária Mensageiros
do Verbo Divino, havemos por bem
criar

Como pelo presente nosso decreto
criamos a:

"Província do Brasil Central; com
&era. em Brasília, Capital Federal".

Nomeando
Como de fato nomeado fica, para

exereer o,cargo de Provincial, respon-
sável pela referida Província do Bra-
sil Central, isto é, Brasília, DF., e
Estado de Goiás; o Senhor Cônego
Sebastião Célio de Souza, por tempo
indetermine so.

Fica pelo fato.
O Cônego Sebastião Célio de Souza

a tomar tôdas as providencias neces-
sás ias, em se tratando do bom anda-
mento e expansão da Ordem em Bra-
sina e Goiás.

O presente decreto de criacão da
Província e nomeação db 10 Provin-
cial do Brasil Central da Ordem Mis-
sionária Mensaeeiros do Verbo Di-
vino, seja lido às autoridades compe-
tentes.

Dado e passado em nossa Câmara
Eclesiástica, sob sinal selos e carim-
bou das nossas atinas, em nosso Tri-

Julho da 1958 6499

do Forum Desembargador Vasco Con-
ceição, na Travessa 13 de Dezemoro
n9 62; para exame dos interessados,
na Conformidade do decreto-lei n9 _58,
de 10 ') de 1937, regues-
mentado pelo decreto n9 3.079, de 15
de setembro de 1938 e decreaalei nu-
mero 271 de 28 de fevereiro de 1e67,
o neemerial e demais papéis e do-
cumentos , relativos a venda de terra-
nos em lotes que =prendem o imó-
vel dencminado "Jardim Anehieta.",
Cem a área total de 463.192,00 ,m2
sendo: 282.e39,19 m2 em lotes; 	
46.459,63 'in2 em área verde e 	
134.143,18 m2 em' arruamento, desta-
-cedo da Fazenda Furnas e situa-e do
lado direito da' Rodovia Raposo Tava-
res, para quem se dirige de Chaeuness
a Assis, com acesso pela Vila Califór-
nia, a leste da Vila Brasil e Estaçao
de Captação e Tratamento dágua da
cidade de Ourinhos, e a 650 morros
da citada Rodovia, de propriedade da
Alberto de Paula Leite Moraes e sua
mulher dona Beatriz Ferreira de Sá
Moraes, brasileiros, proprietários, do-
miciliados no município. de Xavantes,
desta comarca. O imóvel referido
acha-se transcrito neste cartórid sob
o n9 de ordem 15.644. fls. 49 do livro
38 em data de 4 de outubro de 1957.
Decorridos trinta dias da data da úl-
tima publicação no Diário Oficial ena ausência de qualquer_ impugnação
de terceiros ou deste Oficio, proceder-
se-á ao competente registro de que
trata o artigo 29 § 19 daquele decreto.

Ourinhos, 23 de julho de 1958. -
O Oficial do Registro: André MonteiroRodrigues
(N9 4.239 - 26-7-68 - NCr$ 62,00).

BRASÍLIA - SERVIÇOS AUTO..
LIOIORE1. . S.A. - BRASIL

. ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAOREiNÁ-TA

Ficam convidados ..)s S:nhores Acio-
nistas de Brasília - Serviços Miam a.
teres S.A. -- BRASAL, a se reunirem
em sua sede social, localizada no SI A.
- Trecho 1 lote 555, desta capita', no
dia 17 de suaste de 1968, às 12.horas,
para tratarem do seguinte:

a) Eleiçáo de nova Diretoria da ens-
presa, em virtude do término do msn-
dato da ataste Diretoria em 17 de
ae,ôsto de 1958;

b) outros assuntos de interesse so-cial.
Brasília, 26 de julho de 1968. -
(Dias 29, 30 e 31-7-68).
(N O 4.247 - 26-7-6& NCr$ 21,001.

COMUNICADO
Isabel Francisca Pullen Parente e

Hugo Veronese vêm, com o presente,
comunicar à praça em geral e aos
estabelecimentos bancários que trans-
feriram para os Srs. Wandler de
Pádua e José Serapião da Cruz Fi-
lho todo o ativo e passivo da editôra
e distribuidora de livros que funcio-
na com o título de A Comissária Edi-
tóra e Distribuidora de Livros Ltda.,
tendo a transferência se processado
por contrato celebrado em 5 de ju-
nho de 1968 e registrado na Junta
Comercial do Distrito Federal, sob o
n9 1.293, de 19 de julho de 1968.

Em conseqüência nada mais têm A
haver com a citada firma, que pas-sou à responsabilidade exclusiva dos
Srs. Wandler de Pádua e José sera-pião dr Cruz Filho.

Brasília, 19 de 'julho de 1968. -
Isabel Francisca Punen Parenta
Fluo veronese.

(Dias: 26, 29 e 30-743).
(No 4.198-B - 24-7- - NOra 30,00)

DECLARAÇAO

Declaro, para os devidos fins, qui
foi extraviado o Diploma de Enfer-
meira de Myrian Pimentel Medeir
da Escola de Enfermagem Ana Néri
da Universidaile Federal do Rio de
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BORLUNI S.A. - EIRPREENDEsIEN-
OMS INDUSTRIAIS - CONTRATOS

1-.)E COMPRA E VENDA DE AÇOES
PREFERENCIAIS

coennercapo
Comunicamos nas tomadoros de con-

'tratos de compra e venda de ações
preferenciais da Borlem S.•. - Em-
preendimentos Ihdustriais, ehinnera-
cios a seguir, que os mesmos se , en-
contram anulados, de pleno direito.
eln face do que dispõe o seu item 49.

bunal no Es tado da Guanabara, re-
gistro 1.559, Protocolo 464, Liv to A-1,
fia. 11.

Por ser verdade, dato, assino e
dou fé.

Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara, 5 de julho de 1958. - Manoel
Rodrigues de Siqueira, Bispo Superior

Et Verbus dei caro factum est et
haDitabit ia nobis.

.Sebastião Cétio de Souza.
(1‘19 4166-B - 22.7.68 - NCr$ 16,0e)

se destinam exclusivamente aos negó-
cios a que se propõe a organização.

C) E' solidário com aí declarações
acima o Sr. A,ntônio Domingos Bispo,
brasileiro, casado, comissionado, titu-
lar da Empresa, natural de Araçatuba
- Estado de São Paulo, portador da
Carteira de Idehtidadé n9 3,987 - Re-
aistro Geral 59.409 - do Departamen-
to Federal de. Segurança Pública, filho
de Antônio Francisco Bispo e de Lama
Rosa Vieira Bispo, sendo o declarante
residente e domiciliado em Brasília -

-ederal.
Brasília, 17 de junho de 1968. -

António Domingos Bispo.
(N9 4.214-B - 25-7-68 - NCr$ 9,00)

•
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Zanelte perdido no Estado ate Caes-1
,abare
Rio le Janeiro, em 17 de ir aio de

1968. - Myrian Pimentei Medeiros.
Dias 26 — 29 e 30-7-68

(N9 4 )25-B — 24-7-68 — NCr$ 9,00)
- - -

DECLARAÇA0
Ext evio do diploma de Enfermeira

de e' aia da Conceição Farias doe
Sana , então com o nome de Mui&

de Conceleão Farias de AlbuquerqUe, COalSTRUTORA CRUZEI110 DO talna preitada para eXectnao de terviço21
da Fscola de Enfermagem Ana Néri 	 kl. A, -	 de conetruçato da ponte Obre o Rie .
da Unimeidade Federal do Rio de	 .	 beirão das Areies na Rodovia BR-2132

DECLARAÇÃO — MG — antiga BR-31, trecho Belo
Horizente—Ari:, junto ao Departa-
mento Nacionel do Estradas de , Roe
dagem (DNER.). E por scr verdade
firmamos a presente &Careça°.

Belo Horizonte, 17 de Julho de 1968,
— Construtora Crue-a-o do Sul S. A.
(N9 4.229 — 26.7.C3 — Nerae 7,00),

Janeiro, perdido no Estado da Qua-
nabara.

Rio de Janeiro, em 4 de abril de
19e3. — Maria da Caacceçao Farias
dos Santos.

Dia. 26 — 29 e 30-743
(N9 e.027-B — 24-7-68 — NCra

Declaramos que houve extravio da
guia n9 2.655-0 de 1967, referente
a caução inicial de Nera 1.309,00
(hum mil trezentos e nove cruzeiros
novos), feita em Obrigações Reajus-
taveis do Tesouro Nacional, prestada
para assinatura do Contrato de Em-

-a L-	 ;:RA	 DIOV,R1u1-0	 ,:12A1

ATOS DO. PODER EXECUTIVO

• -	 ••-•-••n •

DECRETO No 751 — cr: 25 DE Mexo DE 1868
Abri crédito suplementar no valor de NCe$ 554.138,33 (quinhentos e Cfn

-iienta e quatro mil, cento e trinta e oito cruzeiros novos e trinta e
'rés centavos) a dotação do orçamento vigente que especifica.

3 Prefeito do Distrito Federal, usendoi das atribuições que lhe can-
eca n o art. 5°, inciso II da Lei no 5 358, de 17 de novembro de 1967,
art 20, inciso II da Lei n° 3.751,. de 13 de abril de 1960, combinados com
o 'D. 41, Inciso I das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas
pe.. Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964, e à vista do que consta do pro-
ces o n9 10.447-68, decreta:

Art. 19 Fica aberto à Secretaria de Administração do Distrito Federal
o c édito suplementar de NCr$ 554.138,33 (quinhentos e cinqüenta e quatro
mi: cento e trinta e oito cruzeiros novos o trinta o três centavos), na
seer unte dotação:
20 1.00 — Despesas Correntes
31 1.00 — Despesas de Custeio
31 3.00 — Material de Consumo
31 3.05 — Combustheis e lubrificantes 	 	 328.763,06
31 3.07 — Peças e acessórios para veiai:os 	 	 157.003,7'7
31 4.00 — Serviços de terceiros
Si 4.18 — Reparos e conservação}de veículos 	 	 68.371,50

Art. 29 O crédito suplementaa de que trata o artigo anterior será
fi anciado nos termos do art. 43, § 1 9, inciso III da Lei 4.320, de 17 de

trço de 1964, pela anulaçao partial, das seguintes dotacões erçainentarias,
d s Secretarias abaixo mencionadas:

Gabieete do Prefeito

8 .3.05 — Combustíveis e lubrificantes 	 I .-- 20.004,17
3 .3.07 — Peças e acessórios para veículos 	 	 5.050,00

1.4.00 — Serviços de terceiros
11.4.18 — Reparos e conservaeão de veículos 	  _ 4.000,00

Departamento de Turismo e Recreação
71.0.00 — Despesas Correntes

: 1.3.00 — Material de Consumo 	 /
; 1.0.00 — Despesas de Custeio

1.3.07 — Peças e acessórios para veículos 	
 , 1.337,12

2,09
1,3.05 -r-Combustíveis e lubrificantes 	

Procurador ia Geral
.0,0.00 — Despesas Correntes
11.0.00 — Despesas de Custeio
11.3.00 — Material de Consumo
11.3.05 — Combustíveis e lubrificantes 	 	 10 . 002,07
31.3.07 — Peças e acessórios para veículos 	 	 7.400,00
31.4.00 — Serviços de terceiros
31.4.18 — Reparos e conservação de veículos 	 e _ 2.000,00

Secretaria do Govêrno

81.4.18 — Reparos e conservação de veículos 	 	 5.250,00

Região Administrativa I — Brasília

DO. . 00 — Despesas Correntes
731.0.00 — Despesas de Custeio
31.3.00 — Material de Consumo
131.3.05 — Combustíveis e lubrificantes 	  aP 4 . 001,30
31.3.07 — Peças e acessórios para veículos 	 	 500,00

200,00

01.3.05 — .Cembustiyeis e lubrificantes 	 	 5 . 000,07
0.1.3.07 —. Peças e acessórias para veículos 	 	 1.388,80
al.4.00 — Serviços de terceiros
01.4.18 — Reparos e conservação de veiculas 	  e 1.000,00

Região Administrativa III	 TeGuatinga

— Despesas Correntes
t1.0.00	 Dpesae de Custeio

31.3.00 — Material de vonsumo'—
31.3.05 — Combustíveis e 	 lubrificantee	 	 	 7.501,55
51.3.07 — Peças o acessórios para veículos 	  It•• n 	 1.930,00
$1.4.00 — Serviços de terceiros
31.4.18 — Reparos e conservação de veículos	 	 	 700,00

Região Administrativa IV — Braziânclid

30.0.00 — Despesas Correntes
31.0,00 — Despesas de Custeio
31.3.00 — Material de Consumo
*1.3.05 — Corribuetiveis	 e	 lubrificantes	 	 	 8.010,00

81.3.07 — Peças	 e	 acessórios para veículos	 .........	 500,00
81.4.00 — Serviços de terceiros
31.4.18 — Reparos e conservação de veículos 	 	 t.te 	 1.000,00

Regido Administrativa V — Sobradinho

30.0.00 — Despesas Correntes
31a1.00 — Despesas de Custeio
31.3.00 — Material de Consumo
31.3.05 — Combustíveis	 e	 lubrificantes	 	 	 3.000,76
31.3.07 — Peças e acessórios para veículos 	 	 206,48

Região Administrativa VI — Planaltind

30.0.00 — Despesas Correntes
— Despesas de Custeio

31.3.00 — Material de Consumo
31.3.05 — Combuetiveis e lubrificantes 	 .	 	 	 7.503,00
31.3.07 — Peças e acessórios para veículos 	 	 e	 2.000,00

Secretaria de Finanças

30.0.00 — Despesas Correntes
1	 81.0.00 — Despesas de Custeio

31.3.00 — Material de Consumo
31.3.05 — Combustíveis 	 e lubrificantes	 	
31.3.07 — Peças	 e	 acessórios para veiculos 	 	

$5.020,54
9 . 400,00

1	 31.4.00 — Serviços de terceiros
31.4.18 :— Reparos e conservação de veículos 	 	 8.660,00I,

Secretaria de Agricultura e Produção

30.0.00 — Despesas Correntes
21.0.00 — Despesas de Custeio
31.3.00 — Material de Consumo
31.3.05 — Combustíveis	 e	 lubrificantes	 	 	 24.024,00
31.3.07 — Peças e acessórios para veículos 	 	 8.500,00
31.4.00 — Serviços de terceiros
31.4.18 — Reparos e conservação de velculOS 	 	 3.000,00

Secretaria de Educação e Cultura

80.0.00 — Despesas Correntes
81.0.00 — Despesas de Custeio
31.3.00 — Material de Consumo
31.3.05 — Combustíveis e lubrificantes 	 	 46.500,01

secretaria de Suella
31.3.07 — Peças e acusarias para veiculas 	 23.331,33

30.0.00 — Despesas Correntes
31.0.00 — Despesas de Custeio
31.3.00 — Material de Consumo
31.3.05 — Combustíveis 	 e	 lubrificantes	 	
31.3.07 — Peças e acaaorios para veicules 	

45.023,25
2.350,00

31.4.00 — Suviços de terceiros
31.4.18 — Reparos e	 conservação de	 veículos	 	 18.000,00

Secretaria ae Sertços Sociais

30.0.00 — Despesas Correntes
31.0.00 — Despesas de. Custeio
31.3.00 — Material de Consumo
31.3.05 — Combustíveis	 e	 lubrificantes	 	
31.3.07 — Peças e acessórias para veicules 	 	

5.52107
4.500,00

Secretaria de Viaçao ; Obras

30.0.00 -- Despesas Correntes
31.0.00 — Despesas de Custeio
31.3.00 — Mai;erial da Consumo
31.3.05 — Combustíveis	 e	 lubrificantes	 	
31.3.07 — Peças e acessórios para veicaos 	

20.004,13
2 . 452,00

31.4.00 — Serviços ae terceiros
31.4.18 — Reparos e conservação de veaulos 	 	 3.850,00

Si 0.00 — Despesas Correntes
8 .0.00 — Despesas de Custeio

Material de Consumo.3.00 —3

30.0.00 — DespesaS Correntes
81.0.00 — Despesas de Custeio
81.3.00 — Material de Consumo 	 ee
31.3.05 — Combustíveis e lubrificantes 	 	 8.275,14
81.3.07 — Peças e acessórios para veículos 	 	 8.500,00
31.4.00 — Serviços de terceiros

111.4.00 — Serviços de terceiros
81.4.18 — Reparos e conservação de veículos 	

Região Administrativa II — Gama

' 80.0:00 — Despesas Correntes
01.0.00 — Despesas de Custeio

Material ale Consumo81.3.00 —
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RA/023 — Funcionamento da Região Administrativa IV
Brazlândia . . 	

RA/024 — Funcionamento e manutenção da Região Adminis-
trativa V — Sobradinho 	

RA/026 — Funcionamento da Região _Administrativa VI
Planaltina . . 	

Programa 02 — Administração Geral
Subprograma 01 — planejamento
META

oEF/036 — Funcionamento e reequipamento da Secretaria de
Finanças .

Programa 03 — Agropecuária
Subprograma 01 — Administração
META

qAP/038 — Funcionamento da Secretaria de Agricultura •e
Produção • . 	

Programa 04 — Educação
Subprograma 01 — Administração
META

SEC/051 — Funcionamento e reequipamento da Secretaria de
Educação e Cultura 	

Programa 05 — Saúde
Subprograma 01 -- Administração
META

SES/077 — Manutenção e reequipamento dos órgãos da Se-
cretaria de Saúde 	

Programa 11 — Habitação
Subprograma 01 — Administração
META

BSS/088 — Funcionamento e reequipamento da Secretaria
Serviços Sociais . 	

Programa 19 — Urbanismo
Subprograw. 01 — Administração
META

13110/133 — Funci5namento e reequipament0 doe órgãos
Secretaria de Viação e Obras 	

Programa 0. — Administração
Subprograma 01 — Administração
META

2-rZY140 — 73kmolonamento da Secretaria M 8C21,1205 Públio*3

3
3
3
3
3
1.3.05 — Combustíveis e lubnificantas 	 	 83.034,88
1.3.07 — Peças e acessórios para veículos 	 	 78.993,07

.11.4.00 — Serviços de terceiros '
31.4.18 — Reparos e conservação de veículos 	 	 20.711,50

Art. 39 Os valores de que trata o presente Decreto integrarão a meta
SEA/029 — Funcionamento e reequipamento da Secretaria de Adminis-
traça°, Programa. 02 — Administração Geral, Subprograma 05 — Admi-
nistração, e serão deduzidos das metas abaixo discriminadas:

Programa 01 — Administração Superior
SubprogTama 01 — Poder executivo
META

e1-AB/001 — Funcionamento do Gabinete do Prefeito 	
Programa 21 — Turismo
Subprograma 04 — Planos específicos
META

GAB/002 — Custeio do Departamente de Turismo e Recreação
Programa 02 — Administração Geral
Subprograina 05 7- Administração
META

PRG/005 — Funcionamento e reequipamento da Procurado-
ria-Geral .

Programa 02 — Administração Geral
Subprograma 01 — Planejamento
META

SEG/007 — Funcionamento e reequipamento da Secretaria do
Govêrno . . 	

SEG/009 — Atividade de Planejamento da Secretaria do
Govêrno . . 	

Programa 02 — Administração Geral
Subprograma 03 — Organização e Metociização
META

6E0/011 — Funcionamento da Coordenação de Estruturação
Administrativa .

Programa 02 — Administração Geral
Subprcgrama 04 — Estatística
META

..EG/012 -c.- Atividades estatísticas da Secretaria do Gdvérno
Programa 02 — Administração Geral
Subprograma 05 — Adininistração
META

SEG/013 — Funcionamento da Coordenação da Administra-.
ção Regional • 	

Programa 02	 Administração Geral
Subprograma 05 — Administraçá?
META

RA/015 — Manutenção da Subprefeitura do Núcleo Ban-
deirante . .

RA/018 — Funcionamento da Região Administrativa II
Gama . . 	

RA/020 — Funcionamento da Região Administrativa — ui
• Taguatinga .

0.0.00 -- Despesas Correntes
1.0.00 — Despesas de Custeio
1.3.00 — Material de Consumo

Secretaria de Serviços Públicos

da

de

19.402,07

5.518,05

4.250,00

9 . 400,00

1.100,00

1.757,00

53.080,54

35 .524,00

89.831;34

85378,25

10.021,07

24.303,13

132.73043

29.054,17

1.339,21

4.701,30

7.388,87

10.'131,55

4.510,00

3.207,24

9.503,00

Art. 49 Éste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 25 de julho de 1968; 80 9 da República e 99 de Brasília.
Wadjd da Costa Gomide, Prefeito. — Domingos Rodrigues Math,eiros,

Secretário do Govérno. — Wilson José Pinheiro, Secretário de Adminis-
tração. — Wilson Júlio de Miranda, Secretário de Finanças. — Júlio Qui-
rino da Costa, Secretário de Agricultura e Produção. — 'Ivan Luz, Secre-
tário de Educação e Cultura. — Jcf re Mozart Parada, Secretário de Ser-
viços Sociais. — Wilson Eliseu Sesana, Secretário de Saúde. — Rogério de
Freitas Cunha, Secretário de - Viação e Obras. — Rolf Goecten Pleper, Se-
cretário de Serviços Públicos, respondendo.

.TRIBUNAL DE CONTAS
DO DISTRIN FEDERAL

s PORTARIA DE 8 DE JULHO
DE 1958

O Presidente do Tribunal de Contas
do Distrito Federal, no - uso de suas
atribuições legais, resolve:

N9 77 — Designar, de acôrdo com
o art. 73, § 29, da Lei n9 1.711-52, com-
binado com o art. 63 do Decreto-lei
n9 274-67, a Oficiala Instrutiva, nível
14, Luzia Paniago de Moraes, liara
substituir o Tesoureiro, símbolo 7-F,
durante suas férias regulamentares,
relativas ao exercício de 1963, no pe-
ríodo de 8-7 a 6-8-68. — Taciano
Gomes de men°, Presidente.

Ata da 559 Sessão Especial •
Aos 23 dias ,de abril de 1963, às 16,30
horas, na Sala das Sessões do Tri-
bunal, estando presentes os Senho-
res Ministros Cyro Versiani dos An-
jos, Saulo Diniz, Segismundo de
Araújo Mello, José Wamberto Pi-
nheiro de Assunção, os Senhores Au-
ditores Rubens Furtado e Luiz Zaid-
mann, e a Senhora Procuradora Ge-
ral, Doutora Édvia, Lordello Castelio
Branco, o Senhor Presidente, Minis-
tro Taciano Gomes de Mello, decla-
rou aberta a Sessão.

O Plenário, par proposta da Presi-
dência, aprovou os seguintes princí-
pios, a serem observados na reees-
truturação da Secretaria da Côrte e
na elaboração do anteprojeto de lei
orgânica: 19 ) reestruturar o serviço
da Secretaria, separando-se as ati-
vidades meios da atividades fins; 29)
as primeiras serão distribuídas pelos
órgãos da Diretoria-Geral e as se-
gundas pelos órgãos da Inspetoria-
Geral; 39) a Diretoria-Geral subdi-
vidir-se-á em Serviços; 49) a Ins-
petoria-Geral subdividir-se-á em 5
(cinco) Inspetorias, respondendo
cada uma destas pelos trabalhas de
fiscalização e de auditoria financeir„
e orçamentária de um conjunto de
órgãos da administração direta e in-
direta; 59) cada inspetoria disporá
de pessoal para a instrução comple-
ta dos processos, desde. as unidades
fiscalizadas até a remessa ao Ple-
nário, observado o sistema de rodízio;
69 ) no Tribunal, as atividades das
Inspetorias ficarão, semanalmente,
sob a coordenação . de um ministro,
com a colaboração de um auditor;
79) os cargos, de chefia na Inspeto-
ria-Geral e os de Inspetores são pri-
vativos de bacharéis em Direito, Ciên-
cia e Econômicas, Contadores ou Téc-
nicos de Contabilidade; 89) no exer-
cício de suas atribuições os Inspeto-
res procederã6 às verificações in loco
necessárias, tanto pelo processo de
verificação total como pêlo de amos-
tragem. O Senhor Ministro Cyro dos
Anjos foi vencido quanto ao item
59.

O Plenário autorizou a transferên-
cia das férias do Senhor Auditor
Luiz Zaiciman, relativas ao exercício
de 1967, para os meses de maio e
junho do corrente ano.

Em seguida, o Tribunal autorizou
a Presidência a tomar as medidas
cabíveis para a suplementação, no
quantum necessário da subconsigna-
ção 41.2.18 .

Nada mais havendo a tratar, o Se-
nhor Presidente declarou encerrada
a 8wzão às 18 horas e ordenou a
irmetura da presente ata 'que, lida e
e,"-.-4-1 conforme, vai subscrita por

mim, Secretário, e assinada pelo Se-
nhor Presidente, Senhores Ministros
e Senhora Procuradora-Garai.

Ala da .7739 Sessão Ordinária

Aos 25 dias do mês de abril de 1968,
às 15 horas, na Sala das Sessões do
Tribunal, estando presentes os Se-
nhores Ministros Cyro Varciani dos
Anjos, Saldo Diniz, Segismundo de
Araújo Mello, José Wamberto Pinhal_
ro de Assunção, os Senhores Audito-
res Jesus da Paixão Reis, Rubens
Furtado e Luiz Zaidman, e a Se-
nhora Procuradora-Geral, Dr k, tivia
LOrdello Castello Branco, o Senhor
Presidente, Ministro Taciano G-rn2s
de Mello, declarou abtrta a Ses.)ao.

Expediente
Foram- aprovadas as atas da 77'

Sefsão Ordinária e 559 Sessão Es-

Em seguida, o Senhor Presidente
deu conhecimento ao Plenário do re-
querimentO do Senhor Auditor Je-
sus da Paixão Reis, solicitando fé-
rias, relativas ao período de 1967,
a partir • do próximo dia 29. O Tri-
bunal deferi4 a solicitação.

Julgamentos
Relatados pelo Ministro Substi-

tuto Jesus Reis:
O Senhor Auditor Jesus Reis foi

convocado para relatar os p.ocessos
de competência de ministro, que lhe
foram distribuídos anteriormente.

Processos:
N9 1.121-67 — Memorando do Ser-

viço de Fiscalização Financeira en-
caminhando 29 via da NE 37 e 48..67
— O Tribunal decidiu considerar cor-
reta a classificação das despesas, re-
servando-se para apreciar a :i;pacia-
ção e o pagamento oportunamente,
segundo os vigentes procedimentos
de contrôle.

N 9 1.113-67-STC — Menaorando do
Serviço de Fiscalização Financeira
encamfnhando as segundas vias das
notas de empenho de n9 3-6'7 e ou-
tras. — O. Tribunal determinou a
remessa do processo á Procuradoria
Geral, solicitando parecer, especial-
mente' sôbre a legalidade da contra-
tação, pelo DETUR, órgão semi-au-
tônomo, de servidores, nos termós da
Lei n9 4.545 .

N9 1.188-67-STC = Decreto "E"
n9 283, de 24 de outubro de 1967, que
dispõe sôbre a abertura de um cré-
dito suplementar, no valor de 	
NCr$ 16.450,93, ao Gabinete do Pre-
feito do Distrito Federal. — O Tri-
bunal de dicidiu aprovar o crédito
em questão.

N9 3.142-67 — Têrrno de convênio
celebrado entre o Distrito Federal o
a NOVACAP, tendo por objeto a
construção de oficinas de mecaniza-
ção agrícola da Secretaria de Agri-
cultura e Produção. — (5 Tribunal
determinou a baixa do processo ao
Serviço de Fiscalização Financeira,
para os devidos fins.

O Senhor Ministro Segismundo,do
Araújo Mello não participou do 'jul-
gamento dos processos de n os 1.121
de 1967, 1.113-67, 1.188-67 e 3.142
de 1967.

Processo: de Auditoria
N9 307-68 — Cópia de contrato ce-

lebrado entre a Fundação Hospita-
lar • do Distrito Federal o a firmo
Elevaclorte 	 G. A
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N 306-68 — Cópia de contrato ce-	 Jota da 77P Sessão Ordinária
lebr ,do entre a Fundação Hospita- A03 2 dias do iii&s de mato de 1968,
lar as D. Federal e a firma IBM do
Bra il Ltda.	

as 15 horas,. na Sala das Sessões do
Tridunal, presentes oa Senhores Ml-

- O Tribimal tomou conhecirnen- ubero Cyro Versiani dos Anjos, Se-
to los processos e determinou sua eitanundo Araújo Mello e José Wam-
bai: a ao serviço de Tomada de Con- j acato, ou Senhores Auditores Rubens
tas, para os devidos fins. reatado e Luiz Zaidman e o Senhor

Procurador-Adjunto, Doutor José Gui-
lherme Villela, o Senhor Ministro
Saulo Diniz, Preidente em exercido,
declarou aberta a Seseao,

Expediente
Foi aprovada a ata da 773' Sessão

Ordinária.
O Senhor Presidente deu conheci-

mento ao Plenário de Oficio 6/68-PG,
através do qual a Senhora Procurado-
ra-Geral comunica que., a , partir desta
data, entrará em gôeo de férias, rela-
tivas ao exercício de 1967.

O Senhor Presidente comuniçou
tambÉm ao Plenário que o Presidente
da Centro Univereitárie convida os
Senhores Membros da Cassa para a
solenidade de instalação das Facul-
dades de Direito, Filosofia e Ciências
Econômicas.

Julgamentos
Relatados pelo Ma:estro Cyro Ver-

siani dos Anjos
N9 754-67 — Oficio do Diretor do

DETER comunicando realicações em
diversas notas de empenho. — Tri-

Rubens bunal tomou conhocernento e determi-
nou a baixa do processo ao Serviço
de Fiscalização F:nanceira, para as
devidas anotações.

201-68 — Prestação de contas
do Centro Social e Cultural da Pa-
róq ria de Nossa Senhora dO Perpe-
tue Socorro, relativa ao auxílio de
NC ca aotroo. — O Tribunal jelgou
bot s e bem prestadas as contas.

1 e 325-68 — Oficio do Diretor-
& aerintendente da Sociedade de
Tr msportes Coletivos de Brasília, co-
m inicando exoneração e nomeação
d( titulares dos cargos de Diretor
Ac ministrativo e Diretor Técnico da-
q ela entidade. — O Tribuna; de-
te minou fôsse requisitada à ICB a

:stação de contas parcial, a fim de
se 'em delimitadas as responsabilida-
41( s à época da prestação se contas
a .ual da entidade.

N9 1.463-64 — Prestaçeo de Con-
t 3 da Fundação Zoobotânica do Dis-
t ito Federal, relativa ao	 est-saciei°
d 1963. — O Tribunal decidiu, pre-
1 minarmente, ouvir, no prazo de 15
e ,as, os responsáveis a respeito das
ilhas e irregularidades apontadas
o relatório da inspeção ia loco.

Relatado pelo Auditor
Furtado:

N9 1.096-67 — Balancete financeiro,
eletivo a setembro de 1957, da Fun-
lação Cultural do D. Federal. —
3 Tribunal decidiu reiterar os ter-
nos do oficio n9 GP 2E0-68 de 28 de
março de 1968, concedendo o prazo
le 10 dias para atendimento da di-
ligência anteiormente ordenada.

Nda mais havendo a tratar, o Se-
nhor Presidente declarou encerrada
a Sessão às 16,30 horas è ordenou a
lavratura da presente ata que, lida
e achada conforme, vai subscrita por
mim, Secretário, e assinada peio Se-
nhor Presidente, Senhores Ministros
o Senhora Prouradora-Geral,

Ata da 770 Sessão Ordinária

Aos 30 dias do mês de abril de 1968,
ás 15 horas, na Sala das Sessões do
Tribunal, estando presentes os Senho-
res Ministros Cyro Versiani elos An-
jos, Saulo Diniz, Segismundo de Araú-
jo Mello, José Wamberto Pinheiro de
Assunçao, os Senhores Auditores Ru-
bens Furtado e Luiz Zele-len e o
Procurador-Adjunto José Guilherme
Vilela, o Senhor Presidente, Ministro
Taciano Gomes de Mello, declarou
aberta a Sessão.

O Senhor Presidente deu á' palavra
ao Senhor Ministro José Wamberto
Pinheiro de Assunção, Relator, para
efeito de elaboração do parecer prévio
e do relatório da Côrte, do processo
221-68, referente as contas do Govêrno
do Distrito Federal, alusivas ao exer-
cido de 1967.

Terminada a leitura e discutida a
matéria, o Tribunal, por unanimidade,
aprovou as conclusões do Senhor Mi-
nistro Relator, e determinou o enca-
minhamento do processo, com o pare-
cer e relatório, ao Senado Federal.

Determinou, mais, a Côrte se ofi-
cias ao Senhor Prefeito, de acôrdo com
a Indicação do Senhor Ministro Re-
lator, no sentido de ser ponderada a
necessidade de apresentação oportuna,
nos anos vindouros, dos balanços de
consolidação dos resultados da admi-
nistração direta com os de gestão das
entidades autônomas.

Nada mais havendo a tratar, decla-
rou o Senhor. Presidente encerrada a•
Sessão, às 16,30 horas, e ordenou a
lavratura da presente ata que, lida e
achada conforme, vai suirecrita por
mim, Secretário, e assinada pelo Se-
nhor Presidente, Senhores Ministros e
Senhor Procurador-AdjUnea.

da diligência determinada -no proces-
so 828-67-TCDF (PDF 18.216-6'7), re-
ferente a pagamento de gratificaçâo
aos membros da Junta de Recursos
Fiscais. por comparecimento às Ses-
sões realisadas no mês de maio de
1967. — O Tribunal determinou asse
requisitado à PDF o processo 828-67-
TCDF.

Relatados pelo Ministro JosJ
Vaamberto Pinheiro de IL.;:unçãi

N9 919-67-STC — Requerimento de
Paulo Rocha Neddermeyer, solicitan-
do seja aproveitado, em caráter está-
vel, no Quaero Provisório deeta Côrte.
— O Tribunal converteu o julgamento
em diligencia, a fim de que o interes-
sado comprove contar, à data da pra-
mulgaçáo da Constituição Federal de
1967, 5 (cinco) anos de serviço público.

N9 353-68 — Oficio do Secretário
de Finanças comunicando retificaçào
na NE 49-68-SEle; •

N9 1.143-67 — Oficio do Secretário
de Administração comunicando reti-
ficação na NE 1.455-67-DM;

— O TriWanal tcrcou conhecimento
e determinou a baixa dos processos ao
Serviço de Fiscalização Financeira,
para as devidas anotações.

Relatados pelo Auditor Luiz Zaid-
man

N9 332-68-STC — Representação do
Serviço de Tomada de Contas solici-
tando seja requisitado à Fundação
Hospitalar seu demonstrativo de re-
ceita e despesa referente ao mês de
fevereiro-68. — O Tribunal decidiu
requisitar o demonstrativo em questeo.

Por proposta do Senhor Ministro
Saulo Diniz, o Tribunal decidiu colo-
car, na Sala das Sessões, as bandei-
ras Nacional e de Brasília.

Nada mais havendo a tratar o Se-
nhor Presidente em texercicies Minis-

Julho de 1963

tro Saulo Diniz, declarou encerrada a
Sessão às 16,30 horas e ordenou a la-
vratura da presente ata que, lida e
achada can:orme, vai subscrita por
Mim, Luis C. A. Abreu, Secretario,
rtasinada pelo Senhor Presiden,e, Se-
nhores Ministros e Senhor Procurador
Adjunto.
ATA DA 776^ SESSAO ORDINÁRIA

Aos 7 dias do mês de maio de 1968,
às 15 horas, na e,ala das Sa=sO,:,.s
do Tribuna..., presentes os &releres
MinStrca Saulo D'niz, Segisniundo
Araujo Mello e José Viam/acato os
Senhores Auditores Rubens Puleado
e leaz Zaidraan e o Senhor Procura-
dor-Geral em sixsrcido, Doutor José
Guilheaere Vinda, o Senhor Pfesi-
dsn t e, Ministro Taciano Gomes da
alello, declarou abaria a Sestseo. .

Expediente
Foram earovadas as atas :la. 774a

e da 71e • Seeeões Ordinártas.
Jr!gam:ntos

Ralatatios p:ao Ministro Santo Di-
ri a

Precessos:
IsT 9 385-63 — Oficio do Secretário

de Admini:t ração coeture e enao -) can-
celamento doa itens 27 e 28 da NE
224-67 — DM. — O Tremera tomou
conaecimento a cletennaicu a baixa
da processo ao Serviço de Facalização
F nenceira, para as deve-ias anota-
ções.

Relatados pclo 1"7iritro Segis-
rendo Araújo

N9 3773-36 — Pa';2_111CIlto em favor
da Papel *sia Rio Ltda., no valor de
NCre 734,00 — O Tribunal dec'diu doe
volver o proce eso à Reparação de
origem, por não mais depender de
registro.

Re/atados Velo Ministro José
Veamberto

N9 342-68 — Oficio do Secreter:o
de Adminisraçáo sol:entendo, par em-
préstimo, o proce ao W
STC (PDF n9 35.423-64 -- PDF) .
O Tribunal determinou fôssem de-
sentranhadas e devolvidas à Prefei-
tura as licitações, permanecendo ias
Secretaria a documentação relativa
aos contratos.

Relatados pelo Auditor Rub?ng
Furtado

N9 887-67 — Comprovação do adi-
antamento concedido ao servidor
José Pereira Bat sta no valor de Neire
120,00. — O Tribunal julgou compro-
vada a aplicação dada ao adianta-
mento e ordenou a baixa na respona
sabilidade do servidor.

Balancetes da Prefeitura do Distri-
to Fedoral, referentes aos meses de:

N9 1364-63 — Julho de 1963;
N9 411-64 — Janeiro e fevereiro

de 1964;
Y9 858-64 — Maio de 1964;
No 1.108-04 — Junho de 1964;
N9 1918-64 — Setembro de 1934;

O Tribunal determinou sejam ar-
quivados os processos.

Relatados pelo Auditor Luiz Zai-
dman

Balancetes da Prefeitura do Dis-
trito Federal, referentes aos mases
de:

N9 488-64 — março de 1964;
N9 140-64 — Abril de 1964:
N9 1.385-64 — julho de 1964;
N9 2.122-64 — agasto de 1964;
N9 2.553-64 — outubro de 1934;
O Tribunal determinou o arquiva-

mento dos proceseps.
O Plenário detrrminou à Secretá-

ria Visse elabotada a proposta orça-.
mentária da Côrte para o exercício
vindouro.

Nada mas havendo a tratar o Se-
nhor Praiidente, Ministro Taciano
Goretes de Mello declarou encerrada

N9 2.463-66 — latesamento no valor
de NCre 348,00 a Abdalia Chalub. —
O Tribunal deternenou seja cumpri-
da a diligência sueerida na informa-
ção do Serviço de Fiscalização Fi-
nanceira.

Relatados peei, Ministro Segis-
mundo AraVjo Mello

N9 330-68 — Oficio do Secretário de
Finanças comunicando cumprimento

LEI' DE IMPRENSA
Regulamenta a liberdad(
'de manifestação do pem
cemento e de informaçã4

DIVULGAÇÃO . N' 991

Preço: NCr$ 0,20

Ik VENDA

Guanabark

SeçÃo da Vendas: Av. Rodrigues Alvea, 1

Agéncia I: Ministério da Fazenda

Atende-se o pedidos pelo reembõlso postal

Em Brasília

tda Sede do DIN
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Expediente

Processos

No 39-68 — Decreto "E" 356, de
dezembro de 1967, que abre Crédito
Suplementar em -favor da Secretaria
de Saúde no valor de NCr$ 300.000,00
— O Tribunal decidiu aprovar o cré-
dito em queStão.

Relatados pelo Ministro Segis-
mundo Araújo Mello;

NO 372-68-STC — Urrno de contra-
to celebrado entre o Distrito Federal
e a filma ENGISA — Engenharia e
Construções Ltda. — O Tribunal de-
cidea aprovar o contrato e considerar
correta e classificação da despesa.
Foi dispensadaa diligência sugerida
na informação do Serviço de Fiscali-
zação Financeira.

NO 315-67-STC — Contrato de loca-
ção celebrado entre o Instituto de
Resseguros do Brasil e o Distrito Fe-
dera. --- O Tribunal decidiu aprovar
o contrato e considerar correta a
classificação da despesa.

N9 807-67-STC — Memorando do
Serviço de Fiscalização Finnaceira sô-
bre a NE 19-67-SF-SEA. — O Tribu-
nal decidiu considerar correta a elas
sificação da despesa, reservandose
para apreciar a liquidação e o paga-
mento oportunamente, segundo os vi-
gentes procedimentos de contrôle.

Relatados pelo Ministro José
14 aninberto:

• Processos
No 356-68 -- Oficio do Secretário

de Aommustração comunicando retifi-
cação na NE 2.058-67-DM. — O Tri-
bunal tomou conhecimento e deter-minou a baixa do processo ao Ser-
viço de Fiscalização Financeira, para
as devidas anotações.

374-68-STC — Termo de convê-
nio celebrado entre o Distrito Federal
e a NOVACAP (construção de um
prédio anexo ao Hospital São Vicente
de PAU19 — Taguatinga). — O Tri-
bunal decidiu aprovar o convênio.

W 401-67 — Termo de ocupação
de imóvel celebrado entre o Distrito
Federal e José .Esmelho Nogueira
(ocupação e exploração de bancas de
jornais e revistas). — O Tribunal de-
terminou o arquivamento do proces-so.

Relatados pelo Auditor Rubens
Furtado:

Processos
NP 336-68 — Contrato celebrado en-

tre fj, Fundação Hospitalar do Distrito

a Sessão às 16 horas e ordenou a la-
vratura da presente ata, que lida e
achada conforme, vai subscrita por
mim Luiz C. A. Abreu, Secruietrio
assinada pelo Senhor Presidente Se-
nhores Ministros e senhor Procura-
dor-Geral em exercício.

ATA DA 777 SESSÁO ORDINÁRIA
Aos 9 dias do mês de maio de

1958, az 16 horas, na Sala das Ses-
sões do Tribunal, presentes os Senho-
res MirOstro Cyro Versiani dos An-
jos, Sattia Segismundo Araújo•
Mello e José Wamberto, o Senhor
Auditor Luiz Zaidman e o Senhor
Procuradcr-Geral em exercício, Dou-
tor José Guilherme Villela, o Senhor
Presidente Ministro Taciano Gomes
de Mello declarou aberta a Sessão.

Expediente
/-Foi aprovada a ata da Sessão an-

ter,or.
O Plenário decidiu se consignasse

em a:a a visita que o Excelentíssimo
Senhor Prefeito do Distrito Federal,
Engenheiro Wadjô da Costa Gomide,
fizera a esta Côrte, pouco antes cio
início desta Sessão. Sua Fxcelencia
fóra, reJebidc no Gabinete da Presi-
dencia. poi todos os membros da
Casa, oportunidade em que foram
discutidos assuntos de ordem admi-
nistrativa e acertados detalhes para
a construção do prédio definitivo do
Tribunal.

Julgamentos
Relatados pelo MiltiSt rd Cyro

versiani dos Anjos: •
Processos:

N9 169-68 — Contrato de locasão
do 109 andar do Bloco "0" Edifício
Sede — Setor de Autarquia Sul —
Lote 3-1 — Quadra 2, firmado entre
o Instituto Nacional de Previdência
Soda! e a Secretaria de Segurança
Pública do' Distrito Federal,- — O
Tribunal decidiu remeter o processo
à Procuradoria-Geral solicitando pa-
,ccer.

N9 333-68 — Ofício do Senhor Di-
retor do Departamento de Serviços
Gerais da Secretaria de Segurança
Pública solicitando d :ja anulada a
NE n9 58-68-SO. — O Tribunal pre-
liminarmente decidiu devolver o pro-
cesso à Secretaria por não ter sido
encaminhado por autoridade compe-
tente. Foi vencido o Senhor Ministro
Relator que tomava conhecimento , do
expediente.

-
N9 337-08 — Ofício do Scretário de

Administração comunicando retifica-
ção na NE 2.068-67-DM. — O Tri-
bunal tomou conhecimento e deter-
minou a baixa do processo ao Serviço
de Fiscalização Financeira para as
devidas anotações.

Ofícios do Secretário de Adminis-
tração comunicando retificação nas
seguintes notas de empenho:

N9 339-68 — NE 2.070-68-DM;
N9 314-68 — NE 2.067-67-DM;
— O Tribunal determinou sejam

cumpridas as diligências Sugeridas
informações do Serviço de Fiscaliza-
ção Financeira.

Relatados pelo Ministro Saulo Di-
• fiz;

• Processos
Ofícios do Secretário de Adminis-

tração comunicandor etificação nas
seguintes notas de empenho:

N9 359-68 — 'NE 2.063-67-DM;
NO 363-68 — NE 2.066-67-DM;
No. 36 ,1-68 — NE 2.056-67-DM;
— o Tribunal tomou conhecimento

e determinou a baixa dos processos
ao Serviço de Fiscalização Financeira
para as devidas anotações.

NO 340-68 — Ofício do Secretário
, de Administração comunicando reti-
ficação na NE 2.069-67-DM. — O
Tribunal determinou diligência, de
acôrdo com a informação do Serviço
de Fiscalização Financeira,

Relatados pelo Ministro Segis-
mundo Araújo Mello:

Processos:
IP 293-68 — Ofício do Secretário

de Finanças comunicando anulação
da. NE 014-68-SAP;

N9 364-68 — Ofício do Secretário
de Administração comunicando reti-
ficação na NE 2.062-67-DM;

— O Tribunal tomou conhecimento
e determinou a baixa dos processos
ao Senfleo de- Fiscalização Financei-
ra., para as devidas anotações.

Ofícios do Secretário de Adminis-
tração comunicando retificação n.as
seguintes notas de empenho:

No 338-68 — NE 2.071-67-DM;
N9 343-68 — NE 2.059-67-DM;
— O Tribunal determinou fôssem

cumpridas as diligências sugeridas
nas informações do Serviço de Fis-
calização Financeira-

Relatados pelo Ministro José
Wannzberto:

Processos:

Ofícios do Secretário de Adminis-
tração,. comunicando retificação nas
seguintes notas de empenho:

N9 361-68 — NE 2.065-67-NE;
N9 362-68 — NE 2.061-67-DM;

Federal e o Professor Hélio Ferreira
Pinto. — o Tribunal determinou seja
cumprida a diligência sugerida na in.
formação do Serviço de Tomada de
Contas.

Representações do Serviço de To-
rnadas de Contas solicitando sejam
requisitados às entidades abaixo, seus
demonstrativos de receita e despesa
relativos ao mês de março de 1958:

N ? 356-68-STC — Fundação Cal:a-
rai da DF*

No 360-C8-STC — NOVACAp;
ar NO 038-68-STC — Sociedade de Te
a C. de Brasília Ltda.;

— O Tribunal determinou sejam
requisitados os demonstrativos em
questão.

N .: 228-68 — Demonstrativo de 1"Se.-
ceita e Despesa da SEUS, referente ao
mês de dezembro de 1967;

348-68 — Quadro Dsmsnstsativo
Econeemco-Financeiro do mjs de
março de 1968 referente ao com en.o
celebrado entre a Secretaria de Ad-
ministraç -ão do Distrito Federal e aNOVACAP;

N9 350-68 — Demonstrativo Eco-nômico Financeiro do mês de marao
de 1958, referente ao convenlo cele-
brado entre a Secretaria do Governo
do Distrito Federal e a NOVACAP;

Nv 381-68 — Oficio do Diretor-Su-
perintendente da TCB comunicando a
aquisição de dois ônibus da Fabrica
Nacional de Motores S. A.;

— O Tribunal tomou conhecimento
e dele/minou a baixa dos Orce-Usos
ao Serviça de Tomada de Contas, pa-
ra os devidos fins.

Corapro ações dos adiantamentos
Calle fdi(20.5 aos seguintes servidores:

NO 84-68 — Antônio Batista Pires
— NC::$ 300,00;

No 127-68 — Ana Angela P. Gui-
marães	 NCr$ 15.586,04;

NO 128-68 — José W. do Amaral
Brito — Ner$ 120,00;

No 515-67 — João L. Bastos Da-
masceno — NCr$ 55,00;

— O Tribunal julgou comprovadas
as aplicações dadas aos adiantamen-
tos e ordenou a baixa na responsabi-
lidade doe servidores.

Relatado pelo Auditor Luiz Zaid•-•
man:

Processos
NO 7a3-67 — Comprovação do adian-

tamento concedido ao servidor José
Ribamar Guimarães de Albuquerque,
no valor de NCr$ 1.000,00. — O Tri-
buna! determinou diligência, a fim de
que seja atestado o recebimento do
material de que trata o documento
de fls. 57 e aposto o "visto" do che-
fe da repartição.

Comprovações de adiantamentos
concedidas aos seguintes servidores:

NO 1.126-67 — Celson Goiabeira
Corrêa — NCr$ 400,00;

No 132-68 — Waterloo Malva San-
tarém — NCr$ 35Q,00;

— O Tribunal julgou comprovadas
as aplicações dadas aos adiantamen-
tos e ordenou a baixa na responsa-bilidade dos servidores.

Representações do Serviço de To-
mada de Contas solicitando sejam re-
quisitados às entidades abaixo, seus
demonstrativos de receita e despesado mês de março-68;

N9 3es-68-STC — SHIS;
N9 358-68-STC — Fundação Hos-

pitalar do DF;
NO 359-68-5TC — Fundação Zoobo-

tânica do DF;
357-68-STC — Fundação Edu-

cacional do DF;
— O Tribunal determinou sejam

requisitados os demonstrativos emauestão.
N9 371-68 — Balancete financeiro

referente ao mês de janeiro e no mês
de favereire de 1968 da NOVACAPI

— O Tribunal toomu conhecimento
e determinou a baixa dos processos
ao Serviço de Fiscalização Financei-
ra, para as devidas anotações.

No 1.264-67-STC — Decreto "E"
258, de 12.9.67, que altera o Orça-
mento Analítico da Secretaria de
Agricultura e Produção do Distrito
Federal. — O Tribunal decidiu de-
volver o processo à Secretaria de ori-
gem por não ter sido encaminhado
por autoridade competente.

No 341-60 — Ofício do Secretário de
Administração comunicando retifica-
ção na NE 2.064-67-DM. — O Tribu-
nal determinou seja cumprida a dili-
gência sugerida na informação do
Serviço de Fiscalização Financeira.

Relatado pelo Auditor Luiz Zaid-
man:

Processos:
NO 1.347-67-STC — CO-mprovação

do adiantamento no valor de NCr$
100,00, concedido ao servidor Raimun-
do Mn. Figueiredo. — O Tribunal jul-
gou comprovada a a plicação dada ao
adiantamento e ordenou a baixa na
responsabilidade do servidor.

NO 345-68 — Prestação de contas da
Associação Canisiana de Escolas Proa
fissionais e Assistência Social, refe-
rente ao auxilio de NCr$ 8.700,00;

NO 390-68 — Prestação de contas
do Instituto Nossa Senhora do Per-
pétuo Socorro, relativa ao auxilio de
Ner$ 2.200,00;

— O Tribunal julgou boas e bem
prestadas as contas.

Balancetes da Prefeitura do Distri-
to Federal, relativos aos meses de:

N9 1.587-63 — agôsto-63;
Ny 954-63 — maio-63;
— O Tribunal determinou sejam

arquivadOs os processos.
. Nada mais havendo a tratar o Se-

nhor Presidente, Ministro Taciano
Gomes de Mello, declarou encerrada
a Sessão às 18 horas e ordenou a
lavratura da presente ata que lida e
achada conforme vai subscrita por
mim, Secretário, assinada pelo Senhor
Presidente, Senhores Ministros e Se-
nhor Procurador-Geral em exercício.
ATA DA 778 SESSÃO ORDINÁRIA

Aos 14 dia§ do mês de maio de
1968 às ,15 horas na Sala das Sessões
do Tribunal presentes os Senhores
Ministros Saulo Diniz, Segismundo
Araújo Mello e José Wamberto, os
Senhcres Auditores Rubens Furtado
e Luiz Zaidman o Senhor Procura-

Foi aprovada a ata da dessa° an-
terior.

O Senhor Auditor Luiz Zaidman
apresentou proposta-de medidas, a se
iniciarem mediante exponção ao Se-
nhor Prefeito, que ensejem o acom-
panhamento, pelo Tribunal, da cons-
trução do seu edifício-sede. — P
proposta da Presidência, foi adiada
votação da matéria.

Julgamentos
Relatados pelo Ministro Saud° M-

im:
Processos:

dor Ad-hoe, Doutor Alberto Xavier
de Almeida, o Senhor Presidente, Mi-
nistro Taciano Gomes de Mello, de-
clarou aberta a Sessão.

NO 397-67 — Termo de ucupaçao de
imóvel, celebrado entre • o Distrito
Federal e Abrahão Ferreira de Araú-
jo (ocupação e exploração de bancas
de jornais e revistas). — O Tribunal
determinou seja arquivado o proces-
so.

No 373-68-STC — Termo de con-
vênio celebrado entre o Distrito Fe-
deral e. a NOVACAP, para adminis-
tração de obras na Estação Rodoviá-
ria. — O Tribunal decidiu aprovar o
convênio em_ questão.
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TÈRMOS DE CONTRATO

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OERAS

r-
NY 41 3-68 — Relação de resp.onsi.-1

teis PC bens e valores públicos C.a'
Pundaç io Hospitalar do Distrito Fe-
deral;

N9 2(1-68 — Têrmo de rescisão par-
cial do centrato firmado entre a fir-
ma CC RPORIS X-RAY -.e. Equipa-
men'os Ltda. e a Fundação Hospi-
talar d Distrito pederal;

ls19 1 :0-68 — Balancete finance'ro,
da Fur dação Cultural do Distrito Fe-
deral. •elativo ao .mês de novernb:o-
(17;

N9 9 4-67 — Relação de servidores
respon 4veis por bens e valores pú,
blices da NOVACAP;

— C Tribunal tomou conhechnénto
deti ;minou a baixa dos processos

tio Sei .'iço de Tomada de Contas, pa-
ra 01 devidos fins.

Eia seguida o Senhor Presidente
subme eu à consideração do Plená-
rio os seguintes processos:

N9 16-68-STC — Requerimento de
Paulo Thielmann e outros, solicitan-
do pe innento de diárias por afasta-
Mentc da sede. — O Tribunal deferiu
o pai amento na forma sugerida na
Infori fação do Senhor Diretor de Se-
creta! 'a. Com relação ao servidor
Uni. In Simões Madeira decidiu o
Tribo ial atribuir-lhe uma ajuda de
custo no valor de NCr$ 30,24, à con-
ta	 rubrica orçamentá:ia própria.

NO 353-68-STC — Requerimento de
741110 Moulin, solicitando pagamento
de d irias por afastamento da sede.

N9 37C-03-STC Rep:e.entazão da
Secretii.ra suo rindo aneraçáo do Or-
çamen'..o AflahcO es Ceet.; de modo
a ser rriorçaLa a suocensionaçao
31.4.07 — Assinatu. as os Penódicos.

— O	 autoi-rizeu a alraçáo
na forma propcsia, Laardo .. .,e a res-;
pecàva	 ..uu, também,
• Côrie, a aquisição de a-Ar:atura
do "Lux-Jornai" para os Guoine*,eo
dos S.inhores Min_etros.

Usando da palavra, o Senhor Mi-
nistro ti 03Õ Wamoerto comunicou ao
Plenário que recebe:a do Senador Pe-
trônio Portela, relator das contas do
Prefeito na Comissão do Distrito Fe-
derai, referências . elogicsas sôbre o
parecer prévio e relatório do Tribunal,
relativos à prestação de contas do
Governo local, alusivas ao exercício
transato. Ao fazer a comunicação, o
Senhor Ministro José Wamberto re-
qui.rdu fossem transmitidas aos Téc-
nicos da Casa que colaboraram na-
quele trabalho, os elogios daquele
parlamentar.

Por proposta do Senhor Presidente,
o Plenário decidiu entronizar, na Sala
das Sessões, a imagem de Cristo cru-
cificado.

Nada mais havendo a tratar o Se-
nhor Presidente, Ministro Taciano
Gomes de Mello declarou encerrada
a Sessão às 17,30 horas e ordenou a
lavratura da presente ata que lida e
achada conforme vai subscrita por
mim Secretário, assinada pelo Se-
nhor Presidente, 'Senhores Ministros
e Senhor Procurador Ad-hoL.

Companhia Urbanizadora da
Neva Car.n .tal do Brasil •

Térnto ad.. iva ao Coavãnio celebrado
em 28 d.: ulho de 1367 entre o Mi-
nistério da Acricultura e a Compa-
nhia Urbanir...adora da Nova Capital
do Brasil — NOVACAP, para cons-
trução, por esta, para o primeiro, do
Edifício Sede do Ministério, em Bra-
sília — Distrito Federal
Aos quatro (4) dias do mês de ju-

nho ele hum mil novecentos e sessenta
e oito (1968), no Gabinete da Supe-
rintendência da Companhia Urbaniza-
dora da Nova Capital do Brasil —
NOVACAP. presentes c) Excelentíssimo
Senhor Ivo Arzua Pereira, Ministro da
Agricultura, neste ato e instrumento
designado apenas "Ministério" e o Dr,
Rogério de Freitas Cunha, brasileiro,
casado, engenheiro, residente e domi-
ciliado nesta Capital, aqui represen-
tando — na qualidade de seu Supe-
rintendente — a Companhia Urbani-
zadora da Nova Capital do Brasil, nes-
te ato e instrumento designada sim-
plesmente NOVACAP, com sede no
Setor Bancário Norte, em Brasília.,
Distrito Federal, de conformidade com
o disposto no artigo 39 da Lei núme-
ro 2.874, de 19 de setembro de 1956,
resolvem firmar o presente Têrmo Adi-
tivo ao Convênio firmado em 28 de

julho de 1967, relativo a reconstruçao
pela NOVACAP, do Euificio sede do
"Ministério", EMP-8, coin o objetivo
de alterar a clausula ovinta, em fun-
çao da detorminaçao contida. no De-
creto-lei n9 93, de 30 de dezembro de
1966, passando essa cláusula a vigorar
com a seguinte redawo:

Cláusula Primeira (Cláusula Quin-
ta) — A NOVACAP mantenã o quan-
titativo recebido em conta na Caixa
Económica Federal de Brasília, vin-
culada aos fins estipulados no presente
Convênio, reservando-se o direito do
condicionar a execução das obras ao
quantitativo recebido.

Cláusula Segunda — Continuam eia
vigor as demais cláusulas não altera-
das pelo presente Termo Aditivo.

E, estando assim juntos e acorda-
dos, para firmeza e validade do que
ficou estipulado, lavrou-se o presente
Têrmo Aditivo, o qual depois de lido
e achado conforme, vai assinado pelas
partes convenentes já mencionadas e
pela testemunha a todo o ato pre-
sentes.

Brasília, 4 de junho de 1968.
Pela NOVACAP — Rogério de Freitas
Cunha. — Pelo "Ministério" — Ivo
Amua Pereira.

Testemunhas: Nice da Matos Al-
meida — Roberto de Oliveira Cruz.

srar

wREGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

(com as alterações)

DIVULGAÇÃO N. 1.002 N,

Proco: NCr$ 0,65

a VENDA

SeçÃo de Vendas: Av. Rodrigues Alves. à

Agencia Ii Ministério da Fazenda

'Atende-se ti pedidos pelo Serviço de Reembelso Postal

Brasllin

Nu cede do' DIN

"fr.

ERRO PÊSTE_ • EXEMPLAR — NCr$ 0,16,
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• O Presidente do Banco Central-do
Drasie com base no disposto no In-
c se II do artigo 19, do Decreto-lei
21 9 48, de 18 de novembro de 1966, e
11ZS termos dos artigos 45, da Lei nú-
sroro 4.595 , de 31 de dezembro de
10C4, e 12, da Lei n9 1.808, de 7 de
i'eneiro de 1953, e mais a legislação
(ui vigor, resolve;

do tampem em, pelo menos, dois jor-
nais de grande circulação, podendo
ser utilizados outros meios adequados
para • maior divulgação.

Art. 39 O edital conterá, além das
condições gerais de venda, instruções
sôbre o aspecto formal é os requisitos
de ordem legal, determinando, inclu-
sive, a obrigatoriedade da caução de
3% sôbre o valor nêle fixado.

Art. 49 No primeiro dia ata seguin-
te ao último dia do prazo de encer-
ramento da concorrência em local e
hora fixados no edital, proceder-se-á,
públicamente, ao arrolamento dos
envelopes apresentados aorindo-se, a
seguir, os que contiverem os d)-
cumentos e, após, os relativos às pro-
postas dos concorrentes 'sujas provas
forem encontradas em ordem de tudo
lavrando-se a competente Ata, em
livro próprio, que será assinada por
todos os presentes.

Art. 59 Dentro de binco dias, con-
tados da abertura das propostas, se-
rão estas encaminhadas, com o pa-
recer do Setor competente à Superior
Administraçeo indicando o candidato
que houver apresentado n melhor
oferta, ou, em caso de empate, su-
gerindo que seja feita a licitação
entre os proponentes do maior pre-
ço podendo, ainda, opinar pela anu-
lação da concorrência.

Art. 69 No prazo de dez aias a par-
tir do despacho final, proferido pelo
Presidente, aprovando a concorrên-
cia e autorizando a venda ao can-
didato que houver apresentadoa me-
lhor proposta, será este convocado
para o fim de efetuar, mediante as-
sinatura dos documentos necessários,
o pagamento devido e providenciar a
documentação cabível. para essas
diligências terá o concorrente-vence-
dor o prazo de 60 dias, a contar de
notificação, que será feita por publi-
cação no Diário Oficial da União e
confirmada por carta 'expedida para
seu endereço.

§ 19 No caso de imóveis urbanos.
os locatários terão Preferência, desde
que em perfeita igualdade de condi-
ções, sôbre os demais concorrentes.

i 29 Em se tratando de imóveis ou-
rais, tal preferência, na falta de m-
eatários ou earrendatárics será, por
igual e nas mesmas condições do pa-
rágrafo antecedente 'conferida aos
eventuais ocupantes.

§ 39 Na hipótese de o candidato não
satisfazer as exigências constantes
deste artigo, perderá seu direito de
vem:dor, - inclusive a caução feita,
sendo considerada neste caso, sem
efeito a concorrência instaurada.

I 49 A escritura Umente terá outor-
gada ao propilo vencedor da concor-

renda ficando a seu• cargo tôdas as
despesas deeorrentes da transação,
inclusive laudêmio e fôros.

Art. 79 A venda poderá ser reali-
zada à vista ou a prazo máximo de
5 anos, tendo preferência ofertas
para pagamento imediato.

Art. 89 Nas vendas a prazo, serão
observados os seguintes requisitos:
•a) pronto pagamento de, no míni-

mo, 30% do valor oferecido;
b) o restante da quantia será li-

quidado em prestações mensais ou
trimestrais, • iguais e sucessivas,
acrescidas dos juros de 6% a.a:, pelo
sistema de Tabela Price;

c) sôbre o saldo devedor será apli-
cado o coeficiente de correção mone-
tária, de acôrdo com os .ndices apu•-
rados ou adotados, na forma estabe-
lecida em Lei,, pelo órgão Governa-
mental competente;

d) quando o Banco resolver dis-
pensar a correção monetária acima
prevista a taxa de juros a ser cobra-
da na operação de venda será fixada
em cada caso.

Parágrafo único. Se o imóvel esti-
ver situado fora do perímetro urba-
no, o pagamento e inicial - ooderá - ser
reduzido até a metade • cabendo à
Superior • Administração, se assim
julgar conveniente, admitir carência
no pagamento- do saldo.
• Art. 99 Quando se.tratar de opera-
ção financiada, será . admitida a es-
critura de promessa de compra e
venda se assim o desejar o vencedor
da concorrência. .

1 19 Na negociação do direito e ação
sôbre imeseele, será outorgada escritu-
ra de promessa de cessão.
• § 29 Nas hipóteses previstas neste

artigo, uma vez liquidada a opera-
ção, deverá o adquirente tomar as
necessárias providências sara a assi-
natura da escritura • definitiva no
vaio 'máximo de 90 dias, a' contar
do vencimento da última prestação,
sob pena de incorrer na multa con-
vencional equivalente a e% ao -mês.
calculada sôbre o prego total de ven-
da. cobrável por ação executiva, além
de responder pelo pagamento ae
custas e honorários de advogado, eitee
na base de 20% do valor da causa.

Art. 10. A partir da data 'em que
forem satisfeitas as exigências men-
cionadas no artigo 6, anterior, o ad-
quirente se obrigará:	 -

a) a promover o seguro contra
fogo do imóvel adquirido, pelo r".tler
fixado - na escritura, em nome dêste
Banco;

b) a satisfazer o paramento de
impostos, taxas . de servigos públicos
e demais encargos previstos em lei,

que incidam ou venham a incidir só-.
bre o imóvel;

e) às despesas do condominios
quando fôr o caso.

Art. 11. No caso de impontualidade
no pagamento de qualquer prestação,
o adquirente ficará sujeito aos juros
de mora de 1% ao mês, calculado AO-
bre o saldo devedor.

Art. 12. A falta de pagamento co
três prestações mensais sucessivas ou
de uma trimestral, conforme o caso.
bem como a -inobservância de qual-
quer condição ajustada, i mplicará na
rescisão do contrato de pleno direito,
Independente de interpelaoão judiciai
ou extrajudiciai, perdendo o adqui-
rente direito à devolução das impor=•
tâncias até então pagas a qualquer
título.

Art. 13. Os imóveis serão sempre
vendidos no estado em que se encon-
trarem, e de adirei° com n documen-
tação pertinente, em poder do Banco.

Art. 14. Durante o prazo de finan-
ciamento os adquirentes ficarão im-
pedidos de onerar ou negociar o imó-
vel, seta prévia e expressa autoriza-.
0,0 da Superior Administração, bem
como dar em locação por prazo se-
mpeernto.iorao que lhe restar de financia -

Art. 15. Caso à primeira concor-
rência não se apresentem candidetes
nas condições do edital, poderão ser
efetuadas outras à base de nevas
avaliações ou com reduções sucessi-
vas de, no máximo, 30% cada uma,
até o limite do valor contábil.

Art. 16. Os casos omissos desta re-
gulamentação serão examinados pe,a
Superior Administração do Banco e
submetidos ao Conselho elonetário
Nacional para decisão final.

Gerência de Operações Bancárias.
— Ernesto Albrecht, Gerente.

GERÉNICIA DE MERCADO DE
CAPITAIS

DESPACHOS DO DIRETOR
De 19.7.68, deferindo, na forma sies

pareceres, o requerido nos processos
números:	 -

Sociedade de Crédito, Financia-
- Mento e Investimentos

a) Autorização para funcionar:
Ae68;201 — Minas Investimentos

S.A. — Crédi to e Financiamento —
Belo Horizonte (MG).

Sociedade de Crédito imobi124'io
a) Autorização para funcionar:

A-S13{2724	 Sagres S.A. de Crédi-
to Imobiliário — São atilo (SP)

Saciedades Instribuiaoras

a) Autorização para funcionar:,
A-681721 — Alvaro Pertaz — Distri-

buidora, de Títulos e Valóres Mobiliá-
rios Ltda. — Rio de Janeiro (G11).

MINISTÉRIO DA FAZENDA
-	 BANCO CENTRAL DO BRASIL

Acolher o pedido de liquidação ex-
trajudicial da Regência S. A. Crédi-
to, Financiamento e Investimentos,
con sede na avenida Rio Branco 57,
gimpa 209-11, na cidade do Rio de
Jsnsiro, Estado da Guanabara, fir-
'nade por sua, aretoria, na forma

• e- 3)Jc-sista pelo Regulamento. baixado
coei o Deare‘o-lei n9 9.346 de 10 de
eunbe de 1916.

De acôrdo Com () g 29, do mesmo
ind:zo II, do referido Decreto-lei nú-
recro 48, de 18 de novembro de 1966,
fica nomeado 1:quidante da citada
Sociedade o Senhor Eduardo Gross
Lefcbvre,- brasileiro, bancário casado,
eleiniciliado nesta cidade, e 'fixado o
teimo legal da liquidação o sexagési-
Dl) dia anterior à presente decisão.

leio de Janeiro, 22 de julho de
1968. — Emane Galvêas Presiden-
te.•
Regulamento para venda de imóveis

não destinados ao uso próprio
O Banco Central do Brasil, com

fundamento no Decreto n9 36.783, de
18 de janeiro de 1955 (ara. 3 9 e 49)
e conforme a Lei n9 4.595, de 31 de
dezembro de 1964 (art. 56j parágrafo
slnico), torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessões cie

• 20 de janeiro de 1967 e 5 de outubro
de 1967, aprovou as normas que pas-
serão a regular as- vendas dos imh-
veis de sua propriedade, não desti-
nados ao uso próprio, nos termos a
seguir transcritos:

Art. 19 A Unidade a que estiver su-
bordinada a administração dos refe-
ridos imóveis 0.aberá, ad referendum
do Presidente, promover a sua alie-
nação, mediante concorrência públi-
ca, pelo melhor • oreço acima da ava-
liação procedida por seus técnicos,

e 19 Para atender às condições pe-
culiares do mercado . de imóveis, a
Superior Administração poderá colo-
car cada imóvel à venda por inteiro
ou parceladamente, desde que consti-
tua unidade imobiliária autônoma.

§ 29 A Superior Administração c.)-
locará, igualmente, à venda direito
e ação do Banco Obre bens imóveis.

§ 39 Será dispensada licitação quan-
do o adquirente fôr pessoa de direito
público interno ou entidade sujeita
ao seu contrôle majoritário.

Art. 29 O processo de concorrência
terá inicio com publicação de edital,
por duas vezes, no Diário Oficial da
17nião com a antecedência mínima de
trinta dias da data do encerramento
da entrega das porpostas, e anuncia-
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— 444 Repartições Públicas de-
'verão entregar na Seção de Co-
ponicações do Departamento de
!Imprensa Nacional, até às 17 ho-
Iras, o expediente destinado à pu-
Ilicação.

—'As reclamações pertinentes
'çà alatéria retribuída, nos casos de
'êrro ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão oficial.

— A Seção de Redação 'fun-
ciona, para atendimento do públi-
co. de 11 às -17h30 min.	 ASSINATURAS

• — Os • originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaço dois, em uma
'só face do papel, formato 22x33:
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

— As assinaturas podem ser
'tomadas em qualquer época do
'ano, por seis meses ou um ano,
' exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II)

- As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem Davi°
aviso.

— Para evitar Interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re.
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de,
trinta (30) dias,

• — Na parte superior do ande.
rêço estão consignados o número

• do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti.'
Oes Públicas serão anuais e de.,
verão ser renovadas até 28 de fea
vereiro.

27,00

13,50 • — A remessa de valóres, sem-)
pre a favor do TeSoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de

3(0,00 esclarecimentos quanto à sua apli.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme.)
tâos aos assinantes que os solk)
citarem no ato da assinatura.

c ãoaÇ

•I REPARTIÇÕES E PARTICULARES S 	-FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior: 	 Capital e Interior:

Semestre 	  NCr$ 18.00 Semestre 	  NCr$
Ano 	  NCr$ 36,00 ,1 Ano 	  NCr$

Exterior:	 i	 '.	 Exterior:
Ano 	 .. NCr$ 29,00Ano 	 •	 . NCr$•

NÚMERO AVULSO
— O preço do número avulso figura na última pãgina de cada.
exemplar.)

• — O preto do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0.01.
• se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

40,

Transferência de 7ocatizaç4o de
departamentos

N9 616-68 --- Banco G-nal do Brasil
•

De: •R:o de Janeiro (GB) — Carta-
ta-patente n9 5.907	 para: Sao
Paulo (SP):	 •

De: Três Rios (RJ) -- Carta-Pa-
tente n9 '7.182 — Para: Campo Gran-
de (MT).

São -José do Rio Prêto •IRJ) — Car-
ta-patente n9 7.090 -- Para: Conta-
gem, (MG).

De: Pedro do Rio (RJ) — Carta-
patente n9 6.228 — Paia: Nilópolis
(RJ).	 -

De: Passe (RJ) — Carta-patente
n9 '7.089 — Para: São Seoastião (SP).

Processo n9 549-68 — Banco Mi-
neiro S.A. —Q Diretor por despa-
cho de 16.7.68, aprovou, , nos têrmos
dos pareceres, a incorporpação do
Banco Interamericano do Brasil S.A.
pear Estabelecimento em epig,afe- se-
diados no Rio de Janeira (GB) e em
Visconde do Rio Branco (MG), res-
pectivamente, em cOntormidada, com
o deliberado pelas correspondentes•
assembléias gerais extraordinárias de
3 e 19.6.68 e de 19 e 15d6.68.

DESPACHOS DO INSPETOR-GERAL
Deferindo, nos têrmos dos -parece-

res, o requerido nos proJessos núme-
ros:

EM 17 DE JULHO DE 1968
• Cancelamento de tlansferência de
departamento

NO '600168 — Banco Leme Ferreira
S.A. — De São Paulo (SP), carta-
patente n9' 6.951, para o Rio de Ja-
neir.o (GB).

Em 18 DE JULHO DE 1968
CanGelamento de transferência

• , de departamentos

N9 574-68 — Banco de Crédito Real
de 'Minas Gerais S.A. — De Agiras

DESPACHO Do INSPETOR-GERAL
De 22.7.68, deferindo, nos têrmos

dos pareceres, o requerieo no proces-
so número:

.A-6811036 — Midas Distribuidora
de Títulos e Valeiras Mobiliários Ltda
— Rio de Janeiro (GB).

A-6812680 — UNICRED — Distribui-
dora de Títulos e ValOres Mobiliários
C.A. — Rio de Janeiro (GB)

A-6812903 — Dinâmica — Distribui-
dora de Títulos e Vai/51'es Mobilia-
rios Ltda. — Sao Paulo (SP).

A-6812919 — Nota — Distribuidora
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.

.	 Belo Horizonte (MG).
A-6812920 — Centro-Minas — Dis-

tribuidora de Títulos e Vai/51.es Mobi-
liários Ltda. — Sete Lagoas (MO).

INSPETORIA DE BANCOS
DESPACHOS , D0 DIRETOR

Deferido, nos têrmos dos pareceres,
O requerido nos processos números:

EM 18 DE JULHO DE 1968
Prorrogação do prazo de autoriza-

ção para funcionar

N9 92-68 — Cooperativa de Crédito
Militar de São Gabriel Ltda. — São
Gabriel (RS). — Até . 3436.69.

N9 492-68 — Cooperativa de Cré-
dito União Fortaleza Ltda. — Forta -
lesa (CE) -- Até 27.3.69:

EM 19 DE JULHO DE 1968

a) Cancela-mento da autorização
para operar em crédito

N9 594-68 — Cooperativa Agrícola
Mista de Ouro Branco Ltda. — Outo
Branco (RN) — Registro SER núme-
ro 4.891, de s17.11.55.

NO 595-68 — Cooperativa de Crédite
Agrícola de Cubati Ltda. — Cubati
(PE) — Registro SER n9 3.817, de
S.8.51.	 -

N9 607-68 — Cooperativa Agrícola
Mista de Maranguape Ltda. -- Ma-
ranguape (CE) — Registro SER nu-

• mero 5.986, de 4.9.59.
N9 618-68 — Sociedade Cooperativa

Mista do Núcleo Tritleola de r Curtr-
banos, de responsabilidade Ltda. —
Curitibanos (SC) — Registro SER,
n9 4.697, de 13.1.55.

b) Prorrogação do prazo de autori-
zação para funcionar

N9 18-68 — Banco Comerical Agro
Pecuário S.A. — Até 6 5.69,

tente n9 E-613 — Para: Carmo cie
Minas (MG).

De: Larena (SP) — Carta patente
119 5.763 — Pirassununga (SP).
• De:" Agudos (SP) — Carta-patente

n9 1-7051 — Cosmopolls (SP).
De: Aparecida (SP) — Carta-pa-

tente n9 E-708 — Para: São Fidelis
(RJ).
DELEGACIA REGIONAL EM BELO

HORIZONTE

DESPACHO DO DELEGADO
De :'.7."8, deferindo, na forma dos

parec:	 o requerido no processo
— Banco Agrícola de

Minas Gerais S.A. —
Sete Lagoas — Minas Gerais.
Reforma de Estatuto — A.G.E. de

15.4.68.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTE:3

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO LielDE BRASILEIRO
lo Sr. Diretor-Presidente Ney Garcia.
Sotello, que, a seguir, convidou 'para
servir de Secretário, o servidor Joel
Simão Baptista. Dando Inicio,
Lratalhos, to) lido o Edita, de Cnvo-
:,ação,. peça ao final, transcrita. A
seguir, aprovada a ata anterior, após
a sua leitura, , passou-se aos assuntos
da ordem do da, conforme Edital de

Convccaçáo inereceram a
seguinte apreciação e decisão: 1 —
Reforma do Estatuto. O Sr. Diretor-
Presidente. -considerando, a renúncia
do Sr. Diretor Administrativo, abor-
dou o sistema administrativo da
Companhia em virtude da simplifi-
caça° dos métodos de trabalho, já
levada a efeito, através de melhor
aprOeitamento de mão-de-obra, quer
qualitativa, quer quantitativamen-
te Prosseguiu, esclarecendo o aspecto
de ordem ecoriõmjco-financeira que
ustifica a medida e, além disso, mos-
trou a similitude dos serviços das
Diretorias Administrativa e Financei-
ra, que se confundem ou que se re-
petem às vêzes, na prática. Concluiu,
julgando aconselhável a reforma do

de Lindóla, (SP), carta-patente nú-
mero 6.192, para Cotia (SP) e de
Castelo (ES), carta-patente n9 4.222,
para Pedreira (SP).

h) Transferência de localização de
departamento

N9 574-68 — Bancp de Crédito Peai
de Minas Gerais S.W." — De Castelo
(ES), carta-patente n9 4.222, para
Cotia (SP).

EM ' 19 DE JULHO DE 1958
Tiensierência de • locatee lo

• departamentos

NO 953-57 -- Banco Cornarei° e In-
dústria de Minas , Gerais S.A.:

De: Volta Rçdonda (RJ) — carta-
patente n9 488	 Para: Osasco (SP).

De: Itambacuri (MG) —Carta-'-

Ata da Assembléia Geral
Extraordinária	 •

(Arquivamento dcs atos constitutivos
da Companhia de , Navegação Lloyd
Brasileiro nessa Junta — n.9 168 —
Despacho ae 3 de . fevereiro de 1967.

• — Registro no Cadastro • Geral de
Contribuintes: n.9 de, Inscrição --
33.630.120, • em 27 de, janeiro de
1967)	 -
Ata n.9 13 — Aos. quinze dias do mês

de julho de Mil navecentüs e sessen-
ta e oito, na sede da Companhia de
Navegação Llayd ti 'aisiieiro, às quin-
ze horas: , na rua ' de Rosario n. 9 1
119 andar, sala da -Presidência, rea-
lizou-se a Assembléia Gerai Extfaor-
dinária da Companhia cuja sessao,
aipos verificada, á existência de "quo-
rum" legal, com a .-presença do Se-
nhor Comandante João Marcos Dias,
Presidente em- exercicie' da Comissão
de Marinha Mercante na qualidade
de Representante da União Federal.
única acionista. sendo portanto, nes-
sa qualidade possuidora de total das
ações do capital social, foi aberta pe-
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serviços de comunicaçaes internes e
~cardade; c) ter sob sua

a c es os documentos, arquivos
e livros sociais da Sociedade; d) di-
rigir os serviços contábeis e financei-
ros da Sociedade, bem como, a ela-
boração do orçamento anual e sua
execução; c) supervisionar cs servi-
ços de cobertura de riscos dos bens,
n1hVe1s e imóveis da Sociedade; 1)
exercer as demais atividades peculia-
res c), sua Diretoria, que lhe forem re-
gularmente atribuídas. O Sr. Repre-
sentante da União Federal; com a
palavra julgou acertada a medida,
que encena a presente reforma de
Estatuto e, pela Assembléia, aprovou
nos têrmas desta ata. II — Assuntos
Gerais — Na parte de assuntos ge-
rais a que se refere o Edital de Con-
vocação, o Sr., Diretor-Presidente
submeteu à apreciação da Assembléia,
os seguintes assuntos: a) renúncia do
Sr. Diretor Administrativo. Determi-
nada a leitura da carta do Sr. Adal-
berto Souza, datada de quatro deste
Mes, renunciando o cargo de Dire-
tor Administrativo, para o qual foi
ele i to em Assembléia Geral Extra-
ordinária, realizada em 10 de abril de
1967, foi dita leitura procedida pelo
Secretário. Cem a nanam. o Senhor
Representante da União Fedenal, re-
solveu aceitar a renúncia de Senhor
Adalberto Souza ao cargo de Diretor
Administrativo; 11) Adeptação do
cargo de Diretor Financeiro e respec-
tivo titular' ao cargo de Diretor de
Administração e Finanças, face àS
novas disposições de 'Estatuto, de
eicôrdo com a reforma procedida nes-
ta ata. O Sr. Representante da
*Unte° Federal, tendo em vista a nova
redação dada aos artigos 13 e 23 do
Estatuto, esclareceu que o Sr. Diretor
Financeiro,' Jena Castro sada, eleito
para o cargo em Assembléia Gerai
Extraordinária realizada em 11 de
março do corrente ano, passa a exer-
cer o cargo de Diretor de Adminis-
tração e Finanças, competindo-lhe
cumulativamente, as atribuições dos
cnitto Diretor Admiristrativo e Dire-
tor Financeiro na ferina da redação
ora dada no artieo 23 de Estatuto,
aprovada nesta ata; c) Duração dos
mandatos dos Diretores ea.oes. o Se-
nha), Representante da União Fe-
deral, mediante a necessidade de ser
adaptado à nova redação dada .ao
artigo 14 de Estatuto, os prazos de
vigência dos atuais mandatos eletivos,
esclareceu que, mantide o critério es-
tabelecido no artigo 39, das disposi-
ções transitórias de mesmo Estatuto,
o mandato de Diretor Comercial nem
se altera; o mandato do Diretor-Téc-
nico fica reduzido de um ano e o
mandato da Diretor d e Administrarão
e Finanças será de t rês anos. êste
último contado de 1968, inclusive:

•

d) Alienação do material inservivel
e alienação de navios com baixa, como
sucatas. Exposto o assunto pelo Se-
nhor „,,DiretorePresidente, esclareceu
que .4e material inservível e os navios
com baixa devem ser alienados, como
sucatas, em virtude da depreciação
que vêm sofrendo pelo desgaste na-
tural. Acrescentou que, também, nes-
te caso, • ouvido o Conselho Fiscal,
manifestaram os seus membros, por
unanimidaae, pela conveniência da
medida, concluindo que a meema de-
veria ser aprovada pela Assembléia.
Com a palavra o Sr.' Representante
da União Federal, aprovou a expo-
sição do Sr. Diretor-Presidente e au-
torizou a Diretoria da Companhia a
alienar o material inservivel e os na-.
vias com baixa, como sucatas. —
TranscrIção do Edital de Convocação
— Companhia de Navegação Lloyd
Brasileiro — Assembléia Geral Extra-
ordinária — São convidados os Se-
nhores Acionistas a se reunirem em
Assembléia Geral Extraordinária, a
ser realizada no dia 15 de julho da
corrente ano, ás 15 horas, na sede da
Companhia, na rua do • Roeário nú-
mero 1, 11.9 andar, eG111 a seguinte
ordem do dia: a) Reforma do Esta-
tuto; b) Assuntos Gerais. R:o de
Janeiro, 4 de julho de 1968. — arey
dearcia Sotello, Diretor-Presidente. —
O presente Edita/ de 'Convocação ora
transcrito,' consta publicado . no Diá-
rio Oficial, Parte I, de 10 de julho
de 1968, na página 10.728, além de
duas •outras publicações, no mesmo
ergeto e de três outras publicações na
jornal "O Globo". conforme manda
a lei. Nada mais havendo a tratar e
ninguém inala solicitando o uso da
palavra, o Sr. Diretor-Presidente
agre(deceu a presença do Sr. Conran-
:lente João Marcos Dias, Presidente
em exercício da Comissão de Mari-
lha Mercante, na (nulidade. de Re-
presentante da União Federal, decla-
rou . encerrados os trabalhos e sus-
gendeu a sessão pelo tempo necessá-
rio . à lavratura da presente ata, em
livro próprio, o que foi feito por mim,
Joel Simão Baptista, Secretário. Re-
abaria a sessão, foi a ata lida e,
achada conforme, assinada pelo Re-
presentante da União Federal, possui-
dora da totalidade das ações do capi-
tal social da Companhia e Pelo se

-nbor Diretor-Presidente, ,_ Sr. Ney
Garcia Setello. Da mesma Serão ex-
traida,s cópias autenticas, devidamen-
te instruídas, assinadas e rubricadas
por quem de direito, para que se-
eam atendidas as determinações da
lei — Rio de Janeiro, 15 de julho de
1968. — Assinada pelo Sr. Represen-
tante da União Federal -- Coman-
dante João Marcos Dias Presidente
em ex.ercicio da Comissão de Mari-
nha Mercante e pelo Sr .Diretor-Pre-
sidente da Companhia de Navegação
Lleyd Brasileiro, Sr. Ney Garcia Co-
tello. Relação de acionistas: União
Federal, única acionista. — Ney
Garcia Sotello, Presidente.

.DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTEADAS DE RODAGEM
PORTARIAS' DE 19 DE JULRO

DE 1968
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe con-
fere o item XXXI do artigo 112, do
Regimento aprovado pelo Decreto
119 44.656, de 17-10-58 tendo em vista
as in.struções administrativas que dis-
põe acerca da crieção e extineão•dc
Depósitos, aprovado pelo C.E., em
16 de junho de 1958, resolve:

N9 1.279 — Criar uru Depósito de
Material, como prefixo (DR-6-17), se-
diado. em Uberaba; na jurisdição do
59 Distrito Rodeviário Federa/.

N9 1.289 — Conceder Exoneraçeo
ao servidor , Osias Pires de . Oliveira,
matricula n9 2 204.337 da função de
Laboratorista, amparado pela Lei 4.069
de 1962 desta Autarquia lotado no 89

Distrito Rodovlárlo Federal na for-
ma do disposto no item I, do art. 75,
da Lei n9 1,711,' de 28.10.62. •

N9 1.281 — Conceder Exoneração
ao servidor Antonio de Pactua Silva,
matricula n9 2.150.813, da função de
Laboratorista amparado pela Lei nú-
mero 4.059-62 desta Autarquia, lota-
do no 69 Distrito Rodeviário Federal,
na* forma do disposto no Item I : do
artigo 75, da Lei 1.711, de 28-10-52.

N9 1.282 — Conceder Exoneração
a servidora Ilza de Souza Santos, ma-
tricula rie 2.179.401, do cargo de Es-
crevente Datilógrafo nível 7, do Qua-
dro de, Pessoal — Parte Permanente
desta, Autarquia, lotada na Adminis-
tração Central, na farina do dispesto
no item I do art. 75, da Lei no 1.711,
de 28-10-52.	 •

N9 1.283 — Dispensar o servidor
Nelson Pedro Alves, da função de
Ajudante, com a gratificação mensal
de Ner$ 2039e (duzentos cruzeiros
novos), pela Representação d3 Gabi-
nete, criada pelo Decreto 59.835, d.e
21-12-66 e respectiva tabela, publice-
da no Diário Oficial de 2-3-67.

N9 1.284 — Designar o servidor
João Borges da Silva Filho, para de-
sempenhar nesta Autarquia, as fun-
ções . de Ajudante, constante da Ta-
bela de Gratificações pela Represen-
tação de Gabinete, publicada no Dia.
rio Oficiai, de 22-11-67, com a grati-
ficação mensal no valor . de
NCr$ 200,00 (duzentos cruzeiros no-
vos). — Engenheiro "Viseu Resenae,
Diretor-Geral.

PORTARIAS DE 22 DE JULHO
DE 1958 -

O Diretor-Geral do Departemsnte
Nacional de Estradas de Radagena
acôrdo com as atribuições que
confere o item XXXI da artigo 142
do Regimento aprovado pela Decreto
n9 44.656, de 17-10-58, corribinado com
a alínea "b" do artigo 6° do Decreto
n9 48.127, de 19-4-CO, resolve:

N9 1.285 -- IN-imitir o servida'. Fran-
cisco Rodrigues Carneiro, matricula
n9 2.144.534, da função de Trabalha-
dor amparado pela Lei 4.069-62 des-
ta Autarquia, lotado no 14 9 Distrito
Rodoviário Federal, na forma do dis-
posto no item V doeart. 201, por ha
ver. infringido o it,eiú II § 19 do ar-
tigo 207, ambos da Lei 1.711, 'de 28
de outubro de 1952.

N9 1.206 — Demitir o servidor Nel-
son Rodrigues Oliveira, matricula ..
2.156.166, da lunçeo de Motorista,
amparado pela Lei 4.069-62 desta
Autarquia lotado no 119 Distrito Ro-
doviário Federal, na forma do dis-
posto no item V do artigo 201, por
haver infringido o item II parágrafo
primeiro do artigo 207, ambos da Lei
1.711, de 28-10-52.

N9 1.257 — Demitir o servidor An-
tonio Ferreira Lima, matricula nú-
mero 2.077.834, do cargo de Traba-
lhador nivel 1, do Quadro do Pessoal
Parte Especial desta Autarquia, lota-
do no 189 Distrito Rodoviário Federal
na forma do disposto no item V de
disposto no item I, do artigo 194 e
artigo 201, por haver infringido o
parágrafo 29 do artigo 207, todos da
Lei 1:711, de 28-10-52.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI do artigo 142
do Regimetto aprovado pelo Decreto
n9 44.656, de 17-10-58, combinado com
a alínea, "b" do artigo V do Decreto
n9 48.127, de 19-4-60, e tendo em vis-
ta o constante dá Processo n9 23.963
de 1968, resolve:

N9 1.288 — Demitir o servido* Vi-
cente Ribeiro dos Santos, matricula
1.993.489, do cargo de Trabelhador
Nível 1, do Quadro do Pessoal Parte
Permanente desta Autarquia, lotado
nó 69 Distrito RcelOviário Federal na
forma do despinto no item V do ar-
tigo 201, por haver infringido o item

II do artigo 207, ambos da Lei 1,711,
de 28-10-52.

N9 1.289 — Conceder Exoneração
ao servidor Sebastião Pires de 011-
veira, matricena 2.150.800, da função
de Trabalhador amparado peia Lei
4.069-62 desta Autarquia, lotado no
V Distrito Rodoviário Federal, na
forma do disposto no item I, do ar-
tigo 75, da Lei 1.711, de 28-10-52.

N9 1.290 • — Conceder Exoneração
ao servidor Paulo Oliveira Santos,
matricula 2.155.902, da funçao de
Trabalhador:emparedo pela Lei 4.069
da 1962 desta aeutarquia latada no
59 • Distrito Rodoviário Federal, na
forma do disposto no item 1 cio ar-
tigo 75 da Lei 1.711, de 28-10-52.	 t

N9 1.291 — Criar um Depúsito de
Material, com prefixo (DR-13J), ee-
diado em Patos na jurisdição do 139
Distrito Rodoviário Federal,

N9 1.295 — Conceder Exoneração
ao ¡servidor Carlos Alberto Rezende
de Souza, matricula n9 2.137.138, da'
função de Apontador amparado pela
Lei 110 4.069-62 desta Autarquia, lota-.
do no 129 Distrito Rodoviário Federal
na forme, do eLsposto no , item -1 do
art. 75 da Lei n9 f.711, de 23 de ou-
tubro de 1952, devendo o constante
na presente portaria, ser considerado
efetivo, a partir de 1.5.68.
t N9 1.296 — Demitir o servidor
Paulo Cassiano da Silva, matricula
n9 2.108.394, do cargo de Trabalha-
dor nivel 1, do Quadro de ?cascai —
Parte Especial desta Autarquia, lo-
tado no 59 Distrito Rodoviário Fe-'
darei, na forma elo disposto no item
3 da art. 201, por haver infringdo
o item II,	 le do art. 207; ambas da
Lei 1.711, de 23-10-52.

1.217. — Aposentar o servidor
Moises Moreira dos Santos, matrí-
cula n9 2.111.233, no cargo de Tra-
balhador nivel 1, do Quadro da Pese
toai Parte Especial desta Autarqu.a,
lotado no 99 Distrito eetodoviálio Fe-
deral, ra „forma do disputo no item
I do artigo 176 com as vantagens pre-
vistas no parágrafo único da artigo
181, ambos da Lei 1.711, de 28-10-52,
devendo o constante na presente por-
taria ser considerado efetivo, a par-
tir de 5 de janeiro de 1960. — Enge-
nheiro Eliseu Resende.

POUTARIAS DE 23 ;DE JULII0
DE 1968

.0 Diretor-Geral do Departamento.
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acardo com as atribuições ceie lhe
conferem o nein XXXI e XXXII do
'artigo . 142 do Regimento aprovada pe-
lo Decreto n9 44.656, de 17-10-53. com-
binado com o artigo 7 9 do Decreto
n9 48.127, de 19-4-60, resolve:

N9 1.293 — Dispensar a servidora
<Rute . de Araújo Silva, matrícula nú-
mero 2.082.593, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal Parte Especial desta
Autarquia, da função de substituta
do Secretário do Diretor da Divisão
de Aprovisionamento, em suas faltas
ou impedimentos eventuais.

O Diretor-Gerai do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII
do artigo 142 elo Regimento aprovado
pelo Decreto n9 44.650, de 17-10-5n,
combinado 'com o artieo 49 do Decreto
n9 48.127. de 19-4-60, e tendo cm vis-
ta o constante do Processo 8 9 40.223
de 1968, resolve:

NO 1.299 — Designar a Escriturária
nivel 10, Thais Vizeu de Souza, ma-'
talcula n9 1.259.119, pertecentes ao
Quadro de Pessoal, Parte Permanente
desta Autarquia, para ,substituir o Se-
cretárip do Diretor da Divisão de
Aprovisionamento, em suas falta ou
impedimentos eventuais.. — Engee
nheiro Eliseu Resende.

Aplicação de Penalidade
O eeiretor da Divisão de AprOVislo-

namento, tendo em vista o cuspoeto

'Estatuto e acrescentou que o Cense-
aeho Fiscal ouvido a respeito, unfini-
T 'znemente, em parecer, opinou pela
re aprovação da Assembléia, da reforma
) em causa, • o que se resume na su-
jpressáo pura e simples do artigo 20
;do Estatuto da Companhia o na al-
tteraçáo dos artigos 13, 14 e 23, os (peais
1 passam a ter a seguinte redação, para
, os efeitos de direito: Artigo 13. A
'Sociedade terá um Conselho de Ad-
ministração, como órgão de planeja-
tnento, orientação, deliberação e con-

, trole de resultados, sendo constituí-
do por um Presidente de livre no-

1
 meação e demissão do Presidente da

i

República, por um Diretor de _Admi-
nistração e Finanças, por uru Dire-
tor Comereial e por um Diretor Téc-
nico, estes eleitos pela Assembleia
Geral dos Acionistas; Art. 14. Os
Diretores terão o mandato de 3 (três)
anos, podendo ser reeleitos, e, antes
de entrar no exercício de suas furo.
rões, deverão'caucionar 100 tcemi
ações, próprias ou oferecidas por
terceiros em garantia de rua gestão;

, Art. 23. Ao Diretor de Administra-
',( ção e Finanças, compete: a) super,
J visionar as relações entre os emprega-

1 dos e a Sociedade, através dos dite-

4 rentes órgãos; b) supervisionar os



O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe conferem a Lei mi-
-mero 4.118, de 27 de agósto der 1962,
o Decreto n.9 51.726, de 13 de feve-
reiro de 1963, e o Artigo 12, e seu
parágrafo único do Decreto-lei nú-
mero 200 de 25 de fevereiro de 1967,
regulamentado pelo Decreto número e'
62.460, de 25 de março de 1968, re-
solva:

N.9 114 - Delegar competência ao
Procurador de 2.9 categoria da ....
CNEN, Paulo Sergio de Araújo e
Silva Fabião para, em nome to Pre-
sidente da Autarquia, lavrar no 13.9 1
Ofício de Notas desta cidade do Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara,
escritura de quitação à Proberil S.A
mencionando-se que a pagamento
do débito foi pessoalmente feito pele j
Senhor DovIllo Ometto, em nome. r.
por conta da Proberil S. A., tudo 1
de acôrdo com os documentos cons-
tantes do Processo 558-58 - vols. I
e II e Parecer aprovado, da Pro-
curadoria Jurídica de n. 9 CNEN -
PJ 12-68, de 31 de maio de 1968„
publicado no Boletim Interno de nu-
mero 8, ano VI, de maio de 1968,
ris. 11-2. - Uriel da Costa Ribeiro

Presidente.
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julho de 1953

Cardoso de Souza, Chefe da Seção
Administrativa Matricula n9 2.052.257

UNIVERSIDADE FEDERAL 1
DO RIO GRANDE DO Z'IL
ronTAraA DE 18 DE JUNHO

DE 1968
O Reitor da Universidede Federal

do Rio Grande do Sul, no uso das
atribuiç5.s que lhe confere o Estatuto
do MagIslério Superior e tenda em
v:sta co que consta do Precesso núme-
ro 18.759-67, da Reitoria, resolve;

N9 469 - Declarar aposentado, a
partir de 22 de dezembro de 1965,
com proventcs equivalentes a 12130
(doze trinta avos) do vencimento. de
acordo com o .disposto nos artleos
176, inciso 1, e 181, parágrafo único
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Cassiano Caetano da Rocha F.o- #
brinho, matricula n9 2.260.591, do
Serviço de Vigilância do Depena- .
mento de Administração Central da
Reitoria desta Universidade, no cargo
de Guarda, GL-203.10.13, do Quadro
de Pessoal, Parte Especial, da mesma
Universidade. - Professor Eduardo
Z. Faraco, Reitor.

PORTARIA DE 25 DE JUNHO
DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, no uso dez
atribuições que lhe confere o Estatuto
do Magistério Superior e tendo em
vista o que consta clo Processo núme-
ro 3.768-68, da Reitoria, resolve:

N9 473 - Declarar aposentado, a
partir de 18 de março de 1968, cum
proventos integrais, nos termos do
art. 53, inciso I e 1 39, da Lei nú-
mero 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965, Darcy de Almeida Furtado, ma-
tricula n9 1.882.978, da Faculdade de
Agronomia e Veterinária desta UM-
versidade, no cargo-de Professor Ca-
tedrático, EC-501, do Quadro Único
de Pessoal, Parte Permanente, da
mesma Universidade. - Professor
Eduardo Z. Farac0, Reitor.

na Porteria DG-156-67. do Sr Dire-
tor-Geral .e o constante da Prcceese
219 35.022-67, iesolve aplicar it firma
General Motors do Brasil S. A.
multa de NCre 310,53 (trezentos cru-
zeiros novos e cinqüenta e crês cen-
tavos) por ter sido ultrapa:sado o
prazo de entrega estabelecido iu Nota
de Empenho n9 2.736-67.

.Deste ato caberá recurso dirigi
ao Sr.' Diretor-Gerar do DNER, den-

UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

PORTARIAS DE 16 DE JULHO
'DE 1968

'O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso das atribuições
previstas na alínea V, do art. 27 do
Estatuto aprovado pelo Decreto nú-
mero 52.292, de 24 de julho de 1963,
combinado com o art. 89 do Decreto
n9 54.008, de . 8 de julho de 1964, e,
de acôrdo com o Estatuto do Magis-
tério Superior e tendo em vista o
que consta de Processo n9 1.221-63
desta Reitoria, resolve:

N9 385 - Conceder aposentadoria,
de acôrdo com o art. 100, 1 9, com-
binado com o art. 101, item I, alí-
nea "a" da Constituição do Brasil,

Mariana Lopes Rangel, matricula
n9 1.883.075, na cargo de Atendente,
Código P-1.703.9, do Quadro Único
co Pessoal desta Universidade.

O 'Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso das atribuições
previstas na alínea V, do art. 27 do
Estatuto aprovado pelo Decreto nú-
mero 52.292, de 24 de julho de 1963,
combinado com o art. 89 do Decreto
n9 54.008, de 8 de julho de 1964, e,
de acCirdo com o Estatuto do Magis-
tério Superior e tendo em vista o
que consta do Processo n° 1.278-67
desta Reitor!a resolve:

N9 356 - Retificar a Portaria tul-
Iner0 20, de 25 de janeiro de 1963,
referente a aposentadoria de Hélio
Vieira Consta O'Dwyer, matrícula
n9 1.483.043, de vez que a mesma deve
ser efetivada nos termos da Lei nú-
mero 3.906, de 11 de junho de 1961,
combinado com o Decreto Secreto
número 10.492-A, de 25 de setem-
bro de 1942, no cargo de Professor
Adjunto, código EC-502.22, do Qua-
dro 'único de Pessoal desta Univer-
sidade. - Manoel Derreto Netto,
Reitor.

UNIVERSIDADE FEDERAL
• DA BANIA

PORTARIA DE 28 DE JUNHO
DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
da Bahia, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

N9 325 - Retificar o nome da fun-
cionária Maria dos Remedios Marel-
lio Rabelo,. que constou na Porta-
ria n9 315, de 26 de junho de 1968,
como sendo Maria dos Remédios
Marcillo de Oliveira. - Roberto Fi-
gueira &pitos, Reitor.

Retificações
Na Portaria n9 312, de 21 de junho

de 1968, publicada no Diário Oficial
de 8 de julho de 1968, pág. 1.491.

Onde se lê: Ives Palermo da Silva;
Leia-se: YveS Palermo da Silva.

Na Portaria n9 284, de 4 de junho
dit 1968, publicada no Diário Oficiai
de 24 de junho de 1963, pág. 1.:52.

Onde se lê: Maria Angélica Perei-
ra de Cerqueira; Leia-se: Maria An-
gélica Pedreira de Cerqueira.

tro dos 15 (quinze) dias subseqüentes
• pui.r_caçao.

Entretanto, n interessede perdera.
dizedo de iceerrsr, se não fer recos
lhido o valer te latis à 'Te:perene de

elmtro cto psaze .estabeleed
zujeitaado-se nesse ceso, It cebeanso
jueic:al.

Rio de Janeiro, 15 de Juno dz
1963. - rng9 N Ferna.zdo Garcez
• Diretcr di Divisão dá Aprcvisio-
=mento.

UNIVERSIrADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRri

PORTARIAS DE 17 DE JULHO
DE 1968

O Reitor da Universdade Federal
do Rio de Janeiro, usando da atribui-
ção de ema competênc-a, e tendo em
vista o que c onsta do processo núme-
ro 10.471-68-U.F.R.J., resolve:

N° 729 - Conceder aposentadoria,
de acôrdo com o art. 100, item III, §

combinado com o art. 101, item I
alínea "a" da Constituição, promul-
gada em 24 de janeiro de 1967,
a Dora Pinto da Silva, matrícula nú-
mero 1.217.350, no cargo de Profes-
sor Adjunto, EC-502.22, da Parte Per-
manente do Quadro Único de Pessoal
desta Universdade, aprovado pelo De-
creto n9 60.455, de 13 de março de
1967.

O Reitor da Universidade Federal do
Ido de Janeiro, usando de atribuição
de sua competência, "ex-vi" do art.
40, no 7 do Estatuto da Universidade,
publicado no Diário Oficial de 27 de
dezembro de 1966, e tendo em vista
o que cometa do Processo no 171-68
U.F.R.J., resolve:

N° 730 - Conceder aposentadoria,
de acôrdo com o art. 176, item II, com-
binado com o art. 184, item III da Lei
nç 1.711, de 28 de outubro de 1962 e
Ylcolau PittipaIdi, professor Adjunto,
EC-502.22, da Parte Permanente do
Quadro 'Único de Pessoal desta Uni-
versidade, aprovado pelo Decrete nú-
mero 60.455, de 13 de março de 1967.

O Reitor da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, usando de atribuição
de sua competência, e tendo em vista
o que consta do processo n9 2.343-68-
U.F.R.J. resolve:

No 731 - Conceder aposentadoria,
de acõ'rdo Colll o art. 100, item III, §
le combinado com o art. 101, item 1,
alínea "a" da Constituição, promul-
gada em 24 de janeiro de 1967, a Olga
Salinas Lacôrte, matricula n9.•	
1.233.734, no cargo de Professor Ad-
junto, EC-502.22, da Parte Permanen-
te do Quadro Único de Pessoal desta
Universidade, aprovado pelo Decreto
r.Q -60.455, de 13 de março de 1967.
, N9 732.- O Sub-Reitor de Pessoal
Serviços Gerais da Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro usando da
atribuição de sua competência, "ex-
ed""da. Portaria n9 447, de 21 de junho
de 1967, e tendo em vista o que cons-
ta do Processo no 8.272-67-UFRJ,

NP 732 - Resolve conceder dispen-
sa a partir de 12.1.68, a Adauto
Aragonez de Faria, Inspetor de Alu-
nos EC.204.10.B, da P.P. do Qua-
dro Único de Pessoal da U.F.R.J
aprovado pelo Decreto no 60.45, de 13
de março de 1967 da função gratifi-
cada de. Chefe da Seção da Contado-
ria Seccional, Simbo/o 12-F, da Ofi-
cina Gráfica desta Universidade,
mantida pele Decreto aéima referido,

	

-Guilherme Augusto Canedo ae esa	
galhJes.

PARECER

Cumprindo as det =inações do Sr.
Sub-Reitor de Pessoal e Serviços Ge-

reis da U.F.R.J., a cemiszão de Pro-
feEdkes da E:cola de Música, desig-
nada pela Perter a ti ? 1.372 de 18-12-
'937, chegou às c:me:uai:as segilintes:

Peio estudo de posearo, deduz a
u;nt:sio, que não chegeu a caracte-
e:e:toe:e a acumula:de poi s, nota-se
q ue Mle houve essa Po:s:bilidade: a
professC.ra Glauc:a S nia. Campalle
teve sua primeira função na classe

Declamação Lir:ca d Prof.R Cate-
àrática. Carlind i Fihraelrs L e ma Cos-
ta, e sua segunda fan-de na mesma
classe, c'nn o me mo horário o que
veio confirmado na Milha 24 do pro-
ces'.so em tela, com uma declaração da
intere2sada, assinada sie próprio pu-
nho, com duas testemunhas da não
•?cumulação. Ocupa heje o cargo de
Regente de Cátedra em subst'tuicão
fia mesma classe de Declamação Lí-
rica e • da mesma classe da. Prof.
Çarlinda F. L. Costa.

A vista do exposto, a Comissão opi-
na pelo não reconhecimento da legi-
timidade da pretendida acumulação,
pois, as aulas centnuaram até esta
data, com a mesma matéria, sem ha-
ver diferenciação de horários e com
o mesmo trabalho.

Rio de Jane'ro, 26 de abril de 1968.
- A Comissão - Yara Alvares Coe-
lho . juctith Montanhas da cruz
Coccarella. - Domingos Raimunao.

Divisão do Ptssóal
Apostila

Na Portaria' n9 122, de 22-1-1968,
referente a Olindio Mariano Fonseca,
Professor Adjunto EC-502.22 da P.P.
do Quadro Único de Pessoal da
U.P.R.J., aprovado pelo Decreto nú-
mero 60.455, de 13 de março de 1967:

O Chefe da Seção Administrativa,
tendo em vista a delegação de com-
petência "ex-vi" da Portaria núme-
ro 915," de 18-9-67, publicada ,no
Diário Oficial de 29-9-67, declara que
o inteerssado foi mantido no exercí-
cio de cargo após 15-11-1967 e não
como constou da portaria. - Gilda

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR'

PORTARIAS DE 9 DE JULHO
DE 1968_

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei no 4.118, de 27 de agôsto de 1962,
e pelo Decreto no 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963, resolve:

N.9 111 - Designar a Mecanógrafa
Maria da Gloria Alves Cardoso para
súbstituir o Secretário do Diretor do
Departamento de Exploração Mineral
durante o período em que o mesmo
ficar nas funções de Chefe do Ser-
viço de Expediente do eferido De-
partamento, por motivo de férias do
titular.

N.9 112 - Designar o Auxiliar de
Administração João Carlos Rodrigues
para exercer as funções de Chefe do
Serviço de Expediente do Departa-
mento de Exploração Mineral, du-
rante o impedimento do titular em
gôzo de férias. - Urtel da Costa
Ribeiro - Presidente.

PORTARIA DE 15 DE JULHO
DE 1968

O Presidente da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n.9 4.118, de 27 de agõsto
de 1962, e pelo Decreto n. 9 51.726, de
19 de fevereiro de 1963, resolve:

N.9 113 - Designar o funcionário
Sergio Jorge Ayres Monteiro da

MINISTÉRIO DA EpucAçÂo
E CULTURA

pRECO Dt.8134-_, EXEMPLAR - .1( 1,1.$ 0,16

Silva para substituir a Chefe da Se-
ção de Contabilidade, servidora So-
lange de Oliveira Barbosa, durante
o perlado de férias da titular, a con-
tar' de 1 a 30 de julho de 1968. -
Uriel da Costa Ribeiro - Presidente.

PORTARIA DE 16 DE JULHO
DE 1968

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA
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II do artigo 207, ambos da Lei 1,711.
de 28-10-52.

N9 1.289 — Conceder Exoneração
ao servidor Sebastião Pires de Oli-
veira, matricula 2.150.800, da função
de Trabalhador amparado pela Lei
4.069-62 desta Autarquia, lotado rio
69 Distrito Rodoviário Federal, na
forma do disposto no item I, cio ar-
tigo '75, da Lei 1.711, d3 28-10-52.

N9 1.290 *— Conceder Exoneração
ao servidor Paulo .Oliveira Santos,
matricula 2.153.902, da funçáo de
Trabalhador, -amparado pela Lei 4.669.
de 1962 desta autarquia lotado no
59 Distrito Rodoviária Federal, na -
forma do disposto no item 1 do ar-
tigo 75 da Lei 1.711, ,de 28-10-52. 	 t

N9 1:291 — Criar um Depósito de
Material, com prefixo (DR-131;), se- •
diado em Patos na jurisdição do 139
Distrito Rodoviário Federal.

N9 1.295 — Conceder Exoneração
ao ,servidor Carlos Alberto Rezende
de Souza, matricula n9 2.137.188, da
função de Apontador amparado pela
Lei no 4.069-62 desta Autarquia, lota-.
do no 129 Distrito Rodoviário Federal
:UI forma do disposto no item -1 do
art. 75 da Lei n9 1.711, de 23 de ou-
tubro de 1952, devendo o constante
na, presente portaria, ser considerado
efetivo, a partir de 1.5.68.
\ N9 1.295 — Demitir o servidor
Paulo Cassiano da Silva, matricula
no 2.103.391, do cargo da Trabalha-
dor nivel 1, do Quadro de Peascal —
Parte Especial desta Autarquia, lo-
tado no 59 Distrito Rodoviário Fe-'
deral, na forma do disposto no item
3 da art. 201, por haver infringida
o item II, § le do art. 207; ambos da
Lei 1.711, de 23-10-52.

Ns, 1.291' — Aposentar o servidor
1Vioises Moreira dos Sante& =til- •
cuia no 2.111.233, no carga d3 Tra-
balhador nivel 1, da Quadro da Pes-
apal Parte Especial desta Autarquia,
lotado no 9 9 Distrito -kodoviário Fe-
deral, na :forma do disposta no item r

I do artigo 176 com as vantagens pre-
vistas no parágrafo único do artigo
181, ambos da Lei 1.711, de 28-10-52,
devendo constante na presente por-
taria ser considerado efetivo, á par-
tir de 5 de janeiro de 1960. — Enge-
nheiro Eliseu Resende.

d) Alienação do material inservível
e alienação de navios com baixa, como
sucatas. Exposto o assunto pelo Se-
nhor , .Diretor-Presidente, esclareceu
que -4a material inservivel e os navios
com baixa devem ser alienados, como
sucatas, em virtude da depreciação
que vêm sofrçndo pelo desgaste na-
tural. Acrescentou que, também, nes-
te caso, ouvido o Conselho Fiscal,
manifestaram os seus membros, por
unanimidacie, pala conveniência da
medida, concluindo que a meama de-
veria ser aprovada pela Assembléia.
Com a palavra o Sr. Representante
da União Federal, aprovou a expo-
sição do Sr. Diretor-Presidente e au-
torizou a Diretoria da Companhia a
alienar o material inservivel e os na-.
aios com baixa, coma sucatas. —
Transcrição do Edital de Convocação
— Companhia de Navegação Lloyd
Brasileiro — Assembléia Geral Extra-
ordinária --- São convidados os Se-
nhores Acionistas a se reunirem em
Assembléia Geral Extraordinária, a
ser realizada no dia 15 de julho
corrente ano, às 15 horas, na sede da
Companhia, na rua do Rosário nú-
mero 1, 11.9 andar, Com a, seguinte
ordem do dia: a) Reforma do Esta-
tuto; b) • Assuntos Gerais. Rio de
Janeiro, 4 de julho de 1968. — Ney
Garcia Soleil°, Diretor-Presidente. —
O presente Edital de • Convocação ora
transcrito: consta publicado , no Dia-
rio Oficial, Parte I, de 10 de julho
de 1968, na página 10.728, além de
duas outras publicações, no mesmo
argão e de três outras publicações no
jornal e 0 G•lcba" conforme manda
a lei. Nada mais havendo a tratar e
ninguém mais solicitando o uso da
palavra, o Sr. Diretor-Presidente
agrídeceu a presença do Sr. Coman-
dante João Marcos Dias, Presidente
em exercício da Comissão de Mar!-
.ha Mercante,Mercante, na anal/dada de Re-
presentante da Unido Federal, decla-
rou . encerrados os trabalhos e sus-
aendeu a sessão pelo tempo necessá-
rio . à lavratura da presente ata, em
livro próprio, o que foi feito por mim,
Joel Simão Baptista, Secretário. Re-
aberta a sessão, foi a ata lida e,
achada conforme, assinada pela Re-
presentante da União Federal, possui-
dora da totalidade das ações do ca.ni-
tal social da Companhia e pelo Se-
nhor Diretor-Presidente, . Sr. Ney
Garcia Sotana,. Da mesma -serão ex-
traídas cópias autênticas, devidamen-
te instruídas, assinadas e rubricadas
por quem de direito, para que sa-
iam atendidas as determinações da
lei — Rio de Janeiro, 15 de julho de
1968. -- Assinada pelo Sr. Represen-
tante da União Federal — Coman-
dante João Marcos Dias Presidente
em exercido da Comissão de Mari-
nha Mercante e pelo Sr .Diretor-Pre-
sidente da Companhia da Navegação
Lleyd Brasileiro, Sr. Ney Garcia Co-
tello. Relação de acionistas: Uneão
Federal, única acionista. — Ney
Garcia Soleil°, Presidente.

. DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTrADAS DE RODAGEM

PORTARIAS DE 19 DE JULHO
DE 1968

O Diretor-Geral do Departamente
Nacional de Estradas de Rodagem, de
aeôrdo com as atribuições que lhe con-
fere o item XXXI do artigo 142, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n9 44.656, de 17-10-58 tendo em vista
as instruções administrativas que dis-
põe acerca da criação e extinsão de
Depósitos, aprovado pelo C.E., em
16 de junho de 1958, resolve:

N9 1.279 — Criar uni Depósito. de
Material, como prefixo (DR-6-17), se-
diado. em Uberaba, na jurisdição do
6 0 Distrito Rockviário Fede-ral.

N9 1.280 — Conceder ExoneraçCa
ao servidor. Orlas Pires de Oliveira,
matricula n9 2 264.337 da função de
Laboratorists, amparado pela Lei 4.069
de 1962 desta Autarquia lotado no 8°

); !Estatuto  e acrescentou que o Conse-
k-lho Placai ouvido a respeito, unani-
samemente, em parecer, opinou pela
ti aprovação da Assembléia, da reforma

em causa, - o que se resume na su-
pressão pura e simples do artigo 20
;do Estatuto da Companhia e na al-
teraçáo dos artigos 13, 14 e 23, os quais
passam a ter a seguinte redação, para
es efeitos de direito: Artigo 13. A
'Sociedade, terá um Conselho de Ad-
ministração, como Órgão de planeja-
mento, orientação, deliberação e con-
trôle de resultados, sendo constituí-
do por um Presidente de livre no-
meação e demissão do Presidente da
República, por um Diretor de _Admi-
nistração e Finanças, por um Dire-
tor Comersial e por um Diretor Téc-
nico, Éstes eleitos pela Assembléia
Geral dos Acionistas; Art. 14. Os
Diretores terão o mandato de 3 (três)
anos, podendo ser reeleitos, e, antes
de entrar no exareicio de suas fun-
ções, deverão caucionar 100 (cem)

ações, próprias ou oferecidas por
_ tkrceiros em garantia de sua gestão;
Art. 23. Ao Diretor de Administra-

' ção e Finanças, compete: a) super,
visionar as relações entre os emprega-
dos e a Sociedade, através dos dife-
rentes &gen; b) supervisionar os
serviços de comunicações internas e
externas da sociedade; c) ter sob sua
guarda todos os documentos, arquivos
e livros sociais da Sociedade; d) di-
rigir es serviços contábeis e financei-
ros da Saciedade, bem como, a ela-
beração do orçamento anual e sua
execução; c) supervisionar os servi-
ços de cobertura de riscos dos bens,
raiveis e imóveis da Sociedade; 1)
exercer as demais atividades peculia-
res à sua Diretoria, que lhe forem re-
gularmente atribuídas. O Sr. Repre-
sentante da União Federal; com a
palavra julgou acartado, a medida,
que encerra a presente reforma do
Estatuto e, pela Assembléia, aprovou
nos dermos desta ala. II — Assuntos
Gerais — Na parte de assuntos ge-
rais a que se refere o Edital de Con-
vocação, o Sr., Dirator-President2
submeteu à apreciação da Assembléia,
os seguintes assuntos: a) renúncia do
Sr. Diretor Administrativo. Determi-
nada a leitura da carta do Sr. Adal-
berto Souza, datada de quatro deste
mês, renunciando o cargo de Dire-
tor Administrativo, para o qual foi
eleito em Assembléia Geral Extra-
ordinária, realizada cm 10 de abril de
1961, foi dita leitura procedida pelo
Secretário. Cem a ualavra o Senhor
Representante da Uniea Federal, re-
solveu aceitar a renúncia de Senhor
Adalberto Souza ao cargo de Direter
Administrativo •, 7)) Adaptação do
cargo de Diretor Financeiro e respec-
tivo titular ao cara° de Diretor de
Administração e Finanças

'
 face às

novas disposições da 'Estatuto, de
acôrdo com a reforma procedida nes-
ta ata. O Sr. Representante da
União Federal, tendo em Vista a nova
redação dada aos artigos 13 e 23 do
Estatuto, esclareceu que o Sr. Diretor
Financeiro,' Júlio Castro ória, eleito
para o cargo em Assembléia Geral
Extraordinária, realizada eira 11 de
março do corrente ano, passa a e,xer-
cer o cargo de Diretor de Adminis-
tração e Finanças, competindo-lhe
cumulativamente, as atribuições dos
então Diretor Admiristrativo e Dire-
tor Financeiro na forma da redação
ora dada no srtiao 23 da Estatuto,

( aprovada nesta ata; c) Duração dos
mandatos dos Diretores exacs. O Se-
nhar Representante da União Fe-

. deral, mediante a necessidade de ser
adaptado à nova redação dada ,ao
artigo 14 da Estatuto, as prazos de
vigência dos atuais mandatos eletivos,
esclareceu que, mannde o critério es-
tabelecido no artigo 39, das disposi-
ções transitórias da mesmo Estatuto,
o mandato de Diretor Comercial não
se altera; o mandato do Diretor-Téc-
nico fica reduzido de um ano e o
mandato do Diretor de Administração
e Finanças será de . t rês anos, êste
último contado de 1968, inclusive:

Distrito Rodoviário Federal na for-
ma do disposto no item I, do art. 75,
da Lei n9 1.711, • cle 28.10.62. •

N9 1.281 — Conceder Exoneração
ao servidor Antônio de Padua
matricula n9 2.150.813, da função de
Laboratorista mimando pela Lei nú-
mero 4.059-62 deSta Autarquia, lota-
do no 69 Distrito Rodeviário Federal,
na forma do disposto no item I. do
artigo 75, da Lei 1.711, de 28-10-52.

N9 1.282 — Conceder Exoneração
a servidora Ilzo, de Souza Santos, ma-
tricula n 9 2.179.401, do cargo de Es-
crevente Datilógrafo uivei 7, do Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente
desta. Autarquia, lotada na Adminis-
tração Central, na ferina do disposto
no item I do art. 75, da Lei no 1.711,
de 2E-10-52.

N9 1.283 — Dispensar o servidor
Nelson Pedro Alves, da funçar de
Ajudante, com a gratificação mensal
de NCr$ 260 Oe (duzentos cruzeiros
novos), pela Representação de Gabi-
nete, criada paio Decreto 59,835, de.
21-12-e6 e respectiva tabela, pulanca-
da no Diário Oficial d3 2-3-67.

N9 1.284 -- Designar o servidor
João Borges da Silva Filho, para de-
sempenhar nesta Autarquia, as fun-
çõ es . de Ajudante, constante cia Ta-
bela de Gratificações pela Represen-
tação de Gabinete, publicada no Diá-
rio Oficial, de 22-11-67, com a grata
ficação mensal no valor- de 	
NCr$ 200,00 (duzentos cruzeiros no-
vos). — Engenheiro 'Elis:u Resende,
Diretor-Geral.

PORTARIAS DE 22 DE JULHO
DE 1938

O Diretor-Geral do -Departamenta
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que Me
confere o item XXXI da artigo 142
.do Regimento aprovado pela Decreto
n9 44.656, de 17-10-56, combinado cem
a alínea "b" do artigo 6 2 do Decreto
no 48.127, de 19-4-era resolve:

N9 1.265 Psinitir o servidor Fran-
eisco .Redrigues Carneiro, matricula
no 2.111 534, da função de Trabalha-
doa amparada pela Lei 4:069- .62 'des-
ta Autarquia, lotado no . 149 Distrito
Rodoviário Federal, na forma do dis-
posto no item . V cloaart. 201, por ha
ver , infringida o item II § 1 9 do ar-
Ligo 207, ambos da Lei 1.711, ' de 28
de outubro de 1952.

N9 1.206 — Demitir o servidor Nel-
son Rodrigues Oliveira, matricula ..
2.156.126, da, italçao d3 Motorista,
amparada pela Lei 4.069-62 desta
Autarquia lotado no 119 Distrito Ro-
doviário Federal, na forma do dis-
posto no item V do artigo 201. por
haver infringido o Rein II parágrafo
primeira) da artigo 207, ambos da Lel
1.711, de- 28-10-52.

N9 1:287 — Demitir o servidor An-
tonio Ferreira Lima, matricula nú-
mero 2.077.831, do cargo de Traba-
lhador nivel 1, cio Quadro do Pessoal
Parte Especial desta Autarquia, lota-
do no 189 Distrito Rodoviário Federal
na forma do disposto no item V de
disposto no item I, do artigo 194 e
artigo 201, por haver infringido o
parágrafo 29 do artigo 297, todos da
Lei 1:711, de 23-10-52.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,- de
acôrdo ccan as atribuições que lhe
confere o item XXXI do artigo 142
do Reginietto aprovado pelo Decreto
n9 44.656, de 1710,58, combinado com
a alínea, "b" do artigo 69 do Decreto
n9 48.127, de 19-4-60, e tendo em vis-
ta. o constante do Processo -1-19 23.963
de 1968, resolve:

N9 1.283 — Demitir a servidor Vi-
cente Ribeiro dos Santos, matricula
1.993.439, do cargo de Trabalhador
Nível 1, do Quadro do - Pessoal Parte
Permanente 'desta Autarquia, lotado
na 69 Distrito ,  Federal na
forma do dispósto no item V. do ar-
tigo 201, por haver infringido O item

PORTARIAS DE 23 )13E JULHO
DE 1968

.0 Diretor-Geral do Departamento.
Nacional de Estradas de, Rodagem, de
acárdo com as atribuições Que lhe
conferem o itens XXXI e XXXII do
'artigo 142 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto no 44.656, de 17-10-58, com-
binada com o artigo 79 do Decreto
n9 48.127, de 19-4-60, resolve:

N9 1.298 — Dispensar a servidora
Jisete de Araújo Silva, matrícula nú-
mero 2.082.593, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal Parte Especial desta
Autarquia, da função de substituta
do Secretário do Diretor da Divisão
de- Aprovisionamento, em suas faltas
ou Impedimentos eventuais.

O Diretor-Geral da Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acórdo com as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII
do artigo 142 do Regimento aprovado'
pelo Decreto ri9 44.656, de 17-10-58,
combinado-com o artigo 79 do Decreto
no 48.127, de 19-4-60, e tendo em vis-
ta o constante do Processo n o 40.223
de 1963, i(esolve:

N9 1.299 — Designar a Escriturária
nível 10, liais Vizeu de Souza ma-f
tricula n9 1.259.119, pertecentes ao
Quadro de Pessoal, Paste Permanente
desta Autarquia. para .substituir o Se-
cretário do Diretor da Divisão de
Aprovisionamento, em suas faltos ou
impedir/lentos eventuais.. — Enge-
nheiro Eliseu Resenae.

Aplicação de Penalidade
O ?diretor da Divisão de Aprovislo-

'lamento, tendo em vista o disposto


